
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 79, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 755/2022
OF 772/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.712, de 28 de março 
de 2018, que renova a concessão outorgada o Sistema Norte de Rádio LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
no município de Serra, Estado do Espírito Santo. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 755 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que renovam as concessões 

outorgadas, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

onda média, de caráter regional, conforme os seguintes atos: 

 

1. Portaria nº 1.712, de 28 de março de 2018 - Sistema Norte de Rádio LTDA., no 

município de Serra - ES; 

2. Portaria nº 3.539, de 9 de julho de 2018 - Fundação Cultural João Paulo II, no 

município de Contagem - MG; 

3. Portaria nº 3.544, de 9 de julho de 2018 - Fundação Cultural João Paulo II, no 

município de Belo Horizonte - MG; 

4. Portaria nº 4.250, de 24 de agosto de 2018 - Rádio Vale do Rio Poty LTDA., no 

município de Crateús - CE; 

5. Portaria nº 5.808, de 9 de novembro de 2018 - Rádio Centro-América LTDA., 

no município de São José do Rio Preto - SP; 

6. Portaria nº 5.819, de 9 de novembro de 2018 - LB - Sistema de Comunicação 

do Vale LTDA., no município de Encantado - RS; e 

7. Portaria nº 6.106, de 3 de dezembro de 2018 - Rádio Voz do Sudoeste LTDA., 

no município de Coronel Vivida - PR. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00147/2020 MCOM 
  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.005022/2011-93, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3288/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 244/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 1.712, de 28 de 
março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 3 de abril de 2018, que renova, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 9 de maio de 2011, a concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO 
LTDA. (CNPJ nº 32.417.164/0001-05), nos termos do Decreto nº 98.330, 98.330, de 24 de outubro 
de 1989 publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 1989, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, no município de Serra, 
estado do Espírito Santo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/04/2018 | Edição: 63 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.712-SEI, DE 28 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,
em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.005022/2011-93, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3.288/2017/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 244/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da
Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 9 de maio de 2011, a concessão outorgada ao Sistema Norte de Rádio Ltda., para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter regional, no
município de Serra, estado do Espírito Santo, serviço esse outorgado meio do Decreto nº 98.330, de 24 de
outubro de 1989 publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 1989.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7345/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Polí�cas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53000.005022/2011-93.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-
lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 
BRUNO LINS

Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins, Coordenador-Geral de
Serviços do Gabinete, em 29/10/2020, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 6025665 e o código CRC 89DCB5E4.

Em caso de resposta a este O�cio, fazer referência expressa a: O�cio nº 7345/2020/MCOM -  Processo nº 53000.005022/2011-93 - Nº SEI:
6025665

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação

DESPACHO

 

Data: 22/09/2014

Processo nº: 53000.005022/2011-93

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho o processo em referência à
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas - CGAO - para as
providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 22/09/2014, às 17:10, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0149881 e o código CRC 6B9732DA.
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 16 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Tecnico de Nivel, em 17/09/2014, às 10:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0141217 e o código CRC F3A901AF.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SDCOM-TEMP 0141217         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 2



D espacho :

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO
COORDENAÇÃO DE REV IS ÃO E RENO VAÇÃO DE OU TO RG A

Lt 2 0- /2011

R e fe rên c ia .: N ° 53000 .005022 /2011

A ssun to : R enovação de O u to rga

T endo em v is ta a docum en ta ção anexa , tra ta ndo do assun to em

te la , re la tivam en te à S IS TEM A NOR TE Q E RÁD IO LTO A , op in o no sen tid o de que

se ja p ro v id en c ia da a abe rtu ra do com pe ten te p ro ce sso adm in is tra tivo .

Brasília,091~ejreiro de 2011.

M AR IA SA LETE BO R ck rD E A LM E ID A LEO NARDO

C he fe de se rv iço

D e aco rdo . P ro ceda -se ~ \e rtU ra de p ro ce sso con fo rm e p ropos to .

Em /4 I!~ \ "J-OI!
p!Jü

VANEA RABE [O
COORDENADOR (A ) -G ER A L G RUPO DE TRABA LHO - PO R TAR IA N ° 158 , D E 20 /06 /2 008

PSO/SEDA P/CG LO/D EOC/SC
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"REDE ,GAZETA

M IN I~ ;T tR 'O D ./j.S COM U N !C .Í I . Ç :J jE S

Ilus tríss im a Senhora B R A S fL l.l i .• D F

Douto ra Z ilda Beatriz S ilva de Cam pos Abreu 5 3 0 0 0 0 0 5 0 2 2 i2 0H -3 3

M .D . Secre tá ria de Serv iços de Comunicação E le trôn ic i% 8.< fw.•D llO G /cO U JG iC G R U S PO

M in is té rio das Comunicações O i{ :2 /2 0 1 1 -1 1 ::) : ; :

• I

S ISTEMA NORTE DE RÁD IO LTDA ., C .N .P .J. nO

3 2 .4 1 7 .1 6 4 /0 0 0 1 -0 5 , s ituada à Rua Chafic M urad , 9 0 2 - Ilha

de Monte Be lo - V itó ria - ES , CEP 2 9 0 5 0 -9 0 1 , tendo em vista o

d isposto no artigo 3 0 do Decre to nO 8 8 .0 6 6 , de 2 6 de jane iro

de 1 9 8 3 , requer a V .Sa se d igne aprec ia r e submeter à decisão

da autoridade competen te , ped ido de renovação, por novo

período , da concessão que lhe fo i ou to rgada, con form e Decre to

nO 9 8 .3 3 0 , de 2 4 de outubro de 1 9 8 9 , aprovado pe lo Decre to

Leg is la tivo n .o 5 8 , de 1 1 de março de 1 9 9 1 , pub licado no

D iário O fic ia l de 0 9 de Fevere iro de 2 0 1 0 , para exp lo ra r o

serv iço de rad iod ifusão sonora em onda média , na c idade de

Serra , Estado do Espírito Santo .

Decla ra , ou tross im , conhecer as c láusu las que passarão a

regu la r suas re lações com o Poder Concedente no novo período

de exp lo ração do serv iço , caso o ped ido de renovação se ja

a tend ido e decla ra , por este instrum ento , aderir as c lausu las,

achando-as conform e seus in te resses.

V itó ria -ES ., 2 8 de Jane iro de 2 0 1 1 .

"Vt.A./ c) ?-.-J

Carlos Fernando Monte iro L indenberg Neto

D ire to r

CBN
A RÂDiO QUE roc~NO r1cIA

-E " 'J 4 !~

S IS T E M A tW R T E O E R Á O IO S U O A

!llh l C '1a~ l(:; ~ \'~_-,r:1 ,~.l.~ '

, : .1 H 1 • .1H II:I' L t- , " V d ,: l io 1 [~ .;
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REDE GAZETA

DECLARAÇÃO

Sistema Norte de Rádio Ltda, com sede à Rua Chafic Murad,

902, Ilha de Monte Belo, Vitória - ES., Cepo 29050-901, Inscrita

no CNPJ nr. 32.417.164/0001-05, concessionária do serviço de

radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de Serra, Estado do

Espírito Santo, por seu dirigente abaixo assinado, declara que a

entidade não infringe as vedações constantes do 9 5° do art. 220

da Constituição Federal.

Vitória-ES., 28 de Janeiro de 2011.

..A:vt/~~

Carlos Fernando Monteiro Lindenberg Neto

Diretor

CBN
A RADlO QUE rocA NorlclA

93,5 FM

Rl\Olll CS'.J FM

SISTEMA NORTE OE RAOIOS UOA

I f.f' .Ir ,~li : ',:::i' i1:t : :1

HU<l()"lilC Mur~I~1':Ji~.•l

lll.l (\f l..lll!ltl; 1i(~lJ '~'dC;lld C,

Ct,';H.llbllilW

11 f'H ,.', • 11 j :-. :. 1

_._-_._----~-~
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i"tJ

CONTRIBUIÇAO SINDICAL

EMPREGADOS
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G RC S - G u ia d e R eco lh im en to d a C on tr ib u iç ão S in d ic a l

Tota l E m pregados - E stabe lecim ento
MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUlNTE 5

""
'= :t
..• ....•,..~.

...-;

==

U F C ódigo A tiv idade

E S 922

V encim ento E xercíc io

28/04/2006 2006

C P F/C N P J/C ód igo do C ontribu in te

32.417.164/0001-05

C ódigo da E ntidade S ind ica l

00901901601-1

C N P J da E ntidade

.27.434.901./0001-48

(-) O utras D eduçôes

(+) M ora / M ulta

D ado s d a C on tr ib u iç ão

1

(= ) V a lor do D ocum ento

89,95

(-) D esconto / A batim ento

C om plem ento

C idade/M unic lp io

V ITO R IA

C om plem ento

C idade/M unicíp io

V ITO R IA

Tota l R em uneração - C ontribu in tes

2.699,03

oP ro l. L ibera l O A utônom os

N ° E m pregados C ontribu in tes

5

B airro /D istrito

C E N TR O

D ado s d o C on tr ib u in te

N om e/R azão S O C ia l/D enom inação S ocia l

S IS TE M A N O R TE D E R D L TO A /

E ndereço

R C H A FIC M U R A D

C E P B airro /D istrito .

29050-901 B E N TO FE R R E IR A

D ado s d e R e fe rên c ia d a C on tr ib u iç ão
C ategoria

O P atrona l/E m pregador O E m pregados

C apita l S ocia l - E m presa

10.000,00

C apita l S ocia l - E stabe lecim ento

10.000,00

D ado s d a E n tid ad e S in d ic a l

1; N om e da E ntidade

E S IN TR A B E M P R E S A S R A D IO D IFU S A O TE LE V IS A O E S T E S

~ E ndereÇ O

8 R A LB E R TO O S A N TO S 59 S 1111

,~
5

(+ ) O utros A créscim os

(=) V a lor C obrado

E xerc ic io

2006

V alor do D ocum ento

89,95

N osso N úm ero

324171640001

104 -0

C Ó digo do C edente

009.019.01601_1
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GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical

Cód igo A tiv idade

922

Exerc ic io

2006

Venc im en to Exerc ic io

28 /04 /2006 2006

UF

ES

CPF /CNPJ/Cód igo do Contribu in te

32 .417 .164 /0001-05

Cód igo da Entidade S ind ica l

008 .124 .08524-0

CNPJ da Entidade

28 .161 .925 /0001-33

UF

ES

(+ ) M ora / M u lta

(+ ) O utros Acrésc im os

(-) O u tras Deduções

(= ) Va lo r Cobrado

Dados da Contribuicão

I (= ) Va lo r do Docum ento

29 .78

(-) D escon to / Aba tim en to

C idade /M un ic íp io

V ITOR IA

Complem ento

C idade /M un ic íp io

V ITOR IA

Data Venc im en to

28 /04 /2006

IAuten ticação M ecãn ica

------_.__.__.<------_._--,------ '..-

Número Com plem ento

2021000

To ta l R em uneração - Con tribu in tes

893 ,41

o P ro l. L ibe ra l O Autõnom os

N ° Em pregados Contribu in tes

1

Ba irro /D is trito

NAZARE

Dados do Contribuinte

Nome/Razão Socia llD enom inação Soc ia l

S ISTEMA NORTE DE RD LTOA

Tota l Em pregados - Estabe lec im en to

MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BU/NTE 5

104-0

Cap ita l Soc ia l - E stabe lec im en to

10000 .00

CÓdigo do Ceden te

008 .124 .08524-0

Endereço

R CHAF IC MURAD

CEP Ba irro lD is trito

29050-901 BENTO FERR t:IRA

Dados de Referência da Contribuicão

Categoria

O Patrona l/Em pregador O Empregados

Cap ita l Soc ia l - Em presa

10 .000 ,00

Dados da Entidade Sindical

-E Nome da Entidade

~ S IN TRAB TRANSP RODOV IAR IOS EST ES ,/

~ Endereço

8 AV V ITOR IA
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, BANESTES S.A I Banesfácil Internet Banking _ Página 1 de 1

------------------------------------------------ " l-

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

-------------BANESFACIL NET BANKING-------------

Pagamentos e Transferencias Eletronicas

PAGAMENTOS DE

TITULOS EM COBRANCA

------------------------------------------------

Cliente:

Agencia:

Conta:

Valor:

Agendamento:

Vencimento:

Titulo:

Protocolo:

Historico :

Sistema Norte De Radio Ltda

Sistema Norte Radio

96-Rede Gazeta

3.854.742

R$30,77

30/04/2007

30/04/2007

10499.70856 24917.732414

71640.001229 6 34920000003077

14050888

fornecedor

================================================

TRANSACAO EFETIVADA

================================================

Registro: 30/04/2007 14:33:55 358109

Emissao : 02/05/2007 13:36:37

APOS VENC. COBRAR MULTA 10% NO PRIMEIRO MES, ADICIONAL 2% MES SUBSEQUENTE,
UROS MORA 1% A.M. E CORRECAO MONETARIA. 000000

Quantidade

10499.7085624917.73241471640.001229634920000003077

IVencimento

~0/04/2007

Agência 1Código Cedente

0823/008.124.08524-0

Data Processamento I Nosso Número

05/04/200~ _3_24_1_7_16_4_00_0_1 ~

1

(=) Valor do Documento

30.77

I(-)Desconto 1 Abatimento

I (-)Outras Deduções

I (+) Mora 1Multa

1(+) butros Acréscimos

I (=) Valor Cobrado

Espécie

R$

BLoaUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA

Carteira

SINO

Cedente

SIN TRAB TRANSP RODOVIARIOS EST ES

Data do Documento Número do Documento

05/04/2007 200700871085

Uso do Banco

EXERC (2007)

CAIXA

I
Sacado:

SISTEMA NORTE DE ROlO LTOA

R CHAFIC MURAD. 902, - CEP: 29050-660 - BENTO FERREIRA - VITORIA IES

Sacador 1Avalista:

g Local de Pagamento

~ LOTERICOS, CAIXA E BANCOS.

m
o
'U

o
C

QJ

E
::l
o
o
o

;; Instruções

nmmll" IIII ~ "m 11111 Im I"'" " 11"

Ficha de Compensação 1 Autenticação Mecânica

- - -
I .~ "'~. '"' .. . ~' •• ~"

https://wwws.banestes.com . br/cgi-bin/DemonsPagtoDuaDetran ?Servico=O 1&Protoco... 02/05/2007
Volume de Processo Digitalizado 53000.005022/2011-93 (0141215)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 9



\

B A N E S T E S S .A I B anesfác il In te rne t B ank ing _

------------------------------------------------

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

-------------BANESFACIL NET BANKING-------------

Pagamentos e Transferencias Eletronicas

PAGAMENTOS DE

TITULOS EM COBRANCA

------------------------------------------------

Cliente:

Agencia:

Conta:

Valor:

Agendamento:

Vencimento:

Titulo:

Protocolo:

Historico :

Sistema Norte De Radio Ltda

Sistema Norte Radio

96-Rede Gazeta

3.854.742

R$96,18

30/04/2007

30/04/2007

10499.70161 01917.732412

71640.001229 4 34920000009618

14050829

FORNECEDOR

================================================

TRANSACAO EFETIVADA

================================================

Registro: 30/04/2007 14:32:38 358109

Emissao : 02/05/2007 13:36:22

- - - - - - - - - - - --- - =-=- - ~ - ~ -~.;., ------- - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -;...- ~ - - - - - --- - _ - - - --

Quantidade

10499.7016101917.73241271640.001229434920000009618

I
Vencimento

.30/04/2007

Agência 1Código Cedente

0167/009.019.01601-1

Data Processamento I Nosso Número

05/04/2007 324171640001

~-------------
I

(=) Valor do Documento

96,18

I(-)Desconto 1 Abatimento

I(-)Outras Deduções

I(+) ¥Ora 1Multa

I (+) Outros Acréscimos

I(=) Valor Cobrado

Espécie

R$

BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA

Carteira

SIND

Cedente

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST ES

Data do Documento Número do Documento

05/04/2007 200700867326

Uso do Banco

EXERC (2007)

CAIXA

APOS VENC. COBRAR MULTA 10% NO PRIMEIRO MES, ADICIONAL 2% MES SUBSEQUENTE,
~UROS MORA 1% A.M. E CORRECAO MONETARIA.

I
Sacado:

SISTEMA NORTE DE RADIO LTOA

R CHAFIC MURAD, 902, - CEP: 29050-660 - BENTO FERREIRA - VITORIA IES

Sacador 1Avalista:

nlrlml" " 11 11111111111111 ~ ~ 111111

8 Local de Pagamento

~ LOTERICOS, CAIXA E BANCOS.
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5 InstruçOes
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N
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.~BAN£STE5SA~8ancodo~odo. ,•.••...:'..••,. < .''') . '.""" '.
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C A IX A - C o n t r ib u iç ã o S in d ic a l

C P F /C N P J /C ó d ig o d o C o n tr ib u in te

32.417.164/0001-05

V e n c im e n to

30/04/2008

C ó d ig o d a E n t id a d e S in d ic a l

0 0 9 .0 1 9 .0 1 6 0 1 -1

C N P J d a E n t id a d e

27.434.901/0001-48

C om p le m e n to

S L 1 1 1 1

C id a d e lM u n ic lp io

V IT O R IA

N úm e ro

59

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

E fld e re ç o

R A L B E R T O D E O L IV E IR A S A N T O S

CA

'D a d o 5 d o C o n t r ib u in te

N om e lR a z ã o S o c ia l/D e n om in a ç ã o S o c ia l

S IS T E M A N O R T E D E R D L T D A

D a d o s d a E n t id a d e S in d ic a l

~ N om e d a E n t id a d e

~ S IN T R A B E M P R E S A S R A D IO D IF U S A O T E L E V IS A O E S T E S

~
o
U

~ B a ir ro lD is tr ito

? C ': :N T R O

r -

I

J

C ó d ig o A t iv id a d e

9 2 2

(+ ) M o ra I M u lta

( - ) O u tra s D e d u ç õ e s

UF

E S

D a d o s d a C o n t r ib u iç ã oI (= ) V a lo r d o D o c um e n to

1 0 3 ,4 9

( - ) D e s c o n to I A b a t im e n to

C om p le m e n to

C id a d e /M u n ic fp io

V IT O R IA

I
N úm e ro

9 0 2

E n d e re ç o

R C H A F IC M U R A D

C E P B a ir ro lD is tr ito

2 9 0 5 0 -6 6 0 B E N T O F E R R E IR A

D a d o s d e R e f e r ê n c ia d a C o n t r ib u iç ã o

C a te g o r ia

O P a tro n a l/E m p re g a d o r O E m p re g a d o s

C a p ita l S o c ia l - E m p re s a

o P ro l. L ib e ra l O A u tõ n ,o m o s

N ° E m p re g a d o s C o n tr ib u in te s

5

T o ta l R em u n e ra ç ã o - C o n tr ib u in te s

3 .1 0 4 ,7 0

T o ta l E m p re g a d o s - E s ta b e le c im e n to

h. JAGEM DESTINADA A O CONTRIBUINTE 7

'------------------'-------------------'

C a p ita l S o c ia l - E s ta b e le c im e n to

(+ ) O u tro s A c ré s c im o s

(= ) V a lo r C o b ra d o

f

104-0 1 1 0 4 9 9 .7 0 1 6 1 0 1 9 1 7 .7 3 2 4 1 2 7 1 6 4 0 .0 0 1 2 2 9 6 3 8 5 8 0 0 0 0 0 1 0 3 4 9

C ó d ig o d o C e d e n te N o s s o N úm e ro V a lo r d o D o c um e n to D a ta V e n c im e n to

0 0 9 .0 1 9 .0 1 6 0 1 -1 3 2 4 1 7 1 6 4 0 0 0 1 1 0 3 ,4 9 30/04/2008

IA u te n t ic a ç ã o M e c ã n ic a

E x e rc lc io

2 0 0 8

-----------------------------------------------------------------------------------

B L 0 9 U E T O D E C O N T R IB U IÇ A o S IN D IC A L U R B A N A

A P O S V E N C S O M E N T E A G C A IX A , M U L T A : 1 0% N O S 3 0 P R IM E IR O S D IA S M A IS 2% P M E S

S U B S E Q U E N T E ; J U R O S : 1% : M A IS C O R R E C M O N E T :: : 0 0 0 0 0 0

D a ta P ro c e s s a m e n to

02/04/2008

1 0 4 9 9 .7 0 1 6 1 0 1 9 1 7 .7 3 2 4 1 2 7 1 6 4 0 .0 0 1 2 2 9 6 3 8 5 8 0 0 0 0 0 1 0 3 4 9

IV e n c im e n to

30/04/2008

A g ê n c ia I C ó d ig o C e d e n te

01671009.019.01601-1

IN o s s o N úm e ro

3 2 4 1 7 1 6 4 0 0 0 1

I (= ) V a lo r d c iD o c u m e n to

1 0 3 ,4 9

I ( - )D e s c o n to I A b a t im e n to

I ( - )O u tra s D e d u ç õ e s

I (+ ) M o ra I M u lta

I (+ ) O u tro s A c ré s c im o s

I (= ) V a lo r C o b ra d o

CAIXA

C e d e n te

S IN T R A B E M P R E S A S R A D IO D IF U S A O T E L E V IS A O E S T E S

I D a ta d o D o c um e n to N úm e ro d o D o c um e n to E s p . D o c um .

1 .9 ~ "'/2008 2 0 0 8 0 0 9 4 5 2 2 5 G R C S U

l
U .•" d o B a n c o C a r te ira E s p é c ie Q u a n t id a d e

E X E R C ( 2 0 0 8 ) S IN D R $

~ ç õ e s

o L o c a l d e P a g am e n to

g N A S LO T E R IC A S A T E V L R L IM IT E
~
( ] )

o
'1 J

o

C
Q J

E
: l
o
o
C l

S a c a d o :

S IS T E M A N O R T E D E R D L T D A

R C H A F IC M U R A D , 9 0 2 , - C E P : 2 9 0 5 0 -6 6 0 - B E N T O F E R R E IR A - V IT O R IA IE S

S a c a d o r I A v a lis ta :

F ic h a d e C om p e n s a ç ã o I A u te n t ic a ç ã o M e c ã n ic a

h t tp : / / s in d ic a l .c a ix a .g o v .b r / s i tc s _ in te r n e t /c o n t r ib u in te / im p r im ir _ g u ia / im p r im ir _ g u ia _ v is u a l iz a c a o _ c o rp . . . 0 2 /0 4 /2 0 0 8
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BANESTES S.A I Banesfácil Internet Banking _

------------------------------------------------,
BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

-------------BANESFACIL NET BANKING-------------

Pagamentos e Transferencias Eletronicas

PAGAMENTO: Titulo em Cobranca

Página 1 de 1

,,'

Cliente:

Conta:

Agencia:

Sistema Norte De Radio Ltda

Sistema Norte Radio

3.854.742

96-Rede Gazeta

Titulo: 10499.70161 01917.732412

71640.001229 6 38580000010349

Dt.Vencimento: 30/04/2008

Dt.Agendamento: 30/04/2008

Valor: R$103,49

Protocolo: ';18300472

================================================

O DEBITO FOI EFETIVADO COM SUCESSO E A

TRANSACAO SERA PROCESSADA CASO NAO SEJA

CANCELADA.

O COMPROVANTE ON LINE DESTA TRANSACAO ESTARA

DISPONIVEL NO INTERNET BANKING OU AUTO-

ATENDIMENTO, NA OPCAO 'EMISSAO DE COMPROVANTE',

INFORMANDO O No DO PROTOCOLO ACIMA. SUA

EMISSAO NAO PERMITIRA POSTERIOR CANCELAMENTO.

================================================

Registro: 28/04/2008 17:32:39 /local/home/tef/d/20080428/egzt455.

Emissao.: 30/04/2008 11: 39: 39

httos:/ /wwws.banestes.com . br/cl!i-binIDem onsPal!toDuaDetran?Servico=O 1& Protoco... 30/04/2008
Volume de Processo Digitalizado 53000.005022/2011-93 (0141215)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 12



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

32.417.164/0001-05

: C A IX A '. C o n tr ib u iç ã o S in d ic a l

,CA XA
Dados da Entidade Sindical

1 1 Nome da Entidade

] SIN TRAB TRANSP RODOVIARIOS EST ES

~ Endereço

8 AV VITORIA
, ,
~ BairrolDistrito

-; I'l'AZARE

,..., Dados do Contribuinte

NomelRazão SociallDenominação Social

SISTEMA NORTE DE RD LTOA

Número

2 0 2 1

Complemento

CldadelMuniclpio

VITORIA

Vencimento

30104/2008

Código da Entidade Sindical

0 0 8 .1 2 4 .0 8 5 2 4 -0

CNPJ da Entidade

28.161.925/0001-33

Exerclcio

2 0 0 8

UF

ES

P á g in a 1 d e 1

4 {

Endereço

R CHAFIC MURAD
Número Complemento

9 0 2

Código Atividade

9 2 2

UF

ES

(-) Outras Deduçôes

(+) Mora I Multa

Dados da Contribuic;ãoI (=) Valor do Documento

1 9 ,7 6

(-) Desconto I Abatimento

CidadelMuniclpio

VITORIA

BairrolDistrito

BENTO FERREIRA

N° Empregados Contribuintes

1

Total Remuneração - Contribuintes

5 9 2 ,8 0

Total Empregados - Estabelecimento

ISAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 7L------------ __--' --l

CEP

2 9 0 5 0 -6 6 0

Dados de Referência da Contribuic;ão
Categoria

O Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos

Capital Social - Empresa

Capital Social - Estabelecimento

(+) Outros Acréscimos

I
(=) Valor Cobrado

104-0 1 0 4 9 9 .7 0 8 5 6 2 4 9 1 7 .7 3 2 4 1 4 7 1 6 4 0 .0 0 1 2 2 9 8 3 8 5 8 0 0 0 0 0 0 1 9 7 6

Código do Cedente

0 0 6 .1 2 4 .0 6 5 2 4 -0

Nosso Número

3 2 4 1 7 1 6 4 0 0 0 1

Valor do Documento

1 9 ,7 6

Data Vencimento

30104/2006

IAutenticação Mecânica

Exerclcio

2 0 0 6

Data Processamento

02/04/2006

1 0 4 9 9 .7 0 8 5 6 2 4 9 1 7 .7 3 2 4 1 4 7 1 6 4 0 .0 0 1 2 2 9 8 3 8 5 8 0 0 0 0 0 0 1 9 7 6

IVencimento
30104/2006

Agência I Código Cedente

0823/008.124.06524-0

INosso Número

3 2 4 1 7 1 6 4 0 0 0 1

I (=) Valor d~ Documento

1 9 ,7 6

I (-)Desconto I Abatimento

I (-)Outras Deduçôes

I (+) Mora I Multa

I (+) Outros Acréscimos

I (=) Valor Cobrado

BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA

iruções

-----------------------------------------------------------------------------------

CAIXA

Sacado:

SISTEMA NORTE DE RD LTOA

R CHAFIC MURAD. 9 0 2 , - CEP: 2 9 0 5 0 -6 6 0 - BENTO FERREIRA - VITORIA IES

Sacador I Avalista:

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 1 0 % NOS 3 0 PRIMEIROS DIAS MAIS 2 % P MES
SUBSEQUENTE; JUROS: 1 % ; MAIS CORREC MONET::: 0 0 0 0 0 0

o Local de Pagamento

g NAS LOTERICAS ATE VLR LIMITE~L------------- __l
(D -

o Cedente

'U SIN TRAB TRANSP RODOVIARIOS EST ES
o

~ GData do Documento Número do Documento

E O' - '/2008 200800947363
::l

g IUsu-do Banco Carteira Espécie

Cl "'XERC (2 0 0 6 ) SIND R$
,
:>

rllllnnll 1II11I11111111 li 11111111111111111 1I

Ficha de Compensação I Autenticação Mecãnica

h ttp :/ /s in d ic a l .c a ix a .g o v .b r /s i tc s _ in te rn e t/c o n tr ib u in te / im p r im ir _ g u ia /im p r im ir_ g u ia _ v isu a liz a c a o c o rp .. . 0 2 /0 4 /2 0 0 8
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BANESTES S.A I Banesfácil Internet Banking _

------------------------------------------------

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

-------------BANESFACIL NET BANKING-------------

Pagamentos e Transferencias Eletronicas

PAGAMENTO: Titulo em Cobranca

------------------------------------------------

Cliente:

Conta:

Agencia:

Sistema Norte De Radio Ltda

Sistema Norte Radio

3.854.742

96-Rede Gazeta

'.

Titulo: 10499.70856 24917.732414

71640.001229 8 38580000001976

Dt.Vencimento: 30/04/2008

Dt.Agendamento: 30/04/2008

Valor: R$19,76

Protocolo: 18300475

================================================

O DEBITO FOI EFETIVADO COM SUCESSO E A

TRANSACAO SERA PROCESSADA CASO NAO SEJA

CANCELADA.

O COMPROVANTE ON LINE DESTA TRANSACAO ESTARA

DISPONIVEL NO INTERNET BANKING OU AUTO-

ATENDIMENTO, NA OPCAO 'EMISSAO DE COMPROVANTE',

INFORMANDO O No DO PROTOCOLO ACIMA. SUA

EMISSAO NAO PERMITIRA POSTERIOR CANCELAMENTO.

================================================

Registro: 28/04/2008 17:32:42 /local/home/tef/d/20080428/egzt455.

Emissao.: 30/04/2008 11:39:58

httDS://wwws.banestes.com.br/cgi-bin/DemonsPagtoDuaDetran ?Servico=O 1&Protoco... 30/04/2008
Volume de Processo Digitalizado 53000.005022/2011-93 (0141215)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 14



UF

ES

Código Atividade

601

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

32.417.164/0001-05

UF

ES

Dados da ContribuiçãoI (=) Vaior do Documento

300,29

(-) Desconto I Abatimento

CidadelMuniclpio

VITORIA

CEP

29010-250

Dados da Entidade Sindical

Endereço Complemento

R CHAFiC MURAD

CEP Bairro!Distrito Cidade/Municlpio

29050-901 BENTO FERREIRA VITORIA

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

O Patronal/Empregador O Empregados O Prol. Liberal O Autõnomos

Capital Social - Empresa N° Empregados Contribuintes

10.000,00 12

C 'A XA

Nome da Entidade
Código da Entidade Sindical

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST ES 000167
000.000.264.01601-7

Endereço
INúmero ICompiemento CNPJ da Entidade

R ALBERTO O SANTOS 59 S 1111
27.434.901/0001-48

C A IX A - C o n tr ib u iç ã o S in d ic a l P ág in a 1 d e 1

, \~ ' C '

GRCSU - G u ia de R eco lh im en to da C on trib u ição S ind ica l U rbana ~ ;;~ - 1:. %
D is q u e C A IX A 0 8 0 0 7 2 6 0 1 0 1 O u v id o ria C A IX A 0 8 0 0 7 2 5 7 4 7 4 ui T:lbrj L? ~

Vencimento Exercicio G~ Cã, .[ ,J

30104/2009 2009 •.•••• Ge~'a i

c
'5
.o

~
o
()

~ Bairro!Distrito

~ CENTRO

r- Dados do Contribuinte

NomelRazão Social!Denominação Social

SiSTEMA NORTE DE RADiO LTOA

I

\

()M IM It

(-) Outras DeduçõesTotal Remuneração - Contribuintes

11.919,75

T tal E e d E t b I .

Capital Social - Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 1 1 ~
mpr ga os- s a e eClmen o + ora u a

(+) Outros Acréscimos

PRT (=) Vaior Cobrado

1 0 4 -0

Código do Cedente

000.000.264.01601-7

Nosso Número

324171640001

Valor do Documento

300,29

Data Vencimento

30104/2009

IAutenticação Mecânica

Exercicio

2009

-----------------------------------------------------------------------------------

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAiS 2% P MES

SUBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000

Esp.Docum.

GRCSU

Quantidade

1 0 4 9 9 .7 0 1 6 1 0 1 6 1 7 ,7 3 2 4 1 5 7 1 6 4 0 .0 0 1 0 1 3 1 4 2 2 3 0 0 0 0 0 3 0 0 2 9

I
Vencimento

.30104/2009

Agência I Código Cedente

0167 I 000.000.264.01601-7

Data Processamento INosso Número

08/04/2009 _3_24_1_7_16_4_0_0_01 _

1

(=) Valor do Documento

. 300,29

I(-)Desconto I Abatimento

I (-)Outras Deduções

I (+) Mora I Multa

I (+) Outros Acréscimos

I
(=) Valor Cobrado

PR
---------------

Espécie

R$

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇAO SINDICAL URBANA

Carteira

SINO

Sacado:

SISTEMA NORTE DE RADIO LTOA

R CHAFIC MURAD, 902, - CEP 29050-901 - BENTO FERREIRA - VITORIA IES

Sacador I Avalista:

Uso do Banco

EXERC (2009)

Data do Documento Número do Documento

08/04/2009 200901232234

CAIXA
o Local de Pagamento

g NAS LOTERICAS ATE VLR LIMITE
~ '- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ _ _ J

W Cedente
o

-o SiN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST ES
o

c
a i

E
::l
()

o
(l

5 Instruções

n lln rllllllllllllllllllllllllll li! 1 1 1 1 1 1

Ficha de Compensação I Autenticação Mecânica

h tto :/ /s in d ic a l.c a ix a .g o v .b r /s itc s in te rn e t/c o n tr ib u in te /im o r im ir g u ia /im o r im ir gU la v isu a liz a c ... 0 8 /0 4 /2 0 0 9
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BANESTES S.A I Banesfácil InternetBanking _

------------------------------------------------

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

-------------BANESFACIL NET BANKING-------------

Pagamentos e Transferencias Eletronicas

PAGAMENTO: Titulo em Cobranca

------------------------------------------------

Página 1 de 1

Cliente:

Conta:

Agencia:

Sistema Norte De Radio Ltda

Sistema Norte Radio

3.854.742

96-Rede Gazeta

Titulo: 10499.70161 01617.732415

71640.001013 1 42230000030029

Dt.Vencimento: 30/04/2009

Dt.Agendamento: 30/04/2009

Valor: R$300,29

Protocolo: 23321256

================================================

O DEBITO FOI EFETIVADO COM SUCESSO E A

TRANSACAO SERA PROCESSADA CASO NAO SEJA

CANCELADA.

O COMPROVANTE ON LINE DESTA TRANSACAO ESTARA

DISPONIVEL NO INTERNET BANKING OU AUTO-

ATENDIMENTO, NA OPCAO 'EMISSAO DE COMPROVANTE',

INFORMANDO O No DO PROTOCOLO ACIMA. SUA

EMISSAO NAO PERMITIRA POSTERIOR CANCELAMENTO.

================================================

Registro: 30/04/2009 08:27:24 /local/home/tef/d/20090430/egzt1309

Emissao.: 30/04/2009 10:08:18

httns:/ /wwws.h;:mestes. ~()m. hrl~pi-hin/T)em()nsP::lOt() nmlnP.tr;m?Sp.rvi~()=O 1&PT()t()~() 10/04/?OOQVolume de Processo Digitalizado 53000.005022/2011-93 (0141215)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 16



P á g in a 1 d e 1

Código Atividade

601

UF

ES

UF

ES

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

32.417.164/0001-05

CNPJ da Entidade

28.161.925/0001-33

Dados da ContribuiçãoI (=) Valor do Documento

20,93

I (-)Desconto I Abatimento

Cidade/Municlpio

VITORIA

Complemento

Complemento

Cidade/Municlpio

VITORIA

Número

2021

N° Empregados Contribuintes

1

O Prot. Liberal O Autônomos

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 6(:\s

Disque CAIXA 0800 726 0101 O uvidoria CAIXA 0800 725 7474

Vencimento

30104/2009

Código da Entidade Sindical

000.008.124.08524-0
SIN TRAB TRANSP RODOVIARIOS EST ES 000797

Dados da Entidade Sindical

Nome da Entidade

CA

Endereço

AV VITORIA

BairrolDistrito

NAZARE

Dados do Contribuinte

NomelRazão SociallDenominação Social

SISTEMA NORTE DE RADIO LTOA

Endereço

R CHAFIC MURAD

CEP BairrolDistrito

29050-901 BENTO FERREIRA

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

O Patronal/Empregador O Empregados

Capital Social - Empresa

10.000,00

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções
774,88

C A IX A - C o n t r ib u iç ã o S in d ic a l

<1/

c
'5
.o
'C

c
o
U

t
'li

:>~~

Exerclcio

2009

()M IM It

Data Vencimento

30104/2009

IAutenticação Mecânica

E t b I .d

Valor do Documento

20,93

T t I E

1 0 4 9 9 ,7 0 8 5 6 2 4 6 1 7 .7 3 2 4 1 7 7 1 6 4 0 .0 0 1 0 1 3 1 4 2 2 3 0 0 0 0 0 0 2 0 9 3

I
Vencimento

.30104/2009

Agência I Código Cedente

0823/000.008.124.08524-0

Data Processamento INosso Número

08/04/2009 _3_2_41_7_1_64_0_0_0_1 _

1

(=) Valor do Documento

.20,93

I(-)Desconto I Abatimento

I(-)Outras Deduções

I (+) Mora I Multa

I (+) Outros Acréscimos

PR I (=) Valor Cobrado

Nosso Número

324171640001

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇAo SINDICAL URBANA

104-0

Código do Cedente

000.008.124.08524-0

I o a
mprega os- s a eeclmen o + ora u a

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 14

(+) Outros Acréscimos

PRl (=) Valor Cobrado

Data do Documento Número do Documento

08/04/2009 200901232496

-----------------------------------------------------------------------------------

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES

SUBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000

I
Sacado:

SISTEMA NORTE DE RADIO LTOA

R CHAFIC MURAD, 902, - CEP 29050.901 - BENTO FERREIRA. VITORIA IES

Sacador I Avalista:

o
o
C

'li

(D Cedente
o

1) SIN TRAB TRANSP RODOVIARIOS EST ES
o

c
<1/

E
: J

o
o
o

5 Instruções

~
N

nm r irfllllllll "11 11111111/1111111" /I " "I

Ficha de Compensação I Autenticação Mecânica

h t tp : / / s in d ic a l .c a ix a .g o v .b r / s i t c s in t e r n e t / c o n t r ib u in t e / im p r im i r g u ia / im p r im i r _ g u ia _ v i s u a l i z a c . . . 0 8 /0 4 /2 0 0 9
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BANESTES S.A I Banesfácil Internet Banking _

------------------------------------------------

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

-------------BANESFACIL NET BANKING-------------

Pagamentos e Transferencias Eletronicas

PAGAMENTO: Titulo em Cobranca

------------------------------------------------

Página 1 de 1

Cliente:

Conta:

Agencia:

Sistema Norte De Radio Ltda

Sistema Norte Radio

3.854.742

96-Rede Gazeta

Titulo: 10499.70856 24617.732417

71640.001013 1 42230000002093

Dt.Vencimento: 30/04/2009

Dt.Agendamento: 30/04/2009

Valor: R$20,93

Protocolo: 23321257

================================================

O DEBITO FOI EFETIVADO COM SUCESSO E A

TRANSACAO SERA PROCESSADA CASO NAO SEJA

CANCELADA.

O COMPROVANTE ON LINE DESTA TRANSACAO ESTARA

DISPONIVEL NO INTERNET BANKING OU AUTO-

ATENDIMENTO, NA OPCAO 'EMISSAO DE COMPROVANTE',

INFORMANDO O No DO PROTOCOLO ACIMA. SUA

EMISSAO NAO PERMITIRA POSTERIOR CANCELAMENTO.

================================================

Registro: 30/04/2009 08:27:27 /local/home/tef/d/20090430/egzt1309

Emissao.: 30/04/2009 10:08:27

1()/()J./')()()QVolume de Processo Digitalizado 53000.005022/2011-93 (0141215)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 18



C A IX A - C o n tr ib u iç ã o S in d ic a l

P á g in a 1 d e 1

ó a s c",.
~. ~ " ,

I FI$ .. !it-.~,-w '~Uc.'C < j ' r
( " _

)~

~ \

Código Atividade

601

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

32.417.164/0001-05

Código da Entidade Sindical

000.008.124.08524-0

CNPJ da Entidade

28.161.925/0001-33

(+) Mora 1Multa

(-) Outras Deduções

UF

ES

Dados da ContribuiçãoI (=) Valor do Documento

22,15

(-) Desconto 1Abatimento

Complemento

C idade/Municlpio

VITORIA

Complemento

C idade/Municlpio

VITORIA

O AutõnomosO Prol. Liberal

NO Empregados Contribuintes

1

Total Remuneração - Contribuintes

848,72

Total Empregados - Estabelecimento

1 4

G R C SU - G u ia d e R e co lh im en to d a C o n tr ib u iç ã o S in d ic a l U rb a n a

D is q u e C A IX A 0 8 0 0 7 2 6 0 1 0 1 O u v id o r ia C A IX A 0 8 0 0 7 2 5 7 4 7 4

Vencimento

30104/2010

BairrolD istrito

MONTE BELO

CAI

Dados do Contribuinte

Nome/Razão SocialIDenom inação Social

SISTEMA NORTE DE RADIO LTOA

CEP

29053-315

Endereço

R CHAFIC MURAD

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

O Patronal/Empregador 0 Empregados

Capital Social - Empresa

10.000,00

Capital Social. Estabelecimento

1•• _,vSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

,

(~ BairroID istrito

: oNAZARE
T"""

Dados da Entidade Sindical

{ ! Nome da Entidade

] SIN TRAB TRANSP RODOVIARIOS EST ES 000797

~ 'Endereço

8 AV VITORIA

\

(+) Outros Acréscimos

L

1 0 4 -0

PRT (=) Valor Cobrado

1 0 4 9 9 .7 0 8 5 6 2 4 6 1 7 .7 3 2 4 1 7 7 1 6 4 0 .0 0 1 0 1 3 1 4 5 8 8 0 0 0 0 0 0 2 2 1 5

Exerclcio

2010

Data Vencimento

30104/2010

IAutenticação Mecãnica

Valor do Documento

22,15

Nosso Número

324171640001

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇAo SINDICAL URBANA

struções

Código do Cedente

000.008.124.08524-0

-----------------------------------------------------------------------------------

Sacado:

SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

R CHAFIC MURAD. 902 - CEP 29053-315 - MONTE BELO - VITORIA IES

Sacador 1Avalista:

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA. MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES

SUBSEQUENTE; JUROS: 1% ; MAIS CORREC MONET::: 000000

1 0 4 9 9 .7 0 8 5 6 2 4 6 1 7 .7 3 2 4 1 7 7 1 6 4 0 .0 0 1 0 1 3 1 4 5 8 8 0 0 0 0 0 0 2 2 1 5

I
Vencimento

30104/2010

Agência 1 Código Cedente

0823/000.008.124.08524-0

Data Processamento I Nosso Número I
08/04/2010 _~_24_1_7_1_64_0_0_0_1 ,

1

(=) Valor do Documento I

22,15 ,

I (-)Desconto 1Abatimento I

I (-)Outras Deduções I

I (+) Mora 1Multa I

I (+) Outros Acréscimos I

'------------------ P '--R~ I (=) Valor Cobrado I

I

C M 'IT r l r l" l i " " / I " 1 1 1 1 1 " " 1 1 1 1 1 " /1 /1 1 1 /1 /1 1 F ie h " , C ,m ,," ~ ~ o IA " ,," , ;~ ~ ,M ~ " ;~

o
o
C

'li

f i Cedente
o

"O SIN TRAB TRANSP RODOVIARIOS EST ES
o

c
Q!

E
::l
o
o
a

-~---------------------------------------------------------------------------------------
ó

h t tp : / / s in d ic a 1 .c a ix a .g o v .b r /s i tc s _ in te rn e t /c o n tr ib u in te / im p r im ir g u ia / im p r im ir g U la v is u a l iz a c a o c o ro . . . 0 8 /0 4 /2 0 1 0
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m .N E STE S S .A I B an esfá c il In tern e t B ank in g _

,
------------------------------------------------

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

-------------BANESFACIL NET BANKING-------------

Pagamentos e Transferencias Eletronicas

PAGAMENTO: Titulo em Cobranca

------------------------------------------------

P ág in a 1 d e 1

Cliente:

Conta:

Agencia:

Sistema Norte De Radio Ltda

Sistema Norte Radio

3.854.742

96-Rede Gazeta'

Titulo: 10499.70856 24617.732417

71640.001013 ~ 45880000002215

Dt.Vencimento: 30/04/2010

Dt,Agendamento: 30/04/2010

Valor: R$22,15

Protocolo: 28889436

================================================

TRANSACAO EFETIVADA

================================================

Registro: 27/04/2010 15:43:,54 /}ocal/home/tef/d/20100427/egzt777.

Emissao.: 30/04/2010 14:17:59

I.H~n'//",,,n,,,, h" ,n p c ::tp c :: rnm h r /r .p i-h in /C o rn o fo van teD e fin it iv o 30 /0 4 /2 0 10
Volume de Processo Digitalizado 53000.005022/2011-93 (0141215)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 20



C A IX A - C o n tr ib u iç ã o S in d ic a l
P ág in a 1 d e 1

62.' C~
O.-:.}

I Fls.: Aq O .

UJ R U b r i c a i l ( ~ .

~OQ~

UF

ES

Exerclcio

2010

UF Código Atividade

ES 601

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

3 2 . 4 1 7 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 0 5

Vencimento

3 0 / 0 4 / 2 0 1 0

Código da Entidade Sindical

000.000.264.01601-7

CNPJ da Entidade

2 7 . 4 3 4 . 9 0 1 / 0 0 0 1 - 4 8

(+) Mora I Multa

(.) Outras Deduções

D ad o s d a C o n tr ib u iç ã oI (=) Valor do Documento

312,19

(-) Desconto I Abatimento

CidadelMunicípio

VITORIA

Complemento

Complemento

Cidade/Municlpio

VITORIA

Número

o Prol. Liberal O Autônomos

NOEmpregados Contribuintes

1 3

Total Remuneração - Contribuintes

11.472,56

Total Empregados - Estabelecimento

1 4

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474

Bairro/Distrito

MONTE BELO

Bairro/Distrito

tENTRO

CEP

29053-315

D ad o s d e R e fe rê n c ia d a C o n tr ib u iç ã o

Categoria

O Patronal/Empregador 0 Empregados

l v , c N S A G E M D E S T I N A D A AO C O N T R I B U I N T E

Capital Social - Empresa

10.000,00

Capital Social - Estabelecimento

Endereço

R CHAFIC MURAD

~,.....
D ad o s d o C o n tr ib u in te

NomelRazão Social/Denominação Social

SISTEMA NORTE DE RADIO LTOA

D ad o s d a E n tid a d e S in d ic a l

{;i Nome da Entidade

] SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST ES 000167

~ Endereço

3 R ALBERTO O SANTOS 59 S 1111
,I

" l

::>

(+) Outros Acréscimos

PRl (=) Valor Cobrado

1 0 4 -0 1 1 0 4 9 9 .7 0 1 6 1 0 1 6 1 7 .7 3 2 4 1 5 7 1 6 4 0 .0 0 1 0 1 3 4 4 5 8 8 0 0 0 0 0 3 1 2 1 9

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

000.000.264.01601-7 324171640001 312.19 3 0 / 0 4 / 2 0 1 0

IAutenticação Mecãnica

Exerclcio

2010

-----------------------------------------------------------------------------------

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇAo SINDICAL URBANA

,nstruções

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA. MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES

SUBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000

1 0 4 9 9 .7 0 1 6 1 0 1 6 1 7 .7 3 2 4 1 5 7 1 6 4 0 .0 0 1 0 1 3 4 4 5 8 8 0 0 0 0 0 3 1 2 1 9

I
Vencimento

3 0 / 0 4 / 2 0 1 0

Agência I Código Cedente

0 1 6 7 / 0 0 0 . 0 0 0 . 2 6 4 . 0 1 6 0 1 . 7

Data Processamento INosso Número

0 8 / 0 4 / 2 0 1 0 _3_24_1_7_1_64_0_0_0_1 _

I
(=) V a l o r do Documento

. 312.19

I (-)Desconto I Abatimento

I(-)Outras Deduções

I (+) Mora I Multa

I (+) Outros Acréscimos

l- ---'P'-'R.:..:.JI (=) Valor Cobrado

Cedente

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST ES

[

Data do Documento Número do Documento Esp.Docum.

\ / 2 0 1 0 201001310237 GRCSU

IUso do Banco Carteira Espécie Quantidade

EXERC (2010) SINO R$

o Local de Pagamento

g NAS LOTERICAS ATE VLR LIMITE
" l
(D

o
'U

o

C
QJ

E
:J
o
o, . . . .

Sacado:

SISTEMA NORTE DE RADlO LTOA

R CHAFIC MURAD, 902 - CEP 29053-315 - MONTE BELO - VITORIA I E S

Sacador I Avalista:

CM ilT T lll l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l1 I F < h o " C om ~ o ,,~ oIA o l," "~ ~ oM~",~

-~---------------------------------------------------------------------------------------
<5

h ltn :l ls in c iic a l .c a ix a .l lo v .b r /s i tc s in te rn e t/c o n tr ib u in te /im p r im ir g u ia /im p r im ir g u ia v isu a liz a c a o _ c o rp .. . 0 8 /0 4 /2 0 1 0
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,ANESTES S.A I Banesfácil Internet Banking _

------------------------------------------------

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

---------~---BANESFACIL NET BANKING-------------

Pagamentos e Transferencias Eletronicas

PAGAMENTO: Titulo em Cobranca

------------------------------------------------

Página I de 1

óaS' C'
~. 0,

, . FI"" 20 'S
lU FiUbríca. õ'o . <li

\.Pó' ..•. S'a~

Cliente:

Conta:

Agencia:

Sistema Norte De Radio Ltda

Sistema Norte Radio

3.854.742

96-Rede Gazeta

Titulo: 10499.70161 01617.732415

71640.001013 4 45880000031219

Dt.Vencimento: 30/04/2010

Dt.Agendamento: 30/04/2010

Valor: R$312,19

Protocolo: 28889434

================================================

TRANSACAOEFETIVADA

================================================

Registro: 27/04/2010 15:43:51 /local/home/tef/d/20100427/egzt777.

Emissao.: 30/04/2010 14:17:38

30/04/201 (
Volume de Processo Digitalizado 53000.005022/2011-93 (0141215)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 22
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CONTRIBUIÇAO SINDICAL

EMPREGADOR
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C A IX A - C o n tr ib u iç ã o S in d ic a l P ág in a 1 d e 1

U F

ES

E xe rc fc io

2 0 0 6

C ód ig o A tiv id a d e

9 2 2

V ene im en to

3 1 /0 1 /2 0 0 6

C PF /C N P J /C Ó d ig o do C on tr ib u in te

3 2 .4 1 7 .1 6 4 /0 0 0 1 -0 5

C ód ig o da E n tid a d e S in d ica l

0 0 2 .0 0 0 .8 9 0 5 5 -0

CN P J da E n tid a d e

3 9 .3 5 1 .3 7 4 /0 0 0 1 .9 7

(= ) V a lo r C ob ra d o

(+ ) M o ra / M u lta

(+ ) O u tro s A c ré sc im o s

(-) O u tra s D edu çÔ es

UF

ES

.Dados da Contribuicão

I (= ) V a lo r d o D o cum en to

1 1 0 ,4 4

(-) D e scon to / A ba tim en to

C id a de /M un ic lp io

S TA LU C IA lV IT .

C om p lem en to

I N úm e ro I C om p lem en to

~ --- -

C id ade lM un ic lp io

V ITO R IA

o P ro f. lib e ra l O A u tô n om os

I ~ o Em p re 9~ do s C on tr ib u in te s

IT o ta l R e rn u ne ra çã o - C on tr ib u in te s

~
I [T o ta l Em p re gado s - E s ta b e le c im en to

ESTINADA AO CONTRIBUINTE. 6

í

C ap ita l S o c ia l - E s ta b e le c im en to

1 0 .0 0 0 ,0 0

CAIXA GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical

Dados do Contribuinte

N om e /R a zão S o c ia l/D enom in a ção S o c ia l

S IS TEM A NO R TE D E R AD IO LTO A

I
E nde re ço

~ C H A F IC M UR AD

C EP B a irro /D is lr ilo

2 9 0 5 0 .9 0 1 BEN TO FERR E IR A

Dados de Referência da tontribuicão
. C a te g o ria . .

o P a tro n a l/Em p re gado r O Em p re gado s

C ap ita l S o c ia l. Em p re sa

1 0 .0 0 0 ,0 0

Dados da Entidade Sindical

~ N om e da E n tid a d e

~ S IN O EM P R AD IO TV E ES

~ E nde re ço

8 R FO R TUN A TO R AM O S , 3 0 /1 1 5

5 B a irro /D is tr ito

104-0 1 1 0 4 9 9 .7 8 9 0 9 5 5 9 1 7 .7 3 2 4 1 8 7 1 6 4 0 .0 0 1 2 2 9 6 3 0 3 8 0 0 0 0 0 1 1 0 4 4

C ód ig o do C eden te N o sso N úm e ro V a lo r Q .Q .P .1 4C fm en to . D a ta V en c im en to

0 0 2 .0 0 0 .8 9 0 5 5 .0 3 2 4 1 7 1 6 4 0 0 0 1 1 1 0 ,4 ~ ' ó b l lJiJiJ H :U ~ ~ ~ ilfM M IP * ilJ j!4 4N

IA u te n tic a çã o M ecân ica

E xe rc fc io

;)) ./IJ ' /1 !f 0 0 6

Volume de Processo Digitalizado 53000.005022/2011-93 (0141215)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 24



_._---------------------------------------------------------------------------------

APOS VENC . COBRAR MULTA 10% NO PR IME IRO MES, AD IC IONAL 2% MES SUBSEQUENTE ,

UROS MORA 1% A.M . E CORRECAO MONETAR IA . 000000

Quantidade

1 0 4 9 9 .7 8 9 0 9 5 5 9 1 7 .7 3 2 4 1 8 7 1 6 4 0 ,0 0 1 2 2 9 2 3 4 0 3 0 0 0 0 0 1 1 3 1 2

I
Vencim ento

31/01/2007

Agência 1Código Cedente

2042 1002.000.89055-0

Data P rocessamento INosso Número

18/0112007 ,-3_2_41_7_1_64_0_0_0_1 _

1

(= ) Va lor do Documento

113,12

I(-)Desconto 1 Abatim ento

I(-)Outras Deduções

I (+ ) M ora 1 Multa

I (+ ) Outros Acréscim os

I (= ) Va lo r Cobrado

Espécie

R$

BLOQUETO DE CONTR IBU iÇÃO SIND ICAL URBANA

Cedente

S IN EMPRESAS RAD IO TELEV ISAO EST ES

Uso do Banco

EXERC (2007)

CAIXA

l1 \
:> Instruções

..
N

8 Loca l de Pagamento

~ LOTER ICOS . CA IXA E BANCOS.

( I l

o
'O

o

1 :
Q !

E
:l
o
o
Q

Sacado:

S ISTEMA NORTE DE RAD IO LTOA

R CHAFIC MURAD , 902. - CEP : 29050-901 - BENTO FERREIRA - V ITOR IA IES

. Sacador 1 Ava lis ta :

rllllnflllllllllllllllllllllllllllllllllllll
F icha de Compensação 1 Autenticação Mec1 ln ica

h t tp : / /s in d ic a l .c a ix a .g o v .b r /s i tc s jn te rn e t /c o n tr ib u in te / im p r im ir _ g u J a / im p r im ir _ g u ia _ v .. . 1 8 /0 1 /2 0 0 7
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BANESTES S.A I Banesfácil Internet Banking _ Página 1 de 1

Cliente:

Agencia:

Conta:

Valor:

Agendamento:

Vencimento:

Titulo:

•

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

-------------BANESFACIL NET BANKING-------------

Pagamentos e Transferencias Eletronicas

PAGAMENTOS DE

TITULOS EM COBRANCA

Sistema Norte De Radio Ltda

Sistema Norte Radio

96-Rede Gazeta

3.854.742

R$1l3,12

31/01/2007

31/01/2007

10499.78909 55917.732418

71640.001229 2 34030000011~2

Protocolo: 13084218

~::~~~:~~=~====:~~~~:~~~~============~==~====
TRANSACAO EFETIVADA

================================================

Registro: 30/01/2007 12:22:10 407906

Emissao : 01/02/2007 18:33:26

"

., /

https://wwws. banestes.com . br/cgi-bin/DemonsPagtoDuaDetran?Servico=O 1&Protocolo... 01/02/07
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ExercícioVencimento

CA IXA-C on tribu içãoS ind icafk 'JJJA vI Pág in~lcâe 1.0 ;.
I Fi<.. 25 Co

W (;" . :J
(... .,Ji Ccl. Õ

CAIXA GRCSU - Guia de Recolhimenloda Conlribui.çãoSíndical Urbani'.s> ~. s.é '

I .
-)

Código Atividade

922

UF

ES

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

32.417.164/0001-05

31/0112008 2008

Código da Entidade Sindicai

002.000.89055-0

CNPJ da Entidade

39.351.374/0001-97

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora I Multa

(-) Outras Deduções

Dados da Contribu içãoI(=) Valor do Documento

118,36

(_) Desconto I Abatimento

CidadelMunicipio'

STA LUClANIT .

Complemento

CidadelMunicípio

VITORIA'

Complemento

Número

295

Total Remuneração - Contribuintes

NO Empregados Contribuintes

Endereço

R CHAFIC MURAD

\ CEP BairroiDistrito

29050-901 BENTO FERREIRA

Dados de R eferência da Contribu ição

Categoria
C8IPatronal/Empregador O Empregados O 'Prof'- Liberal, O Autõnomos

Capital Social - Empresa

10.000,00

ICapital Social- Estabelecimento

~oo,oo
. \ Total Empregados - Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L0:..,- ' .L- ----'

..
,.- Dados: do Conmbuinte

Nome/Razão SociallDenominação Social

SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

Dados da Entidade S ind ical

1i Nome da Entidade

lj SIN EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST ES

~ Endereço

8 R FORTUNATO RAMOS, 30/115

/li BairroiDistrito
:5

•

(=) Valor Cobrado

Exercício

2008

104-0 110499 .78909 55917 .732418 71640 .001229 7 37680000011836

Código do Cedente Nosso Número . Valor do Documento Data Vencimento

002.000.89055-0 324171640001 118,36 31/01/2008

\ Autenticação Mecãnica

-----------------------------------------------------------------------------------

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES

.. SUBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000 .

.'
Data Processamento

16/01/2008

Quantidade

10499 .78909 55917 .73241871640 .001229 7 37680000011836IVencimento

31/01/2008

Agência / Código Cedente

2042/ 002.000.89055-0INosso Número

~24171640001I(=) Valor do Documento

118,36

\ (-) Desconto I Abatimento

I(-).outras Deduções

I(+) Mora / Multa

I(+) Outros Acréscimos

I(=) Valor Cobrado

Espécie
R$

BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA

Carteira

SIND
Uso do Banco
EXERC (2008)

Data do Documento Número do Documento

16/01/2008 200800154463

Cedente

SIN EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST ES

c~,.xA
g Local de Pagamento

~ NAS LOTERICAS ATE VLR LIMITE

CD

o
"O

o

C
li!
E
:l
o
o
o

:5 Instruções

Sacado:
SISTEMANORTE DE RADIO LTDA
R CHAFIC MURAD, 902, - CEP: 29050-901 - BENTO FERREIRA - VITORIA IES

Sacador / Avalista:

n lrn llllllllllll.lllllllllm 111 \1 \1111111

Ficha de Compensação I Autenticação Mecãnica
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•
".

BA N E ST E S S .A I B an e s ta c illn tem e t B an k in g _

------------------------------------------------

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

-------------BANESFACIL NET BANKING-------------

Pagamentos e Transferencias Eletronicas

PAGAMENTO: Titulo em Cobranca

------------------------------------------------

Cliente:

Conta:

Agencia:

Sistema Norte De Radio Ltda

Sistema Norte Radio

3.854.742

96-Rede Gazeta

Titulo: 10499.78909 55917.732418

71640.001229 7 37680000011836

Dt.Vencimento: 31/01/2008

Dt.Agendamento:

Valor:

Protocolo:

Historico :

31/01/2008

R$118,36

17170381

CONTRIBUI??O SINDICAL

(
================================================

TRANSACAO EFETIVADA

================================================

Registro: 28/01/2008 14:53:03 398562

Emissao.: 31/01/2008 11:45:15

..

!C Io ," , t _ ".
i:' I', I. .- , . \' .'. J - 'HM 4:ih

h ttp s ://w w w s .b an e s te s .c om .b r/c g i-b in /C om p ro v an teD e fm itiv o 3 1 /0 1 /2 0 0 8
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C A IX A - C o n t r i b u i ç ã o S in d i c a l , ,
P á g in a 1 d e r'

~ 1

UF

ES

Código Atividade

6 0 1

Exercício

2 0 0 9

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

32.~17.164/0001_05

31101/2009 2009

Código da Entidade Sindical

0 0 0 .0 0 2 .0 0 0 .8 9 0 5 5 - 0

CNPJ da Entidade

39.351.374/0001-97

Ficha de Com pensação I Autenticação M ecânica

(-) O utras Deduções

(+) M ora I M ulta

UF

ES

(+) O utros Acréscim os

D a d o s d a C o n t r i b u i c ã oI(=) Valor do Docum ento

1 3 2 ,9 3

(-) Desconto I Abatim ento

PR (=) Valor Cobrado

Com plem ento

C idadelM unicfpio

VITO RIA

Núm ero

30

Valor do Docum ento

1 3 2 ,9 3

G RCSU - G uia de Recolhim ento da Contribuição Sindical Urb.ana ,
Disque CAIXA 0800 726 0101 Duvidoria CAIXA 0800 725 7474 ,~~

Vencim ento Exercício

Nosso Núm ero

3 2 4 1 7 1 6 4 0 0 0 1

BairrolD istrito

BENliO FERREIRA

tabelecim ento Total Rem uneração _ Contribuintes

Total Em pregados - Estabelecim ento
ESTlNADA AO CONTRIBUINTE O

BairrolD istrito

PRAIA DO CANTO

D a d o s d o C o n t r i b u in t e

Nome/Razão Social/Denom inação Social

S ISTEM A NO RTE DE RADIO L TO A

Endereço

R CHAFIC M URAD

CEP

2 9 0 5 0 - 9 0 1

1 0 4 - 0

D a d o s d e R e f e r ê n c i a d a C o n t r i b u i ç ã o
Categoria

~ Patronal/Em pregador O Em pregados O Prof. Liberal O Autõnom os

Capital Social - Em presa N0 Em pregados Contribuintes
1 0 .0 0 0 ,0 0

CÓ digo do Cedente

0 0 0 .0 0 2 .0 0 0 .8 9 0 5 5 - 0

D a d o s d a E n t id a d e S in d i c a l

~ Nom e da Entidade

E SIN EM PRESAS RADIO TELEVISAO EST ES

~ Endereço

8 R FO RTUNATO RAM O S

..,...

I
Sacado:

SISTEM A NO RTE DE RADIO LTO A

R CHAFIC M URAD, 9 0 2 , - CEP 2 9 0 5 0 - 9 0 1 - BENTO FERREIRA _ VITO RIA IES

Sacador I Avalista:

lruttlnrl 1/11/m 1111/111/111/11111/11 ~ ~ 1/11111

Data Vencim ento

31/01/2009IAutenticação M ecãnica

---------------------------------------------------------------------------------70

C,j IX A 1 0 4 - 0 1 0 4 9 9 .7 8 9 0 9 5 5 6 1 7 .7 3 2 4 1 1 7 1 6 4 0 .0 0 1 0 1 3 1 4 1 3 4 0 0 0 0 0 1 3 2 9 3 b ZL
o Local de Pagam ento IVencim ento I
g NAS LO TERICAS ATE VLR LIM ITE .31/01/2009

0 1 1 . , - - _

~ Cedente • Agência I CÓ digo Cedente
"O SIN EM PRESAS RAO IO TELEVISAO EST ES 2 0 4 2 I 000.002.000.89055-0o

] Data do Docum ento Núm ero do Docum ento Esp. Docum . Data Processam ento INosso Núm ero I
~ 22/01/2009 2 0 0 9 0 0 3 3 7 3 1 6 G RCSU. 22/01/2009 ~ 3 _ 2 _ 4 _ 1 7 _ 1 _ 6 _ 4 _ 0 0 _ 0 _ 1 .

g Uso do Banco Carteira Espécie Q uantidade I(=) Valor do Docum ento 1
O EXERC ( 2 0 0 9 ) SINO R$ 1 3 2 ,9 3

: 5 Instruções I(_)Desconto I Abatim ento j
•• BLO Q UETO DE CO NTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA. _

N APO S VENC SO M ENTE AG CAIXA, M ULTA: 1 0 % NO S 3 0 PRIM EIRO S DIAS M AIS 2 % P M ES I(-)O utras Deduções I
SUBSEQ UENTE; JURO S: 1 % ; M AIS CO RREC M O NET::: 0 0 0 0 0 0 . .

----------------

1

(+) M ora I M ulta I

I(+) O utros Acréscim os . i

L..------------------- '-P :.;R .:JI(=) Valor Cobrado I

I
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•

BANESTES S .A I B anesfác il In te rne t B ank ing _

------------------------------------------------

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

-------------BANESFACIL NET BANKING-------------

Pagamentos e Transferencias Eletronicas

PAGAMENTO: Titulo em Cobranca

Pág ina 1 de 1

------------------------------------------------..
Cliente:

Conta:

Agencia:

Sistema Norte De Radio Ltda

Sistema Norte Radio

3.854.742

96-Rede Gazeta

Titulo: 10499.78909 55617.732411

71640.001013 1 41340000013293

Dt.Vencimento: 31/01/2009

30/01/2009

R$132,93

22014773

- CONTRIBUICAO

Dt.Agendamento:

Valor:

Protocolo:

Historico : SINDICAL URBANA

================================================

TRANSACAO EFETIVADA

================================================

Registro: 29/01/2009 08:41:56 545171

Emissao.: 22/06/2009 10:42:02

..

h ttp s://w ww s.banestes .com .b r/cg i-b in /C om provan teD efrn itivo 22 /06 /2009
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ExercícioVencimento

UF

ES

31/01/2010 2010

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

32.417.164/0001-05

Código da Entidade Sindical

000.000.800.89055-8

CNPJ da Entidade

39.351.374/0001-97

Complemento

CidadelMunicípio

STA LUCIAlVIT.

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidaria CAIXA 0800 725 7474

D ad o s d o C o n ir ib u in te

NomelRa:zão Social/Denominação Social

SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

C A IX A - C o n tr ib u iç ã o S in d ic a l

D ad o s d a E n tid a d e S in d ic a l

~ Nome da ::ntidade

:E SIN EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST ES 001895

~. Endereço

8 R FORTLNATO RAMOS, 30/115
,
I ,~ Bairro/Dis,ito
:>
n~

N° Empregados Contribuintes

Total Remuneração - Contribuintes

D ad o s d a C o n ir ib u ic ã oI(=) Valor do Documento

132,93

(-) Desconto 1Abatimento

o Autônomos,

Código Atividade

601

(-) Outras Deduções

UF

ES

Complemento

CidadelMunicípio

VITORIA

INúmero902

o Prof. Liberal

Endereço

R CHAFIC MURAD

CEP Bairro/Distrito

29053-315 MONTE BELO

D ad o s d e R e fe re n d a d a C o n tr ib u iç ã o
Categoria

o Patroml/Empregador O Empregados

Capital Social - Empresa

10.000,00

Capital Social - Estabelecimento

(+) Mora 1MultaTotal Empregados - Estabelecimento

MEN~ESTlNADA AD CONTRIBUINTEJ

kd»~
(+) Outros Acréscimos

PRT (=) Valor Cobrado

1 0 4 -0

CÓdigo do Cedente

000.000.800.89055-8

Nosso Número

324171640001

Valor do Documento

132,93

Data Vencimento

31/01/2010

IAutenticação Mecãnica

Exercício

2010

BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA

-----------------------------------------------------------------------------------

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES
UBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000

I Data do Documento Número do Documento

'7/01/2010 201000534526

1 0 4 9 9 .7 8 9 0 9 5 5 6 1 7 .7 3 2 4 1 1 7 1 6 4 0 .0 0 1 0 1 3 6 4 4 9 9 0 0 0 0 0 1 3 2 9 3

I
Vencimento

.31/01/2010

Agência 1 Código Cedente

2042/000.000.800.89055-8

Data Processamento INosso Número

27/0112010 _3_24_1_7_1_6_40_0_0_1 _

I
(=) Valor do Documento

.132,93

I (-)Desconto 1Abatimento

I (-)Outras Deduções

I (+) Mora 1Multa

I (+) Outros Acrêscimos

I-------- .......:.P~R~I (=) Valor Cobrado

I
Sacado:

SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

R CHAFIC MURAD, 902 - CEP 29053-315 - MONTE BELO - VITORIA IES

Sacador 1 Avalista:

o
'- 'c,~
m Cedente
o
'tJ SIN EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST ES
o
c
QJ

E

~
o
o

C Ó T rlr r 11/ " 111 " /11/1111111111/1111111111

Ficha de Compensação 1 Autenticação Mecãnica

-CCC---------------------------------------------------------------- _
. í

h ttp :/ /s in d ic a l .c a ix a .g o v .b r /s i tc s _ in te rn e t/c o n tr ib u in te / im p r im ir _ g u ia /im p r im ir_ g u ia _ v isu a liz a c a o _ c o rp .. . 27/01/20.
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J

DAl'Jt;:) J b;:) ;:).1\ ItlanesraCII internet tlanlong _

------------------------------------------------

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

-------------BANESFACIL NET BANKING-------------

P~gamentos e Transferencias Eletr~nicas

PAGAMENTO: Titulo em Cobranca

------------------------------------------------

pagma 1 ac

Cliente:

Conta:

Agencia:

Sistema Norte De Radio Ltda

Sistema Norte Radio

3.854.742

96-Rede Gazeta

Titulo: 10499.78909 55617.732411

71640.001013 6 44990000013293

Dt.Vencimento: 31/01/2010

Dt.Agendamento:

Valor: .

Protocolo:

Historico :

29/01/2010

R$132,93

27463652

CONTRIBUICAO SINO. URBANA

Responsaveis ..: 096.799.797-68 27/01/10 17:22:17

860.214.437-72 27/01/10 17:24:06

================================================

TRANSACAO EFETIVADA

====:============================================

Registro: 27/01/2010 17:22:17 023781

Emissao.: 29/01/2010 16:25:05

httpS://WWVvS. banestes.com. br/Cgi-bin/Com provanteDefini tivo

."

29/01/201
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CAIXA
C .n .IX A , E CO NOM IC f\ F E D ER A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 32417164 /0 0 01 -0 5 ,3 2 417164 /0 0 01 -0 5

Razão Social: S IS TEM A NO R TE D E R AD IO LTD A

Nome Fantasia: S IS TEM A NO R TE D E R AD IO

Endereço: RU A CH A F IC M UR AD 902 / B EN TO FERR E IR A / V ITO R IA / E S / 2 9 050 -9 01

A C a ixa E conôm ica F ede ra l, n o u so da a tr ib u içã o que lh e co n fe re o A rt. 7 , d a L e i

8 .0 3 6 , d e 11 de m a io d e 1990 , ce rtif ic a q ue , n e s ta d a ta , a em p re sa a c im a

id e n tif ic a d a en con tra -se em s itu a çã o re g u la r p e ra n te o F undo de G a ra n tia d o

T em po de S e rv iço - FG TS .

o p re se n te C e rtif ic a d o não se rv irá d e p ro va con tra co b ra n ça de qua isq u e r

d é b ito s re fe re n te s a con tr ib u içõ e s e /o u en ca rg o s de v id o s , d e co rre n te s d a s

ob rig a çõ e s com o FG TS .

Validade: 03 /0 1 /2 0 11 a 01 /0 2 /2 0 11

Certificação Número: 2011 O 1 0314314876234563

In fo rm a ção ob tid a em 03 /0 1 /2 0 11 , à s 1 4 :3 1 :4 8 .

A u tiliz a çã o de s te C e rtif ic a d o pa ra o s fin s p re v is to s em Le i e s tá co nd ic io n a da à

ve rif ic a çã o de au te n tic id a d e no s ite d a C a ixa : www.caixa.gov.br

h ttp s ://w eb p .c a ix a .g o v .b r lE m p re sa /C rf /C rf lF g eC F S lm p rim irP ap e l.a sp ?V A R P e sso aM a tr iz= 3 1 0 9 0 4 4& V ... 0 3 /0 1 /2 0 I I
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Ccrtidao Negativa de Debito Page 1 of I

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

D E D É B IT O S R E L A T IV O S À S C O N T R IB U iÇ Õ E S P R E V ID E N C IÁ R IA S E À S D E

• T E R C E IR O S

N º 3 0 3 6 1 2 0 1 0 -0 7 0 0 1 1 3 0

N o m e : S IS T E M A N O R T E D E R A D IO LT O A

C N P J : 3 2 .4 1 7 .1 6 4 /0 0 0 1 -0 5

R e s s a lv a d o o d ire ito d e a F a z e n d a N a c io n a l c o b ra r e in s c re v e r q u a is q u e r d ív id a s

d e re s p o n s a b ilid a d e d o s u je ito p a s s iv o a c im a id e n tific a d o q u e v ie re m a s e r

a p u ra d a s , é c e rtif ic a d o q u e n ã o c o n s ta m p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e re la tiv a s a

c o n tr ib u iç õ e s a d m in is tra d a s p e la S e c re ta ria d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il (R F B ) e a

in s c riç õ e s e m D ív id a A tiv a d a U n iã o (D A U ).

E s ta c e rtid ã o , e m itid a e m n o m e d a m a tr iz e v á lid a p a ra to d a s a s s u a s filia is , re fe re -

s e e x c lu s iv a m e n te à s c o n tr ib u iç õ e s p re v id e n c iá ria s e à s c o n tr ib u iç õ e s d e v id a s , p o r

le i, a te rc e iro s , in c lu s iv e à s in s c rita s e m D A U , n ã o a b ra n g e n d o o s d e m a is tr ib u to s

a d m in is tra d o s p e la RFB e a s d e m a is in s c riç õ e s e m D A U , a d m in is tra d a s p e la

P ro c u ra d o ria -G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l (P G F N ), o b je to d e C e rtid ã o C o n ju n ta

P G F N /R F B .

;ta c e rtid ã o é v a lid a p a ra a s fin a lid a d e s p re v is ta s n o a rt. 4 7 d a L e i n º 8 ,2 1 2 d e 2 4

...•e ju lh o d e 1 9 9 1 , e x c e to p a ra :

- a v e rb a ç ã o d e o b ra d e c o n s tru ç ã o c iv il n o R e g is tro d e Im ó v e is ;

- re d u ç ã o d e c a p ita l s o c ia l, tra n s fe rê n c ia d e c o n tro le d e c o ta s d e s o c ie d a d e

lim ita d a e c is ã o p a rc ia l o u tra n s fo rm a ç ã o d e e n tid a d e o u d e s o c ie d a d e s o c ie d a d e

e m p re s á ria s im p le s ;
- b a ix a d e firm a in d iv id u a l o u d e e m p re s á rio , c o n fo rm e d e fin id o p e lo a rt.9 3 1 d a L e i

n º 1 0 .4 0 6 , d e 1 0 d e J a n e iro d e 2 0 0 2 - C ó d ig o C iv il, e x tin ç ã o d e e n tid a d e o u

s o c ie d a d e e m p re s á ria o u s im p le s .

A a c e ita ç ã o d e s ta c e rtid ã o e s tá c o n d ic io n a d a à fin a lid a d e p a ra a q u a l fo i e m itid a e

à v e rific a ç ã o d e s u a a u te n tic id a d e n a In te rn e t, n o e n d e re ç o

< h ttp ://w w w .re c e ita .fa z e n d a .g o v .b r> .

C e rtid ã o e m itid a c o m b a s e n a P o rta ria C o n ju n ta P G F N /R F B n º 0 1 , d e 2 0 d e ja n e iro

d e 2 0 1 0 .

E m itid a e m 1 0 /1 1 /2 0 1 0 . 11

. ': ilid a a té 0 9 /0 5 /2 0 1 1 . ();- '.

C e rtid ã o e m itid a g ra tu ita m e n te .

A te n ç ã o :q u a lq u e r ra s u ra o u e m e n d a in v a lid a rá e s te d o c u m e n to .

http://wwwOl0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW _Contexto==CNO/SIW _Tran... 10/11/20 IO

Volume de Processo Digitalizado 53000.005022/2011-93 (0141215)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 34



E s t a d o d o E s p í r i t o S a n t o

S e c r e t a r i a d e E s t a d o d a F a z e n d a

C e r t i d ã o N e g a t i v a d e D é b i t o s p a r a c o m a F a z e n d a P ú b l i c a E s t a d u a l - M O D . 2

C e r t i d ã o N ° 2 0 I 0 3 6 8 4 0 3

I d e n t i f i c a ç ã o d o R e q u e r e n t e : C N P J N ° 3 2 .4 1 7 .1 6 4 / 0 0 0 l - O S

C e r t i f i c a m o s q u e , a t é a p r e s e n t e d a t a , n ã o e x i s t e d é b i t o c o n t r a o p o r t a d o r d o C a d a s t r o d e P e s s o a

J u r í d i c a a c im a e s p e c i f i c a d o , f i c a n d o r e s s a l v a d a à ; F a z e n d a P ú b l i c a E s t a d u a l o d i r e i t o d e c o b r a r

q u a i s q u e r d í v i d a s q u e v e n h a m a s e r a p u r a d a s .

C e r t i d ã o e m i t i d a v i a S i s t e m a E l e t r ô n i c o d e P r o c e s s a m e n t o d e D a d o s , n o s t e rm o s d o

R e g u l a m e n t o d o I C M S I E S , a p r o v a d o p e l o D e c r e t o n ° I . 0 9 0 - R , d e 2 5 d e o u t u b r o d e 2 0 0 2 .

C e r t i d ã o e m i t i d a e m 23/11/2010, v á l i d a a t é 21/02/2011. ..-::: ~

A a u t e n t i c i d a d e d e s t e d o c u m e n t o p o d e r á s e r c o n f i r m a d a v i a i n t e r n e t p o r m e i o d o e n d e r e ç o

www.scfaz.cs.gov.br o u e m q u a l q u e r A g ê n c i a d a R e c e i t a E s t a d u a l .

V i t ó r i a , 2 3 d e N o v e m b r o d e 2 0 1 0 .
1 / 1

1 J r - .
- - -

A u t e n t i c a ç ã o e l e t r ô n i c a : OFE21.8B03.08D58

h t t p : / / i n t e r n e t . s e f a z . e s . g o v .b r / a g e n c i a v i r t u a l l a r e a _ p u b l i c a l c n d l i m p r e s s a o . p h p
23/11/2010
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Serviços on line

Prefeitura Municipal de Vitória
Secretaria de Fazenda

Certidão Negativa de Débitos

E~issão: 02/12/2010 - 10:39h

•
C~PJ CNPJ 32417164000105

RAZÃO SOCIAL/NOME: SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

.._---------------- ._------------------_._----------

OBSERVAÇÕES oil \--- ~ ,
Documento válido até o dia 31/01/2011 e abrange apenas a pessoa física ou
jurídica identificada. Fica ;essalvado o direito de a Fazenda Pública

Municipal cobrar dividas conhecidas e as apuradas após a emissão deste

documento.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de

Vitória - ES , a emissão deste documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

Emitido em 02/12/2010 às 10:40 pelo AGENTE INTERNET

~ara validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://www.vitoria.es.gov.br. "Serviços On Line", opção "Autenticidade

certidão/ 2dvia".
Entre com a chave:
fBdfad64-f069-46f7-a106-eB0321699c70
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

p
......................................................................................................................... ~

http://sistemas.vitoria.es.gov.br/certnegati va/passo2.cfm 02/1212010
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,

!\, M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

P ro cu rad o ria -G era l d a F azen d a N a c io n a l

S e c re ta ria d a R ece ita F ed era l d o B ras il

CERT IDÃO CONJUNTA NEGAT IVA

D E D É B IT O S R E L A T IV O S A O S T R IB U T O S F E D E R A IS E À D íV ID A A T IV A D A U N IÃ O

Nom e: S ISTEMA NORTE DE RAD IO LTOA

CNPJ: 32 .417 .164 /0001-05

R e s s a lv a d o o d ire ito d e a F a z e n d a N a c io n a l c o b ra r e in s c re v e r q u a is q u e r d ív id a s d e

re s p o n s a b ilid a d e d o s u je ito p a s s iv o a c im a id e n tif ic a d o q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s , é c e rtif ic a d o q u e

n ã o c o n s ta m p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , re la tiv a s a tr ib u to s a d m in is tra d o s p e la S e c re ta r ia d a R e c e ita

F e d e ra l d o B ra s il (R F B ) e a in s c r iç õ e s e m D ív id a A tiv a d a U n iã o ju n to à P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a

F a z e n d a N a c io n a l (P G F N ).

E s ta c e rtid ã o , e m itid a e m n o m e d a m a tr iz e v á lid a p a ra to d a s a s s u a s filia is , re fe re -s e

e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o s u je ito p a s s iv o n o â m b ito d a R F B e d a P G F N , n ã o a b ra n g e n d o a s

c o n tr ib u iç õ e s p re v id e n c iá r ia s e a s c o n tr ib u iç õ e s d e v id a s , p o r le i, a te rc e iro s , in c lu s iv e a s in s c r ita s e m

D ív id a A tiv a d o In s titu to N a c io n a l d o S e g u ro S o c ia l ( IN S S ), o b je to d e c e rtid ã o e s p e c ífic a .

A a c e ita ç ã o d e s ta c e rtid ã o e s tá c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e s u a a u te n tic id a d e n a In te rn e t, n o s

e n d e re ç o s < h ttp ://w w w .re c e ita . fa z e n d a .g o v .b r> o u < h ttp ://w w w .p g fn .fa z e n d a .g o v .b r> .

C e rtid ã o e m itid a c o m b a s e n a P o rta r ia C o n ju n ta P G F N /R F B n Q 3 , d e 0 2 /0 5 /2 0 0 7 .

E m itid a à s 1 5 :4 4 :5 0 d o d ia 1 3 /0 1 /2 0 1 1 < h o ra e d a ta d e B ra s ília > .

V á lid a a té 1 2 /0 7 /2 0 1 1 .

C ó d ig o d e c o n tro le d a c e rtid ã o : 392C .7B59 .BB31 .57D5

C e rtid ã o e m itid a g ra tu ita m e n te .

A te n ç ã o : q u a lq u e r ra s u ra o u e m e n d a in v a lid a rá e s te d o c u m e n to .

h ttp ://w w w .rece ita .fazenda .gov .b r/A p licacoes/ A TSPO /C ertidao /C ndC on jun ta ln te r/E ... 1 3 /0 1 /2 0 1 1
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2009

,
SISTEMA NORTE DE RADIO

LTDA
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•M IN IS T É R IO D O T R A B A L H O E E M P R E G O

S e c r e t a r i a d e P o l í t i c a s P ú b l i c a s d e E m p r e g o

D e p a r t a m e n to d e E m p r e g o e S a l á r i o

C o o r d e n a ç ã o -G e r a l d e E s t a t í s t i c a s d o T r a b a lh o

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIA IS - RAIS

PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET

ANO-BASE: 2009

\.~
~J)

C. ",'

IDENTIFICA ÃO DA DECLARA ÂO

CREA - CONTROLE DE RECEPÇÃO DE ARQUIVO

CNPJ do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO

TOTAIS DO ARQUIVO TRANSM ITIDO

ESTABELECIMENTOS

VíNCULOS

5 9 0 5 0 1 2 6 6 6 7 1

3 2 .4 1 7 ,1 6 4 /0 0 0 1 - 0 5

QUANTIDADES

1

2 1

Arquivo recebido via Internet

2 2 /0 3 /2 0 1 0 às 1 8 :0 9

1122657768

09C 1.287 A,64 7B, 7E73. B56E.1 CD2,6D4C ,341 E

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponib ilizados para impressão, 5 dias úte is após

a transm issão do arquivo, nos endereços eletrônicos: www.ra is.gov.br e www.m te.gov.br - opção

'Impressão de Recibo '.
O número CREA constante neste protocolo, será imprescindive l para impressão do recibo pela Internet.
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31 de março de 2010

•

, ... i.•......

>

M IN IS T É R IO D O T R A B A L H O E E M P R E G O

S e c re ta r ia d e P o lít ic a s P ú b lic a s d e E m p re g o

D e p a r tam e n to d e E m p re g o e S a lá r io

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e E s ta t is t ic a s d o T ra b a lh o

R E L A Ç A o A N U A L D E IN F O R M A Ç O E S S O C IA IS - R A IS

R E C IB O D E E N T R E G A D A R A IS

A N O -B A S E : 2 0 0 9

( .. .•: . . , .C l

." . . o
':?

I y •• 3~ C

L.Jl?'L' : :>
O "'f;C<!. -

~) . ~í
t ; . '}

Id e n t if ic a ç ã o d o E s ta b e le c im e n to

C R E A

R a zã o S o c ia l

C N P J

C E I

C E I V in c u la d o

E n d e re ç o

B a ir ro

C id a d e /U F

C E P

DECLARAÇÃO ENTREGUE

D a ta

Q u a n tid a d e s d e v ín c u lo s

5 9 0 5 0 1 2 6 6 6 7 1

S IS T E M A N O R T E D E R A D IO L T O A

3 2 4 1 7 1 6 4 /0 0 0 1 -0 5

R U A C H A F IC M U R A D , 9 0 2

IL H A D E M O N T E B E L O

V IT O R IA / E S

2 9 0 5 0 -9 0 1

2 2 /0 3 /2 0 1 0

2 1

C o o rd e n a ç ã o d a R A IS

B ra s flia , 3 1 /0 3 /2 0 1 0 .

C ó d ig o d e Id e n tif ic a ç ã o d o R e c ib o

.3 5 4 .8 7 9 3 .4 1 8 9 .8 1 7 .2 0
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Empresa Sistema Norte dE Radio Ltda. Listagem da Rais Meio Magnético Página~') 1 Q?
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - •. - - - -. - - - - - - -. - - - - - - - -. - - - - - - - - - -. - - - -. - - - - .. - - - -. - - - -. - - - - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - - - - - - 16/04/2010 - la: OÕ~5. . ~

Estabelecimento: 32.417.164/0001-05 - Sistema Norte de Radio Ltda
Ano Base Ra i s: 2009

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - A _

0.00 - 00

0.00 -

622.50 - O

0.00 - 00

51.8B - 12

Horas por Semana :36

DialMês Rescisao :00100

Causa Rescisao :00

Aviso Prévio : 0.00

Contrib Sindical : 0.00

CNPJ Contrib Sindical .. : 00000000000000

Cut i s : Br

Port Deficiencia :N

Gratificaç~o .

30 Afast RAIS :

Data Inic Afast :

Dias Situaç~o :

A1vará para menor de 16 anos: N~o

Comissionado :N~o

Município.. . . 0000000

O Novembro (R$). :

O Dezembro (R$).:

O Adiantamento 13 :

O Parcela Final 13 :

O

622.5000

Mascul i no

01/12/2009

10

09

10

0000

1

0.00

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

00.000.00010000-00

0.00

Mês Dissídio ..... ,: 00

Data Inic Afast :

Dias Situaç~o :

o
O

O

O

O

0.00

o
O

13226684298 • 8ERNARDDFREITAS LEITAD

2 Data Admissao :

108.058.357-25 Codigo Vínculo .

008843301 00002 Codigo Grau Inst..:

01/02/1984 Nacionalidade :

12/2009 Ano de Chegada :

1 TipoSalario." .

422220 Salário Contratual:

Sexo .

Saida Transf :

8co Horas Demitido:

Junho (R$).:

Julho (R$).:

Agos to (R$ ) . :

Setembro (R$).:

Outubro ,. (R$).:

Contr Associat[2].:

CNPJ Associat[2] .. :

Contr Confederat .. :

CNPJ Confederativa:

VL Férias Rescis~o:

20 Afast RAIS ..... : O

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

Deficiência .

Matricula PIS ..... :

Tipo de Admissao .. :

CPF .

Codigo/Serie CTPS. :

Data Nas~imento ... :

MêslAno RAIS FGTS:

Codigo RAIS FGTS.:

CBO.....

Entrada Trans f .... :

Meses Banco Horas.: 00

Janeiro (R$).:

Data Inic Afast :

Dias Situaç~o :

Tot Dias Situaç~o.:

Salário Dissídio .. :

Fevereiro (R$l.:

Marco (R$).:

Abri 1 (R$).:

Maio (R$).:

Contr Associat[I].:

CNPJ Associat[l] .. :

Contr Assistencial:

CNPJ Assistencial.:

Multa FGTS .

10 Afast RAIS : O

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

0.00 - 00

637.02

0.00 - O

0.00 - O

0.00 - 00

318.52 - 10

Cut i s : Br

Port Deficiencia :N

Horas por Semana : 36

DialMês Rescisao :01110

Contrib Sindical : 20.75

CNPJ Contrib Sindical .. : 27434901000148

Gratificaç~o .

30 Afast RAIS .

Data Inic Afast :

Dias Situaç~o .

O Adiantamento 13 ..

O Parcela Final 13 :

O

Causa Rescisao :11

Aviso Prévio :

A1vará para menor de 16 anos: N~o

~~~iooa~ :~o

Município.... 0000000

O Novembro... .. (R$l. :

O Dezembro.. .. (R$).:

622.5000

O

0.00

872.50 -

658.81 -

658.81 -

622.50 -

20.75 -

0.00

00.000.000/0000 - 00

0.00

00.000.000/0000-00

424.68

20 Afast RAIS : O

Data Inic Afast :

Dias Situaç~o .

Mês Dissídio : 00

Saida Transf :

Bco Horas Demitido:

Junho (R$) . :

Julho (R$).:

Agos to (R$ ) . :

Setembro (R$).:

Outubro (R$).:

Contr Associat[2].:

CNPJ Associat[2] .. :

Contr Confederat .. :

CNPJ Confederativa:

VL Féri as Resci s~o:

O

O

O

O

O

0.00

O

O

0.00 -

0.00 -

0.00 .

0.00 -

498.00 -

0.00

00.000.00010000-00

0.00

00.000.00010000-00

117.62

12947107294 - CARLOSEDUARDOZIPPINOTTE VIONET

2 Data Admissao : 07/05/2009

096.750.077-02 Codigo Vínculo : 10

000687901 00022 Codigo Grau Inst .. : OB

01/10/1981 Nacionalidade... 10

05/2009 Ano de Chegada ' 0000

1 Tipo Salario : 1

374125 Salário Contratual:

Sexo : Mascul i no

Matricula PIS ..... :

Tipo de Admissao .. :

CPF... . ..

Codigo/Serie CTPS.:

Data Nascimento.

Mês/Ano RAIS FGTS:

Codigo RAIS FGTS.:

CBO :

Deficiência :

Entrada Transf. :

Meses Banco Horas.: 00

Janeiro (R$).:

Fevereiro (R$).:

Marco (R$).:

Abril (R$) . :

Maio (R$).:

Contr Associat[I].:

CNPJ Associat[I] .. :

Contr Assistencial:

CNPJ Ass i stenci a 1 . :

Multa FGTS..

10 Afast RAIS :

Data Inic Afast :

Dias Situaç~o :

Tot Dias Situaç~o.:

Salário Dissídio .. :

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ..- - - - - - - - - - - - - - - - - - -. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

-. -- ----- - - - ------- - -- - - -. --- ---- - .... - - -- -- - -- ---.--.----- - - - -- - - -- -- .. -----DATASUL - FOLHADE PAGAMENTO. FP5721RP - V: 1.02. 02. 040
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Empresa Sistema Norte de Radio Ltda. Listagem da Rais Meio Magnético Páginao ,uÓ[,ca: £]

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 16/04/2010 - 10:0~5 se~

Estabelecimento: 32.417 .164/0001-05 - Sistema Norte de Radio Ltda Ano Base Rai s: 2009

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _. - - - - - - - - - - - - - - - - - -. - - - - - - ...- - - - -. - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - --

Masculino

01/06/2009

10

05

10

0000

1

0.00 - 00Gratificação :

30 Afast RAIS :

Data Inic Afast :

D i as Situação :

Cutis.... .. :Br

Port Deficiencia :N

Contrib Sindical... 0.00

CNPJ Contrib Sindical .. : 00000000000000

Horas por Semana :44

Dia/Mês Rescisao :00/00

Causa Rescisao :00

Aviso Prévio 0.00

Alvará para menor de 16 anos: Não

Comiss i onado : Não

Municlpio 0000000

O Novembro (R$).: 945,39 - 15

O Dezembro (R$).: 903.65 - 8

O Adiantamento 13 : 400.80 - 08

O Parcela Final 13...... 498.99 - 12

664.5800

0,00

801. 59 -

821. 57 -

966.36 -

801. 59 -

1.070.20 -

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

Mês Dissídio : 000,00

Matricula PIS ..... : 12357599547 - DERCILID GOBBO

Tipo de Admissao .. : 4 Data Admissao :

CPF : 011.303.427-00 Codigo Vínculo :

Codigo/Serie CTPS.: 01B18931/ 00020 Codigo Grau Inst .. :

Data Nascimento ... : 25/12/1965 Nacionalidade :

Mês/Ano RAIS FGTS: 02/2008 Ano de Chegada :

Codigo RAIS FGTS.: 1 Tipo Salario :

CBO : 782305 Salário Contratual:

Defi ci ênci a : Sexo :

Entrada Transf : 01/06/2009 Saida Transf :

Meses Banco Horas.: 00 Bco Horas Dem it i do:

Janeiro (R$).: 0.00 O Junho (R$).:

Fevereiro (R$).: 0.00 - O Julho (R$).:

M arco (R$).: 0.00 - O Agosto (R$).:

Abril (R$).: 0.00 - O Setembro (R$).:

M aio (R$).: 0.00 - O Outubro (R$).:

Contr Associat[I].: 0.00 Contr Associat[2].:

CNPJ Associat[I] .. : 00.000.000/0000-00 CNPJ Associat[2] .. :

Contr Assistencial: 0,00 Contr Confederat .. :

CNPJ Assistencial.: 00.000.000/0000-00 CNPJ Confederativa:

Multa FGTS : 0,00 VL Férias Rescisão:

lo Afast RAIS : 20 Afast RAIS : O

Data lnic Afast : Data Inic Afast :

D ias Situação : O Dias Situação :

Tot D ias Situação.: O

Salário D issldio .. :

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - -.- - -- - - - - - - - - - - - - - - - --

0.00 -

0.00 - O

0,00 - 00

0,00 - 00

0,00

0.00 - 00Grat i fi cação :

30 Afast RAIS : O

Data Inic Afast :

D i as Situação : O

Contrib Sindical : 23.16

CNPJ Contrib Sindical .. : 27434901000148

Cutis :Br

Port Deficiencia :N

Horas por Semana , :36

Dia/Mês Rescisao :01/04

Causa Rescisao :31

Aviso Prévio :

A lvará para menor de 16 anos: Não

Comissionado :Não

Município : 0000000

O Novembro (R$). :

O Dezembro (R$). :

O Adiantamento 13 :

O Parcela Final 13 :

694,8200

01/04/2009

0.00

0.00

0.00 -

0,00 -

0,00 -

0.00 -

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

00.000.000/0000-00

0,00

Mês Dissídio : 00

Junho (R$).:

Ju 1ho (R$) . :

Agosto (R$).:

Setembro (R$).:

Outubro (R$).:

Contr Associat[2].:

CNPJ Associ at[2] .. :

Contr Confederat .. :

CNPJ Confederativa:

VL Férias Rescisão:

20 Afast RAIS : O

Data Inic Afast :

D ias Situação .

0.00

O

O

1.1B5.06 - 30

868.52 - 30

936.07 - 30

0,00 - O

0,00 - O

0,00

00.000.000/0000-00

0,00

00.000.000/0000-00

0,00

Janei ro (R$) . :

Feverei ro (R$).:

M arco (R$). :

Abri 1 (R$) . :

M aio (R$).:

Contr Associat[I].:

CNPJ Associat[I] .. :

Contr Ass i stenci a 1 :

CNPJ Assistencial.:

Mu1ta FGTS :

lo Afast RAIS :

Data Inic Afast. .. :

D ias Situação., ... :

Tot D ias Situação.:

Sa 1ári o D i ss í di o .. :

M atricula PIS ..... : 12462257243 - EVERSONGUILHERMETEIXEIRA RODRIGUES

Tipo de Admissao .. : 2 Data Admissao : 17/05/2002

CPF : 034,948.547-00 Codigo Vínculo : 10

Codigo/Serie CTPS.: 00028195/00011 Codigo Grau Inst .. : 06

Data Nascimento ... : 19/08/1975 Nacionalidade : 10

Mês/Ano RAIS FGTS: OS/2002 Ano de Chegada : 0000

Codigo RAIS FGTS.: 1 Tipo Salario : 1

C80 : 374125 Salário Contratual:

Deficiência : Sexo : Masculino

Entrada Transf : Saida Transf :

Meses Banco Horas.: 00 Bco Horas Dem it i do:

-----------------------------------------------------------------------------DATASUL - FOLHADE PAGAMENTO- FP5721RP - V:1.02.02.040
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---------------------------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - _. - _ .- ~l

----------._--------------._------ --------._-------._---- -----------------------------------------------------

Empresa S istem a Norte de Radio L tda. L istagem da Rais M eio M agnético Página: ' 3

16/04/2010 - 10:00:55-

E stabelecim ento : 32 .417 .164/0001-05 - S istem a Norte de Radio L tda Ano Base Rais: 2009

------------------ .._------------------------ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ..- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

Mês D issíd io : 000 .00

Contrib S indical : 0 .00

CNPJ Contrib S indical .. : 00000000000000

673.17

0.00 - 00

0.00 -

0 .00 - O

0.00 - 00

112.20 - 02

G ratificação :

30 A fast RA IS : O

Data In ic A fast. :

D ias S ituação : O

Horas por Sem ana :36

D ialM ês Rescisao :04/02

Cutis :B r

Port D eficiencia :N

Causa Rescisao :11

Aviso Prévio .

A 1vará para m enor de 16 anos: N ão

Com issionado :N ão

M unicíp io 0000000

O Novem bro (R$), :

O Dezem bro (R$), :

O Adiantam ento 13 :

O Parcela F inal 13 :

O

0 .00

0 .00 -

0 .00 -

0 .00 -

0 .00 -

0 .00 -

0 .00

00.000.000/0000-00

0.00

00.000.000/0000-00

523.57

622.5000

M asculino

20/08/2008

10

07

10

0000

1

M atricu la P IS ..... : 12390774581 - FAB IO ANTON IO DE LIMA

Tipo de Adm issao .. : 2 D ata Adm issao :

CPF : 930.554.397-91 Codigo V ínculo :

Codigo/Serie CTPS .: 07232257/ 00001 Codigo G rau Inst .. :

D ata N ascim ento ... : 31 /05/1970 N acional idade :

M ês/A no RA IS FGTS: 08/2008 Ano de Chegada :

Codigo RA IS FGTS.: 1 T ipo Salario :

C80 374125 Salário Contratual:

D e f i c i ênc i a : Sexo :

Entrada T ransf : Saida T ransf :

M eses Banco Horas.: 00 Bco Horas D em itido:

Janeiro (R$).: 657 .78 - O Junho (R$).:

Fevereiro (R$),: 83 .00 - O Julho (R$).:

M arco (R$).: 0 .00 - O Agosto (R$),:

A bri 1 (R$) . : 0 .00 - O Setem bro (R$) . :

M aio (R$).: 0 .00 - O Outubro (R$).:

Contr A ssociat[l].: 6 .23 Contr A ssociat[2].:

CNPJ A ssociat[l] .. : 27 .434 .901/0001-48 CNPJ A ssociat[2] .. :

C ontr A ssistencial: 24 .90 Contr Confederat .. :

CNPJ A ssistencial.: 27 .434 .901/0001-48 CNPJ Confederativa:

M ulta FGTS : 98 .42 VL Férias R escisão :

lo A fast RA IS : O 20 A fast RA IS :

D ata In ic A fast : D ata In ic A fast :

D ias S ituação : O D ias S ituação .

Tot D ias S ituação .: O

Salário D issíd io .. :

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _. - -- - - - - - - - - - - - _. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

Deficiência ....... : Sexo .............. : M asculino

Entrada T ransf .... : Saida T ransf. ..... :

M eses Banco Horas.: 00 Bco Horas D em itido: 0 .00

Janeir'o ...... (R $).' 622 .50 - O Junho ........ (R $).: 646 .71

Fevereiro .... (R $).: 622 .50 - O Ju lho ........ (R $),: 630 .80 -

M arco ........ (R $), : 622 .50 - O Agos to ....... (R $ ) . : 622 .50 -

A bril ........ (R $), : 628 .03 - O Setem bro ..... (R $).: 622 .50 -

M aio ......... (R $).: 628 .03 - O Outubro ...... (R $).: 674 .37

Contr A ssociat[l].: 0 .00 Contr A ssociat[2].: 0 .00

CNPJ A ssociat[l] .. : 00 .000 .000/0000-00 CNPJ A ssociat[2] .. : 00 .000 .000/0000-00

Contr A ssistencial: 0 .00 Contr Confederat .. : 0 .00

CNPJ A ssistencial.: 00 .000 .000/0000-00 CNPJ Confederativa: 00 .000 .000/0000-00

M ul ta FGTS ........ : 0 .00 VL Féri as R esci são : 0 .00

lo A fast RA IS ..... : 20 A fast RA IS ..... :

D ata In ic A fast ... : D ata In ic A fast ... :

D ias S ituação ..... : O D ias S ituação ..... :

Tot D i as S ituação .: O

Salário D issíd io .. : 0 .00 M ês D issíd io ...... : 00

Contrib S indical : 20 .75

CNPJ Contrib S indical .. : 27434901000148

0000000

664.00 - O

643.25 - O

311.00 - 11

313.40 - 12

M atricu la P IS ..... :

T ipo de Adm issao .. :

CPF :

Codigo/Serie CTPS .:

D ata N ascim ento ... :

M ês/A no RA IS FGTS:

Codi go RA IS FGTS.:

CBO :

12858226115 - FABRIC IO DA SILVA PINTO

2 Data Adm issao :

102.552 .837-92 Codigo V ínculo :

00072187/ 00021 Codigo G rau Inst .. :

07 /04/1983 N acionalidade :

11/2008 Ano de Chegada :

1 T ipo Salario :

422220 Salário Contratual:

201ll/2008

10

07

10

0000

1

622.5000

Cut i s : B r

Port D eficiencia :N

Horas por Sem ana :36

D ia/M ês Rescisao :00/00

Causa Rescisao :00

Aviso Prévio :

A I vará para m enor de 16 anos:

Com issionado :N ão

M unicíp io :

O Novem bro (R$) . :

O Dezem bro (R$) . :

O Adiantam ento 13 :

O Parcela F inal 13 :

O

G ratificação :

30 A fast RA IS .

D ata In ic A fast :

D ias S ituação :

N ão

0,00

0,00 - 00

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Empresa Sistema Norte de Radio Ltda. Listagem da Rais Meio Magnético Pá9i~Ql 4' ntiJ

- ------ - - - - --- - --- - - - ---- - - - ----- - - - - - - - ----- -- - ------ - -----~ ----- - - -- --- --- - -- - - - - - - - - - - -- - ------ - - -- - - - - ---- 16/04/2010 - 10: 0Ü":"-55 6'àQ;

Estabelecimento: 32.417.164/0001-05 - Sistema Norte de Radio Ltda Ano Base Ra is: 2009

-------------------------------------
-----------------------------------------------------------------------------------------------

0.00 -

0.00 - O

0.00 - 00

0.00 - 00

0.00 - 00GratificaçRo .

30 Afast RAIS : O

Data Inic Afast :

Di as Si tuaçRo :

Contrib Sindical........ 0.00

CNPJ Contrib Sindical ..: 00000000000000

Cutis :Br

Port Deficiencia :N

Horas por Semana :44

DialMês Resci sao :00100

Causa Rescisao :00

Aviso Prévio : 0.00

Alvará para menor de 16 anos: NRo

Comissionado :NRo

Município 0000000

O Novembro (R$).:

O Dezembro (R$) .:

O Adiantamento 13 :

O Parcela Final 13 .

O

1.070.3200

O

00

0.00

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0.00

00.000.00010000-00

0.00

00.000.00010000 -00

0.00

Mês Dissídio.

Bco Horas Demi tido:

Junho (R$).:

Julho (R$).:

Agos to (R$ ).:

Setembro (R$).'

Outubro (R$).:

Contr Associat[2].:

CNPJ Associat[2] ..:

Contr Confederat..:

CNPJ Confederativa:

VL Férias RescisRo:

20 Afast RAIS :

Data Inic Afast :

Dias SituaçRo :

o
O

O

O

O

0.00

12216924212 - GERALDO MAJELLA DE MENEZES DAL COLMO

4 Data Admissao... 01/01/2005

719.645.337-91 Codigo Vínculo .... : 10

000798871 00550 Codigo Grau Inst ..: 07

10/10/1962 Nacionalidade : 10

0811989 Ano de Chegada : 0000

1 Tipo Salario 1

782305 Salário Contratual:

Sexo Mascul ino

Saida Transf. .

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0.00

00.000.00010000-00

0.00

00.000.00010000-00

0.00

40

01101/2009

365

365

Matricula PIS ..... :

Tipo de Admissao ..:

CPF :

Codigo/Serie CTPS.:

Data Nascimento ... :

MêslAno RAIS FGTS:

Codigo RAIS FGTS.:

CBO :

Contr Assistencial:

CNPJ Assistencial.:

Multa FGTS :

lo Afast RAIS :

Data Inic Afast :

Dias SituaçRo :

Tot Dias SituaçRo.:

Salário Dissidio ..:

Deficiência :

Entrada Transf : 01/01/2005

Meses Banco Horas.: 00

Janeiro (R$l.:

Feverei ro (R$).:

Marco... '..(R$).:

Abril (R$).:

Maio (R$).:

Contr Associat[I].:

CNPJ Associat[I] ..:

0.00 - 00GratificaçRo. ...

30 Afast RAIS :

Data Inic Afast .

Di as Situação.

Cut is :Br

Port Deficiencia :N

Contrib Sindical.. ... 20.75

CNPJ Contrib Sindical ..: 27434901000148

Horas por Semana :36

DialMês Rescisao :00/00

Causa Rescisao :00

Aviso Prévio : 0.00

A 1vará para menor de 16 anos: NRo

Comissionado :Não

Munlclpio....... . 0000000

O Novembro (R$l. : 690.96 - 4

4 Dezembro (R$). 696.51 - O

O Adiantamento 13......... 311.25 - 08

O Parcela Final 13........ 346.57 - 12

4

O

622.5000

Masculino

0.00

639.79 -

695.43 -

920.17 -

655.70 -

667.99 -

0.00

00.000.00010000-00

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

09105/2008

10

09

10

0000

1

Mês Dissldio 00

Junho (R$) .:

Julho (R$).:

Agosto (R$) .:

Setembro (R$).:

Outubro (R$).:

Contr Associat[2].'

CNPJ Assoei at[2] ..:

Contr Confederat ..:

CNPJ Confederativa:

VL Férias RescisRo:

20 Afast RAIS ...

Data Inic Afast..

Dias SituaçRo ....

O

O

4

3

O

0.00

O

O

668.B4 -

675.76 -

694.97 -

745.84 -

670.92 -

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

00.000.00010000-00

0.00

203072B7062 - JESSE FRAGA DE ALMEIDA

2 Data Admi ssao.

102.044.447-99 Codigo Vinculo .... :

000297051 00019 Codigo Grau Inst ..:

03/09/1981 Nacionalidade.

05/2008 Ano de Chegada :

1 Tipo Salario .

422220 Salário Contratual:

Sexo .

Saida Transf. :

Bco Horas Demi tido:Meses B3nco Horas.: 00

Janeiro (R$).:

Fevereiro (R$).:

Marco (R$).:

Abril (R$l. :

Maio (R$).:

Contr Associat[I].'

CNPJ Associat[I] .. '

Contr Assistencial:

CNPJ Assistencial.:

Multa FGTS :

lo Afast RAIS :

Data Inic Afast. .

Dias SituaçRo :

Tot Dias SituaçRo.:

Salário Dissídio ..:

Matricula PIS ..... :

Tipo de Admi ssao ..:

CPF. . .

Codigo/Serie CTPS. :

Data Nascimento ... :

MêslAno RAIS FGTS:

Codigo RAIS FGTS.:

CBO :

Deficiência :

Entrada Trans f. :
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Empresa Sistema Norte de Radio Ltda. Listagem da Rais Meio Magnético Página: ~5 __ s~Q/

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 16/04/2010 - 10:00:55

Estabelecimento: 32.417.164/0001-05 - Sistema Norte de Radio Ltda Ano Base Ra is: 2009

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

0.00 - 00

0.00 -

0.00 - O

0.00 - 00

518.75 - 05

1.245. 00

Dias Situação .

Gratificação .

30 Afast RAIS O

Data Inic Afast :

Horas por Semana :30

Dia/Mês Rescisao :05/05

Causa Rescisao :11

Avi so Prévi o :

Alvará para menor de 16 anos: N~o

Comissionado :N~o

Município : 0000000

O Novembro (RS) .:

O Dezembro (RS) .:

O Adiantamento 13 :

O Parcela Final 13 :

Contrib Sindical : 20.75

CNPJ Contrib Sindical ..: 2743490100014B

Cut is :Br

Port Deficiencia :N

O

622.5000

Masculino

20111/2008

10

07

10

0000

1

0.00

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

00.000.000/0000-00

96B.33

Mês Dissidio 00

VL Férias Rescisão:

20 Afast RAIS :

Data Inic Afast :

Dias Situação .

o
O

O

O

O

0.00

o
O

1.245. 00 -

1.245.00 -

1.245. 00 -

1.245. 00 -

207.50 -

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

00.000.000/0000-00

243.19

12217103441 - JOCIMAR VIEIRA DE SOUZA

2 Data Admissao :

903.811.067-72 Codigo Vinculo :

00079322/ 00005 Codigo Grau Inst ..:

20/03/1967 Nacional idade :

11/200B Ano de Chegada :

1 Tipo Salario :

261715 Salário Contratual:

Sexo :

Saida Transf :

Bco Horas Demitido:

Junho (RS).:

Ju 1ho (RS) . :

Agosto (RS) .:

Setembro (RS).:

Outubro (RS).:

Contr Associat[2].:

CNPJ Associat[2] ..:

Contr Confederat ..:

CNPJ Confederativa:

Dias Situação ..... :

Tot Dias Situação.:

Salário Dissidio ..:

Matricula PIS ..... :

Tipo de Admissao ..:

CPF :

Codigo/Serie CTPS.:

Data Nasci mento ... :

Mês/Ano RAIS FGTS:

Codigo RAIS FGTS.:

CBO :

Deficiência :

Entrada Transf :

Meses Banco Horas.: 00

Janei ro (RS) .:

Fevereiro (RS).:

Ma rco (RS ).:

Abril (RS). :

Maio (RS) . :

Contr Associat[I].:

CNPJ Associat[I] .. :

Contr Assistencial:

CNPJ Assistencial.:

Multa FGTS .

lo Afast RAIS : O

Data Inic Afast :

Matricula PIS ..... : 12141B03596 - KENNEDY FLORESTAN PINA DE SOUZA

Tipo de Admissao ..: 2 Data Admissao : 01/06/1996

CPF : 813.352.BB7-91 Codigo Vlnculo : 10

Codigo/Serie CTPS.: 00002504/ 00004 Codigo Grau Inst ..: 07

Data Nascimento ... : 26/03/1965 Nacionalidade : 10

Mês/Ano RAIS FGTS: 06/1996 Ano de Chegada : 0000

Codigo RAIS FGTS.: 1 Tipo Salario : 1

CBO : 422220 Salário Contratual: 75B.0900

Deficiência : Sexo : Masculino

Entrada Transf : Saida Transf :

0.00 - 00

O

Gratificação :

30 Afast RAIS : O

Data Inic Afast :

Dias Situaç~o :

Contrib Sindical : 25.26

CNPJ Contrib Sindical .. : 2743490100014B

Horas por Semana :36

Dia/Mês Rescisao :00/00

Causa Rescisao :00

Aviso Prévio : 0.00

A 1vará para menor de 16 anos: Não

Comissionado :N~o

0000000

1.076.59 - 34

1.002. B9 - 30

473.81 - 07

4B7 .29 - 12

Cut is :Br

Port Deficiencia :N

Municlpio :

30 Novembro (RS) .:

30 Dezembro (RS) .:

30 Adiantamento 13 :

30 Parcela Final 13 :

34

O

0.00

993.72 -

1.2B4. 63 -

947.61 -

947.61 -

1.623.94 -

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

Mês Dissídio : 00

Bco Horas Demitido:

Junho (RS). :

Ju 1ho (RS) . :

Agosto (RS).:

Setembro (RS).:

Outubro (RS).:

Contr Associat[2].:

CNPJ Associ at[2] ..:

Contr Confederat ..:

CNPJ Confederati va:

VL Férias Rescisão:

20 Afast RAIS : O

Data Inic Afast :

Dias Situaç~o :

0.00

O

O

984.46 - 30

9B6.06 - 35

979.20 - 30

1.021. 31 30

1.042 .11 - 34

0.00

00.000.000/0000-00

lBl.92

27.434.901/0001-4B

0.00Multa FGTS :

lo Afast RAIS :

Data Inic Afast :

Dias Situação :

Tot Dias Situaç~o.:

Salário Dissldio ..:

Meses Banco Horas.: 00

Janeiro (RS).:

Fevere iro (RS ).

Marco (RS).:

Abril (RS).:

Maio (RS).:

Contr Associat[I].:

CNPJ Associat[I] .. :

Contr Assistencial:

CNPJ Assistencial.:

- - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ---------------------_._.---------
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Empresa Sistema Norte de Radio Ltda. Listagem da Rais Meio Magnético Página: <J'ItS'6 ~'Qr!f

..•. ~
- - - - - -- - - ---- -- ---- - - --- - - - --- -- - - - - ----- - - - - - - - -- - --- - - --- ---- - ------------- - -- - - - - - - ------- - - -- -- -- - - - - - ---- 16/04/2010 - 10: 00:55

Estabelecimento: 32.417.164/0001-05 - Sistema Norte de Radio Ltda Ano Base Rais: 2009

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

Mês Dissldio : 00

20 Afast RAIS : O

Data Inic Afast :

Di as Si tuaçâo : O

Matricula PIS.. 12219796827 - KLEBER CORREA

Tipo de Admissao ..: 2 Data Admissao :

CPF : 853.895.797-04 Codigo Vinculo :

Codigo/Serie CTPS.: 00085493/00030 Codigo Grau Inst ..:

Data Nascimento ... : 06/11/1965 Nacional idade :

MêslAno RAIS FGTS: 0512009 Ano de Chegada .

Codigo RAIS FGTS.: I Tipo Salario :

CBO..... .. 422220 Salário Contratual:

Deficiência... Sexo .

Entrada Transf... Saida Transf. :

Cut is :Br

Port Deficiencia :N

0.00 - 00

0000000

653.62 -

664.00 - O

181. 00 - 11

182.13 - 12

Horas por Semana :36

Di alMês Resci sao. . :DOIDO

Causa Rescisao :00

Aviso Prévio : 0.00

Alvará para menor de 16 anos: Nâo

Comissionado :Nâo

Contrib Sindical.... 20.75

CNPJ Contrib Sindical .. : 27434901000148

Gratificaçâo .

30 Afast RAIS :

Data Inic Afast. :

Dias Si tuaçâo .

Municlpio .

O Novembro (RS).:

O Dezembro (RI).:

O Adiantamento 13.

O Parcela Final 13.

622.5000

Mascul ino

18/05/2009

10

07

10

0000

1

0.00

632.87 -

643.25 -

643.25 -

643.25 -

674.37 -

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

Bco Horas Demitido:

Junho. ...(RS).:

Julho (RS).:

Agosto. .(RS).'

Setembro (RS).:

Outubro (RS).:

Contr Associat[2].:

CNPJ Associ at[2] ..:

Contr Confederat ..:

CNPJ Confederativa:

VL Féri as Resci sâo:

Meses Banco Horas.: 00

Janeiro (RS).: 0.00 - O

Fevereiro (RS).: 0.00 - O

Marco. . (RS).: 0.00 - O

AbriL (RS).: 0.00 O

Maio (RS).: 269.75 O

Contr Associat[l].: 0.00

CNPJ Associat[I] ..: 00.000.000/0000-00

Contr Assistencial: 49.80

CNPJ Assistencial.: 27.434.901/0001-48

Mu lta FGTS....... 0.00

lo Afast RAIS : O

Data Inic Afast :

Dias Situaçâo : O

Tot Dias Situaçâo.: O

Salário Oissidio .. : 0.00

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------_._------------------

13352328292 - LUCAS DE OLIVEIRA

2 Data Admi ssao.

148. 547 .397 -7O Cod igo Vincu lo .... :

02539104/00003 Codigo Grau Inst ..:

26/08/1994 Nacionalidade :

12/2009 Ano de Chegada :

1 Tipo Salario :

411005 Salário Contratual:

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0,00 -

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

00.000.000/0000-00

0,00

Mês Dissídio : 00

Cut is :Nâ

Port Deficiencia :N

0,00 - 00

0.00 -

131. 75 - O

0,00 - 00

19.3B - 12

0000000

Gratificaçâo :

30 Afast RAIS :

Data Inic Afast ..

Di as Situaçâo.

Contri b Si ndica 1. 0.00

CNPJ Contrib Sindical ... 00000000000000

Horas por Semana :20

DialMês Rescisao :00/00

Causa Rescisao :00

Aviso Prévio : 0,00

Alvará para menor de 16 anos: Não

Comi ss ionado :Nâo

Municlpio .

O Novembro (RS) .

O Dezembro (RS).:

O Adiantamento 13 .

O Parcela Final 13 :

O

O

232.5000

Masculino

0,00

0.00 -

0.00 -

0,00 -

0,00 -

0,00 -

0.00

00.000.000/0000-00

0,00

00.000.000/0000-00

0.00

14/12/2009

55

04

10

0000

1

Saida Transf :

Bco Horas Demitido:

Junho. . (RS).:

Ju 1ho (RI). :

Agosto. .(RS).:

Setembro (RS).:

Outubro (RS).:

Contr Associat[2].:

CNPJ Assoei at[2] ..:

Contr Confederat ...

CNPJ Confederativa:

VL Férias Rescisâo:

20 Afast RAIS .

Data Inic Afast :

Dias Situaçâo .

Sexo ..

O

O

O

O

O

0,00

O

O

Matricula PIS ..... :

Tipo de Admissao ..:

CPF .

Codigo/Serie CTPS.:

Data Nascimento ... :

MêslAno RAIS FGTS:

Codigo RAIS FGTS.:

CBO ....

Deficiência .

Entrada Transf .

Meses B3nco Horas.: 00

Janeiro (RI).:

Feverei ro (RS).:

Ma rco (RI). :

Abril (RI). :

Maio (RS).:

Contr Associat[l].:

CNPJ Associat[l] ..:

Contr Assistencial:

CNPJ Ass istenci a1.

Multa FGTS .

lo Afast RAIS .

Data Inic Afast :

Dias Situaçâo .

Tot Dias Situaçâo.:

Salário Dissídio .. '

-----------------------------------------------------------------------------DATASUL - FOLHA DE PAGAMENTO - FP5721RP - V:1.02.02.040
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Empresa Sistema Norte de Radio Ltda. Listagem da Rais Meio Magnético Páglna. Q) t Sao..-

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 16/04/2010 - 10;00;55

Estabelecimento; 32.417.164/0001-05 - Sistema Norte de Radio Ltda
Ano Base Ra is; 2009

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -~- - -. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --
1253B507210 - LUIZ MARCELO DIAS DE CARVALHD

0.00 - 00Gratificação ;

30 Afast RAIS .

Data Inic Afast ;

Dias Situação ;

Contrib Sindical ; 20.92

CNPJ Contrib Sindical ..; 27434901000148

Cu tis ;Br

Port Deficiencia :N

Horas por Semana ;36

Dia/Mês Rescisao ;00/00

Causa Rescisao ;00

Aviso Prévio ; 0.00

Alvará para menor de 16 anos; Não

Comissionado ;Não

Municipio 0000000

4 Novembro (RS).; 727.18 - 12

5 Dezembro (RS).; 652.19 - O

O Adiantamento 13 ; 313.89 - 10

O Parcela Final 13 ; 358.39 - 12

12

O

627.7800

Mascul ino

01/05/2005

10

07

10

0000

1

0.00

675.56 -

1.430.55 -

1.286. 90 -

685.67 .

1.039,67 -

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

Mês Dissídio 00

Data Admissao ;

Codigo Vinculo ;

Codigo Grau Inst ..;

Nacional idade ;

Ano de Chegada ;

Tipo Salario .

Salário Contratual;

Sexo ;

Saida Transf. ;

Bco Horas Demi tido;

Junho (RS).:

Julho (RS).;

Agosto (RSI.;

Setembro (RS).;

Outubro (RS).;

Contr Associ at[2].;

CNPJ Associat[2] ..;

Contr Confederat ..;

CNPJ Confederativa;

VL Féri as Resci são;

20 Afast RAIS :

Data Inic Afast .

Dias Situação .

0.00

o

O

4

081.775.837-27

0009B824/ 00014

26/04/1979

06/1995

1

422220

652.19 - O

652.19 - O

876.73 - 36

697,07 - 3

702.06 - 5

0.00

00.000.000/0000-00

150.72

27.434.901/0001-48

0.00

Matricula PIS ..... ;

Tipo de Admissao ..;

CPF ;

Codigo/Serie CTPS.;

Data Nascimento ... ;

Mês/Ano RAIS FGTS;

Codigo RAIS FGTS. ;

CBO .

Deficiência ;

Entrada Transf .... : 01/05/2005

Meses Banco Horas.; 00

Janeiro (RS).:

Fevereiro (RS).;

Marco (RS).;

Abri 1. (RSI.:

Maio (RS).;

Contr Associat[l].;

CNPJ Associat[l] ..;

Contr Ass istenci aI;

CNPJ Assistencial.;

Multa FGTS ;

lo Afast RAIS ;

Data Inic Afast ;

Dias Situação :

Tot Dias Situação.:

Salário Dissídio ..;

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

Meses Banco Horas.; 00

0.00

0.00 - 00

O

CutiS :8r

Port Deficiencia ;N

Aviso Prévio

Horas por Semana ;30

Dia/Mês Rescisao ;00/00

Causa Rescisao ;00

Contrib Sindical........ 20.75

CNPJ Contrib Sindical ..; 27434901000148

Gratificação .

30 Afast RAIS ; O

Data Inic Afast. ;

Dias Situação ;

Alvará para menor de 16 anos; Não

Comissionado ;Não

Município 0000000

30 Novembro (RS).; 809.25 - 30

30 Dezembro (RS).; 809.25 - 30

30 Adiantamento 13 ; 404.00 - 11

30 Parcela Final 13........ 405.25 - 12

622.5000

Feminino

20111/2008

10

08

10

0000

1

00

0.00

809.25 -

809.25 -

809.25 -

809.25 -

809.25 - 30

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

Mês Dissídio ...

Junho (RS).;

Julho (RSI.;

Agos to (RSI. :

Setembro (RS).

Outubro (RS).'

Contr Associat[2].

CNPJ Associat[2] ..;

Contr Confederat ..;

CNPJ Confederativa:

VL Féri as Resci são:

20 Afast RAIS ;

Data Inic Afast ;

Dias Situação.

0.00

O

O

13046841581 - MARLA BERMUDES

2 Data Admissao .

115.675.997-88 Codigo Vinculo .

07223846/ 00010 Codigo Grau Inst ..;

21/08/19B7 Nacionalidade ;

11/2008 Ano de Chegada ;

1 Tipo Salario .

261710 Salário Contratual;

Sexo .

Saida Transf .

Bco Horas Demitido;

809.25 - 30

809.25 - 30

809.25 - 30

809.25 - 30

809.25 - 30

0.00

00.000.000/0000-00

149.40

27.434.901/0001-48

0.00

Matricula PIS ..... ;

Tipo de Admissao ..:

CPF ...

Codigo/Serie CTPS.;

Data Nascimento ... ;

Mês/Ano RAIS FGTS;

Codigo RAIS FGTS.;

CBO .

Deficiência ;

Entrada Transf ;

Janeiro (RS).;

Fevereiro (RS).;

Ma rco (RS ).;

Abri 1 (RS) .;

Maio (RS) . ;

Contr Associat[l].;

CNPJ Associat[l] ..;

Contr Assistencial;

CNPJ Assistencial.:

Multa FGTS ;

10 Afast RAIS :

Data Inic Afast :

Dias S.tuação ;

Tot Dias Situação.;

Salário Dissídio ..;

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Em presa Slstem a N orte de R adlo L tda, L istagem da R ais M eio M agnético Página:t)l 8 n!l.l

-- --- - - - -- - - --- -- - - - ---- - - - -- ---- -- - - - - - --- - - ---- ------ - - ------------ - - - - - - - -- - - -- - -- - -- --------- - - - - ----- - -- - 16/04/2010 - 10: O Ô :5~ r/õq;

Estabelecim ento: 32.417.164/0001-05 - Sistem a N orte de R adio L tda
A no B ase R ais: 2009

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0.00 - 00

o

G ratificação :

30 A fast R A IS .

D ata Inic A fast :

D ias Situação :

C utis. . :B r

Port D eficiencia :N

C ontrib SindicaL : 20.92

C N PJ C ontrib Sindical .. : 27434901000148

H oras por Sem ana :36

D ialM ês R escisao.. . .. :00/00

C ausa R escisao :00

A viso Prévio : 0.00

A 1 vará para m enor de 16 anos: N ão

C om i ss i onado : N ão

M unicípio. . . 0000000

4 N ovem bro C R $).: 727.18 - 12

5 D ezem bro (R $).: 652.19 - O

O A diantam ento 13 : 313.89 - 10

O Parcela Final 13. 358.39 - 12

12

627.7800

0.00

675.56 -

1.430.55 -

1.286.90 -

685.67 -

1. 039.67 -

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

M ês D issídio : 00

Junho C R $) . :

Ju 1 ho C R $). :

A gosto C R $).:

Setem bro C R $).:

O utubro C R $).:

C ontr A ssociat[2].:

C N PJ A ssoci at[2] .. :

C ontr C onfederat .. :

C N PJ C onfederati va:

V L Férias R escisão:

20 A fast R A IS...... O

D ata Inic A fast .

O ias Situação .

0.00

o

O

o

652.19 - O

652.19 - O

876.73 - 36

697.07 - 3

702.06 - 5

0.00

00.000.000/0000-00

150.72

27.434.901/0001-48

0.00

M atricula PIS ..... : 12538507210 - LU IZ M A R C ELO D IA S D E C A R V A LH O

Tipo de A dm issao .. : 4 D ata A dm issao : 01/05/2005

C PF. . 081.775.837-27 C odigo V ínculo 10

C odigo/Serie C TPS.' 00098824/ 00014 C odigo G rau Inst .. : 07

D ata N ascim ento ... : 26/04/1979 N acionalidade. 10

M ês/A no R A IS FG TS: 06/1995 A no de C hegada : 0000

C odigo R A IS FG TS.: 1 T ipo Salario : 1

C 8D : 422220 Salário C ontratual:

D eficiência : Sexo M ascul ino

Entrada Transf : 01105/2005 Saida Transf :

M eses 8a1co H oras.: 00 8co H oras D em itido:

Janeiro C R $).:

Fevereiro C R $).:

M arco C R $).:

A bril C R $).:

M aio , C R $).:

C ontr A ssociat[l].:

C N PJ A ssociat[l] .. :

C ontr A ssistencial:

C N PJ A ssistencial. :

M ulta FG TS. . ..

lo A fast R A IS .

D ata Ini c A fast .

D ias Situação .

Tot O ias Situação.:

Salário D issídio .. :

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

C ontrib Sindical........ 20.75

C N PJ C ontrib Sindical .. : 27434901000148

A lvará para m enor de 16 anos: N ão

C om issionado... . .... :N ão

0.00

0.00 - 00

O

0000000

809.25 - 30

809.25 - 30

404.00 - 11

405.25 - 12

M unicípio .

C utis. . :8r

Port D eficiencia :N

H oras por Sem ana :30

D ia/M ês R escisao :00/00

C ausa R esci sao : 00

A viso Prévio .

G ratificação ....

30 A fast R A IS ..

D ata Inic A fast.

D ias Situação ..

30 N ovem bro (R $).:

30 D ezem bro. . .. C R $).:

30 A diantam ento 13 .

30 Parcela Final 13.

622.5000

Fem inino

0.00

809.25 -

809.25 -

809.25 -

809.25 -

809.25 - 30

0.00

00.000.000/0000 - 00

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

20111/2008

10

08

la

0000

1

M ês D issidio : 00

Junho C R $).:

Julho C R $).'

A gos to C R $ ) . :

Setem bro C R $).'

O utubro C R $).:

C ontr A ssoci at[2]. :

C N PJ A ssociat[2] .. :

C ontr C onfederat .. :

C N PJ C onfederativa:

V L Férias R escisão:

20 A fast R A IS .

D ata Inlc A fast .

D i as Situação.

0.00

o

O

809.25 - 30

809.25 - 30

809.25 - 30

809.25 - 30

809.25 - 30

0.00

00.000.000/0000-00

149.40

27.434.901/0001-48

0.00

13046841581 - M A R LA B ER M U D ES

2 D ata A dm i ssao .

115.675.997-88 C odigo V ínculo :

07223846/ 00010 C odigo G rau Inst .. :

21/08/1987 N acionalidade .

11/2008 A no de C hegada :

1 T ipo Salario :

261710 Salário C ontratual:

Sexo. .. .

Saida Transf :

B co H oras D em itido:M eses B anco H oras.: 00

Janeiro C R $).'

Feverei ro C R $),

M arco .. .. . C R $ ) .

A briL C R $).

M aio C R $).:

C ontr A ssociat[l].:

C N PJ A ssociat[l] .. :

C ontr A ssistencial:

C N PJ A ssistencial.:

M ulta FG TS :

lo A fast R A IS O

D ata Inic A fast. .. :

M atricula PIS ..... :

T i po de A dm i ssao .. :

C PF. . . . . . . .....

C odigo/Serie C TPS.:

D ata N ascim ento ... :

M ês/A no R A IS FG TS:

C odigo R A IS FG TS,

C B O .

D eficiência .

Entrada Transf .

D ias Situação ..... :

Tot D i as Situação.:

Salário D issídio .. :

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

------.----------------------------------------------------------------------D A TA SU L - FO LH A D E PA G A M EN TO- FP5721R P - V :1.02.02.040

Volume de Processo Digitalizado 53000.005022/2011-93 (0141215)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 48



C '~S"C',
to...... r....\ -?

, " ,c,'> 4} s
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -~; - - ~L~.;c:.a, õ~

Empresa S istem a Norte de R adio L tda, L istagem da Rais M eio M agnético Página:'J ." 9 ('\-J'
<.l' S:;'''''

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 16/04/2010 - 10:00:55'

Estabelecim ento : 32 .417 ,164/0001-05 - S istem a Norte de R adio L tda A no Base R a i s: 2009

---------------------------------------------------------
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ---

0 ,00 - 00

647 .75

D i as S ituação ..

G ratificação .

30 A fast RA IS ,.,.:

D ata In ic A fast. , :

H oras por Sem ana :36

D ia/M ês Rescisao , :01 /12

Causa R escisao ,:11

Avi so P rév i o

Cutis , :B r

Port D eficiencia :N

Contrib S ind ical ,: 20 ,75

CNPJ Contrib S ind ical .. ' 27434901000148

A lvará para m enor de 16 anos: N ão

Com issionado , :N ão

M unicip io , : OOOOCOO

O Novem bro (R$).: 674 .37 O

O Dezem bro (R$J.: 20 .75 . O

O Adi an tam ento 13",...... 311 .00 - 11

O Parcela F inal 13 , .. ,. 336 .75 - 12

O

622 .5000

0 .00

760 ,83 -

769 .13 -

764 .98 -

762 .22 -

674 .37 -

0 .00

00 .000 .000/0000-00

0 .00

00 ,000 .000/0000-00

359 .86

01/12 /2008

10

08

10

0000

1

Data In i c A fast ... :

D ias S ituação ..... O

M ês D issíd io" .... : 000 .00

O

O

M atricu la P IS .. , .. : 13182782583 - PEDRO ALEX FERREIRA RAMOS

T ipo de Adm issao :.: 4 D ata A dm issao :

CPF" " .. : 075 .085 .B97-42 Codigo V ínculo ,:

C odigo /Serie CTPS .: 01671794/00020 Codigo G rau Inst .. '

D ata N ascim ento ... : 15 /07 /1978 N acional idade ..... :

M ês/A no RA IS FGTS: 08/2008 Ano de Chegada .. ,.:

C odigo RA IS FGTS.: 1 T ipo Salario .

CBO , ,: 422220 Salário Contratual:

D eficiência : Sexo M asculino

Entrada T ransf .. ,.: 01 /12 /200B Saida T ransf .

M eses B anco Horas.: 00 B co Horas D em itido :

Janeiro ,(R $).: 712 ,42 - O Junho (R$J.:

Fevereiro (R$).: 712 .42 - O Julho (R$J.

M arco (R$).: 712 .42 - O Agosto (R$).:

A bril (R $).: 717 .95 - O Setem bro (R$).:

M aio (R$),: 719 .33 - O Outubro (R$J.:

C ontr A ssoci a t[l] . : 0 ,00 Contr A ssoci at[2] . :

CNPJ A ssociat[l] .. : 00 ,000 .000/0000-00 CNPJ A ssociat[2] .. :

C ontr A ssistencial: 87 ,15 Contr Confederat .. :

CNPJ A ssistencial.: 27 .434 .901/0001-4B CNPJ Confederativa:

M ulta FGTS .. " : 320 ,28 VL Férias R escisão :

10 A fast RA IS : O 20 A fast RA IS ..... : O

D ata In ic A fast, .. :

D ias S ituação .",.:

To t D ias S ituação ,:

Salário D issíd io ,.:

0 ,00 - 00G ratificação "." .. :

30 A fast RA IS :

D ata ln ic A fast .

D i as S ituação ,.

C utis., :B r

Port D eficiencia :N

Horas por Sem ana : 44

D ia/M ês Rescisao :00 /00

Causa R escisao ," :00

Aviso P rév io : 0 .00

A lvará para m enor de 16 anos: N ão

Com issionado :N ão

M unicíp io 0000000

O Novem bro (R$J.: 2 .163 ,67

O Dezem bro ,., .. , (R $),: 3 .584 .67 - O

O Adi an tam ento 13 . 735 ,34 - 06

O Parcela F inal 13 : 1 ,526 .65 - 12

O

Contrib S ind ical , : 42 .85

CNPJ Contrib S ind ical .. : 27434901000148

1 . 360 .6800

0 .00

2 .475 .49 -

2 .502 ,93 -

2 .336 .78 -

3 ,291 .88 -

2 .217 ,16 -

0 ,00

00 ,000 .000/0000-00

0 .00

00 .000 .000/0000-00

0 .00

M ês D issíd io ,." .. : 00

VL Férias R escisão :

20 A fast RA IS"",:

D ata In ic A fast. .. :

D ias S ituação".

O

O

O

O

O

0 .00

O

O

3 ,510 ,02 -

1 . 285 . 72 -

1 . 285 . 72 -

1 . 671 ,43 -

1 . 285 .72 -

0 ,00

00 .000 .000/0000 .00

0 .00

00 ,000 .000/0000-00

0 ,00

12742915291 - SABR INA FAR IAS DOS SANTOS NEUBERT

4 Data A dm issao ., : 01112/2008

081 .125 .1B7-00 Codigo V inculo , : 10

00061670/ 00015 Codigo G rau Inst. 09

29/10 /1979 N acionalidade.... 10

03/2007 Ano de Chegada. , . 0000

1 T ipo Salario ... , .. : 1

354110 Salário Contratual:

Sexo Fem inino

Saida T ransf .

B co Horas D em itido :

Junho .. , (R $),:

Ju lho , (R $).:

A gosto (R$).:

Setem bro ,.,., (R $).:

O utubro (R$).:

C ontr A ssoci at[2]. :

CNPJ A ssoci at[2], . :

C ontr Confederat .. :

CNPJ Confederativa:

Entrada T ransf" .. : 01 /12 /2008

M eses B anco Horas.: 00

Janeiro , ,(R $).:

Fevereiro (R$).:

M arco (R$).'

A briL .,." .. (R $).:

M aio ..... " .. (R $).:

C ontr A ssociat[l].:

CNPJ A ssociat[l] .. :

C ontr A ssistencial:

CNPJ A ssistencial.:

M ulta FGTS :

10 A fast RA IS :

D ata In ic A fast, .. :

D ias S ituação .

Tot D ias S ituação .:

Salário D issíd io .. :

M atricu la P IS .... ,:

T ipo de Adm issao .. :

CPF .. .. . . . . ...

C odigo /Serie CTPS .:

D ata N ascim ento ... :

M ês/A no RA IS FGTS:

Codigo RA IS FGTS.:

C80 .

Deficiência :
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Empresa Sistema Norte de Radio Ltda. Listagem da Rais Meio Magnético Páginal.Í~ 10 -aq.'r)fJJ

------ ------------------- -------------- --------------------------- --------------- -------------------------- --- 16/04/2010 - 10:00:5!i S

Estabelecimento: 32.417.164/0001-05 - Sistema Norte de Radio Ltda Ano Base Ra is: 2009

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0.00 Mês Dissldio.. ... 00

20 Afast RAIS..... O

Data Inic Afast ...

Dias Situaçao.. O

12701475297 - THELMA MOREIRA ROCHA

4 Data Admi ssao .

042.134.057-61 Codigo Vinculo :

00037339/ 00013 Codigo Grau Inst ..:

05/01/1975 Nacionalidade .

02/2003 Ano de Chegada .

1 Tipo Salario :

261715 Salário Contratual:

Sexo.... ......

Cutis...... ...:Br

Port Deficiencia :N

0.00

0.00 - 00

O

0000000

1.351. 82 - O

1.469.50 - O

634.75 - 07

634.75 - 12

Avi so Prévi o .

Horas por Semana... . .:30

Dia/Mês Resci sao :00100

Causa Rescisao :00

Alvará para menor de 16 anos: Nao

Comissionado. ..... :Nao

Gratificaçao .

30 Afast RAIS :

Data Inic Afast :

Dias Situaçao :

Contrib Sindical...... 20.75

CNPJ Contrib Sindical ..: 27434901000148

Municlpio... . .

O Novembro CR$).:

O Dezembro CR$).:

O Adiantamento 13 .

O Parcela Final 13 :

O

647.0000

Femi nino

01111/2008

10

07

10

0000

1

0.00

1.282.44 -

1.632.64 -

1.486.02 -

1.309.50 -

1.309.50 -

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

Saida Transf..

Bco Horas Demitido:

Junho CR$).:

Julho CR$).'

Agosto CR$).:

Setembro CR$).:

Outubro CR$).:

Contr Associat[2].:

CNPJ Associat[2] ..:

Contr Confederat ..:

CNPJ Confederativa:

VL Féri as Resci sao:

o

O

01/11/2008

00

1.270.00 - O

1.325. 00 - O

1.295.00 - O

1.245. 00 - O

1.269.50 - O

0.00

00.000.000/0000-00

153.32

27.434.901/0001-4B

0.00

Matricula PIS ..... :

Tipo de Admissao ..:

CPF.... . .

Codigo/Serie CTPS. :

Data Nascimento ..

Mês/Ano RAIS FGTS:

Codigo RAIS FGTS.:

CBO...... . .

Deficiência :

Entrada Transf :

Meses Banco Horas.:

Janei ro CR$).:

Feverei ro CR$).:

Marco CR$).:

AbriL CR$).:

Maio CR$l. :

Contr Associat[I].:

CNPJ Associat[l] ..:

Contr Assistencial:

CNPJ Assistencial.:

Multa FGTS :

10 Afast RAIS .

Data Inic Afast. ..:

Dias Situaçao ..... :

Tot Dias Situaçao.:

Salário Dissldio ..:

0.00

0.00 - 00

O

Gratificaçao .

30 Afast RAIS .

Data Inic Afast.

Dias S ituaçao ...

Horas por Semana. . :44

Dia/Mês Rescisao :00/00

Causa Rescisao :00

Avi so Prévi o .

Cutis :Br

Port Deficiencia :N

A Ivará para menor de 16 anos: Nao

Comissionado :Nao

Municlpio : 0000000

O Novembro CR$).: 1.360.68 - O

O Dezembro CR$).: 1.360.68 - O

O Adiantamento 13 : 938.00 - 11

O Parcela Final 13 : 939.92 - 12

Contrib Sindical : 42.85

CNPJ Contrib Sindical ..: 27434901000148

O

1.360.6800

Masculino

00

0.00

1.363.72 -

1.333.72 -

1.719.52 -

1.903.00 -

2.269.87 -

0.00

00.000.00010000-00

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

11111/2008

10

09

10

0000

1

Mês Dissldio.

Junho ,..CR$).:

Ju 1ho CR$) .:

Agosto CR$).:

Setembro CR$).:

Outubro CR$).:

Contr Associat[2].:

CNPJ Associat[2] ..:

Contr Confederat ..:

CNPJ Confederativa:

VL Férias Rescisao:

20 Afast RAIS :

Data Inic Afast :

Dias Situaçao ..

O

O

O

O

O

O

O

0.00

2.635.72 -

1.285. 72 -

2.400.87 -

3.339.44 -

1.333.72 -

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

00.000.00010000-00

0.00

12065287529 - WALLACE MACHADO DE MENEZES

2 Data Admissao :

763.410.037-49 Codigo Vínculo :

00042771/ 00073 Codigo Grau Inst ..:

25/07/1962 Nacionalidade .

11/2008 Ano de Chegada :

1 Tipo Salario :

354110 Salário Contratual:

Sexo ..

Saida Transf.

8co Horas Demitido:Meses Banco Horas.: 00

Matricula PIS ..... :

Tipo de Admissao ..:

CPF, .

Codigo/Serie CTPS.:

Data Nascimento ..

Mês/Ano RAIS FGTS:

Codigo RAIS FGTS.:

CBO ...

Deficiência .

Entrada Trans f :

Janeiro CR$).:

Fevereiro CR$).:

Marco CR$).:

Abril. ...CR$).

Maio.... ,.CR$).

Contr Associat[l].

CNPJ Associat[l] ..:

Contr Assistencial:

CNPJ Assistencial.:

Multa FGTS :

10 Afast RAIS .

Data Inic Afast :

Dias Sltuaçao .

Tot Dias Situaçao.:

Salário Dissídio ..:
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Empresa Sistema Norte de Radio Ltda. Listagem da Rais Meio Magnético Página\PcS'l11 '3(J}

------------------------------------------------------------------------------------------------------------ __ 16/04/2010 - 10:00:~ 6

Estabelecimento: 32.417.164/0001-05 - Sistema Norte de Radio Ltda Ano 8ase Ra is: 2009

- - - - - - - - - - -. - - - - - - - - - - - - - - - - -. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

0.00 - 00

0.00 - O

0.00 - O

400.80 - 05

74.86 - 11

O

0000000

Cutis :8r

Port Deficiencia :N

Horas por Semana :44

DialMês Rescisao :03/06

Causa Rescisao :11

Aviso Prévio : 951.44

Alvará para menor de 16 anos: Não

Comissionado :Não

Gratificação :

30 Afast RAIS :

Data Inic Afast :

Dias Situação :

Contrib Sindical : 20.93

CNPJ Contrib Sindical ..: 28161925000133

Municipio :

O Novembro CR$l. :

O Dezembro CR$).:

O Adiantamento 13 :

O Parcela Final 13 :

O

664.5800

Mascul ino

12110/2007

10

07

10

0000

1

0.00

160.74 -

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0.00 -

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

00.000.000/0000-00

1.004.48

Mês Dissidio : 00

20 Afast RAIS :

Data Inic Afast :

Dias Situação :

0.00

o
O

12380446328 - WELLINGTON MACIEL DE SOUZA

2 Data Admissao :

015.448.097-51 Codigo Vinculo :

000634651 00008 Codigo Grau Inst ..:

03/11/1972 Nacionalidade :

10/2007 Ano de Chegada :

I Tipo Salario :

782305 Salário Contratual:

Sexo :

Saida Transf .

8co Horas Demitido:

Junho CR$l. :

Ju lho CR$ ).:

Agos to CR$ ).:

Setembro CR$).:

Outubro CR$).:

Contr Associat[2].:

CNPJ Associat[2] ..:

Contr Confederat ..:

CNPJ Confederativa:

VL Féri as Resci são:

848.74 - 7

961. 43 - 28

1.005 .95 - 35

997.66 - 30

1.019.45 - O

0.00

00.000.000/0000-00

0.00

00.000.000/0000-00

517.79

Meses 8anco Horas.: 00

Matricula PIS ..... :

Ti po de Admi ssao ..:

CPF :

Codigo/Serie CTPS.:

Data Nascimento ... :

Mês/Ano RAIS FGTS:

Codigo RAIS FGTS.:

C80 .

Deficiência :

Entrada Trans f. :

Janeiro CR$).:

Fevereiro CR$).:

Ma rco CR$ ).:

Abril CR$).:

Maio CR$).:

Contr Associat[I].:

CNPJ Associat[I] ..:

Contr Assistencial:

CNPJ Assistencial.:

Multa FGTS :

10 Afast RAIS :

Data Inic Afast :

Dias Situação .

Tot Dics Situação.:

Salário Dissidio ..:
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Sistema Ncrte de Rádios Ltda - Rua O1afic MLrad, 902 - Ilha de Monte Belo - CEP 29050-901

caixa Postal 275 - Telefone: (27) 3321-8405 - Fax: (27) 3322-5678 - Vitória - ES
www.gazetaonline.com.br- CNPJ: 32.417.164/0001-05 - Inscrição Estadual: Isenta

SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTOA

CNPJ : 32.417.164/0001-05

NIRE 32200414034

ALTERAÇÃO N° 03 DO CONTRATO SOCIAL

JOSÉ PEDRO PACHECO SIROTSKY, brasileiro, separado judicialmente, radialista, inscrito no
C.P.F. sob o nO. 215.309.390-20 e C.1. n°. 900.930.0568-SSP-RS., residente e domiciliado em à Av.
Rubem de Arruda Ramos, 20, apto. 1101, Florianópolis - SC.;

CARLOS FERNANDO MONTEIRO L1NDENBERG FILHO, brasileiro, separado judicialmente,
empresário, inscrito no C.P.F. sob o nO 014.708.097-53, C. I. n°.100.000-SSP/ES., residente e
domiciliado à Rua Placidino Passos, 100 - Ilha do Frade -Vitória - ES.;

II

MARIA ALICE PAOLlELLO L1NDENBERG, brasileira, separada Judicialmente, jornalista, inscrita no
C.P.F. sob o nO 911.158.417-34 e C. I. n°. 79.342-ES, residente e domiciliada à Rua Satumino de
Brito, 785 apto.201 - Praia do Canto - Vitória - ES.

Únicos sócios componentes da sociedade por cotas de responsabilidade Limitada, que nesta
praça gira sob a denominação social de Sistema Norte de Rádio LTOA., com sede à Rua Chafic
Murad, 902 - Ilha de Monte Belo - Vitória - ES., inscrita no CNPJ sob n°. 32.417.164/0001-05.
Com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob n°.
3220041403-4 por despacho de 18 de Julho de 1989, e demais alterações contratuais, resolvem
em comum acordo alterar o Contrato social, de conformidade com as cláusulas e condições
seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA
DA TRANSFERÊNCIAS DE COTAS

O cotista José Pedro Pacheco Sirotsky transfere por venda o total de suas cotas no montante de
3.650 a saber: para a cotista Maria Alice Paoliello Lindenberg o montante de 1.825 cotas; para o
cotista Carlos Fernando Monteiro Lindenb Filho o montante de 1.825 cotas, conforme documento
apartado firmado pelas partes.
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SistemaNortede RádiosLtda- RuaO1aficMLrad,902 - Ilha de MonteBelo- CEP29050-901
caixa Postal275 - Telefone:(27) 3321-8405 - Fax:(27) 3322-5678 - Vitória- ES
www.gazetaonline.com.br-CNPJ:32.417.164/0001-05 - InscriçãoEstadual:Isenta

cLÁUSULA SEGUNDA

DA NOVA COMPOSICÃO DO CAPITAL SOCIAL

Com a transferência de 3.650 (três mil seiscentos e cinquenta ), cotas de capital por venda, o Capital
Social, na consolidação do contrato social de 13/06/2002, cláusula X, passa a ser:

Cotistas Part.% Quant. Cotas Valor
Maria Alice Paoliel/o Undenberg 50% 5.000 5.000,00Carlos Fernando Monteiro UndenberQ Filho 50% 5.000 5.000,00

100% 10.000 10.000,00

CLÁUSULA QUARTA
DOS COTISTAS

Os cotistas e administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
crim inal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art.1011 $ 1° do CC 2002).

CLÁUSULA TERCEIRA

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Permanecem inalterados em plena vigência as disposições do Contrato Social, não alcançados
pela presente alteração. Diante das alterações acima, que implicam na alteração do Contrato
Social, decidem os sócios consolidar o Contrato social que passa a vigorar com a seguinte
redação:

CONTRATO SOCIAL

SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTOA
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S is tem aNate de Rád iosL tda- RuaO1aficM urad ,902 - Ilha de M onteBe lo- CEP29050-901
CaixaPosta l275 - Te le fone :(27) 3321-8405 - Fax:(27) 3322-5678 - V itó ria_ ES
www .gaze taon line .com .br-CNPJ:32.417.164/0001-05 - InscriçãoEstadua l:Isen ta

MARIA ALICE PAOLlELLO L1NDENBERG, bras ile ira , separada Jud ic ia lm en te , jo rna lis ta , inscrita no

C .P .F . sob o n° 911 .158 .417-34 e C . I. n °. 79 .342-ES , res iden te e dom ic iliada à Rua Satu rn ino de B rito ,
785 ap to .201 - P ra ia do Canto - V itó ria - ES .

CARLOS FERNANDO MONTEIRO L1NDENBERG F ILHO , bras ile iro , separado jud ic ia lm en te , em presário ,
inscrito no C .P .F . sob o nO 014.708 .097-53 , C . I. n °.1OO .OOO -SSP /ES .,res iden te e dom ic iliado à Rua
P lac id ino Passos, 100 - Ilha do F rade - V itó ria - ES .;

Ún icos sóc ios com ponen tes da soc iedade por co tas de responsab ilidade L im itada , que nesta praça

g ira sob a denom inação soc ia l de Sistema Norte de Rádio LTOA ., com sede à Rua Chafic M urad ,

902 - Ilha de M onte Be lo - V itó ria - ES ., inscrita no CNPJ sob n°. 32 .417 .164 /0001-05 . Com

Contra to Soc ia l a rqu ivado na MM . Jun ta Comerc ia l do Estado do Esp írito San to sob n0 .

3220041403-4 por despacho de 18 de Ju lho de 1989 , e dem ais a lte rações con tra tua is , reso lvem

prom over esta A lte ração Contra tua l, e fazem -no de com um acordo e na m elhor fo rm a de d ire ito ,
m ed ian te as c láusu las e cond ições segu in tes:

CLÁUSULA I - A denom inação da Sociedade é SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTOA ., podendo

usar em suas irrad iações o nom e ou sub títu lo de fan tas ia de "RÁD IO CBN ", nestas obedec idas as
prescrições lega is .

CLÁUSULA 11- A Sociedade tem com o princ ipa l ob je tivo a exp lo ração dos serv iços de rad iod ifusão

sonora ou de sons e im agens - TV , com fina lidades in fo rm ativas, educac iona is e cu ltu ra is c ív icas e

pa trió ticas, bem com o a exp lo ração com erc ia l do em preend im ento , em qua lquer parte do te rritó rio

nac iona l, m ed ian te a ob tenção dos Poderes Púb licos Conceden te de a tos que lhe a tribua concessão

ou perm issão de serv iços de rad iod ifusão , e com estrita observânc ia às norm as lega is que fo rem
ap licáve is .

CLÁUSULA 111- A soc iedade tem sua sede à Rua Chafic M urad , 902 Ilha de M onte Be lo _ V itó ria

ES ., podendo , após au to rização dos Poderes Púb licos Conceden te , m ante r sucursa is , filia is e
agênc ias em qua lquer loca lidade do te rritó rio nac iona l, sem pre que ass im lhe conv ie r.

CLÁUSULA IV - F ica e le ito o Foro da Comarca de V itó ria , Estado do Esp írito San to , com exc lusão

de qua lquer ou tro , se ja qua l fo r o dom ic ílio das partes , por m a is espec ia l ou priv ileg iado que se ja ,

para conhecer e dec id ir em prim e ira ins tânc ia as questões jud ic ia is que lhe fo rem propostas com
fundam ento neste Contra to Soc ia l.

CLÁUSULA V - O prazo de duração d Sociedade é por tem po inde te rm inado , podendo esta ser

d isso lv ida a qua lquer tem po pe lo nsen tim en to de sóc ios que represen tem a maio ria do cap ita l

soc ia l, observando-se quan o sua d isso lução os prece itos da leg is lação específica
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Sistema Nate de RádiosLlda - RuaO1aficMurad,902 - Ilha de MonteBelo- CEP29050-901
CaixaPostal275 - Telefone:(27) 3321-8405 - Fax:(27) 3322-5678 - Vitória- ES
www.gazetaonline.com.br-CNPJ:32.417.164/0001-05 - InscriçãoEstadual:Isenta

CLÁUSULA VI - A sociedade, por seus sócios, obriga-se a cumprir rigorosamente as leis,
regulamentos e instruções emanados do Poder Público Concedente, vigentes ou que venham a
viger, referentes à radiodifusão.

CLÁUSULA VII - As cotas representativas do capital social são inalienáveis e incaucionáveis,

direta ou indiretamente, a estrangeiros ou pessoas jurídicas, dependendo qualquer transferência de
cotas de prévia autorização dos Poderes Públicos Concedente.

CLÁUSULA VIII - A sociedade é constituída exclusivamente de brasileiros, e as suas cotas de
capital são nom inativas e indivisíveis em relação à sociedade, que para cada uma delas
reconhecerá apenas um único proprietário.

CLÁUSULA IX - Não se dissolve a sociedade, nem entrará em liquidação em caso de morte,
retirada, falência, insolvência, interdição, incapacidade definitiva ou inabilitação de qualquer dos

sócios, devendo os sócios remanescentes proceder a um balanço geral na sociedade no prazo de

60 (sessenta) dias da data do evento, e os haveres apurados serão pagos ao sócio que se retirar, ou
aos representantes legais do sócio que for declarado falido, insolvente, interdito, incapaz ou
inabilitado, conforme mais adiante indicado.

cLÁUSULA X - O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 10.000,00 (dez m il reais), repre-

sentado por 10.000 (dez m il) cotas no valor nom inal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, que
esta assim distribuído:

Cotistas Parto % Quant. Cotas ValorMaria Alice Paoliello Undenberg 50% 5.000 5.000,00Carlos Fernando Monteiro Lindenberg Filho 50% 5.000 5.000,00
100% 10.000 10.000,00

CLÁUS ULA XI - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o Art. 1.052 do
Código Civil Brasileiro em vigor.

CLÁUSULA XII - Os adm inistradores da entidade serão brasileiros natos e a investidura nos

cargos somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo M inistério das Comunicações.

CLÁUSULA XIII - A sociedade será adm inistrada e representada, ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, por uma Diret . , constituída de DIRETOR e DIRETOR -ADJUNTO, cabendo

aos mesmos, a prática de q ai uer atos de gestão e adm inistração financeira.

4/8

Volume de Processo Digitalizado 53000.005022/2011-93 (0141215)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 55



S is tem a Norte de Rád ios L tda - R ua Cha fic M Lrad , 902 - Ilha de M on te Be lo - CEP 29050-901
ca ixa Posta l 275 - Te le fone : (27) 3321-8405 - Fax: (27) 3322-5678 - V itó ria - ES

www .gaze taon line .com .b r-CNPJ: 32.417.164/0001-05 - Inscrição Estadua l: Isen ta

CLÁUSULA XIV - A soc iedade cons ide ra r-se -á ob rigada pe la ass ina tu ra , em con jun to , de do is

D ire to res ou , de um d ire to r e um procu rado r, obse rvado , quando aos p rocu rado res os lim ites de

seus credenc iam en tos .

1 ° - P ode rão se r p ra ticados iso ladam en te , po r qua lque r d ire to r ou p rocu rado r, pa ra

tan to credenc iado , os a tos que im p liquem em :

I - E ndosso de cheques e dup lica tas , pa ra depós ito em nom e ou cob rança em

favo r da soc iedade ;

11 - M ov im en tação da con ta v incu lada ao FGTS ;

111- C um prim en to de ob rigações de na tu reza fisca l.

IV - C ons titu ição ou exone ração de ob rigações no va lo r de a té

R $ 100 ,00 (C em rea is )

2 ° - A s de libe rações da D ire to ria , assen tadas em a ta de reun ião , cons titu irão

d ire trizes pa ra a soc iedade , as qua is ob riga rão à Adm in is tração , só se sob repondo às

m esm as, as de libe rações dos co tis tas . N as de libe rações da D ire to ria , ao D ire to r

cabe rá o vo to de qua lidade .

3 ° - D epende rão da ass ina tu ra con jun ta de do is D ire to res a nom eação de

p rocu rado res ou ass ina tu ra de ga ran tias rea is ou fianças .

4 ° - A a lienação ou one ração de bens im óve is ou d ire itos a e les re la tivos depende rá

de p rév ia au to rização da m a io ria dos co tis tas .

CLÁUSULA XV - A D ire to ria es ta ass im cons titu ída , pa ra D ire to r CARLOS FERNANDO

MONTEIRO L1NDENBERG NETO , b ras ile iro , sepa rado jud ic ia lm en te econom is ta , res iden te e

dom ic iliado à Rua M oac ir A v idos , 387 ap tO 603 P ra ia do Can to - V itó ria - ES ., inscrito no C .P .F sob

n°. 860 .214 .437 -72 , e C . I. n °. 623 .370 -SSP -ES ; e pa ra o ca rgo de DIRETOR ADJUNTO CARLOS

FERNANDO MONTEIRO L1NDENBERG F ILHO , b ras ile iro , sepa rado jud ic ia lm en te , advogado , C .1 .

nO 100 .000 -SSP -ES ., e CPF nO 014 .708 .097 -53 res iden te e dom ic iliado à Rua P lac id ino Passos , 100

- Ilha do F rade -V itó ria - ES ., ficando ex im idos de p res ta r caução de qua lque r espéc ie em garan tia

de sua ges tão , na fo rm a do d ispos to no A rt. 12 do Decre to N r.3708 , de 10 de Jane iro de 1919 .

1 ° - Em caso de im ped i to lega l do D ire to r, fica dec id ido que assum irá o ca rgo , de

LOS FERNANDO MONTEIRO L1NDENBERG F ILHO , D ire to r-
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A d ju n to , c om os m esm os pode re s à q u e le a tr ib u íd o s , q u e e xe rce rá a fu n çã o a té q u e

to d o s o s co tis ta s se re u n am , a fim de e le g e r n o vo D ire to r o u a p ro va r a p e rm anên c ia d o
m esm o no re fe r id o ca rg o .

2 ° - A a ssem b lé ia g e ra l p a ra d e fin iç ã o d o d isp o s to n o p a rá g ra fo a n te r io r , d e ve rá

re a liz a r-s e n o p ra zo m áx im o de 15 (q u in ze ) d ia s .

CLÁUSULA XVI - C om pe te a o D ire to r e a o D ire to r - A d ju n to , o u so d a d e nom in a ção so c ia l e d a

re p re se n ta çã o a tiv a , p a ss iv a , ju d ic ia l o u e x tra ju d ic ia l d a so c ie d a d e , a e le s ca b e n d o , q u a n d o na

re p re se n ta çã o le g a l, a s a tr ib u iç õ e s e o s p o d e re s q u e a le i c o n fe re a o s D ire to re s d e S o c ie d a d e p o r

C o ta s d e R e sp o n sa b ilid a d e L im ita d a , a fim de ga ra n tir o fu n c io n am en to d a em p re sa .

CLÁUSULA XVII - O s d ire to re s , d e p o is d e o u v id o o P ode r P úb lic o C on ce d e n te , p o d e rã o , em

nom e da so c ie d a d e , n om ea r P ro cu ra d o re s p a ra a p rá tic a d e a to s d e g e rê n c ia , g e s tã o a dm in is tra tiv a

e o r ie n ta çã o in te le c tu a l, m ed ia n te in s trum en to p ú b lic o o u p a rtic u la r q u e d e fin a o s re sp e c tiv o s

p o d e re s , cu jo s m anda to s , c om p ra zo e d u ra çã o d e te rm in a d o , som en te se rã o o u to rg a d o s a b ra s ile iro s

n a to s e se a p ro va d o s p e lo M in is té r io d a C om un ica çõ e s .

CLÁUSULA XVIII - P a ra o s ca rg o s d e re d a to re s , lo cu to re s e e n ca rre g a d o s d a s in s ta la çõ e s

e lé tr ic a s , s om en te se rã o a dm itid o s b ra s ile iro s .

CLÁUSULA XIX - O quad ro d e fu n c io n á r io s d a e n tid a d e se rá fo rm ado p re fe re n c ia lm en te d e

b ra s ile iro s , o u n o m ín im o , se rá co n s titu íd o d e 2 /3 (d o is te rço s ) d e tra b a lh a d o re s n a c io n a is .

CLÁUSULA XX - F ica e xp re s sam en te p ro ib id o a o s d ire to re s e a o s p ro cu ra d o re s n om eado s p a ra

g e r ir e a dm in is tra r a e n tid a d e , u tiliz a rem -se d a d e nom in a çã o so c ia l em negó c io s o u d o cum en to s d e

q u a lq u e r n a tu re za , a lh e io s a o s fin s so c ia is , a s s im com o em nom e da S o c ie d a d e , p re s ta r ca u çõ e s ,

fia n ça s , a va is o u e n d o sso s d e fa vo r, a in d a q u e d e le s n ã o re su ltem ob rig a çõ e s p a ra a S o c ie d a d e o u

ponham em ris co o se u p a tr im ôn io .

CLÁUSULA XXI - A títu lo d e p ro - la b o re o s D ire to re s p o d e rã o re tira r m en sa lm en te im po rtâ n c ia

fix a d a p o r d e c is ã o d o s só c io s re p re se n ta n d o a m a io r ia d o ca p ita l s o c ia l, a q u a l le va d a à co n ta d e
"D e sp e sa s com p ro - la b o re " .

CLÁUSULA XXII - M ed ia n te a u to r iz a çã o d o P ode r P úb lic o C on ce d e n te , a s q u o ta s sã o liv rem en te

tra n s fe rív e is e n tre o s só c io s ; a te rce iro s , s om en te com aqu ie s cê n c ia d o s d em a is só c io s , p a ra o q u e ,

o co tis ta q u e d e se ja r a lie n a r su a s q u o ta s , n o to d o o u em pa rte , n o tif ic a rá a o s d em a is d e ssa in te n çã o ,

in d ic a n d o p re ço e co n d içõ e s d e p a gam en to , p a ra q u e n o p ra zo de 3 0 (tr in ta ) d ia s e xe rc item o d ire ito

d e p re fe rê n c ia à a q u is iç ã o . N ão e xe rc ita d o o d ire ito n e sse p ra zo , fic a rá o co tis ta o fe rta n te , lib e ra d o

p a ra o fe re ce r e a lie n a r a te rce iro s , a s q u o ta s o fe re c id a s , d e n tro d o s d o is m e se s su b se q u e n te s ,

n u n ca p o rém , p o r p re ço in fe r io r o u , em cond içõ e s m a is va n ta jo sa s q u e a s d a o fe rta ..

CLÁUSULA XXIII - N o ca s

a fa cu ld a d e d e op ta r e n t .
e m o rte d e a lg um do s só c io s , te rá o C ôn ju g e su p é rs tite o u o h e rd e iro ,
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a ) P a rtic ip a r d a so c ie d a d e , o q u e o co rre rá d e sd e q u e o b te n h a a a p ro va çã o d e só c io s

q u e re p re se n tem a m a io r ia d o ca p ita l s o c ia l e a p ré v ia a u to r iz a çã o d o P o d e r

P ú b lic o C o n ce d e n te ;

b ) R e ce b e r o ca p ita l e d em a is h a ve re s d o só c io fa le c id o , m ed ia n te a ce s sã o d a s

co ta s , d e a co rd o com o d is p o s to n a C lá u su la IX d e s te in s trum en to .

CLÁUSULA XXIV - N o fin a l d e ca d a e xe rc fc io fin a n ce iro se rá le va n ta d o o b a la n ço g e ra l, p a ra

a p u ra çã o d o s lu c ro s o u p re ju fz o d a S o c ie d a d e , q u e se rã o d is tr ib u fd o s o u su p o rta d o s p e lo s co tis ta s

n a p ro p o rç ã o d e su a s co ta s , s e n d o q u e , v e r if ic a d a a n e ce s s id a d e d e d e sp e sa s in a d iá ve is e q u e

im p liq u em o fu n c io n am en to d a e s ta çã o , a d is tr ib u iç ã o d o s lu c ro s se rá sem p re su s te n ta d a p a ra e s se
fim .

CLÁUSULA XXV - O co rre n d o a h ip ó te se p re v is ta n a le tra :b " d a C lá u su la X X III d e s te in s trum en to ,

a s co ta s e o s h a ve re s d o só c io fa le c id o se rã o p a g o s a o cô n ju g e su p é rs tite , o u a o h e rd e iro , em 12

(d o ze ) p re s ta çõ e s ig u a is , m e n sa is e su ce s s iv a s a c re s c id a s d o s ju ro s d e 1 2% (d o ze p o r ce n to ) a o

a n o , s e n d o a p r im e ira 3 0 (tr in ta ) d ia s a p ó s a a p re se n ta çã o à S o c ie d a d e d e a u to r iz a çã o ju d ic ia l q u e

p e rm ita fo rm a liz a r in te iram en te a o p e ra çã o , in c lu s iv e ju n to à re p a rtiç ã o com pe te n te .

CLÁUSULA XXVI - O côn ju g e so b re v iv o o u o h e rd e iro n o tif ic a rá , p o r e s c r ito , à S o c ie d a d e n o

d e co rre r d o s 3 0 (tr in ta ) d ia s d a a b e rtu ra d a su ce s sã o , s e d e se ja o u n ã o p a rtic ip a r d a so c ie d a d e . A té

q u e se u lt im e n o p ro ce s so d e in ve n tá r io a p a rtilh a d o s b e n s d e ix a d o s p e lo d e cu ju s , in c um b irá a o

in ve n ta r ia n te , p a ra to d o s o s fin s le g a is , a re p re se n ta çã o a tiv a e p a s s iv a d o s in te re s sa d o s p e ra n te a

S o c ie d a d e , m ed ia n te a u to r iz a çã o d o P o d e r P ú b lic o C o n ce d e n te .

CLÁUSULA XXII - O va lo r d a s co ta s e lu c ro s , b em com o qu a is q u e r o u tro s c ré d ito s d o só c io

re tira n te , fa lid o , in s o lv e n te , in te rd ito , in c a p a z o u in a b ilita d o , e q u e n ã o te n h am ve n c im e n to s p ré -

f ix a d o s , s e rã o p a g o s em 12 (d o ze ) p re s ta çõ e s m en sa is , ig u a is e su ce s s iv a s , a c re s c id a s d o s ju ro s d e

1 2% (d o ze p o r ce n to ) a o a n o .

CLÁUSULA XXIII - A s d e c is õ e s q u e im p liq u em a lte ra çõ e s d e s te co n tra to so c ia l re su ltam de vo to s

re p re se n ta d o s a m a io r ia d o ca p ita l s o c ia l, a p ó s a co n vo ca çã o d o s só c io s m ed ia n te ca rta com a v is o

d e re ce b im e n to o u p o r e d ita l d e co n vo ca çã o , p u b lic a d o n o D iá r io O fic ia l d o E s ta d o o u em jo rn a l d e

g ra n d e c irc u la çã o , p e lo p ra zo d e 2 (d o is ) d ia s co n se cu tiv o s .

CLÁUSULA XXIX - A ca d a co ta co rre sp o n d e um vo to n a s d e c is õ e s co le tiv a s .

CLÁUSULA XXX - Em ca so d e liq u id a çã o o u d is so lu çã o d a S o c ie d a d e , s e rá liq u id a n te o só c io o u

só c io s re p re se n ta n d o a m a io r ia d o ca p ita l s o c ia l o u q u em e s ta in d ic a r. N e s sa h ip ó te se , o s h a ve re s

d a so c ie d a d e se rã o n a liq u id a çã o d a s o b r ig a çõ e s , e o rem an e sce n te , s e h o u ve r, ra te a d o e n tre o s

só c io s co tis ta s n a p ro p o rç ã o d e su a s co ta s .
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Sistema Norte de Rádios Ltda - Rua Chafic Murad, 9 0 2 - Ilha de Monte Belo - CEP 2 9 0 5 0 - 9 0 1

Caixa Postal 2 7 5 - Telefone: ( 2 7 ) 3 3 2 1 - 8 4 0 5 - Fax: ( 2 7 ) 3 3 2 2 - 5 6 7 8 - Vitória - ES
\X\l'ü'Y.,gª;?~tªºn!)ng,-çQ!.DJ:)r- CNPJ: 3 2 .4 1 7 .1 6 4 /0 0 0 1 - 0 5 - Inscrição Estadual: Isenta

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1011 $

10 do CC 2002).

CLÁUSULA XXXII - Os casos não previstos no presente instrumento, serão resolvidos de acordo

com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das Sociedades por Cotas de

Responsabilidade Lim itada, pelos quais a Entidade se regerá e pela legislação que disciplina a

execução dos serviços de radiodifusão.

E, assim , justos e contratados, lavram o presente instrumento em 10 (dez) vias de

igual teor e forma, e assinam juntamente com as testemunhas presenciais abaixo, para que produza

os efeitos legais.

Vitória, ES,

I, ' . , '"'),.. '

,l- ~.:rl.~./':/ t 4 ; ; / - / .'o .•..•' £.-!.f.y--l . ~,//(/./ j"'lj
M~~iaAlice 'Paàíiell~"Li~dénberg -/ :,y.--

, : .

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

C E R T IF IC O O R E G IS T R O E M : 0 1 /1 2 / o 3

ANTENOR COSTA FILHO
SEcnET ÁRIO GERALP r o to c o lo : 0307288 OO

S O B O N Ú M E R O :

030728800

Carlos F~ ~t~ro ~nberg Filho

Testemunhas:

\
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S is tem a Norte de Rád ios L tda - R ua Cha fic M urad , 902 - Ilha de M on te Be lo - CEP 29050-901
ca ixa Posta l 275 - Te le fone : (27) 3321-8405 - Fax: (27) 3322-5678 - V itó ria - ES

www .gaze taon line .com .b r- CNPJ: 32.417.164/0001-05 - Inscrição Estadua l: Isen ta

S IS T E M A N O R T E D E R Á D IO L T D A

C N P J : 3 2 .4 1 7 .1 6 4 /0 0 0 1 -0 5

N IR E 3 2 2 0 0 4 1 4 0 3 4

A L T E R A Ç Ã O N ° 0 4 D O C O N T R A T O S O C IA L

C A R L O S F E R N A N D O M O N T E IR O L 1 N D E N B E R G F IL H O , b ras ile iro , sepa rado jud ic ia lm en te ,

em presá rio , inscrito no C .P .F . sob o nO 014 .708 .097 -53 , C . I. n °.100 .000 -SSP /ES ., res iden te e

dom ic iliado à Rua P lac id ino Passos , 100 - Ilha do F rade -V itó ria - ES .;

M A R IA A L IC E P A O L lE L L O L 1 N D E N B E R G , b ras ile ira , sepa rada Jud ic ia lm en te , jo rna lis ta , inscrita no

C .P .F . sob o n° 911 .158 .417 -34 e C . I. n °. 79 .342 -ES , res iden te e dom ic iliada à Rua Sa tu rn ino de

B rito , 785 ap to .201 - P ra ia do Can to - V itó ria - ES .

Ú n icos sóc ios com ponen tes da soc iedade L im itada , que nes ta p raça g ira sob a denom inação

soc ia l de S is tem a Norte de Rád io LTOA ., com sede à Rua Cha fic M urad , 902 - Ilha de M on te

Be lo - V itó ria - ES ., inscrita no CNPJ sob n°. 32 .417 .164 /0001 -05 . C om Con tra to Soc ia l a rqu ivado

na Jun ta C om erc ia l do Estado do Esp írito San to sob n°. 3220041403 -4 po r despacho de 18 de

Ju lho de 1989 , e dem a is a lte rações con tra tua is , reso lvem em com um aco rdo a lte ra r o C on tra to

soc ia l, de con fo rm idade com as c láusu las e cond ições segu in tes :

C L Á U S U L A P R IM E IR A

D A D E N O M IN A Ç Ã O D A S O C IE D A D E

Os sóc ios quo tis tas reso lve e ra r a C láusu la I do con tra to soc ia l passando pa ra - "cLÁUSULA I

- A denom inação da ledade é S IS T E M A N O R T E D E R Á D IO LTOA ., podendo usa r em suas

irrad iações nom e sub títu lo de fan tas ia , desde que p rév iam en te au to rizado pe lo Pode r
C onceden te ."
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C L Á U S U L A S E G U N D A

D O S C O T I S T A S

O s co tis ta s e adm in is tra do re s dec la ram , sob as penas da le i, q ue não es tão im ped ido s de exe rce r a

adm in is tra ção da soc ie dade , po r le i e spec ia l, o u em v irtu de de condenação c rim ina l, o u po r se

encon tra rem sob os e fe ito s de la , a pena que vede , a in da que tem po ra riam en te , o a cesso a ca rgo s

púb lico s ; o u po r c rim e fa lim en ta r, d e p re va rica ção , pe ita ou subo rno , concussão , pe cu la to , o u con tra

a econom ia popu la r, con tra o s is tem a fin ance iro nac io na l, con tra no rm as de de fe sa da conco rrên c ia ,

con tra a s re la ções de consum o , fé púb lica , o u a p rop rie dade . (a rt. 1 011 $ 1 0 do CC 2002 ).

C L Á U S U L A T E R C E I R A

D A C O N S O L I D A Ç Ã O D O C O N T R A T O S O C I A L

P e rm anecem ina lte rados em p lena v ig ênc ia a s d ispos içõe s do C on tra to S oc ia l, n ão a lcançados

pe la p re sen te a lte ra ção . D ian te das a lte ra ções ac im a , que im p licam na a lte ra ção do C on tra to

S oc ia l, d e c id em os sóc io s conso lid a r o C on tra to so c ia l q ue passa a v ig o ra r com a segu in te
redação :

C O N T R A T O S O C I A L

S I S T E M A N O R T E D E R Á D I O L T D A

M A R I A A L I C E P A O L l E L L O L 1 N D E N B E R G , b ra s ile ira , sepa rada Jud ic ia lm en te , jo rn a lis ta , in sc rita

no C .P .F . sob o nO 911 .158 .417 -34 e C . I. n ° . 7 9 .342 -E S , re s iden te e dom ic ilia da à R ua

S a tu rn in o de B rito , 7 85 ap to .2 01 - P ra ia do C an to - V itó r ia - E S .

C A R L O S F E R N A N D O M O N T E I R O L 1 N D E N B E R G F I L H O , b ra s ile iro , sepa rado ju d ic ia lm en te ,

em p re sá rio , in sc rito no C .P .F . sob o n ° 014 .708 .097 -53 , C . I. n ° .1O O .O OO -SSP /ES .,re s id en te e dom ic ilia do à
R ua P la c id in o P assos , 100 - Ilh a do F rade - V itó r ia - E S .;

Ú n ico s sóc io s com ponen te s da soc ie dade L im ita da , que nes ta p ra ça g ira sob a denom inação soc ia l

d e S i s t e m a N o r t e d e R á d i o . , com sede à R ua C ha fic M u rad , 902 - Ilh a de M on te B e lo -

V itó r ia - E S ., in sc rita \ o C J sob n °. 3 2 .417 .164 /0001 -05 . C om C on tra to S oc ia l a rqu ivado na M M .

Jun ta C om e rc ia l d o ~ t o ír ito S an to sob n °. 3 220041403 -4 po r despacho de 18 de Ju lh o de
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S is te m a N o r te d e R á d io s L td a - R u a C h a f ic M u ra d , 902 - I lh a d e M o n te B e lo - C E P 29050-901
c a ix a P o s ta l 275 - T e le fo n e : (27) 3321-8405 - F a x : (27) 3322-5678 - V itó r ia - E S

w w w .q a z e ta o n lin e .c o m .b r - C N P ]: 32.417.164/0001-05 - In s c r iç ã o E s ta d u a l: Is e n ta

oé1S C'
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p ro m o v e r e s ta A lte ra ç ã o C o n tra tu a l, e fa z e m -n o d e c o m um a c o rd o e n a m e lh o r fo rm a d e d ire ito ,

m e d ia n te a s c lá u s u la s e c o n d iç õ e s s e g u in te s :

CLÁUSULA I - A d e n o m in a ç ã o d a S o c ie d a d e é SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA., p o d e n d o

u s a r e m s u a s ir ra d ia ç õ e s n o m e o u s u b t í tu lo d e fa n ta s ia , d e s d e q u e p re v ia m e n te a u to r iz a d o p e lo

P o d e r C o n c e d e n te ."

CLÁUSULA 11. A S o c ie d a d e te m c o m o p r in c ip a l o b je t iv o a e x p lo ra ç ã o d o s s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o

s o n o ra o u d e s o n s e im a g e n s - T V , c o m f in a lid a d e s in fo rm a t iv a s , e d u c a c io n a is e c u ltu ra is c ív ic a s e

p a tr ió t ic a s , b e m c o m o a e x p lo ra ç ã o c o m e rc ia l d o e m p re e n d im e n to , e m q u a lq u e r p a r te d o te r r i tó r io

n a c io n a l, m e d ia n te a o b te n ç ã o d o s P o d e re s P ú b lic o s C o n c e d e n te d e a to s q u e lh e a tr ib u a c o n c e s s ã o

o u p e rm is s ã o d e s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o , e c o m e s tr i ta o b s e rv â n c ia à s n o rm a s le g a is q u e fo re m

a p lic á v e is .

CLÁUSULA 111 - A s o c ie d a d e te m s u a s e d e à R u a C h a f ic M u ra d , 9 0 2 I lh a d e M o n te B e lo - V itó r ia

E S . , p o d e n d o , a p ó s a u to r iz a ç ã o d o s P o d e re s P ú b lic o s C o n c e d e n te , m a n te r s u c u rs a is , f i l ia is e

a g ê n c ia s e m q u a lq u e r lo c a lid a d e d o te r r i tó r io n a c io n a l, s e m p re q u e a s s im lh e c o n v ie r .

CLÁUSULA IV - F ic a e le ito o F o ro d a C o m a rc a d e V itó r ia , E s ta d o d o E s p ír i to S a n to , c o m e x c lu s ã o

d e q u a lq u e r o u tro , s e ja q u a l fo r o d o m ic í l io d a s p a r te s , p o r m a is e s p e c ia l o u p r iv i le g ia d o q u e s e ja ,

p a ra c o n h e c e r e d e c id ir e m p r im e ira in s tâ n c ia a s q u e s tõ e s ju d ic ia is q u e lh e fo re m p ro p o s ta s c o m

fu n d a m e n to n e s te C o n tra to S o c ia l.

CLÁUSULA V - O p ra z o d e d u ra ç ã o d a S o c ie d a d e é p o r te m p o in d e te rm in a d o , p o d e n d o e s ta s e r

d is s o lv id a a q u a lq u e r te m p o p e lo c o n s e n t im e n to d e s ó c io s q u e re p re s e n te m a m a io r ia d o c a p ita l

s o c ia l, o b s e rv a n d o -s e q u a n d o d a s u a d is s o lu ç ã o o s p re c e ito s d a le g is la ç ã o e s p e c í f ic a

CLÁUSULA VI - A s o c ie d a d e , p o r s e u s S O C IO S , o b r ig a -s e a c u m p r ir r ig o ro s a m e n te a s le is ,

re g u la m e n to s e in s t ru ç õ e s e m a n a d o s d o P o d e r P ú b lic o C o n c e d e n te , v ig e n te s o u q u e v e n h a m a

v ig e r , re fe re n te s à ra d io d ifu s ã o .

CLÁUSULA VII - A s c o ta s re p re s e n ta t iv a s d o c a p ita l s o c ia l s ã o in a lie n á v e is e in c a u c io n á v e is ,

d ire ta o u in d ire ta m e n te , a e s tra n g e iro s o u p e s s o a s ju r íd ic a s , d e p e n d e n d o q u a lq u e r t ra n s fe rê n c ia d e

c o ta s d e p ré v ia a u to r iz a ç ã o d o s P o d e re s P ú b lic o s C o n c e d e n te .
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le d a d e é c o n s t itu íd a e x c lu s iv a m e n te d e b ra s ile iro s , e a s s u a s c o ta s d e

e in d iv is ív e is e m re la ç ã o à s o c ie d a d e , q u e p a ra c a d a u m a d e la s

p ro p r ie tá r io .
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CLÁUSULA IX - Não se dissolve a sociedade, nem entrará em liquidação em caso de morte,

retirada, falência, insolvência, interdição, incapacidade definitiva ou inabilitação de qualquer dos

sócios, devendo os sócios remanescentes proceder a um balanço geral na sociedade no prazo de

60 (sessenta) dias da data do evento, e os haveres apurados serão pagos ao sócio que se retirar, ou

aos representantes legais do sócio que for declarado falido, insolvente, interdito, incapaz ou

inabilitado, conforme mais adiante indicado.

CLÁUSULA X - O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 10.000,00 (dez m il reais), repre-

sentado por 10.000 (dez m il) cotas no valor nom inal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, que
esta assim distribuído:

Cotistas Parto % Quant. Cotas Valor

Maria Alice Paoliello Lindenberg 50% 5.000 5.000,00

Carlos Fernando Monteiro Lindenberq Filho 50% 5.000 5.000,00

100% 10.000 10.000,00

CLÁUSULA XI - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o Art. 1.052 do

Código Civil Brasileiro em vigor.

CLÁUSULA XII - Os adm inistradores da entidade serão brasileiros natos e a investidura nos

cargos somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo M inistério das Comunicações.

CLÁUSULA XIII - A sociedade será adm inistrada e representada, ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente, por uma Diretoria, constituída de DIRETOR e DIRETOR -ADJUNTO, cabendo

aos mesmos, a prática de quaisquer atos de gestão e adm inistração financeira.

CLÁUSULA XIV - A sociedade considerar-se-á obrigada pela assinatura, em conjunto, de dois

Diretores ou, de um diretor e um procurador, observado, quando aos procuradores os lim ites de

seus credenciamentos.

1
0

- Poderão ser praticados isoladamente, por qualquer diretor ou procurador, para

tanto credenciado, os atos que impliquem em :

I - Endosso de cheques e duplicatas, para depósito em nome ou cobrança em

favor da sociedade;

" - Movimentação da conta vinculada ao FGTS;
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CLÁUSULA XVII - Os diretores, depois de ouvido o Poder Público Concedente, poderão, em

nome da sociedade, nomear Procuradores para a prática de atos de gerência, gestão adm inistrativa

e orientação inte lectual, mediante instrumento público ou particu lar que defina os respectivos

poderes, cujos mandatos, com prazo e duração determ inado, somente serão outorgados a brasile iros

natos e se aprovados pelo M inistério da Comunicações.

CLÁUSULA XVIII - Para os cargos de redatores, locutores e encarregados das insta lações

elétricas, somente serão adm itidos brasile iros.

CLÁUSULA XIX - O quadro de funcionários da entidade será formado preferencia lmente de

brasile iros, ou no m ínimo, será constitu ído de 2/3 (dois terços) de trabalhadores nacionais.

CLÁUSULA XX - Fica expressamente proib ido aos diretores e aos procuradores nomeados para

gerir e adm inistrar a entidade, utilizarem -se da denom inação socia l em negócios ou documentos de

qualquer natureza, a lheios aos fins socia is, assim como em nome da Sociedade, prestar cauções,

fianças, avais ou endossos de favor, a inda que deles não resultem obrigações para a Sociedade ou

ponham em risco o seu patrimônio.

CLÁUSULA XXI - A títu lo de pro-labore os D iretores poderão retirar mensalmente importância

fixada por decisão dos sócios representando a maioria do capita l socia l, a qual levada à conta de

"Despesas com pro-labore".

CLÁUSULA XXII - Mediante autorização do Poder Público Concedente, as quotas são livremente

transferíveis entre os sócios; a terceiros, somente com aquiescência dos demais sócios, para o que,

o cotista que desejar a lienar suas quotas, no todo ou em parte, notificará aos demais dessa intenção,

indicando preço e condições de pagamento, para que no prazo de 30 (trin ta) d ias exercitem o dire ito

de preferência à aquisição. Não exercitado o dire ito nesse prazo, ficará o cotista ofertante, liberado

para oferecer e alienar a terceiros, as quotas oferecidas, dentro dos dois meses subsequentes,

nunca porém , por preço inferior ou, em condições mais vantajosas que as da oferta.

CLÁUSULA XXIII - No caso de morte de algum dos sócios, terá o Cônjuge supérstite ou o herdeiro,

a faculdade de optar entre:

~
J

;

~.

\~
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a) Partic ipar da sociedade, o que ocorrerá desde que obtenha a aprovação de sócios

que representem a maioria do capita l socia l e a prévia autorização do Poder

Público Concedente;

b) Receber o capita l e demais haveres do sócio fa lecido, mediante a cessão das

cotas, de acordo com o disposto na C láusula IX deste instrumento.

CLÁUSULA XXIV - No final de cada exercício financeiro será levantado o balanço geral, para

apuração dos lucros ou prejuízo da So' de, que serão distribuídos ou suportados pelos cotistas

na proporção de suas cotas, s o que, verificada a necessidade de despesas inadiáveis e que

impliquem o funciona nto estação, a distribuição dos lucros será sempre sustentada para esse

fim .
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CLÁUSULA XXV - O correndo a hipótese prevista na letra ~b" da C láusula XXIII deste instrum ento,

as cotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite, ou ao herdeiro, em 12

(doze) prestações iguais, m ensais e sucessivas acrescidas dos juros de 12% (doze por cento) ao

ano, sendo a prim eira 30 (trinta) dias após a apresentação à Sociedade de autorização judicia l que

perm ita form alizar inte iram ente a operação, inclusive junto à repartição com petente.

CLÁUSULA XXVI - O cônjuge sobrevivo ou o herdeiro notificará, por escrito, à Sociedade no

decorrer dos 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se deseja ou não participar da sociedade. Até

que se ultim e no processo de inventário a partilha dos bens deixados pelo de cujus, incum birá ao

inventariante, para todos os fins legais, a representação ativa e passiva dos interessados perante a

Sociedade, m ediante autorização do Poder Público Concedente.

CLÁUSULA XXII - O valor das cotas e lucros, bem com o quaisquer outros créditos do sócio

retirante, fa lido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado, e que não tenham vencim entos pré-

fixados, serão pagos em 12 (doze) prestações m ensais, iguais e sucessivas, acrescidas dos juros de

12% (doze por cento) ao ano.

CLÁUSULA XXIII - As decisões que im pliquem alterações deste contrato social resultam de votos

representados a m aioria do capita l socia l, após a convocação dos sócios m ediante carta com aviso

de recebim ento ou por edita l de convocação, publicado no D iário O ficia l do Estado ou em jornal de

grande circulação, pelo prazo de 2 (dois) dias consecutivos.

CLÁUSULA XXIX - A cada cota corresponde um voto nas decisões coletivas.

CLÁUSULA XXX - Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, será liquidante o sócio ou

sócios representando a m aioria do capita l socia l ou quem esta indicar. Nessa hipótese, os haveres

da sociedade serão na liquidação das obrigações, e o rem anescente, se houver, rateado entre os

sócios cotistas na proporção de suas cotas.

CLÁUSULA XXXI - O s cotistas e adm inistradores declaram , sob as penas da lei, que

não estão im pedidos de exercer a adm inistração da sociedade, por le i especial, ou em

virtude de condenação crim inal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que tem porariam ente, o acesso a cargos públicos; ou por crim e falim entar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econom ia

popular, contra o sistem a financeiro nacional, contra norm as de defesa da

concorrência, contra as relações de consum o, fé pública, ou a propriedade. (art.1011 $
1° do CC 2002).

CLÁUSULA XXXII - O s casos não previstos no presente instrum ento, serão resolvidos de acordo

com os dispositivos legais que regulam o funcionam ento da Sociedade Lim itada, pelos quais a

Entidade se regerá e pela legislação que discip lina a execução dos serviços de radiodifusão.
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E, assim, justos e contratados, lavram o presente instrumento em 1 0 (dez) vias de
igual teor e forma, e assinam juntamente com as testemunhas presenciais abaixo, para que produza

os efeitos legais.

Vitória, ES, 08 de junho de 2005.

, " ,/ t) .1 ~CAR1Óroo FAfÁ

(\ çJ C~vW~ t V0 . ijNvcUNvl-e'tf--= ~

'-Mdria Alice Paoliello Lindenb~

~

; (í L'; . -~I."""- "'roa ~(>J~
v '''- . / J'-, ~1\j

Carlos Fernand Monteiro Lind 6be~0

Testemunhas:

L/(.'~ ju~
/ Adinalte João Se/trame

I CPF: 096.799.797-68

C..lp ~ 5 .3 7 ~ S S P E S /~

i .li ./3':1
11I' . / '/~. "

.i/ l / ' - 'l . .{j/ ./
u<.....V "

Luiz Carlos Beltramé

CPF: 487.853.267-04

C .1 . 323.212 SSPES
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DECLARAÇÃO

Sistema Norte de Rádio Ltda, com sede à Rua Chafic Murad,

902, Ilha de Monte Belo, V itória - ES ., Cepo 29050-901,

Inscrita no CNPJ nr. 32.417.164/0001-05, concessionária do

serviço de radiod ifusão sonora em Onda Média, na cidade de

Serra, Estado do Espírito Santo, declara que cumpre a

determ inação sobre os valores éticos e socia is da pessoa e da

fam ília em relação à veicu lação do conteúdo de sua

programação, nos moldes do artigo 221, IV , da Constitu ição

Federa l.

V itória , 28 de janeiro de 2011.

Carlos Fernando Monte iro L indenberg Neto

D ire tor

C9
REDE GAZETA

(\as C
~. o~
, FI: bS :ç

wP?' 2.
I) J fiCá: !J
I.P n
~ _ <;,'30,

R i\D IU CBII F~

SISTEMA NORTE OE RÁDIOS LTDA

!itJd \~Il~HIC Muc;Jt1 .J:.l

1111.\ 11(\ 1.1!IIIII'lkLJ \JdOfl;t E~

! 11. 'J l." l? I :: :,~~
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DECLARAÇÃO

Sistema Norte de Rádio Ltda, com sede à R ua C ha fic M u ra d ,

9 02 , Ilh a de M on te B e lo , V itó r ia - E S ., C epo 29050 -9 01 ,

In sc r ita n o C N P J n r. 3 2 .4 17 .1 64 /0 001 -0 5 , co n ce ss io n á ria d o

se rv iço de ra d io d ifu são sono ra em O nda M éd ia , n a c id a de de

S e rra , E s ta do do E sp ír ito S an to , d e c la ra que cum p re o s

segu in te s pe rcen tu a is em sua p ro g ram ação : 25°10 de tem po

re se rva do à p ro paganda com e rc ia l, 5°1o do tem po ao se rv iço

no tic io so , b em com o , a tra n sm issão de p ro g ram as

edu ca c io n a is , n o s te rm os do C onvên io M EC / A BER T de

11 /0 4 /2 007 , co n soan te fa z p ro va pe la cóp ia da g ra de de sua

p ro g ram ação sem ana l a ne xa a p re sen te de c la ra ção .

V itó r ia , 2 8 de ja ne iro d e 2011 .

L/f/L/~~ L

C a rlo s F e rn ando M on te iro L in d enbe rg N e to

D ire to r

CBN

RAD lO ca ll FM

S IS TEM A NO R TE O E R A o lO S LTO A

e M 'J , ~ ? " , , ' 1 I , . ~ : t J ( 1 \ ) l 1 1 : '

I N S C R I Ç A l l E S : i \ : ; t i t h . l ~ E t l T A

! lu a C ha iic M u ra d , '1 0 2

1 Il1 < ld r 1 . , l u l I h , B e lo , V ilo n a E S

c t p ; '~ 0 5 0 9 0 1

T f l n l j ~ l r ~ . ' ii ~~:$iI S J ~ { 3
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DeCLARAçÃO

Sistema Norte de Rádio Ltda, com sede à Rua Chafic M urad ,

902 , Ilha de Monte Be lo , V itó ria - ES ., Cepo 29050-901,

Inscrita no CNPJ nr. 32 .417 .164 /0001-05 , concess ionária do

serv iço de rad iod ifusão sonora em Onda Méd ia , na c idade de

Serra , Estado do Espírito Santo , que o responsáve l ed ito ria l,

LUC IANE VENTURA DA S ILVA , bem como a d ireção da

program ação, LUC IANE VENTURA DA S ILVA é exerc ida por

bras ile iros na tos há mais de 10 anos, consoante documento de

iden tidade anexo a presente decla ração .

V itó ria , 28 de jane iro de 2011.

#1-,t'(:) ~

Carlos Fernando Monte iro L indenberg Neto

D ire to r
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DECLARAÇÃO

Sistema Norte de Rádio Ltda, com sede à Rua Chafic M urad,

902, Ilha de Monte Be lo , V itó ria - ES ., Cepo 29050-901,

Inscrita no CNPJ nr. 32 .417.164/0001-05 , concessionária do

serv iço de rad iod ifusão sonora em Onda Média , na cidade de

Serra , Estado do Espírito Santo , decla ra que cumpre a

fina lidade constituc iona l de promover a cu ltu ra naciona l e

reg iona l, ass im como estím u lo m ín im o à produção

independente em re lação ao conteúdo veícu lado, nos moldes

do artigo 221, 11 da Constitu ição Federa l.

V itó ria , 28 de jane iro de 2011.

~~~

C arlos Fernando M onte iro L indenberg N eto

D ire to r

CBN
A RÁ£HO QUE rocA NOrICIA

.P'Ji!~

S IS TE M A N O R TE O E H À O IO S LTO A
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DECLARAÇÃO

Sistema Norte de Rádio Ltda, com sede à R ua C hafic M urad,

902, Ilha de M onte Belo, V itória - ES ., C epo 29050-901,

Inscrita no C N PJ nr. 32.417.164/0001-05, concessionária do

serviço de radiod ifusão de sonora em O nda M édia, na cidade de

Serra, Estado do Espírito Santo, declara que cum pre as norm as

atinentes à propaganda com ercia l de tabaco, bebidas

alcoólicas, agrotóxicos, m edicam entos e terapias, conform e as

disposições constitucionais contidas no artigo 220, 94° da

C onstitu ição Federa l, e das exigências da Lei nO .9294/1996,

que trata da m atéria .

V itória , 28 de janeiro de 2011.

~~~

C arlos Fernando M onte iro L indenberg N eto

D iretor
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LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR PRINCIPAL

1- INTERESSADO

a) Nome: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA.

b) Endereço completo: Rua Chafic Murad, 902 - Monte Belo - Vitória / ES.

2- ENSAIO

a) Motivo: Renovação de Outorga

b) Endereço completo do local onde foi realizado: Rodovia do Contorno -

Itanhenga - Serra / ES.

Coordenadas Geográficas: 200S 15 '22"

400W 20'25"

c) Data em que foi realizado: 13/12/2010

3- FABRICANTE

Nome: SNE SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRÔNICA L TDA.

4- FUNÇÃO DO TRANSMISSOR

Principal

5- MEDICÕES

5.1- POTÊNCIA:

a) Nominal: 10,0 KW

b) Operação: 10,0 KW

b) Medida: 10,0 KW

5.2 - FREQÜÊNCIA:

a) Nominal: 1.250.000 Hz

b) Medida em ambiente normal: 1.250 ..001 Hz

c) Variação de freqüência: 1 Hz

d) Medida após 60 minutos de operação: 1.250.001 Hz

e) Valor máximo permitido: i: 10 Hz

1-8
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5.3- D ISTORÇÃO HARMÔNICA :

Potência 10,0 KW

Modulação 25% 50% 85% 95%

50 HZ 2,6% 1,3% 1,6% 2,2%

100 HZ 2,5% 1,3% 1,3% 1,8%

400 HZ 2,4°;;, 1 ,4% 1,3% 1,6%

1000 HZ ' 2 ,6 'Y o 1,3% 1,4% 1,5%

5000 HZ 2,5% 1,8% 1,5% 1,3%

7500 HZ 2,5% 2,0% 2,4% 2,8%

Valor

M áxim o 3,0% 3,0% 3,0% 4,0%

Perm itido

5.4- RESPOSTA DE AUDIOFREQÜÊNCIA :

Ref.: 1000 Hz = O dB

Valor m edido com potência de Valor

Modulação 10,0 KW Perm itido

(dB ) (dB )

25% 50% 85%

50 Hz - 0,5 - 0 ,3 - 0 ,2 :1 ::3

100 Hz - 0,3 - 0 ,1 - 0 ,1 :1 ::1

400 Hz - 0,1 - 0 ,1 0,0 :1 ::1

1000 Hz 0,0 0,0 0,0 O

5000 Hz 0,0 0,2 0,0 :1 ::1

7500 Hz 0,0 0,3 0,1 :1 ::3

5.5- REGULAÇÃO DE AMPLITUDE DA PORTADORA :

Entre 0% e 100% de modulação em 1000 Hz, com alim entação e carga

nos valores nom inais:

Valor m edido em 10,0 KW

+ 1%

Valor perm itido

:1::5%

2-8
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5 .6 - N ÍV EL DE RuíDO DA PORTADORA EM RELAÇÃO A 100% DE

MODULAÇÃO EM 400 H z:

V alo r m ed ido em 10 ,0 KW

- 53 dB

V alo r perm itido

- 50 dB

5 .7 - A TENUAÇÃO DE HARMÔN ICOS E ESPÚR IO S EM RELAÇÃO A

FUNDAM ENTAL :

V alo r M ed ido V alo r

em 10 ,0 KW Perm itido

2~HARMON ICO -70 dB -50 dB

3 º HARMÔN ICO -68 dB (50 mW )

O utras F reqüênc ias -73 dB

5 .8 - N ÍV EL DE ENTRADA DE ÁUD IO , NA FREQÜÊNC IA DE 1000 H z,

CORRESPONDENTE A 100% DE MODULAÇÃO :

+4 dBm

5 .9 - POTÊNC IA PR IM ÁR IA DE ENTRADA :

T ensão de a lim en tação : 220 V trifásico

F requênc ia de a lim en tação : 60 H z

T ensão na tom ada do m on ito r de freqüênc ia : 1 V

Tensão na tom ada do m on ito r de m odu lação : 10 V

M ODULAÇÃO POTENC IA DE SALDA POTENC IA PR IM AR IA

0% 10 ,0 KW 22 ,0 KVA

100% 10 ,0 KW 31 ,0 KVA

3 -8
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6- O B SE R V A Ç Õ E S V ISU A IS

6.1- PL A C A D E ID E N T IFIC A Ç Ã O :

a) N om e do fabricante: SN E - SO e. D E N A C IO N A L D E E L E T R Ô N IC A

b) M odelo: B T A -I0000D

c) N ° de série: 81

d) Potência nom inal/Potência de saída: 10 .000 W 1 10.000 W

e) Freqüência: 1 .250 K H z

f) A no de fabricação: 09/1983

g) C onsum o: 31 K V A

h) C ódigo de C eliificação: 0264/93

6.2- R E C U R SO S P A R A V A R IA R A PO T Ê N C IA D E SA ÍD A D O

T R A N SM ISSO R :

E xistem 02 níveis pré-estabelecidos para variação de potência, estes níveis são

obtidos através da variação de pulsos das fontes chaveadas que alim entam os

05 m ódulos de potência.

6 .3- M E D ID O R D E E ST Á G IO FIN A L R F:

a) C orrente de placa:

E scala: O - 5 A

Fabricante: E ngro

b) T ensão contínua de placa:

E scala: O - 10 K V

Fabricante: SE W ISNE

c) N ível de m odulação:

E scala: O - 120%

Fabricante: SEW/SNE

6.4- T O M A D A S D E R F PA R A M O N IT O R A G E M :

a) Para m edição de freqüência: sim

b) Para ligação do m onitor de m odulação: sim .

-4~
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6 .5- T IPO E QUANTIDADE DE V ÁL VULAS OU SEM ICONDUTORES

UTIL IZADOS NO ESTÁG IO FINAL DE RF:

02 (duas) válvu las 4CX I OOOOD .

6 .6- QUANTIDADE DE ESTÁG IOS SEPARADORES ENTRE A UN IDADE

OSC ILADORA E O ESTÁG IO FINAL DE RF:

Existem 05 m ódulos de potência .

6 .8 - D ISPOSIT IVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL:

a) D escarga dos capacito res depois de desligada a alta tensão através de

resisto res "BLEEDER" - sangria aterrada.

b) Existência de gabinete m etálico encerrando o transm issor, com todas

pat1es expostas ao contato dos operadores, in ter! igadas e conectadas à terra .

Todo o transm issor está em Rack m etálico encerrando transm issor, com

todas as pat1es expostas ao contato do operador ou técn ico , dev idam ente

aterradas.

c) Existência de in terrup tores de segurança, em todas as portas e tam pas de

acesso aos pontos onde existam tensões, quando qualquer das p0l1as ou das

tam pas forem abertas ou rem ovidas.

S istem a de in ter-Iocks com m icro sw itcher atuando com o in terrup tores que

desligam tensões superio res a 350 V caso o gabinete seja aberto .

d ) Possib ilidade de serem feitas, ex ternam ente, as ajustagens dos circu itos

com tensões superio res a 350 V , com todas as portas ou tam pas fechadas.

O transm issor possu i acesso para ajustes de todos os circu itos necessários,

com to tal pro teção às tensões superio res a 350 V , com todas as tam pas

fechadas.

6 .9 - EX ISTÊNC IA DE D ISPOSIT IVOS DE PROTEÇÃO DO

TRANSM ISSOR :

a) R elé de sobrecarga de corren te na fon te de alta tensão :

Possu i relé de m áxim a corren te ou surto de transien te de tensão para pro teção

do transm issor desligando-o autom aticam ente .

b ) D eflagadores de cen telhas de sobretensão na fon te de alta tensão :

Existe deflagadores de tensão do tipo faiscador de ponta para pro teção da

fon te de alta tensão e pontos de transien tes.

c) P ro teção contra falta de ventilação adequada, no caso de válvu la com

5-8 -Y l/-
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r e s f r i a m e n t o f o r ç a d o :

A v á l v u l a d o e s t á g i o f i n a l e r e f r i g e r a d a a o a r f o r ç a d o e e x i s t e u m in t e r r u p t o r

q u e d e s l i g a o t r a n s m i s s o r q u a n d o h á f a l t a d e a r o u i n s u f i c i ê n c i a p a r a

r e f r i g e r a ç ã o , c o m d i s p o s i t i v o d e u m in t e r r u p t o r " a l e t a d o " . R e l é d e m e r c ú r i o

s o b p ê n d u l o .

d ) A p l i c a ç ã o s e q ü e n c i a l c o r r e t a d a s d i f e r e n t e s t e n s õ e s d e a l im e n t a ç ã o d o s

e s t á g i o s :

A s e q ü ê n c i a d e t e n s ã o é e f e t u a d a a n a l o g a m e n t e , q u e s ó p e rm i t e a a p l i c a ç ã o

d e t e n s ã o n a s e q ü ê n c i a c o r r e t a , a t r a v é s d e u m t e m p o r i z a d o r n o c i r c u i t o d e

f i l a m e n t o .
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7- IN STRUM ENTAL UTIL IZADO

7.1 - C arga Fan tasm a

Fabrican te : D IELETR IC

M odelo : 6526

Série : 00635

7 .2 - A nalisador de espectro

Fabrican te : TEKTRON IX

M odelo : 7L12

Série : B 213959

7 .3 - F reqüencím etro

Fabrican te : HEW LETT PACKARD

M odelo : 5315B

Série : 2204AO 1517

7 .4 - G erador de A údio

Fabrican te : HEW LETT PACKARD

M odelo : 652A

Série : 1226A 04585

7 .5 - M edidor de D isto rção

Fabrican te : HEW LETT PACKARD

M odelo : 334A

Série : 1240A 06510

7-8

Volume de Processo Digitalizado 53000.005022/2011-93 (0141215)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 80



7.6 - Monitor de Modulação

Fabricante: TFT

Modelo: 93 AM

Série: 1090453

7.7 - Osciloscópio

Fabricante: TEKTRONIX

Modelo: T922

Série: B027511

7.8 - Amperímetro de RF

Fabricante: SEW

Modelo: -

Série: -

7.9 - Alicate amperímetro

Fabricante: MINIPA

Modelo: ET -3200

Série: 17482

7.10 - Multímetro

Fabricante: SANWA

Modelo: N-501D

Série: 5070147

8-8

Volume de Processo Digitalizado 53000.005022/2011-93 (0141215)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 81



PARECER CONCLUSIVO

Certifico que o Transm issor de Onda M édia, a que se refere este

Laudo de Ensaio , na data em que foi realizado, atendeu a toda regulam entação

técnica vigente e a ele aplicável.

V itória - ES , 15 de dezembro de 2010.

-<ít'~
JOSÉ H t~R IQUE CARDOSO

Engº em Eletrônica

CREA 3522-D /ES
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DECLARACÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

D ec la ro se rem v e rd ad e ira s to d a s a s in fo rm açõ e s co n s ta n te s n e s te L au d o ,

o b tid a s m ed ia n te en sa io p o r m im re a liz a d o , p e s so a lm en te , n o T ran sm is so r a

q u e se re fe re . O p re sen te L au d o co n s ta d e 0 8 fo lh a s , to d a s n u m e rad a s e

ru b r ic a d a s co m a ru b r ic a I ./ ' d e q u e fa ço u so .

V itó r ia - E S , 1 5 d e d e z em b ro d e 2 0 1 0 .

/." )
,~ :;;~

JOSE HENRIQUE CARDOSO
E n g º em E le trô n ic a

C R E A 3 5 2 2 -D /E S
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DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do SISTEMA NORTE DE
RÁDIO LTDA., declaro que o Sr. JOSÉ HENRIQUE CARDOSO esteve no

endereço abaixo, no dia 13/12/2010, ensaiando o Transmissor de Onda Média,

fabricado pela SNE SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRÔNICA LTDA,
modelo BTA-l OOOOD,série 81, com potência de operação de 10,0 KW.

Local de Ensaio: Rodovia do Contorno - Itanhenga - Serra / ES.

Vitória - ES, 15 de dezembro de 2010.

~?)L

CARLOS FERNANDO MONTEIRO LINDENBERG NETO
Diretor Geral
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LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR AUXILIAR

1- INTERESSADO

a) Nome: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA.

b) Endereço completo: Rua Chafic Murad, 902 - Monte Belo - Vitória / ES.

2- ENSAIO

a) Motivo: Renovação de Outorga

b) Endereço completo do local onde foi realizado: Rodovia do Contorno -

Itanhenga - Serra / ES.

Coordenadas Geográficas: 200S 15 '22"

400W 20'25"

c) Data em que foi realizado: 13/12/2010

3- FABRICANTE

Nome: BT EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.

4- FUNÇÃO DO TRANSMISSOR

Auxiliar

5- MEDICÕES

5.1- POTÊNCIA:

a) Nominal: 10,0/0,250 KW

b) Operação: 10,0/0,250 KW

b) Medida: 10,0 / 0,250 K W

5.2 - FREQÜÊNCIA:

a) Nominal: 1.250.000 Hz

b) Medida em ambiente normal: 1.250 ..001 Hz

c) Variação de freqüência: 1 Hz

d) Medida após 60 minutos de operação: 1.250.00 I Hz

e) Valor máximo permitido::t 10 Hz

1-7
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5.3- D ISTORÇÃO HARMÔNICA :

Potência 0,25 KW 10,0 KW

M odulação 25% 50% 85% 95% 25(10 50% 85% 95%

50 HZ 1,0% 1,1% 1,2% 1,3% 1,0% 1,0% 1,1% 1,2%

100 HZ 1,0% 1,2% 1,2% , 1,4% 1,0% 1,1% 1,1% 1,3%

400 HZ 1,1% 1,2% 1,3% 1,4% 1,1% 1,I°Á, 1,2% 1,3%

1000 HZ 1,2% 1,3% 1,4% 1,5% 1,1% 1,2% 1,2% 1,4%

5000 HZ 1,2% 1,3% 1,4% 1,6% 1,2% 1,2% 1,3% 1,5%

7500 HZ 1,3% 1,4% 1,5% 1,8% 1,2% 1,3% 1,3% 1,5%

Valor

M áximo 3,0% 3,0% 3,0% 4,0% 3,0% 3,0% 3,0% 4,0%

Perm itido

5.4- RESPOSTA DE AUDIOFREQÜÊNCIA :

Ref.: 1000 Hz == O dB

Valor m edido com potência Valor m edido com potência de Valor

Modulaçã de 0,25 KW 10,0 KW Perm itido

O
(dB ) (dB ) (dB )

25% 50% 85% 25% 50% 85%

50 Hz +0,2 +0,3 +0,3 +0,1 C +0,1 :t3

100 Hz +0,3 +0,3 +0,3 +0,1 +0,1 +0,1 :tI

400 Hz +0,2 +0,2 +0,2 +0,09 +0,09 +0,1 :tI

1000 Hz 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 O
5000 Hz +0,1 +0,2 +0,3 +0,09 +0,1 +0,1 :tI

7500 Hz +0,3 +0,3 +0,3 +0,1 +0,1 +0,1 :t3

5.5- REGULAÇÃO DE AMPLITUDE DA PORTADORA :

Entre 0% e 100% de modulação em 1000 Hz, com alim entação e carga nos

valores nom inais:

Valor m edido em 0,25 KW Valor m edido em 10,0 KW Valor perm itido

1% 1% :t5%

2-7
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5 .6 - N ÍV E L D E RU ÍD O D A PO R TA D O RA EM R ELA ÇÃ O A 100% D E

M O D U LA ÇÃ O EM 400 H z :

V a lo r m ed id o em 0 ,2 5 KW V a lo r m ed id o em 10 ,0 KW V a lo r p e rm itid o

- 6 0 dB - 6 4 dB - 5 0 dB

5 .7 - A T EN U A ÇÃ O D E H A RM Ô N IC O S E E S PÚ R IO S EM R ELA ÇÃ O A

FU N D AM EN TA L :

V a lo r M ed id o V a lo r M ed id o V a lo r

em 0 ,2 5 KW em 10 ,0 KW P e rm itid o

2 º-H A RM O N IC O -62 dB -67 dB -5 0 dB

3.<2 H A RM O N IC O -5 9 dB -63 dB (5 0 m W )

O u tra s F req ü ên c ia s -63 dB -68 dB

5 .8 - N ÍV E L D E EN TR A D A D E Á U D IO , N A FR EQ Ü ÊN C IA D E 100 0 H z ,

C O R R E SPO N D EN T E A 100% D E M O D U LA ÇÃ O :

+ 1 0 dB m

5 .9 - PO T ÊN C IA PR IM Á R IA D E EN TR A D A :

T en são d e a lim en ta ç ão : 2 2 0 V

F req u ên c ia d e a lim en ta ç ão : 6 0 H z

T en são n a tom ad a d o m on ito r d e fre q ü ên c ia : 1 V

T en são n a tom ad a d o m on ito r d e m od u la ç ão : 1 0 V

M O D U LA ÇÃ O PO T ÊN C IA D E SA lD A PO T EN C IA PR IM A R IA

0% 0 ,2 5 KW 1 ,5 K V A

100% 0 ,2 5 KW 2 ,8 K V A

M O D U LA ÇÃ O PO T EN C IA D E SA lD A PO T EN C IA PR IM Á R IA

0% 10 ,0 KW 11 ,9 K V A

100% 10 ,0 KW 18 ,6 K V A

3 -7
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6- OBSERVAÇÕES V ISUA IS

6.1- PLACA DE IDENTIFICAÇÃO :

a) Nom e do fabricante: BT EQU IPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDA .

b) M odelo: BT lOOOOD

c) N º de série: 280

d) Potência nom inal de saída: 10.000 W / 250 W

e) Código de homologação: 00479-06-1323

6.2- RECURSOS PARA VARIAR A POTÊNCIA DE SA ÍDA DO

TRANSM ISSOR :

A través de m edidores digital na parte frontal do gabinete.

6 .3- M ED IDOR DE ESTÁG IO FINAL RF:

a) Corrente de placa:

M edidor dig ital de corrente contínua utilizando processo de m edida direta

para a etapa de saída.

b) Tensão contínua de placa:

M edidor dig ital de tensão contínua utilizando processo de m edida direta

para a etapa de saída.

6 .4- TOMADAS DE RF PARA MONITORAGEM :

a) Para m edição de freqüência: sim

b) Para ligação do monitor de modulação: sim .

6 .5- T IPO E QUANTIDADE DE TRANSISTORES UTILIZADAS NO

ESTÁGIO FINAL DE RF:

64 transistores IRFP32N50K

6.7- QUANTIDADE DE ESTÁG IOS SEPARADORES ENTRE A UNIDADE

OSCILADORA E O ESTÁGIO FINAL DE RF:

O1 unidade com 17 módulos de potência.

4-7
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6 .8 - D IS PO S IT IV O S D E SEG U R A N Ç A D O PE S SO A L :

a ) D e sc a rg a d o s c a p a c ito re s d e f il tro q u an d o a a lta te n sã o a tra v é s d e

re s is to re s d e d e sc a rg a .

b ) E x is tê n c ia d e g a b in e te m e tá lic o e n c e rra n d o o tra n sm is so r , c om to d a s

p a r te s e x p o s ta s a o c o n ta to d o s o p e ra d o re s , in te r l ig a d a s e c o n e c ta d a s à te r ra .

T o d o o tra n sm is so r e s tá em R ack m e tá lic o e n c e rra n d o tra n sm is so r , c om

to d a s a s p a r te s e x p o s ta s a o c o n ta to d o o p e ra d o r o u té c n ic o , d e v id am en te

a te r ra d a s .

c ) E x is tê n c ia d e in te r ru p to re s d e se g u ra n ç a , em to d a s a s p o r ta s e tam p a s d e

a c e s so a o s p o n to s o n d e e x is tam te n sõ e s , q u a n d o q u a lq u e r d a s p o r ta s o u d a s

tam p a s fo rem ab e r ta s o u rem o v id a s .

S is tem a d e in te r - lo c k s c om m ic ro sw itc h e r a tu a n d o com o in te r ru p to re s q u e

d e s lig am te n sõ e s su p e r io re s a 3 5 0 V ca so o g ab in e te s e ja a b e r to .

d ) P o s s ib il id a d e d e se rem fe ita s , e x te rn am en te , a s a ju s ta g e n s d o s c irc u ito s

c om te n sõ e s su p e r io re s a 3 5 0 V , c om to d a s a s p o r ta s o u tam p a s fe c h a d a s .

O tra n sm is so r p o s su i a c e s so p a ra a ju s te s d e to d o s o s c irc u ito s n e c e s sá r io s ,

c om to ta l p ro te ç ã o à s te n sõ e s su p e r io re s a 3 5 0 V , c om to d a s a s tam p a s

fe c h a d a s .

6 .9 - E X IS T Ê N C IA D E D IS PO S IT IV O S D E PR O T E Ç Ã O D O

TR A N SM IS SO R :

a ) R e lé d e so b re c a rg a d e c o rre n te n a fo n te d e a lta te n sã o :

P o s su i re lé d e m áx im a co rre n te o u su r to d e tra n s ie n te d e te n sã o p a ra p ro te ç ã o

d o tra n sm is so r d e s lig a n d o -o a u tom a tic am en te .

b ) D e f la g a d o re s d e c e n te lh a s d e so b re te n sã o n a fo n te d e a lta te n sã o :

E x is te d e f la g a d o re s d e te n sã o d o tip o fa is c a d o r d e p o n ta p a ra p ro te ç ã o d a

fo n te d e a lta te n sã o e p o n to s d e tra n s ie n te s .

c ) C o n tro le té rm ic o d ig ita l g e ra l q u e a tu a n a p o tê n c ia d e sa íd a em ca so s

e x trem o s d e tem p e ra tu ra , b em com o , d o ta d o d e v en to in h a s d e a tT e fe c im en to

in d e p en d en te p a ra c a d a m ó d u lo , u ti l iz a n d o d isp o s it iv o s d e d e sa rm e d e so b re

tem p e ra tu ra tam b ém in d ep en d en te s .

d ) A p lic a ç ã o se q ü en c ia l c o rre ta d a s d ife re n te s te n sõ e s d e a lim en ta ç ã o d o s

e s tá g io s :

A se q ü ên c ia d e te n sã o é e fe tu a d a a n a lo g am en te , q u e só p e rm ite a a p lic a ç ã o

d e te n sã o n a se q ü ên c ia c o rre ta , em c ad a e s tá g io d e fo rm a tem p o r iz a d a .
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7- IN STRUM ENTAL UTIL IZADO

7.1 - C arga Fan tasm a

Fabrican te : D IELETR IC

M odelo : 6526

Série : 00635

7 .2 - A nalisador de espectro

Fabrican te : TEKTRON IX

M odelo : 7L12

Série : B 2 l3959

7 .3 - F reqüencím etro

Fabrican te : HEW LETT PACKARD

M odelo : 53 l5B

Série : 2204AO 1517

7 .4 - G erador de A údio

Fabrican te : HEW LETT PACKARD

M odelo : 652A

Série : l226A 04585

7 .5 - M edidor de D isto rção

Fabrican te : HEW LETT PACKARD

M odelo : 334A

Série : l240A 0651 O

6-7
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7.6 - Monitor de Modulação

Fabricante: TFT

Modelo: 93 AM

Série: 1090453

7.7 - Osciloscópio

Fabricante: TEKTRONIX

Modelo: T922

Série: B027511

7.8 - Amperímetro de RF

Fabricante: SEW

Modelo: -

Série: -

7.9 - Alicate amperímetro

Fabricante: MINIPA

Modelo: ET -3200

Série: 17482

7.10 - Multímetro

Fabricante: SANWA

Modelo: N-501D

Série: 5070147

7-7
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PARECER CONCLUSIVO

C ertif ico q u e o T ran sm isso r d e O n d a M éd ia , a q u e se re fe re e s te

L au d o d e E n sa io , n a d a ta em q u e fo i rea lizad o , a ten d eu a to d a reg u lam en tação

técn ica v ig en te e a e le ap licáv e l.

V itó ria - E S , 1 5 d e d ezem b ro d e 2 0 1 0 .

,<nL
JOSE HENRIQUE CARDOSO

E n g º em E le trô n ica

C R E A 3 5 2 2 -D /E S

. -"" .,
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DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste Laudo,

obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no Transmissor a

que se refere. O presente Laudo consta de 08 folhas, todas numeradas e

rubricadas com a rubrica "'\1v de que faço uso.

Vitória - ES, 15 de dezembro de 2010.

~

7

, rl1t/~
JOSE H RIQUE CARDOSO

Engº em Eletrônica

CREA 3522-DIES
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DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do SISTEMA NORTE DE
RÁDIO LTDA., declaro que o Sr. JOSÉ HENRIQUE CARDOSO esteve no

endereço abaixo, no dia 13/12/2010, ensaiando o Transmissor de Onda Média,

fabricado pela BT EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA., modelo

BTI0000D, série 280, com potência de operação de 10,0/0,25 K W .

L ocal de E nsaio: R odovia do C ontorno - Itanhenga - S erra / E S .

V itória - E S , 15 de dezem bro de 2010.

~)é--
CARLOS FERNANDO MONTEIRO LINDENBERG NETO

D iretor G eral
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LEI 6496/77

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

MUIDA

Página 1 de 2

TíTULO DO

PROFISSIONAL:

NOME DO PROFISSIONAL:

EMPRESA EXECUTANTE:

PARTE CONTRATADA

ENGENHEIRO EM ELETRÔNICA

JOSÉ HENRIQUE CARDOSO N° DA CARTEIRA:

ENLACE ENGENHARIA LTOA REG ISTRO CREA-ES:

ES-003522/D N° DO VISTO : O

3957 N° DO VISTO :

NOME DO CONTRATANTE:

CPF/CNPJ:

ENDEREÇO :

COMPLEMENTO :

PARTE CONTRATANTE

SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTOA

32417164000105

RUA CHAFIC MURAD, 902, MONTE BELO -

V ITÓRIA / ES -
TELEFONE:

CEP:

(27) 3321-8333

29053315

VALOR DO CONTRATO (R$): 2.074,51

DATA DE TÉRM INO (PREVISTO ): 24/12/2010

DADOS DO OBJETO DO CONTRATO

ENDEREÇO DA OBRA/SERViÇO :

RODOVIA DO CONTORNO , , ITANHENGA - SERRA / ES - CEP: 29160000

ATIV IDADE(S) TÉCNICA(S):

16 - V ISTORIA ! PER íC IA ! AVALlAÇÃO / ARBITRAMENTO / LAUDO / PARECER

PARTIC IPAÇÃO :

NATUREZA: 103 - AUTORIA

N íVEL: 104 - EXECUÇÃO

NATUREZA DO(S) SERVIÇO (S):

2301 - EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇOES , 2303 - S ISTEMAS DE COMUNICAÇOES

TIPO DA OBRA/SERViÇO :

1199 - OUTRAS OBRAS SERViÇOS ELÉTR ICAS TELEFÔNICAS TELECOMUNICAÇOES

PROJ ETO(S)/SERVIÇO (S):

100 - NENHUM

NOME DO PROPRIETÁR IO : S ISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA

DIMENSÃO /QUANTIDADE: 0,00 UN IDADE DE MEDIDA:

DATA DE IN íC IO : 13/12/2010

DESCR iÇÃO COMPLEMENTAR DOS SERViÇOS CONTRATADOS:
EM ISSÃO DE LAUDO DE ENSAIO DOS TRANSM ISSORES DE OM , PR INC IPAL E AUXILIAR , DE MARCAS SNE

SOCIEDADE NACIONAL DE ElETRÓNICA l TOA E BT EQUIPAMENTOS ElETRÓNICOS lTDA, MODELOS BTA-10000D E

BT10000D , COM POT~NCIAS DE OPERAÇÃO DE 10,OKW E 10,0/0,25KW , RESPECTIVAMENTE, CONFORME AS NORMAS

VIGENTES DO M IN ISTÉR IO DAS COMUNICAÇOES.

ASSINATURA E NOME LEG íVEL DO CONTRATANTE:

~ ~CjC-
ASSINATURA DO PROFISSIONAL 0"41f.,.--, _
VALIDADA PELA SENHA ELETRÔNICA DA AGÊNCIA VIRTUAL

ENTIDADE DE CLASSE: S IND .DOS ENG .DO ESTADO DO ESPIR ITO SANTO

TABELA UTILIZADA PARA CÁLCULO DA TAXA: TABELA 1 TAXA DA ART: R$ 31,50

ACESSO REALIZADO UTILIZANDO O IP : 186.212.166.254
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA
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L audo de V isto r ia T écn ica

R enovação d e O u torga

Serv iço d e R ad iod ifu são Sonora em O ndas M éd ia s e T rop ica is 120m

( X ) O ndas M éd ia s ( ) O ndas T rop ica is

1 - Id en tifica ção

1.1- N om e/R azão Social: SIST E M A N O R T E D E R A D lO L T D A .

1.2- Indicativo de cham ada: Z Y I218 1-2- Ilorário de funcionam ento: 00:00 - 24:00

2 - L oca lização da esta ção tran sm issora

2.1- E ndereço: R O D O V IA D O C O N T O R N O -IT A N H E N G A

C idade: SE R R A U F: E S

C E P: 29160-000 T clclone: 27.3321.8265

2 .2 - C oord enadas G eográ fica s

L atitude: 20° 15'22" S

L ongitude: 40° 20'25" W

2 .3 - T ran sm issor P r in c ip a l

2.3.1- Fabricante: SN E SO C IE D A D E N A C IO N A L D E E L E T R O N IC A L T D A .

2.3.2 - M odelo: I3T A -1 O O O O D

2.3.3- H om ologação/C ertilicação: 0264/93

2.3.4- Potência de O peração(kW ): 10.0 - Potência m edida(kW ): 10,0

2.3.5- Freqüência(PB O M /O T )[kH z]: 1250 - Freqüência m edida(kH z): 1250.001

2.3.5- T olerância de freqüência da portadora - O M (i: 10H z): I

2.3.6- T olerância de freqüência da portadora-oT (i:IO H z)[O T 120m ]: -

2.3.7- C ristal e unidade osciladora blindada: ( X ) Sim ( ) N ão

2.3.8- R ecursos para conexão de m onitor de m odulação e freqüência: ( X ) Sim ( ) N ão

2.3.9- A m perím etro de placa ou coletor (estágio tinal de R F): ( X ) O perante ( ) C om defeito ( )inoperante

2.3.10- V oltím etro de placa ou coletor«estágio final de R F): ( X ) O perante ( ) C om defeito ( )inopcrante

2 .4 - S istem a de P ro teção e S egu ran ça

2.4.1- A juste externo dos circuitos com tensão m aior que 350 V olts ( X ) Sim ( ) N ão

2.4.2- D ispositivo de descarga do banco de capacitores: ( X ) Sim ( ) N ão

2.4.3- D ispositivo de proteção (desligam ento) em portas e tam pas onde ( X ) Sim ( ) N ão

exista tensão m aior que 350 V olts:

2.4.4- T ransm issor encerrado em gabinete m etálico e estruturas m etálicas ( X ) Sim ( ) N ão

aterradas:

FVT-RO - O M /O T

l-'-O'
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2.5- Transm issor Auxiliar

2.5.1- Fabricante: BT EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.

2.5.2 - Modelo: BTI OOOOD

2.5.3- Homologação/Certificação: 0479-06-1323

2.5.4- Potência de Operação(kW ): 10.0/0.25 - Potência medida(kW ) : 10.0 10.25

2.5.5- Freqüência(PBOM /OT)[kl-lz]: 920 - Freqüência medida(kl-lz): 1.250.001

2.5.5. Tolerãncia de freqüência da portadora - OM (:1: I O llz): I

2.5.6- Tolerância de freqüência da portadora - 0'1' (:1: I OHz)1 OT 120m l: -

2.5.7- Cristal e unidade osciladora blindada: (X ) Sim ( ) Não

2.5.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( X) Sim ( ) Não

2.5.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): ( X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante

2.5.10- Voltím etro de placa ou coletor«estágio final de RF): ( X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante

2.6- Sistema de Proteção e Segurança

2.6.1- A juste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts: ( X) Sim ( ) Não

2.6.2. D ispositivo de descarga do banco de capacitores: ( X) Sim ( ) Não

2.6.3- D ispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde ( X) Sim ( ) Não

exista tensão maíor que 350 Volts:

2.6.4- Transm issor encerrado em gabinete metálico e estrutura~ metálicas ( X ) Sim ( ) Não

aterradas:

2.7- Equipamentos Compulsórios:

2.7.1- Amperímetro na base da Torre: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( )inopenm te

2.7.2- Amperimetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) ( X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante

2.7.3- L im itador ( X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante

2.7.4- Monitor de modulação: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante

2.7.5- M edidor de fàse (em sistemas diretivos): ( X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante

2.7.6- Monítor de audição: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante

2.7.7- Carga artificial de RF(somente para potências acima de 10 kW ) (X ) Sim ( ) Não

2.8- Sistema Irradiante

2.8.1- Onidirecional

2.8.1.1. A Itura(m ) : 78.0

2.8.1.2-Cerca de proteção cm torno da antena: ( X ) Bom estado ( ) M al estado ( )Inexistente

2.8.1.3- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena ( X ) Sim ( ) Não

2.8.2- D i retivo

2.8.2.1- - A ltura de cada elemento Im j : -

2.8.2.2- Separação entre elementos Im ]: -

2.8.2.3- Cerca de proteção em torno da antena: ( ) Bom estado ( ) M al estado ( ) Inexistente

2.8.2.4. Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena ( ) Sim ( ) Não

FVT-RO - OM/OT
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3.Estúdios

3.1- Estúdio Principal:

3.1.1- Endereço: RUA CHAFIC MURAD, 902 - MONTE BELO - VITORIA - ES - CEP: 29053-315

3.2- Estúdio Auxiliar: -

3.2.1- Endereço: -

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência

4.1- Transm issor Principal A tenuação medida em (dB)

2° Harmônico -70

3° Harmônico - 68

Espúrios - 73

4.2- Transm issol' Auxiliar A tenuação medida em (dB)

2° Harmônico - 67 (p/IO.O KW) 1-62 (p/0.25 KW)

3° Harmônico - 63 (p/IO,O KW) I-59 (p/0,25 KW)

Espúrios - 68(pIl0.0 KW) 1-63 (p/0)5 KW)

5. Informações Adicionais

6. Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados

• Carga resistiva de 50 + jO , da DIELETRIC;

• Analisador de espectro da TEKTRONIX;

• Frequencímetro da HP;

• Gerador de áudio da HP;

• Medidor de Distorção da HP;

• Monitor de Modulação da TFT;

• Osciloscópio da TEKTRONIX;

• Amperímetros da SEW e MINIPA

• Multímetro da SANWA

7. Responsável pela V istoria Técnica

Nome. José Henrique Cardoso

Formação: Engenheiro em Eletrônica

CREA: 3522-D /ES

Local/ Data: V itória - ES, 15/12/2010
I

Assinatura: ~~

Representante legal da Entidade:

Nome: Carlos Fernando Monteiro Lindenberg Neto

Assinatura:

~S L
to<

FVT-IW - OM /OT ~
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DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

Declaro serem verdadeiras todas as in fo rm ações constan tes neste L audo ,

ob tidas m edian te v isto ria por m im realizada, pessoalm en te , nas insta lações da

SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA., localizada à Rodovia do Conto rno-

ltanhenga - Serra / ES , no d ia 13 /12 /2010 . O presen te L audo consta de 03

fo lhas, e apresen tam -se rubricadas com a rubrica)it-- de que faço uso .

V itó ria - ES , 15 de dezem bro de 2010 .

J

-<#JI\. /
JOSÉ HENRIQUE CARDOSO

Engenheiro em E letrôn ica

CREA 3522-D /ES
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PARECER CONCLUSIVO

C ertifico que o Serv iço de R ad iod ifu são de Sono ra em O nda M éd ia ,

execu tado pe lo SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA., na c idade de S erra ,

no E stado do E sp írito S an to , na da ta da v is to ria , com o ind icada no L audo

ac im a , a tendeu a toda a regu lam en tação técn ica v igen te a e le ap licáve l.

V itó ria - E S , 15 de dezem bro de 2010 .

,<r'ljf'~
JOSE HENRIQUE CARDOSO

Engenhe iro em E le trôn ica

CREA 3522 -D IES
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DECLARACÃO

N a qu a lid ad e d e rep re sen tan te leg a l d e SISTEMA NORTE DE
RÁDIO LTDA., d ec la ro q u e o S enho r JO SÉ H EN R IQ U E CA RDO SO es tev e

n o B a irro Itan h en g a , n a lo ca lid ad e d e S e rra , n o E s tad o do E sp ír ito S an to , n o

d ia 1 3 d e d ezem b ro d e 2 010 , v is to r ian d o a s in s ta la çõ e s d a E s ta ç ão

T ran sm isso ra d e O nd a M éd ia , o p e ran d o n a freq ü ên c ia d e 1 .2 5 0 K H z .

V itó ria - E S , 1 5 d e d ezem b ro d e 2 010 .

~t:)L

CARLOS FERNANDO MONTEIRO LINDENBERG NETO
D ire to r G e ra l
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DECLARACÃO

D ecla ram os, pa ra fin s de p rova , jun to ao M in is té rio das C om un icações , sob as

penas da le i, que o SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA., execu tan te do

S erv iço de R ad iod ifu são Sono ra em O nda M éd ia , u tilizando a freqüênc ia de

1 .250 KH z, na loca lid ade de S erra , E stado do E sp írito S an to , encon tra -se

AGUARDANDO posic ionam en to do M in is té rio das C om un icações no que se

re fe re ao ped ido de au to rização para sub stitu ição do tran sm isso r aux ilia r,

con stan te do P rocesso n° . 53000 .055033 /2010 -33 , de 26 /1 0 /201 O , re fe ren te ao

S erv iço P rin c ip a l, b em com o , a em issão de novas licenças , con tem p lando ta l

au to rização .

O u tro ss im , sa lien tam os que , es tam os dependen tes da p rov idênc ia re fe rid a , p a ra

que possam os, em itir o laudo de v is to ria e dec la ra r a con fo rm idade das

in sta lações e equ ipam en to s da em isso ra com a ú ltim a au to rização do Poder

C onceden te , d e aco rdo com os parâm etro s técn ico s p rev is to s na

regu lam en tação v igen te , con stan tes da respec tiv a licença de func ionam en to da

estação , a fim de que o p rocesso de renovação de ou to rga possa p ro ssegu ir.

V itó ria - E S , 15 de dezem bro de 2010 .

Jo sé H en rique C ardo so

CREA n°. 3522 -D /ES

C PF nO .386 .284 .736 -53

~~c :...
C arlo s F ernando M on eIro Lm denberg N eto

C PF nO . 860 .214 .837 -72
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LEI 6496/77

• ~NOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

P á g in a 1 d e 2

VINCULADA A ART N°: 20100131967

CAIXADE'" (}
D O S P R O F IS S IO N A IS D O C Q 'fE S o~

. '-iS.: I ! O 11 c:'
::.' 11""'" t - - ~ ~"u ~l,,';i.";[:. ,rP

') • \!I
\:", r{)

r S 0 .. ..- .

ART N°: 20100131985

CREA-ES MUIDA
C la f to M o IfU I • • . , . .0 • • .• 1 ".,,0"'.....,' •. "'q.,.- ••ul••

• ,..~I ••• 1••••"f:DhnICl

r .A R T ü n -L tn e

I .

TíTULO DO
PROFISSIONAL:

NOME DO PROFISSIONAL:

EMPRESA EXECUTANTE:

PARTE CONTRATADA

ENGENHEIRO EM ELETRÓNICA

JOSÉ HENRIQUE CARDOSO N° DA CARTEIRA:

ENLACE ENGENHARIA LTOA REGISTRO CREA-ES:

ES-003522/D N° DO VISTO: O

3957 N° DO VISTO:

NOME DO CONTRATANTE:

CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

PARTE CONTRATANTE

SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTOA

32417164000105

RUA CHAFIC MURAD, 902, MONTE BELO -
VITÓRIA 1 ES -

TELEFONE:

CEP:

(27) 3321-8333

29053315

DADOS DO OBJETO DO CONTRATO

ASSINATURA E NOME LEGíVEL DO CONTRATANTE:

~?)?J

ENDEREÇO DA OBRA/SERViÇO:
RODOVIA DO CONTORNO, , ITANHENGA - SERRA 1 ES - CEP: 29160000

ATIVIDADE(S) TÉCNICA(S):
16 - VISTORIA! PERíCIA! AVALlAÇÃOI ARBITRAMENTOI LAUDOI PARECER

PARTICIPAÇÃO:
NATUREZA: 103 - AUTORIA

NíVEL: 104 - EXECUÇÃO

NATUREZA 00(5) SERVIÇO(S):
2301 - EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇOES , 2303 - SISTEMAS DE COMUNICAÇOES

TIPO DA OBRA/SERViÇO:
1199 - OUTRAS OBRAS SERViÇOS ELÉTRICAS TELEFÓNICAS TELECOMUNICAÇOES

PROJ ETO(S)/SERVIÇO(S):
100 - NENHUM

NOME DO PROPRIETÁRIO: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA

DIMENSÃO/QUANTIDADE: 0,00 UNIDADE DE MEDIDA: VALOR DO CONTRATO (R$): 2.074,51

DATA DE INíCIO: 13/12/2010 DATA DE TÉRMINO (PREVISTO): 24/12/2010

DESCRiÇÃO COMPLEMENTAR DOS SERViÇOS CONTRATADOS:
EMISSÃO DE LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA NA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE ONDA MÉDIA, LOCALIZADA NA SERRA-
ES, CONFORME AS NORMAS VIGENTES DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES.

/
ASSINATURA DO PROFISSIONA~fL

VALIDADA PELA SENHA ELETRÔN/CA DA AGÊNCIA VIRTUAL

ENTIDADE DE CLASSE: SIND.DOS ENG.DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

TABELA UTILIZADA PARA CÁLCULO DA TAXA: TABELA 1 TAXA DA ART: R$ 31,50

ACESSO REALIZADO UTILIZANDO O IP: 186.212.166.254

h ttp : / /w w w .c re a e s .o rg .b r /b r id g e s e s s io n /n o v o b o le to /d e fa u lt .a s p ? n u m a r t= 2 0 10 0 1 3 1 9 8 5 & tip o S a c a d o = .. . 1 4 /1 2 /2 0 1 0

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - - - - J
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ART On-Line Página 2 de 2

CREA-ES
~t\o "illf'GNoI ".ff'l.,..,.fUIotl •. "' •• ..-.II •• uf •

• ".fOftOI'I'l •••• I.p4ntohnllll

MUIDA

A R T : 20100131967

Linha D igitável: 10491.05297 96900.000009 00008.589533 3 48330000003150

V alor: R $ 31,50 ~
-.J

A cesso realizado utilizando o IP : 186.212.166.254

----------------------------------------------------------------Reci~dõ5~~õ

10491.05297 96900.000009 00008.589533 3 48330000003150

(=) V alor cobrado

V alor docum ento

L-- 31,50

E spécie Q uantidade N osso núm ero

R$ 900000000000858953~

S acado

E N LA C E E N G E N H A R IA L T O A

D em onstrativo

C edente

C O N S E LH O R E G IO N A L D E E N G ., A R Q . E A G R . D O E S

N um ero do docum ento C P F /C N P J

20100131967

(-) D esconto I A batim entos (.) O utras deduções (+) M ora I M ulta

CAI
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LAUDOS TÉCNICOS DE ENSAIO

,
L'
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LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR PRINCIPAL

1- INTERESSADO

a) Nome: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA.

b) Endereço completo: Rua Chafic Murad, 902 - Monte Belo - Vitória / ES.

2- ENSAIO

a) Motivo: Renovação de Outorga

b) Endereço completo do local onde foi realizado: Rodovia do Contorno -

Itanhenga - Serra / ES.

Coordenadas Geográficas: 200S 15 '22"

400W 20'25"

c) Data em que foi realizado: 13/12/2010

3- FABRICANTE

Nome: SNE SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRÔNICA LTDA.

4- FUNÇÃO DO TRANSMISSOR

Principal

5- MEDICÕES

5.1- POTÊNCIA:

a) Nominal: 10,0 KW

b) Operação: 10,0 KW

b) Medida: 10,0 KW

4v
1-8

5.2 - FREQÜÊNCIA:

a) Nominal: 1.250.000 Hz

b) Medida em ambiente normal: 1.250 ..001 Hz

c) Variação de freqüência: 1 Hz

d) Medida após 60 minutos de operação: 1.250.001 Hz

e) Valor máximo perm itido::t 10 Hz
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5.3- D ISTORÇÃO HARMÔNICA :

Potência 10,0 KW

Modulação 25(10 50% 85% 95%

50 HZ 2,6% 1,3% 1,6% 2,2%

100 HZ 2,5% 1,3% 1,3% 1,8%

400 HZ 2,4% 1,4% 1,3% 1,6%

1000 HZ 2,6% . 1,3% . 1,4% 1,5%

5000 HZ 2,5% 1,8% 1,5% 1,3%

7500 HZ 2,5% 2,0% 2,4% 2,8%

Valor

M áximo 3,0% 3,0% 3,0% 4,0%

Perm itido

5.4- RESPOSTA DE AUDIOFREQÜÊNCIA :

Ref.: 1000 Hz == O dB

Valor m edido com potência de Valor

Modulação 10,0 KW Perm itido

(dB ) (dB )

25% 50% 85%

50 Hz - 0,5 - 0,3 - 0,2 :t3

100 Hz - 0,3 - 0,1 - 0,1 :tI

400 Hz - 0,1 - 0,1 0,0 :tI

1000 Hz 0,0 0,0 0,0 O

5000 Hz 0,0 0,2 0,0 :tI

7500 Hz 0,0 0,3 0,1 :t3

5.5- REGULAÇÃO DE AMPLITUDE DA PORTADORA :

Entre 0% e 100% de modulação em 1000 Hz, com alim entação e carga

nos valores nom inais:

Valor m edido em 10,0 KW

+ 1%

Valor perm itido

:t 5%

2-8
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5 .6 - N ÍV E L D E R u íD O D A PO R T A D O R A EM R E L A Ç Ã O A 1 0 0% D E

M O D U LA Ç Ã O EM 40 0 H z :

Valor medido em 10,0 KW

- 5 3 dB

Valor permitido

- 5 0 dB

5 .7 - A T E N U A Ç Ã O D E H A RM Ô N IC O S E E S PÚ R IO S EM R E L A Ç Ã O A

FU N D A M EN TA L :

2
Q
H A RM O N IC O

3~ H A RM O N IC O

O u tra s F re q ü ê n c ia s

V a lo r M ed id o

em 1 0 ,0 K W

-70 dB

-68 dB

-73 dB

V a lo r

P e rm itid o

-50 dB

(5 0 m W )

5 .8 - N ÍV E L D E E N T R A D A D E Á U D IO , N A FR E Q Ü ÊN C IA D E 1 0 0 0 H z ,

C O R R E S PO N D EN T E A 1 0 0% D E M O D U LA Ç Ã O :

+ 4 dBm

5 .9 - P O T Ê N C IA PR IM Á R IA D E E N T R A D A :

T en sã o d e a lim en ta ç ã o : 2 2 0 V tr ifá s ic o

F re q u ê n c ia d e a lim en ta ç ã o : 6 0 H z

T en sã o n a tom ad a d o m o n ito r d e f re q ü ê n c ia : 1 V

T en sã o n a tom ad a d o m o n ito r d e m o d u la ç ã o : 1 0 V

M O D U LA Ç Ã O PO T E N C IA D E SA lD A PO T E N C IA PR IM A R IA

0%

1 0 0%

1 0 ,0 K W

10 ,0 K W

3 -8

2 2 ,0 K V A

3 1 ,0 K V A
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6- O B SER V A Ç Õ ES V ISU A IS

6.1- PLACA DE IDENTIFICAÇÃO:

a) Nome do fabricante: SNE - SOCo DE NACIONAL DE ELETRÔNICA

b) Modelo: BTA-10000D

c) N° de série: 81

d) Potência nom inal/Potência de saída: 10.000 W 1 10.000 W

e) Freqüência: 1.250 KHz

f) Ano de fabricação: 09/1983

g) Consumo: 31 KV A

h) Código de Certificação: 0264/93

6.2- RECURSOS PARA VARIAR A POTÊNCIA DE SAÍDA DO

TRANSM ISSOR:

o~
J

Existem 02 níveis pré-estabelecidos para variação de potência, estes níveis são

obtidos através da variação de pulsos das fontes chaveadas que alimentam os

05 módulos de potência.

6.3- MEDIDOR DE ESTÁGIO FINAL RF:

a) Corrente de placa:

Escala: 0-5 A

Fabricante: Engro

b) Tensão contínua de placa:

Escala: 0- 10 KV

Fabricante: SEW ISNE

c) N ível de modulação:

Escala: O - 120%

Fabricante: SEW /SNE

6.4- TOMADAS DE RF PARA MONITORAGEM :

a) Para medição de freqüência: sim

b) Para ligação do monitor de modulação: sim .

4-8
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6 .5 - T IPO E QUANT IDADE DE V ÁL VULA S OU SEM ICONDUTORES

U T IL IZADO S NO ESTÁG IO F INA L D E RF :

02 (duas) v á lvu las 4CX I0000D .

6 .6 - Q UANT IDADE DE ESTÁG IO S SEPARADORES EN TRE A UN IDADE

O SC ILADORA E O ESTÁG IO F INA L D E RF :

E x is tem 05 m ódu lo s de po tênc ia .

6 .8 - D ISPO S IT IVO S D E SEGURANÇA DO PESSOAL :

a ) D esca rg a do s capac ito res d epo is d e deslig ada a a lta ten são a trav és de

res is to res "B LEED ER " - sang ria a te rrad a .

b ) E x is tên c ia d e gab in e te m e tá lico ence rrando o tran sm isso r, com todas

pa rte s expo sta s ao con ta to do s operado res , in te rlig adas e conec tadas à te rra .

Todo o tran sm isso r es tá em R ack m etá lico en ce rran d o tran sm isso r, co m

to d as as p a rte s ex p o sta s ao co n ta to d o o p erad o r o u técn ico , d ev id am en te

a te rrad as .

c ) Ex is tên c ia d e in te rrup to res d e segu rança , em to d as as p o rta s e tam p as d e

acesso ao s p o n to s o n d e ex is tam ten sõ es , q u an d o q u a lq u e r d as p o rta s o u d as

tam p as fo rem ab erta s o u rem ov id as .

S is tem a de in te r-Io ck s com m icro sw itch e r a tu ando com o in te rrup to res que

deslig am ten sões supe rio res a 350 V caso o gab in e te se ja abe rto .

d ) P o ss ib ilid ade de se rem fe ita s , ex te rn am en te , a s a ju s tagen s do s c ircu ito s

com ten sões supe rio res a 350 V , com todas as po rta s ou tam pas fechadas .

O tran sm isso r po ssu i acesso pa ra a ju s te s d e todo s o s c ircu ito s n ecessá rio s ,

com to ta l p ro teção às ten sões supe rio res a 350 V , com todas as tam pas

fechadas .

6 .9 - EX ISTÊNC IA D E D ISPO S IT IVO S D E PRO TEÇÃO DO

TRAN SM ISSOR :

a ) R e lé de sob reca rg a de CO lT en te na fon te de a lta ten são :

P o ssu i re lé d e m áx im a co rren te ou su rto de tran sien te de ten são para p ro teção

do tran sm isso r d es lig ando -o au tom aticam en te .

b ) D eflag ado res de cen te lh as de sob re ten são na fon te de a lta ten são :

E x is te d e flag ado res de ten são do tipo fa iscado r de pon ta pa ra p ro teção da

fon te de a lta ten são e pon to s de tran sien te s .

c ) P ro teção con tra fa lta d e ven tilação adequada , no caso de vá lvu la com

5 -8
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I

r e s f r i a m e n to f o r ç a d o :

A v á lv u la d o e s tá g io f in a l e r e f r ig e r a d a a o a r f o r ç a d o e e x i s te u m in te r r u p to r

q u e d e s l ig a o t r a n sm is s o r q u a n d o h á f a l t a d e a r o u in s u f ic i ê n c ia p a r a

r e f r ig e r a ç ã o , c o m d is p o s i t iv o d e u m in te r r u p to r " a le ta d o " . R e lé d e m e r c ú r io

s o b p ê n d u lo .

d ) A p l ic a ç ã o s e q ü e n c ia l c o r r e ta d a s d i f e r e n te s te n s õ e s d e a l im e n ta ç ã o d o s

e s tá g io s :

A s e q ü ê n c ia d e te n s ã o é e f e tu a d a a n a lo g a m e n te , q u e s ó p e rm i te a a p l i c a ç ã o

d e te n s ã o n a s e q ü ê n c ia c o r r e ta , a t r a v é s d e u m te m p o r iz a d o r n o c i r c u i to d e

f i l a m e n to .

6-8
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7- IN STRUM ENTAL UTIL IZADO

7.1 - C arga Fan tasm a

Fabrican te : D IELETR IC

M odelo : 6526

Série : 00635

7 .2 - A nalisador de espectro

Fabrican te : TEKTRON IX

M odelo : 7L I2

Série : B 213959

7 .3 - F reqüencím etro

Fabrican te : HEW LETT PACKARD

M odelo : 5315B

Série : 2204AO 1517

7 .4 - G erador de A údio

Fabrican te : HEW LETT PACKARD

M odelo : 652A

Série : 1226A 04585

7 .5 - M edidor de D isto rção

Fabrican te : HEW LETT PACKARD

M odelo : 334A

Série : 1240A 065I O

7-8
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7.6 - Monitor de Modulação

Fabricante: TFT

Modelo: 93 AM

Série: 1090453

7.7 - Osciloscópio

Fabricante: TEKTRONIX

Modelo: T922

Série: B027511

7.8 - Amperímetro de RF

Fabricante: SEW

Modelo: -

Série: -

7.9 - Alicate amperímetro

Fabricante: MINIPA

Modelo: ET -3200

Série: 17482

7.1O - Multímetro

Fabricante: SANWA

Modelo: N-501D

Série: 5070147

8-8
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PARECER CONCLUSIVO

C ertif ico que o T ran sm isso r d e O nda M éd ia , a qu e se re fe re e s te

L audo de E n sa io , n a d a ta em que fo i rea lizado , a tend eu a tod a regu lam en tação

técn ica v ig en te e a e le ap licáv e l.

V itó ria - E S , 15 de dezem b ro de 2010 .

~

,~Af~
JOSE HtN-íuQUE CARDOSO

E ng º em E le trô n ica

C R EA 3522 -D /E S
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DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

Declaro serem verdadeiras todas as inform ações constantes neste Laudo,

obtidas m ediante ensaio por m im realizado, pessoalm ente, no Transm issor a

que se refere. O presente Laudo consta de 08 folhas, todas numeradas e

rubricadas com a rubrica o..:/~ de que faço uso.

V itória - ES , 15 de dezembro de 2010 .

. ~~
JOSE HENRIQUE CARDOSO

Engº em Eletrônica

CREA 3522-D /ES
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DECLARAÇÃO

Na qualidade de representan te legal do SISTEMA NORTE DE
RÁDIO LTDA., declaro que o Sr. JOSÉ HENRIQUE CARDOSO esteve no

endereço abaixo , no dia 13/12/2010, ensaiando o T ransm issor de Onda M édia,

fabricado pela SNE SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRÔNICA LTDA,
modelo BTA -10000D , série 81 , com potência de operação de 10,0 KW .

Local de Ensaio : Rodovia do Contorno - Itanhenga - Serra / ES .

V itória - ES , 15 de dezem bro de 2010 .

.-AAA /?) ~

CARLOS FERNANDO MONTEIRO LINDENBERG NETO
D ire to r G e ra l
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LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR AUXILIAR

1- INTERESSADO

a) Nome: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA.

b) Endereço completo: Rua Chafic Murad, 902 - Monte Belo - Vitória / ES.

2- ENSAIO

a) Motivo: Renovação de Outorga

b) Endereço completo do local onde foi realizado: Rodovia do Contorno -

Itanhenga - Serra / ES.

Coordenadas Geográficas: 200S 15 '22"

400W 20'25"

c) Data em que foi realizado: 13/12/2010

3- FABRICANTE

Nome: BT EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.

4- FUNÇÃO DO TRANSMISSOR

Auxiliar

5- MEDICÕES

5.1- POTÊNCIA:

a) Nominal: 10,0/0,250 KW

b) Operação: 10,0/0,250 KW

b) Medida: 10,0/0,250 KW

5.2 - FREQÜÊNCIA:

a) Nominal: 1.250.000 Hz

b) Medida em ambiente normal: 1.250 ..001 Hz

c) Variação de freqüência: 1 Hz

d) Medida após 60 minutos de operação: 1.250.001 Hz

e) Valor máximo permitido: :t 10 Hz -J1l/
1-7
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5.3- D ISTORÇÃO HARMÔNICA :

Potência 0,25 KW 10,0 KW

Modulação 25% 50% 85% 95% 25% 50% 85% 95%

50 HZ 1,0% 1,1% 1,2% 1,3% 1,0% 1,0% 1,1% 1,2%

100 HZ 1,0% 1,2% 1,2% 1,4% 1,0% 1,1% 1,1% 1,3%

400 HZ 1,1% 1,2% 1,3% 1,4% 1,1% 1,1% 1,2% 1,3%

1000 HZ 1,2% 1,3% 1,4% 1,5% 1,1% 1,1% 1,2% 1,4%

5000 HZ 1,2% 1,3% 1,4% 1,6% 1,2% 1,2% 1,3% 1,5%

7500 HZ 1,3% 1,4% 1,5% 1,8% 1,2% 1,3% 1,3% 1,5%

Valor

M áximo 3,0% 3,0% 3,0(10 4,0% 3,0% 3,0% 3,0% 4,0%

Perm itido

5.4- RESPOSTA DE AUDIOFREQÜÊNCIA :

Ref.: 1000 Hz == O dB

Valor m edido com potência Valor m edido com potência de Valor

Modulaçã de 0,25 KW 10,0 KW Perm itido

O
(dB ) (dB ) (dB )

25% 50% 85% 25% 50% 85%

50 Hz +0,2 +0,3 +0,3 +0,1 C +0,1 :t3

100 Hz +0,3 +0,3 +0,3 +0,1 +0,1 +0,1 :tI

400 Hz +0,2 +0,2 +0,2 +0,09 +0,09 +0,1 :tI

1000 Hz 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 O

5000 Hz +0,1 +0,2 +0,3 +0,09 +0,1 +0,1 :tI

7500 Hz +0,3 +0,3 +0,3 +0,1 +0,1 +0,1 :t3

5.5- REGULAÇÃO DE AMPLITUDE DA PORTADORA :

Entre 0% e 100% de modulação em 1000 Hz, com alim entação e carga nos

valores nom inais:

Valor m edido em 0,25 KW Valor m edido em 10,0 KW Valor perm itido

1% 1% :t5%
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5 .6 - N ÍV E L D E R u íD O D A PO R T A D O R A EM R E L A Ç Ã O A 1 0 0% D E

M O D U L A Ç Ã O EM 4 0 0 H z :

Valor medido em 0,25 KW Valor medido em 10,0 KW Valor permitido

- 6 0 dB - 6 4 dB - 5 0 dB

5 .7 - A T E N U A Ç Ã O D E H A RM Ô N IC O S E E S PÚ R IO S EM R E L A Ç Ã O A

FU N D A M EN T A L :

V a lo r M ed id o V a lo r M ed id o V a lo r

em 0 ,2 5 K W em 1 0 ,0 K W P e rm itid o

2 º-H A RM Ô N IC O -62 dB -67 dB -50 dB

3 ~ H A RM O N IC O -59 dB -63 dB (5 0 m W )

O u tra s F re q ü ê n c ia s -63 dB -68 dB

5 .8 - N ÍV E L D E E N T R A D A D E Á U D IO , N A FR E Q Ü Ê N C IA D E 1 0 0 0 H z ,

C O R R E S PO N D E N T E A 1 0 0% D E M O D U L A Ç Ã O :

+ 10 dBm

5 .9 - P O T Ê N C IA P R IM Á R IA D E E N T R A D A :

T e n sã o d e a lim e n ta ç ã o : 2 2 0 V

F re q u ê n c ia d e a lim e n ta ç ã o : 6 0 H z

T e n sã o n a tom ad a d o m o n ito r d e f re q ü ê n c ia : 1 V

T en sã o n a tom ad a d o m o n ito r d e m o d u la ç ã o : 1 0 V

M O D U L A Ç Ã O PO T E N C IA D E SA lD A PO T Ê N C IA P R IM A R IA

0% 0 ,2 5 K W 1 ,5 K V A

1 0 0% 0 ,2 5 K W 2 ,8 K V A

M O D U L A Ç Ã O PO T E N C IA D E SA ÍD A PO T E N C IA P R IM A R IA

0% 1 0 ,0 K W 1 1 ,9 K V A

1 0 0% 1 0 ,0 K W 1 8 ,6 K V A
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6- OBSERVAÇÕES V ISUA IS

6.1- PLACA DE IDENTIFICAÇÃO :

a) Nom e do fabricante: BT EQU IPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA .

b) M odelo: BTIOOOOD

c) N º de série: 280

d) Potência nom inal de saída: 10.000 W / 250 W

e) Código de homologação: 00479-06-1323

6.2- RECURSOS P ARA VARIAR A POTÊNCIA DE SA ÍDA DO

TRANSM ISSOR :

A través de m edidores digital na parte frontal do gabinete.

6 .3- M ED IDOR DE ESTÁG IO FINAL RF:

a) Corrente de placa:

M edidor dig ital de corrente contínua utilizando processo de m edida direta

para a etapa de saída.

b) Tensão contínua de placa:

M edidor dig ital de tensão contínua utilizando processo de m edida direta

para a etapa de saí da.

6 .4- TOMADAS DE RF PARA MONITORAGEM :

a) Para m edição de freqüência: sim

b) Para ligação do monitor de modulação: sim .

6 .5- T IPO E QUANTIDADE DE TRANSISTORES UTILIZADAS NO

ESTÁGIO FINAL DE RF:

64 transistores IRFP32N50K

6.7- QUANTIDADE DE ESTÁG IOS SEPARADORES ENTRE A UNIDADE

OSCILADORA E O ESTÁGIO FINAL DE RF:

O1 unidade com 17 módulos de potência.

4-7
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6 .8 - D IS PO S IT IV O S D E SEG U R A N Ç A D O PE S SO A L :

a ) D e sc a rg a d o s c a p a c ito re s d e f il tro q u a n d o a a lta te n sã o a tra v é s d e

re s is to re s d e d e sc a rg a .

b ) E x is tê n c ia d e g a b in e te m e tá lic o e n c e rra n d o o tra n sm is so r , c om to d a s

p a r te s e x p o s ta s a o c o n ta to d o s o p e ra d o re s , in te r l ig a d a s e c o n e c ta d a s à te r ra .

T o d o o tra n sm is so r e s tá em R ack m e tá lic o e n c e rra n d o tra n sm is so r , c om

to d a s a s p a lie s e x p o s ta s a o c o n ta to d o o p e ra d o r o u té c n ic o , d e v id am en te

a te r ra d a s .

c ) E x is tê n c ia d e in te r ru p to re s d e se g u ra n ç a , em to d a s a s p o r ta s e tam p a s d e

a c e s so a o s p o n to s o n d e e x is tam te n sõ e s , q u a n d o q u a lq u e r d a s p o r ta s o u d a s

tam p a s fo rem a b e 1 1 a s o u rem o v id a s .

S is tem a d e in te r - Io c k s c om m ic ro sw itc h e r a tu a n d o com o in te r ru p to re s q u e

d e s lig am te n sõ e s su p e r io re s a 3 5 0 V c a so o g ab in e te s e ja a b e r to .

d ) P o s s ib il id a d e d e se rem fe ita s , e x te rn am en te , a s a ju s ta g e n s d o s c irc u ito s

c om te n sõ e s su p e r io re s a 3 5 0 V , c om to d a s a s p o r ta s o u tam p a s fe c h a d a s .

O tra n sm is so r p o s su i a c e s so p a ra a ju s te s d e to d o s o s c irc u ito s n e c e s sá r io s ,

c om to ta l p ro te ç ã o à s te n sõ e s su p e r io re s a 3 5 0 V , c om to d a s a s tam p a s

fe c h a d a s .

6 .9 - E X IS T Ê N C IA D E D IS PO S IT IV O S D E PR O T E Ç Ã O D O

TR A N SM IS SO R :

a ) R e lé d e so b re c a rg a d e C O lT en te n a fo n te d e a lta te n sã o :

P o s su i re lé d e m áx im a co rre n te o u sm 1 0 d e tra n s ie n te d e te n sã o p a ra p ro te ç ã o

d o tra n sm is so r d e s lig a n d o -o a u tom a tic am en te .

b ) D e f la g a d o re s d e c e n te lh a s d e so b re te n sã o n a fo n te d e a lta te n sã o :

E x is te d e f la g a d o re s d e te n sã o d o tip o fa is c a d o r d e p o n ta p a ra p ro te ç ã o d a

fo n te d e a lta te n sã o e p o n to s d e tra n s ie n te s .

c ) C o n tro le té rm ic o d ig ita l g e ra l q u e a tu a n a p o tê n c ia d e sa íd a em ca so s

e x trem o s d e tem p e ra tu ra , b em com o , d o ta d o d e v en to in h a s d e a rre fe c im en to

in d e p en d en te p a ra c a d a m ó d u lo , u ti l iz a n d o d isp o s it iv o s d e d e sa rm e d e so b re

tem p e ra tu ra tam b ém in d ep en d en te s .

d ) A p lic a ç ã o se q ü en c ia l c o rre ta d a s d ife re n te s te n sõ e s d e a lim en ta ç ã o d o s

e s tá g io s :

A se q ü ên c ia d e te n sã o é e fe tu a d a a n a lo g am en te , q u e só p e rm ite a a p lic a ç ã o

d e te n sã o n a se q ü ên c ia c o rre ta , em c ad a e s tá g io d e fo rm a tem p o r iz a d a .

4A.---'
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7- IN STRUM ENTAL UTIL IZADO

7.1 - C arga Fan tasm a

Fabrican te : D IELETR IC

M odelo : 6526

Série : 00635

7 .2 - A nalisador de espectro

Fabrican te : TEKTRON IX

M odelo : 7L12

Série : B 213959

7 .3 - F reqüencím etro

Fabrican te : HEW LETT PACKARD

M odelo : 5315B

Série : 2204AO 1517

7 .4 - G erador de A údio

Fabrican te : HEW LETT PACKARD

M odelo : 652A

Série : 1226A 04585

7 .5 - M edidor de D isto rção

Fabrican te : HEW LETT PACKARD

M odelo : 334A

Série : 1240A 06510
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I .

7.6 - Monitor de Modulação

Fabricante: TFT

Modelo: 93 AM

Série: 1090453

7.7 - Osciloscópio

Fabricante: TEKTRONIX

Modelo: T922

Série: B027511

7.8 - Amperímetro de RF

Fabricante: SEW

Modelo: -

Série: -

7.9 - Alicate amperímetro

Fabricante: MINIPA

Modelo: ET -3200

Série: 17482

7.10 - Multímetro

Fabricante: SANWA

Modelo: N-501D

Série: 5070147

7-7
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PARECER CONCLUSIVO

C ertif ico que o T ran sm isso r d e O nda M éd ia , a qu e se re fe re e s te

L audo de E n sa io , n a d a ta em que fo i rea lizado , a tend eu a tod a regu lam en tação

técn ica v ig en te e a e le ap licáv e l.

V itó ria - E S , 15 de dezem b ro de 2010 .

~0
JOSÉ HENRIQUE CARDOSO

E ng º em E le trô n ica

C R EA 3522 -D /E S
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DECLARACÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

D ecla ro se rem verdade iras todas as in fo rm ações constan tes neste L audo ,

ob tid as m ed ian te en sa io po r m im rea lizado , pessoa lm en te , no T ran sm isso r a

que se re fe re . O p resen te L audo consta de 08 fo lhas , todas num eradas e

rub ricadas com a rub rica ~ de que faço uso .

V itó ria - E S , 15 de dezem bro de 2010 .

. <}l~
JOSE HENRIQUE CARDOSO

Eng º em E le trôn ica

CREA 3522 -D IES
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DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do SISTEMA NORTE DE
RÁDIO LTDA., declaro que o Sr. JOSÉ HENRIQUE CARDOSO esteve no

endereço abaixo, no dia 13/12/2010, ensaiando o Transmissor de Onda Média,

fabricado pela BT EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA., modelo

BTI0000D, série 280, com potência de operação de 10,0/0,25 K W .

L ocal de E nsaio: R odovia do C ontorno - Itanhenga - S erra / E S .

V itória - E S , 15 de dezem bro de 2010.

~~~

CARLOS FERNANDO MONTEIRO LINDENBERG NETO
D iretor G eral
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LEI 6496/77

. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

MUIDA

P ág in a 1 d e 2

TíTULO DO

PROFISSIONAL:

NOME DO PROFISSIONAL:

EMPRESA EXECUTANTE:

PARTE CONTRATADA

ENGENHEIRO EM ELETRONICA

JOSÉ HENRIQUE CARDOSO N° DA CARTEIRA:

ENLACE ENGENHARIA LTOA REGISTRO CREA-ES:

ES-003522/D N° DO VISTO: O

3957 N° DO VISTO:

NOME DO CONTRATANTE:

CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

PARTE CONTRATANTE

SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTOA

32417164000105

RUA CHAFIC MURAD, 902, MONTE BELO -

VITÓRIA 1 ES -
TELEFONE:

CEP:

(27) 3321-8333

29053315

DADOS DO OBJETO DO CONTRA TO

ENDEREÇO DA OBRA/SERViÇO:
RODOVIA DO CONTORNO, , ITANHENGA - SERRA 1 ES - CEP: 29160000

ATIVIDADE(S) TÉCNICA(S):
16 - VISTORIAI PERICiAl AVALlAÇÃOI ARBITRAMENTOI LAUDOI PARECER

PARTICIPAÇÃO:

NATUREZA: 103 - AUTORIA

NíVEL: 104 - EXECUÇÃO

NATUREZA DO(S) SERVIÇO(S):
2301 - EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇOES , 2303 - SISTEMAS DE COMUNICAÇOES

TIPO DA OBRA/SERViÇO:
1199 - OUTRAS OBRAS SERViÇOS ELÉTRICAS TELEFONICAS TELECOMUNICAÇOES

PROJ ETO(S )/SERVI ÇO(S):
100 - NENHUM

NOME DO PROPRIETÁRIO: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA

DIMENSÃO/QUANTIDADE: 0,00 UNIDADE DE MEDIDA: VALOR DO CONTRATO (R$): 2.074,51

DATA DE INíCIO: 13/12/2010 DATA DE TÉRMINO (PREVISTO): 24/12/2010

DESCRiÇÃO COMPLEMENTAR DOS SERViÇOS CONTRATADOS:
EMISSÃO DE LAUDO DE ENSAIO DOS TRANSMISSORES DE OM, PRINCIPAL E AUXILIAR, DE MARCAS SNE
SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRONICA LTDA E BT EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, MODELOS BTA-10000D E

BT10000D, COM POT~NCIAS DE OPERAÇÃO DE 10,OKW E 10,010,25KW, RESPECTIVAMENTE, CONFORME AS NORMAS

VIGENTES DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES.

ASSINATURA E NOME LEGíVEL DO CONTRATANTE:

X ~h(r-
ASSINATURA DO PROFISSIONAL_~ ~ t _

VALIDADA PELA SENHA ELETRON/CA DA AGENCIA V/RTUAL

ENTIDADE DE CLASSE: SIND.DOS ENG.DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

TABELA UTILIZADA PARA CÁLCULO DA TAXA: TABELA 1 TAXA DA ART: R$ 31,50

ACESSO REALIZADO UTILIZANDO O IP: 186.212.166.254

h ttp ://w w w oc re a e so o rg o b r/b r id g e se ss io n /n o v o bo le to /d e fau lt.a sp ?n um a rt= 2 0 100 131967 & tip oS acad o= 0 .0 14 /1 2 /2 0 1 0Volume de Processo Digitalizado 53000.005022/2011-93 (0141215)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 128
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA

~ r. ••

Volume de Processo Digitalizado 53000.005022/2011-93 (0141215)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 129



I'-

".' ~,
t J,~ .

L au d o d e V is to r ia T écn ic a

R en o v a çã o d e O u to rg a

S e l'v iç o d e R ad io d ifu sã o S on o ra em O nd a s M éd ia s e T rop ic a is 1 2 0m

( X ) O nd a s M éd ia s ( ) O nd a s T rop ic a is

1 - Id en t if ic a çã o

1.1 . Nome/Razão Social: SISTEM A NORTE DE RÁDIO LTDA ,

1,2 . Indicativo de cham ada: ZY I218 1-2- Horiuio de funcionam ento: 00:00 - 24:00

2 - L o ca liz a çã o d a e s ta çã o tr a n sm is so ra

2, I. Endereço: RODOVIA DO CONTORNO - ITANIIENGA

Cidade: SERRA UI': ES

CIO !': 29160.000 Telefone: 27.33218265

2 .2 - C o o rd en ad a s G eo g rá f ic a s

Latitude: 20° 15 '22"' S

Longitude: 40° 2(l"25" W

2 .3 - T ra n sm is so r P r in c ip a l

2,3 .1 . Fabricante: SNE SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRONICA LTDA .

2.3 .2 - M odelo: BT A -I OOOOD

2.3.3- Homologação/Certificação: 0264/93

2,3 .4 . Potência de Operação(kW ): 10,0 - Potência m edida(k W ): 10.0

2,3 ,5- Freqüência(PBOM /OT)[kHz]: 1250 - Freqüência m edida(kHz): 1250.001

2.3 ,5 . Tolerância de freqüência da portadora - OM (:I: IO Ilz): I

2.3 .6- Tolerância de freqüência da portadora-0T (:I: IOHz)[OT 120m ]: -

2.3 .7 . C ristal e unidade osciladora blindada: ( X) Sim ( ) N ão

2.3 .8 . Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( X ) Sim ( ) N ão

2.3 .9- Amperím etro de placa ou coletor (estágio final de RF): ( X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante

2.3 .10- Voltim etro de placa ou coletor«(estágio final de RF): ( X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante

2 .4 - S is tem a d e P ro te çã o e S eg u ra n ça

2.4 .1 . A juste externo dos circuitos com tensão m aior que 350 Volts ( X ) Sim ( ) N ão

2.4 .2- D ispositivo de descarga do banco de capacitores: ( X ) Sim ( )N ão

2.4 .3- D ispositivo de proteção (desligam ento) em portas e tampa~ onde ( X) Sim ( ) N ão

exista tensão m aior que 350 Volts:

2 .4 .4 . T ransm issor encerrado em gabinete m etálico e estruturas m etálicas ( X ) Sim ( ) N ão

aterradas:

(

F\'T-RO - 01\1/0'1' ~L

-, '

1
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2 .5 - T ransm issor Auxiliar

2 .5 .1 - F ab ric an te : B T EQ U IPAM EN TO S ELETRÔ N ICO S LTD A .

2 .5 .2 - M ode lo : B T IO O OOD

2 .5 .3 - H om o lo g ação /C e rtif ic a ção : 0 4 79 -0 6 -1 323

2 .5 .4 - P o tên c ia d e O pe ração (kW ): 1 0 ,0 /0 .2 5 - P o tên c ia m ed id a (kW ) : 1 0 ,0 /0 ,2 5

2 .5 .5 - F req ü ên c ia (PB OM /O T )[k llz j: 9 2 0 - F req ü ên c ia m ed id a (kH z ): 1 2 50001

2 .5 .5 - T o le rân c ia d e freq ü ên c ia d a p o rtad o ra - OM (:I: 10H z ): 1

2 .5 .6 - T o le rân c ia d e freq ü ên c ia d a p o rtad o ra - O T (:I: I O llz )[ O T 120m I:

2 .5 .7 - C ris ta l e u n id ad e o sc ilad o ra b lin d ad a : (X ) S im ( ) N ão

2 .5 .8 - R ecu rso s p a ra co n ex ão d c m on ito r d e m odu la ção e freq ü ên c ia : ( X ) S im ( ) N ão

2 .5 .9 - A m pe rím e tro d e p la ca o u co le to r (e s tág io fin a l d e R F ): ( X ) O pe ran te ( ) C om de fe ito ( ) in o p e ran te

2 .5 .1 0 - V o ltím e tro d e p la ca o u co le to r« e s tág io tin a l d e R F ): ( X ) O pe ran te ( ) C om de fe ito ( ) in o p e ran te

2 .6 - S istem a de Proteção e Segurança

2 .6 .1 - A ju s te ex te rn o do s c ircu ito s com ten são m a io r q u e 350 V o lts : ( X ) S im ( ) N ão

2 .6 .2 - D isp o s itiv o d e d e sca rg a d o b ,rn co d e cap ac ito re s : ( X ) S im ( ) N ão

2 .6 .3 - D isp o s itiv o d e p ro te ção (d e s lig am en to ) em po rta s e tam pas o nd e ( X ) S im ( ) N ão

ex is ta ten são m a io r q u e 350 V o lts :

2 .6 .4 - T ran sm isso r en ce rrad o em gab in e te m e tá lico e e s tru tu ra s m e tá lic a s ( X ) S im ( ) N ão

a te rrad a s :

2 .7 - Equ ipam entos C om pulsórios:

2 .7 .1 - A m pe rím e tro n a b a se d a T o rre : ( X ) O pe ran te ( ) C om de fe ito ( ) in o p e ran te

2 .7 .2 - A m pe rím e tro n a en trad a d e R F no d iv iso r d e p o tên c ia (d ire tiv o ) ( X ) O pe ran te ( ) C om de fe ito ( ) in o p e ran te

2 .7 .3 - L im itad o r ( X ) O pe ran te ( ) C om de fe ito ( ) in o p e ran te

2 .7 .4 - M on ito r d e m odu la ção : ( X ) O pe ran te ( ) C om de fe ito ( ) in o p e ran te

2 .7 .5 - M ed id o r d e fa se (em sis tem as d ire tiv o s ): ( X ) O pe ran te ( ) C om de fe ito ( ) in o p e ran te

2 .7 .6 - M on ito r d e au d iç ão : ( X ) O pe ran te ( ) C om de fe ito ( ) in o p e ran te

2 .7 .7 - C a rg a a rtif ic ia l d e R F (som en te p a ra p o tên c ia s a c im a d e 10 kW ) (X) Sim ( ) N ão

2 .8 - S istem a Irrad ian te

2 .8 .1 - O n id ireciona l

2 .8 .1 .1 - A ltu ra (m ) : 7 8 .0

2 .8 .1 .2 -C e rca d e p ro te ção em to rn o d a an ten a : ( X ) B om es tad o ( ) M a l e s tad o ( )In ex is ten te

2 .8 .1 .3 - A v iso p ic tó rico (p e rig o d e m o rte ) a f ix ad o à b a se d a an ten a ( X ) Sim ( ) N ão

2 .8 .2 - D iretivo

2 .8 .2 .1 - - A ltu ra d e cad a e lem en to Im 1 :

2 .8 .2 .2 - S ep a ra ção en tre e lem en to s rm 1 : -

2 .8 .2 .3 - C e rca d e p ro te ção em to rn o d a an ten a : ( ) B om es tad o ( ) M a l e s tad o ( ) In ex is ten te

2 .8 .2 .4 - A v iso p ic tó rico (p e rig o d e m o rte ) a f ix ad o à b a se d a an ten a ( ) Sim ( ) N ão

FVT -RO - O :\I/OT
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3.Estúdios

3.1- Estúdio Principal:

3.1.1- Endereço: RUA CHAr-IC MURAD. 902 - MONTE BELO - VITORIA - ES - CEP: 29053-315

3.2- Estúdio Auxiliar: -

3.2.1- Endereço: -

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida em (dB)

20 Harmônico - 70

3° Harmônico - 68

Espúrios - 73

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida em (dB)

2° Harmônico - 67 (p/IO,O KW) I -62 (p/0,25 KW)

3° Harmônico - 63 (p/l 0,0 KW) I -59 (p/0,25 KW)

Espúrios - 68(p/l 0,0 KW) I -63 (p/0.25 KW)

5. Informações Adicionais

6. Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados

• Carga resistiva de 50 + jO, da DIELETRIC;

• Analisador de espectro da TEKTRONIX;

• Frequencímetro da HP;

• Gerador de áudio da HP;

• Medidor de Distorção da HP;

• Monitor de Modulação da TFT;

• Osciloscópio da TEKTRONIX;

• Amperímetros da SEW e MINIPA

• Multímetro da SANWA

7. Responsável pela Vistoria Técnica

Nome. José Henrique Cardoso

Formação: Engenheiro em Eletrônica

CREA: 3522-D/ES

Local/Data: Vitória - ES, 15/12/20 IO

Assinatura:

~4~

Representante legal da Entidade:

Nome: Carlos Fernando Monteiro Lindenberg Neto

Assinatura:

/ANi; ~
J,

FVT-RO - OM/OT

,
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DECLARACÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

.,

D ec la ro se rem ve rd ad e ira s to d a s a s in fo rm açõ e s co n s tan te s n e s te L audo ,

o b tid a s m ed ian te v is to ria p o r m im rea liz ad a , p e sso a lm en te , n a s in s ta la çõ e s d a

SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA., lo c a liz ad a à R odov ia d o C o n to rn o -

I ta n h e n g a - S e rra 1 E S , n o d ia 13/12/2010. O p re se n te L a u d o c o n s ta d e 0 3

fo lh a s , e a p re se n ta m -se ru b ric a d a s c o m a ru b ric a )/1 ~ d e q u e fa ç o u so .

V itó ria - E S , 1 5 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 0 .

/,
,vl,i~

JOSE HENRIQUE CARDOSO
E n g e n h e iro e m E le trô n ic a

C R E A 3522-D/ES
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PARECER CONCLUSIVO

Certifico que o Serv iço de Radiod ifusão de Sonora em Onda M édia,

execu tado pelo SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA., na cidade de Serra ,

no Estado do Espírito Santo , na data da visto ria , com o indicada no Laudo

acim a, atendeu a toda a regulam entação técn ica v igen te a ele ap licável.

V itória - ES , 15 de dezem bro de 2010 .

~f!jL/
JOSÉ Ii{~R IQUE CARDOSO

Engenheiro em E letrôn ica

CREA 3522-D /ES
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DECLARACÃO

,

N a q u a lid a d e d e re p re s e n ta n te le g a l d e SISTEMA NORTE DE
RÁDIO LTDA., d e c la ro q u e o S e n h o r J O S É H E N R IQ U E C A R D O S O e s te v e

n o B a ir ro I ta n h e n g a , n a lo c a lid a d e d e S e r ra , n o E s ta d o d o E s p ír i to S a n to , n o

d ia 1 3 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 0 , v is to r ia n d o a s in s ta la ç õ e s d a E s ta ç ã o

T ra n s m is s o ra d e O n d a M é d ia , o p e ra n d o n a f re q ü ê n c ia d e 1 .2 5 0 K H z .

V itó r ia - E S , 1 5 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 0 .

-~ ~ { ../

CARLOS FERNANDO MONTEIRO LINDENBERG NETO
D ire to r G e ra l
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..
DECLARACÃO

D ec la ram os , p a ra fin s d e p rov a , ju n to ao M in is té rio d as C om un icaçõ es , so b as

p en as d a le i, q u e o SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA., ex ecu tan te do

S e rv iço d e R ad iod ifu são S ono ra em O nda M éd ia , u tiliz ando a freqü ên c ia d e

1 .2 50 K H z , n a lo ca lid ad e d e S e rra , E s tado do E sp írito S an to , en con tra -se

A GUARDANDO posic io n am en to do M in is té rio d as C om un icaçõ es no que se

re fe re ao p ed ido d e au to rização p a ra sub s titu ição do tran sm isso r aux ilia r ,

con s tan te do P ro cesso n ° . 5 3000 .055033 /2010 -33 , d e 26 /1 0 /201 O , re fe ren te ao

S e rv iço P rin c ip a l, b em com o , a em issão d e novas lic en ças , con tem p lando ta l

au to rização .

O u tro ss im , sa lien tam o s que , e s tam o s d ep enden te s d a p rov id ên c ia re fe rid a , p a ra

qu e po ssam os , em itir o laudo de v is to ria e d ec la ra r a con fo rm id ad e d as

in s ta laçõ es e equ ip am en to s d a em isso ra com a ú ltim a au to rização do P ode r

C onced en te , d e aco rdo com os p a râm e tro s técn ico s p rev is to s n a

regu lam en tação v ig en te , con s tan te s d a re sp ec tiv a lic en ça d e fun c io n am en to d a

es tação , a fim de que o p ro cesso d e renov ação d e ou to rg a po ssa p ro ssegu ir .

V itó ria - E S , 15 d e d ezem b ro d e 2010 .

<}I~/
Jo sé H en riq u e C ardo so

C R EA nO .3522 -D /E S

C PF n ° . 3 86 .2 84 .7 36 -53

.~s~
C arlo s F e rn ando M on te iro L ind enbe rg N e to

C PF nO . 860 .214 .8 37 -72
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V IN C U L A D A A A R T N °: 2 0 1 0 0 1 3 1 9 6 7

Pág ina 1 de 2

L E I 6 4 9 6 /7 7

CREA-E5 MOlDA
,~ " . "" '~N 1 I" .(ft8* "" ••••I" ••••q••••.- •••.•

• Ilg'ono-t'. cJo.C'IHf'tt:ohnla

A N O T A Ç Ã O D E R E S P O N S A B IL ID A D E T É C N IC A

I •

r A R T O n-L ine

PARTE CONTRATADA

T íT U L O D O

P R O F IS S IO N A L :

N O M E D O P R O F IS S IO N A L :

E M P R E S A E X E C U T A N T E :

E N G E N H E IR O E M E L E T R O N IC A

J O S É H E N R IQ U E C A R D O S O N ° D A C A R T E IR A :

E N L A C E E N G E N H A R IA L T D A R E G IS T R O C R E A -E S :

E S -0 0 3 5 2 2 /D N ° D O V IS T O : O

3 9 5 7 N ° D O V IS T O :

N O M E D O C O N T R A T A N T E :

C P F /C N P J :

E N D E R E Ç O :

C O M P L E M E N T O :

PARTE CONTRATANTE

S IS T E M A N O R T E D E R A D IO L T D A

3 2 4 1 7 1 6 4 0 0 0 1 0 5

R U A C H A F IC M U R A D , 9 0 2 , M O N T E B E L O -

V IT Ó R IA / E S -
T E L E F O N E :

C E P :

(2 7 ) 3 3 2 1 -8 3 3 3

2 9 0 5 3 3 1 5

DADOS DO OBJETO DO CONTRATO

E N D E R E Ç O D A O B R A /S E R V IÇ O :

R O D O V IA D O C O N T O R N O , , IT A N H E N G A - S E R R A / E S - C E P : 2 9 1 6 0 0 0 0

A T IV ID A D E (S ) T É C N IC A (S ):

1 6 - V IS T O R IN P E R ic lN A V A L IA Ç Ã O / A R B IT R A M E N T O / L A U D O / P A R E C E R

P A R T IC IP A Ç Ã O :

N A T U R E Z A : 1 0 3 - A U T O R IA

N íV E L : 1 0 4 - E X E C U Ç Ã O

N A T U R E Z A D O (S ) S E R V IÇ O (S ):

2 3 0 1 - E Q U IP A M E N T O S D E C O M U N IC A Ç Õ E S , 2 3 0 3 - S IS T E M A S D E C O M U N IC A Ç Õ E S

T IP O D A O B R A /S E R V iÇ O :

1 1 9 9 - O U T R A S O B R A S S E R V iÇ O S E L É T R IC A S T E L E F O N IC A S T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S

P R O J E T O (S )/S E R V IÇ O (S ):

1 0 0 - N E N H U M

N O M E D O P R O P R IE T Á R IO : S IS T E M A N O R T E D E R A D IO L T D A

D IM E N S Ã O /Q U A N T ID A D E : 0 ,0 0 U N ID A D E D E M E D ID A : V A L O R D O C O N T R A T O (R $ ): 2 .0 7 4 ,5 1

D A T A D E IN íC IO : 1 3 /1 2 /2 0 1 0 D A T A D E T E R M IN O (P R E V IS T O ): 2 4 /1 2 /2 0 1 0

D E S C R iÇ Ã O C O M P L E M E N T A R D O S S E R V iÇ O S C O N T R A T A D O S :

E M IS S Ã O D E L A U D O D E V IS T O R IA T É C N IC A N A E S T A Ç Ã O T R A N S M IS S O R A D E O N D A M É D IA , L O C A L IZ A D A N A S E R R A -

E S , C O N F O R M E A S N O R M A S V IG E N T E S D O M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S .

A S S IN A T U R A E N O M E L E G IV E L D O C O N T R A T A N T E , A S S IN A T U R A D O P R O F IS S IO N A L ~ J ,
~ .~ 0 L VALIDADA PELA SENHA ELETRÔNICA DA }GÊNCIA VIRTUAL

E N T ID A D E D E C L A S S E : S IN D .D O S E N G .D O E S T A D O D O E S P IR IT O S A N T O

T A B E L A U T IL IZ A D A P A R A C Á L C U L O D A T A X A : T A B E L A 1 TAXA DA ART: R$ 31,50

A C E S S O R E A L IZ A D O U T IL IZ A N D O O IP : 1 8 6 .2 1 2 .1 6 6 .2 5 4

h ttp ://w w w .creaes .o rg .b r/b ridgesess ion /novobo le to /d e fau lt.a sp?num art= 20 100 131985& tipoS acado= ... 14 /12 /2010Volume de Processo Digitalizado 53000.005022/2011-93 (0141215)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 137



•

•

A R T O n -L in e

CREA-ES
~ JM • •~ " '" 4 •• "VHttu.I, AI ••••••• " •.•

• # l1 iJ~ I .d e o l,p ff1 ( .." " lo

MUIDA

P ág in a 2 d e 2

A R T : 20100131985

Linha D igitável: 10491.05297 96900.000009 00008.589756448330000003150

Valor: R$ 31,50

Acesso realizado utilizando o IP : 186.212.166.254

--------------------------------------------------------------------------
Recibo do Sacado

31,50

AutenUcação mecânica

Nosso número

900000000000858975-0

L -

Quantidade

Valor documento

(=) Valor cobrado

Espécie

R$

(+) M ora I M ulta

1 0 4 9 1 .0 5 2 9 7 9 6 9 0 0 .0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 8 .5 8 9 7 5 6 4 4 8 3 3 0 0 0 0 0 0 3 1 5 0

(-) O utras deduções

Cedente

CO NSELHO REG IO NAL DE ENG ., ARQ . E AG R. DO ES

Núm ero do docum ento CPF/CNPJ

20100131985

(-) Desconto I Abatim entos

Sacado

ENLACE ENG ENHARIA L TO A

CAI

Dem onstrativo ( /

CO NSELHO REG IO NAL DE ENG ., ARQ . E AG R. DO ES ' 3 f:,':l b
----------------------------------------------------------------_~~~~M~~~~
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela AnateI Page I ar 2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

32.417.164/0001-05

Certificamos que não constam , até esta data , pendências em seu nome, re la tivas às rece itas

adm in istradas pe la Anate l, ressa lvado o d ire ito desta agência de cobrar qua isquer d ív idas de

responsab ilidade do contribu in te acim a que vierem a ser apuradas.

Esta certidão re fere-se exclusivamente à situação do contribu in te no âmbito desta agência , não

constitu indo, por consegu in te , prova de inexistência de déb itos inscritos em D ívida A tiva da União,

adm in istrados pe la P rocuradoria Gera l da Fazenda Naciona l.

Em itida às 16:23: 12 do d ia 05/04/2011 (hora e data de Brasília ).

vá lida até 05/05/2011.

Certidão exped ida gra tu itamente .

http:// s istemasnet/s igec/Co ns uItasGera is/N adaCons tal cert idao. as p 5/4120 I 1
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S R D - S I S T E M A D E C O N T R O L E D E R A D I O D I F U S Ã O - [ S I S v e r s ã o 2 . 2 . 2 9 ] Page I o f 1

ANATEL

Destaques do Governo
" ! % < c ~ ~ ' ; ; ; " N : ~ F " ~ : ; . t r '

~ .,?~~ I~ M enu P rinc ipa .•.

P lano Básico - OM

S e r r a / E S

Resu ltado da Consu lta

SRD »» Consu ltas »» Técn icos »» Plano Básico i menu a juda

Freq .(kH z)

820

1250

Entidade

A GAZETA DO ESP IR ITO SANTO RAD IO E TV LTDA

S ISTEMA NORTE DE RAD IO LTDA

Loca lidade Fase

3

3

Usuário : - D a ta : 05 /04 /2011 Hora : 16 :22 :48

Reg is tro 1 a té 2 de 2 reg is tros

h t t p : / / s i s t e m a s . a n a t e l . g o v . b r / S R D / T e l a L i s t a g e m . a s p

Pág ina : [1 ] [Ir] [R eg ]

5/412011
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S R D - S IS T E M A D E C O N T R O L E D E R A D IO D IF U S Ã O - I S I S v e r s ã o 2.2.291 P a g c I a r 2

~ M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s Destaques do Governo

S i s t e m a s - - 'I
I n t e r a t i v o s •

f~ 1'1enu Principal .•..

Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

U F : E S

Município: Serra

Freqüência: 1250 kHz

Classe: B

Dados da Entidade

Entidade: SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

Nome Fantasia: CBN

N° Estação: 323297676

Primeiro
Licenciamento:

E J Dados do Plano Básico

B Dados da Outorga

Dados da Entidade

SRO »» Consultas »» Geral menu ajuda

Distrito:

Sub Distrito:

Local Especifico:

Fase: 3 - Licenciada

Fistel: 24000004255

CNPJ: 32.417.164/0001-05

Situação: Entidaeje c!evedora (BioquE'add)

Último
Licenciamento:

CNPJ: 132417164000105 I ~
Razão Social: SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

Nome Fantasia: CBN Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

, Pesquisar -I

Município: Vitória Distrito:

Telefone: 27 33218405

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 29050901

Número: 902

Logradouro: RUA CHAFIC MURAD

CAIXA POSTAL
Complemento: 275

B . ILHA DE MONTE
alrro: BELO

SubDistrito:

Fax: 27 33225678

UF: ES

UF: ES

Cep: 29050901

Número: 902,

Município: Vitória

Telefone: ~ 133218333

Nome Fantasia

Nome Fantasia

Logradouro: RUA CHAFIC MURAD

ILHA DE MONTE
Complemento: BELO

Distrito:

Fax: c=J I~ _

. BENTO
BaIrro: FERREIRA

SubDistrito:

E-mail: I~ _

Número do Processo: 1290000037061989

Data Public.?ç~o 109/05/1991
Contrato/Convenlo: ------

ICBN

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 1_1_04_9_4 _

SCRAD Técnico: 1_1_04_9_3 _

Data Limite I I
Instalação: ------

Fistel: 124000004255 I
B Documentos Emitidos

Atualização de Documentos
N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU

h t tp : / / s i s t e m a s .< l l1 a t e l .g o v . b r / s r c l /C o l1 s u I t a s /C o l1 s u l t a G e r a l /T e l a .a s p

Razão

1 ~

Natureza

5/4/20 I I
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S R D - S I S T E M A D E C O N T R O L E D E R A D IO D I F U S Ã O - [ S I S v e r s ã o 2 . 2 . 2 9 1 P a g e 2 o f 2

t.(;':.i ( ) '~ " , ;Ú " 1 ~

, . d,,'

1 : ) 8 1 ~

~ J 2 4 i 1 O / l g t J g I~ 1 2 1/10/1980 I Outorga ~ ]ui" ~. _ 1 ! A , ••.•• ?

~ 1 1 1 l 0 3 i 1 9 9 1 I~ 1 1 2 i 0 3 i 1 9 9 1
1

Deliber. do C.
~ !li:" ~

Nacional

G Característica da Estação Instalada

G Dados do Licenciamento

l o ; " , Tela Inicial J ~ IIT1~rilT1.i~_..

h IIp : / / s i s l e m a s . a n a l e l . g o v . b r / s r d / C o n s u l t a s / C o n s u l t a G e r a l l T e l a . a s p 5/41201.
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,

S E R V IÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN I S T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTi\I'vlENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICI\

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA

NOTA T I ~ C N IC A NU 155' /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC

ASSUNTO: R e n o v a ç ã o d e O u to r g a T e m p e s t i v a .

REFERÊNCIA: P r o c e s s o ( s ) n O ( s ) 5 3 0 0 0 .0 0 5 0 2 2 / 2 0 1 1 .

I n t e r e s s a d o ( a ) : S i s t e m a N o r t e d e R á d i o L td a .

S e r v i ç o : O M - L o c a l i d a d e : S e r r a /E S .

P e r í o d o ( s ) : 0 9 / 0 5 1 2 0 1 1 a 0 9 / 0 5 1 2 0 2 1 .

A to s d a O u to r g a : D e c r e t o n ° 9 8 .3 3 0 , d e 2 4 d e o u t u b r o d e 1 9 8 9 .

D a t a d o ú l t im o v e n c im e n t o d a o u t o r g a : 0 9 / 0 5 / 1 9 9 1 .

A to s d a ú l t im a r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a ( s e f o r o c a s o ) : N ã o h á .

I - R E L A T Ó R IO

I . P e l o p r e s e n t e P r o c e s s o , a e n t i d a d e e m e p í g r a f e s o l i c i t a r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a d o

S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o S o n o r a e m O n d a M é d i a , p a r a a l o c a l i d a d e d e S e r r a . r e l a t i v a a o p e r í o d o

d e 0 9 / 0 5 / 2 0 I I ü 09/0512021 .

2 . V i s a n d o o p r o s s e g u im e n t o d o s a u t o s . c o n f e r im o s . n e s t a d a t a . a d o c u m e n t a ç ã o a e l e

a p r e s e n t a d a . o b j e t i v a n d o a s u a c o m p l e t a i n s t r u ç ã o . e m a t e n d im e n t o à s n o rm a s v i g e n t e s s o b r e o

a s s u n t o :

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA

l - R e q u e r im e n t o . s o l i c i t a n d o a r e n o v a ç ã o . a s s i n a d o p e l o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a ()2

i n t e r e s s a d a , d i r i g i d o a o M in i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s .

2 -D e c l a r a ç ã o d e c o n h e c im e n t o e a d e s ã o à s c l á u s u l a s q u e r e g u l a m a s r e l a ç õ e s d a ()2

c o n c e s s i o n á r i a o u p e rm i s s i o n á r i a c o m o P o d e r C o n c e d e n t e . c a s o o p e d i d o d e

r e n o v a ç ã o s e j a a t e n d i d o ( a r t . 3 ° , S 1 ° , a , D e c . 8 8 .0 6 6 / 1 9 8 3 , d e 2 6 / 0 1 / 1 9 8 3 ) .

3 - C e r t i f i c a d o d e q u i t a ç ã o d a c o n t r i b u i ç ã o s i n d i c a l , r e l a t i v a a o e m p r e g a d o r ( o u 2 2 1 3 0 - I 'a l t a

c o m p r o v a n t e d e r e c o l h im e n t o d o s ú l t im o s c i n c o a n o s ) . 2 0 0 7

4 -C e r t i f i c a d o d e q u i t a ç ã o d a c o n t r i b u i ç ã o s i n d i c a l , r e l a t i v a a o e m p r e g a d o ( o u 0 5 1 2 0 - f a l t a

c o m p r o v a n t e d e r e c o l h im e n t o d o s ú l t im o s c i n c o a n o s ) . 2 0 0 7

5 - L a u d o d e e n s a i o d o e s ) t r a n s m i s s o r ( e s ) . 721')2
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C O N T I N U A Ç i \O D A N O T A T Í~CN ICA N u J 5 5
E N T I D A D E : R á d i o E s t a ç ã o F lV I L t d a

P R O C E S S O NU: 5 3 0 0 0 . 0 1 4 4 2 7 / 2 0 1 1

/ 2 0 1 l /C O R E V /C G L O /D E O C /S C E - lV I C

,

()- A no tação de R esponsab ilidade Técn ica - ART . qu itada . 93 : 10211 m

7- DLaudo de v isto ria técn ica . e laborado por pro fissional hab ilitado . de acordo 95 /1 00 e 101 -

com as norm as técn icas v igen tes: Aguardando

D Declaração fi rm ada em con jun to com o represen tan te legal da in teressada.
pos ic jO llam ento

do Me.

atestando que a em isso ra encon tra-se com suas insta lações e equ ipam entos em conform e
conform idade com a últim a au to rização do Poder C onceden te . de acordo com os declaração às

parâm etros técn icos prev istos na regu lam entação v igen te . constan tes da respectiva ris . 101 .

licença de funcionam ento da estação ;

D D eclaração ind icando se há ped ido(s) não au to rizado( s) de alteração de

características técn icas da el11 lSS0ra em andam ento no M in istério das

C om unicações:

D 'ão apresen tou laudo e/ou declaração . Feita v isto ria técn ica pela ANATEL .

8- C om provan te de regu laridade com o FISTEL . 137

9-D eclaração de não in fringência à vedação do ar\. 220 . ~5°. CF . m

10- P rova de regu laridade rela tiva ao IN SS . 3 2

I 1 - P rova de regu laridade rela tiva ao Fundo de G aran tia do Tem po de Serv iço - 31

FGTS .

12- C ertidão con jun ta negativa de déb itos re la tivos aos tribu tos federa is e à d ív ida 3 5

ativa da U nião . em itida pela R eceita Federal.

13 - P rova de regu laridade para com a Fazenda E stadual da sede da en tidade. 3 3

14- P rova de regu laridade para com a Fazenda M unicipal da sede da en tidade. 34

15- C ópia com pleta da R elação A nual de In fo rm ações Socia is - RA IS . 37/49

16- D ocum entos atual izados revelando a com posição acionária ou de co tas da SO/64

in teressada e even tuais a lterações hav idas em seu Contra to /E sta tu to Socia l.

du ran te o período de v igência da ou to rga . ou . no caso de fundação . cóp ia

atualizada do E sta tu to , a lterações, se houver, e A ta de N om eação da D ire to ria em

exercíc io .

17- D eclaração . assinada pelo represen tan te legal da en tidade. a testando o 70

cum pri m en to das norm as atinen tes à propaganda com ercia l de tabaco . beb idas

alcoó licas. ag ro tóx icos. m ed icam entos e terap ias. confo rm e as d isposições

const it ucionais (artigo 220 . ~ 4°. da Constitu ição Federal) e legais (L ei n°~

9 .294 /1996). que regem a m atéria .

18- Declaração . assinada pelo represen tan te legal da en tidade. a testando o úú - Falta

cum pri m en tO dos segu in tes percen tuais em sua program ação : m áx im o de 25% grade de

(v in te e cinco por cen to ) do tem po reservado à propaganda com ercia l e m ín im o de
program a~ 'ão .

5r!o (c inco por cen to ) do tem po reservado ao serv iço no tic ioso . bem com o o

cum prim en to da obrigação de transm itir 5 (c inco) horas sem anais de program as

educacionais. sendo anexada a esta cóp ia de sua grade de program acão .

19- D eclaração . assinada pelo represen tan te legal da en tidade. a testando o ú9

cum pri m en to da finalidade consti tuci onal de prom over a cu ltu ra nacional e

reg ional. assim com o do estím ulo m ín im o à produção independen te em relação ao

con teúdo veicu lado . nos m oldes do artigo 22 I, 11. da Constitu ição Federal.

2
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C O N T IN U A Ç A o D A N O T A T (~ C N IC A N u ;1 S-.s /2 0 1 I /C O R E V /C G L O ID E O C /S C E -M C

E N T ID A D E : R :íd io E s ta ç ã o F M L Id a

P R O C E S S O N U : 5 3 0 0 0 .0 1 4 4 2 7 /2 0 1 1

2 0 - D e c la ra ç ã o . a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e . a te s ta n d o o ó5

c u m p r im e n to a o s v a lo re s é t ic o s e s o c ia is d a p e s s o a e d a fa m íl ia e m re la ç ã o a o

c o n te ú d o v e ic u la d o . n o s m o ld e s d o a r t ig o 2 2 1 . IV . d a C F .

2 1 - D e c la ra ç ã o . a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e . in d ic a n d o a s ó 7 é óX

p e s s o a s re s p o n s á v e is p e la g e s tã o d a s a t iv id a d e s . p e la á re a e d ito r ia l e p e la d ire ç ã o

d a p ro g ra m a ç ã o . a te s ta n d o a n a c io n a lid a d e d e s s a s p e s s o a s e ju n ta n d o o s

re s p e c t iv o s d o c u m e n to s d e c o m p ro v a ç ã o .

IN F O R M A Ç Õ E S IN T E R N A S

2 2 - In fo rm a ç ã o d o D e p a r ta m e n to d e A c o m p a n h a m e n to e A v a lia ç ã o d e S e rv iç o s N 5 0 c O lls ta .

d e C o m u n ic a ç ã o E le trô n ic a -D E A A a c e rc a d a e x is tê n c ia o u n ã o d e p ro c e s s o s d e

a p u ra ç ã o d e in f ra ç ã o in s ta u ra d o s e m d e s fa v o r d a e n tid a d e in te re s s a d a . re la t iv o s a

in f ra ç õ e s c o m e tid a s d u ra n te o p e r ío d o d e v ig ê n c ia d a o u to rg a e . e m c a s o p o s i t iv o .

s e c o n f ig u ra m o u n ã o im p e d im e n to a o d e fe r im e n to d o p le i to re fe re n te à

re n o v a c ã o .

2 3 - F o i( ra m ) v e r i f ic a d a ( s ) tr a n s fe rê n c ia ( s ) d ire ta / in d ire ta d a in te re s s a d a . 110 N ;lO c O lls ta .

p e r ío d o d e v ig ê n c ia d a O u to rg a . d e a c o rd o c o m o (s ) a to ( s ) a b a ix o e s p e c ir ic a d o (s )

- c ó p ia ( s ) ju n ta d a n a (s ) fo lh a (s ) in d ic a d a (s ) :

A T O E N ° D A T A

2 4 -C ó p ia d o C o n tra to d e C o n c e s s ã o /P e n n is s ã o . c a s o a o u to rg a te n h a s id o N ;ll l S é a p lic ;1 .

c o n c e d id a a p a r t i r d e 1 9 9 7 .

2 5 - N ú m e ro d e E m is s o ra s d o S e rv iç o n a L o c a lid a d e (e m c a s o d e T V . g e ra d o ra s e I:lX

re tra n s m is s o ra s ) : a n e x o e x tra to d o S R D .

2 6 - N a c io n a lid a d e d o s s ó c io s /a c io n is ta s :

I

Nome

I

Naciollalidade

I

2 7 - a ) N a c io n a lid a d e d o e s ) re s p o n s á v e l(e is ) p e la g e s tã o d a s a t iv id a d e s :

Nome Car~o Naciollalidade

2 7 - b ) N a c io n a lid a d e d o (s ) re s p o n s á v e l(e is ) p e la á re a e d ito r ia l :

Nome Cargo Nacio/lalidade

2 7 - c ) N a c io n a lid a d e d o (s ) re s p o n s á v e l(e is ) p e la d ire ç ã o d a p ro g ra m a ç ã o :

3
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CONT INUAÇÃO DA NOTA TÉCN ICA N ° A S5
ENT IDADE : R ád io E stação FM L tda

PROCESSO N "; 53000 .014427 /2011

Nome

/20111COREV /CGLO /DEOC /SCE -M C

Nacionalidade

. ,

* Os dOClI/l/cl/fos.fora/ll aprcscl/fados aos al/fos C/II origina! OI/ cópia al/fcl/ficada.

3 . A pós a c itae la con ferênc ia verificam os que há dec laracão ap resen tae la pe la en tidae le

in te ressada no sen tido e le que se encon tra aguare lando posic ionam en to e leste M in isté rio referen te à

a lte racão ele carac te rís ticas técn icas.

4 . Fo i verificado . tam bém . que não há p rocesso de transferênc ia e la ou to rga de que

tra ta o p resen te p rocesso andam en to . e le aco rdo com pesqu isa fe ita no S istem a CPROD .

II - EM BASAM ENTO LEGAL

5 . A s le is . regu lam en tos e no rm as que regem as renovações de ou to rgas e lo s serv iços de

rae lioe lifu são . in teg ra lm en te obedec idos pe lo s docum en tos ap resen tados aos au to s. que v ieram a

prom over a sua com ple ta in strução . são d iscrim inados a segu ir: L e i n° 5 .785 /72 : D ec . n°

88 .066 /83 ; A to N orm ativo n° 1 . de 2007 . da C om issão de C iênc ia . T ecno log ia . C om un icações e

In fo rm ática e la C âm ara e lo s D epu tados: A r!. 47 . I. a . L e i n° 8 .212 /91 (IN SS ); A r!. 27 . c . L ei n°

8 .036 /90 (FGTS ): e de term inação da C asa C iv il e la P resie lênc ia e la R epúb lica . po r m eio (Ia"

Subchefias e le A ssun tos Ju ríe lico s e e le A ssun tos G overnam en ta is . e le te rm inação essa encam inhae la

po r um a série e le o fíc io s. ao M in isté rio e las C om un icações em novem bro ele 2007 .

111- CONCLUSÃO

6, D ian te e lo exposto . após a consta tação ac im a assina lae la . op inam os pelo

encam inham en to dos au to s à C oore lenação -G era l e le E ngenharia e le O u to rgas. v isane lo

p ronunciam en to quan to à possib ilidae le e le saneam en to e las penelênc ias técn icas e p rossegu im en to

e la renovação ela ou to rga .

B rasília . 05 e le ab ril e le 2011 .

oQ cw iev '111 ~

C laud ia M artin 's e le O . M ora le

A nal is ta R esponsáve I

C onferido :

Á lvaró A ugusto e le Souza N eto

C oore lenddo r de~R enovação e R ev isão e le

O u to rga
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

M em o ra n e lo n '- ' ( ~ /2 0 1 1 /D E O C /C O R E V -M C

•

E m ) t :2 e le CÀ~ e le 2 0 I I .

M lNIBTERICt (I.LI. a COM UNle.i!. Ç C iE B

B R .i ! . a !U A - D F

A C o o rd e n a ç ã o G e r a l d e E n g e n h a r ia d e O u to r g a s - C G E O 53000 0'18058/20'1'1-37

A S S U N T O : R e n o v a ç ã o d e O u to r g a - L a u d o v is to r ia té c n ic a s . S E R A D JD lS A O lC O S A 0 1 C G lO lO E O

R E F E R Ê N C IA : P ro c e s s o s n ° 5 3 0 0 0 .0 0 5 0 2 2 /2 0 1 1 - T em p e s t iv o .1 2 !Ú 4 J 2 0 1 1 -1 0 :1 3

S o l ic i ta m o s a e s s a C o o rd e n a ç ã o G e r a L c o m v is ta s a e la r c o n t in u ie la e le n o p ro c e s s o e le

r e n o v a ç ã o e la o u to r g a e lo S e rv iç o e le R a d io d i f u s ã o S o n o r a em O n e la M é e l ia . d o S is te m a N o r te

d e R á d io L td a . n a lo c a l id a d e d e S e r r a , n o E s ta d o d o E s p í r i to S a n to . in f o rm a ç õ e s a r e s p e i to d a

r e g u la r id a d e d a d e c la r a ç ã o r e f e r e n te a o L a u d o d e V is to r ia . ju n ta d o a o s a u lo s d o p ro c e s s o

a c im a em re f e r ê n c ia . à s r I s . 1 0 1 .

A te n c io s am e n te .

V Â N E A " A B O

C o o rd e n a d o r a G e r a l d e R ~ g im e L e g a l d e O u to r g a s

C O R E V /C M O M .0 5 .0 - l .2 0 1 1
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M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES

Secre ta ria de Serv iços de C om un icação E le trôn ica

D e 'partam en to de O u to rga

G rupo de T rabalho de R ad iod ifu são C om erc ia l

Subg rupo L egal de Pós-O u to rga

L ISTA DE VER IF ICAÇÃO DE DOCUM ENTOS

Instrução de p rocessos de renovação de ou to rgas de concessões e perm issões deferidas a

pessoas ju ríd icas de natu reza p rivada , para a execução de serv iços de n ld iod ifu sãó

com erc ia l.

P rocesso n !!: 53000 .005022 /2011 -09

En tidade requeren te : S istem a N orte de 'R ád io L tda

.L oca lidade : S erra I UF : ES I Serv iço : OM
Período : 09 /05 /201 ta 09 /05 /2021 .

,

N ão se

REQU IS ITO S S IM NÃO ap lica FL (s).

Em cum prim en to ao d isposto no art. 5 " do C ap ítu lo 111 da Porta ria n" 329 , de 4 de ju lho de 2012 (DOU de 11 de ,

ju lho de 2012 - Seção I), a in te ressada ap resen tou , em confo rm idade com o A nexo 11 : : ,

X 2
I - req ueri m en to , so lic itando" a renovação , assinado pelo rep resen tan te

lega l da pessoa ju ríd ica in te ressada?

2 - declaração , firm ada pelo rep resen tan te lega l da pessoa ju ríd ica X
in te ressada , de que: (i) ,não possu i au to rização para execu tar o m esm o tipo

de serv iço na loca lidade ob je to da concessão , perm issão ou au to rização q 'ue

será renovada; e (ii) não excederá os lim ites fixados no art. 12 do D ecre to -

L ei nO 236 , de 28 de fevere iro de 1967 , caso haja a renovação da ou t0 t"ga?
~ /

declaração , firm ada pelo rep resen tan te lega l da pessoa ju ríd ica X.) -
in te ressada , de que som en te b rasile iro s na to s exercerão os cargos e funções ,
de d ireção , gerênc ia , chefia , de assesso ram en to e assis tênc ia ac!ln in istra tiv< Í

da execu í{ão do serv iço ob je to da ou to rga a ser renovada?
,

X 22 a 30
4 - certificado de qu itáção da con tribu ição sind ica l, re la tiva ao em pregado r

-(ou com provan te de reco lh im en to dos ú ltim os c inco anos)?
. I . ..

X 05 a 20
5 - certificado de qu itação da con tribu ição sind ica l, re la tiv a ao em pregado

-
(ou com provan te de reco lh im en to dos ú ltim os c inco anos)?

X 137
6 - com provan te de regu laridade com o F ISTE I:-?

,
/

X 32
7 - prova de regu laridade re la tiva ao IN SS?

X 31
8 - prova de regu laridade te!a tiva ao Fundo de G aran tia do T em po de

Serv iço - FGTS?

-
X 35

9 - certidão con j un ta negativa de déb ito s re la tivos "aos tribu to s federa is cá

d ív ida a tiva da U n ião , exped ida pclaR ece ita F edera l?

.
-

JCA /SLPO S /G TCO
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I.

.
X 33

10 - prova de regu laridade para com a Fazenda E stadual da sede da pessoa

ju ríd ica in te ressada?

•

X 34
11 - ,p rovas de regu laridade para com a Fazenda M un ic ipa l da sede da

pessoa ju ríd ica in te ressada e do loca l da p restação do serv iço? ,

12 - certidão de d istrib lJição c íve l e crim ina l de todos os sóc io s e X
adm in istrado res? (ex igência fo rm u lada na N o ta

52 /20 14 /D LP /CGCE /CON JUR -M C / AGU aprovado com ressa lvas pe lo

"D espacho n . 49912014 /.JFB /GAB /CON JUR -M C /AGU de 17 /03 /2014 .)

13 - certidão da j un ta com erc ia l A TUAL IZADA , a tim de confirm ar os X
quad ros soc ie tá rio e d ire tivo da en tidade? (ex igência fo rm u lada na N o ta

52 /20 I 4 /D LP /CGCE /CON J U R -M e/ AGU aprovado , com ress~ lvas pe lo I
D espacho n . 499 /2014 /JFB /GAB /CON JUR -M C /AGU de 17 /03 /2014 .)

CONCLUSÃO "

A docum en tação ap resen tada pela en tidade requeren te a tende parcialmente ao .d isposto na

leg islaç?o regu lam en tar v igen te .

Observações:

A lguns dos docum en tos ap resen tados pela en tidade se encon tram com o prazo de validade exp irado .

A nálise : •

Joana C arva lho A lm eida

RUBR ICA

/

DATA'

25 /06 /2014

,

,
• I
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE C O N TR O L. ..

I!S ' Dados da consulta 1l£L COnsulta

Consulta Composição da Entidade ..•

o Tipo de Consulta: CNPJ o

CNPJ' 32417 164/0001-05

ANATEi

e M enu Principal •

/\l:éJ!ci.J J ••• ',i(-Ionl!

rlt' rcl(,"()Hllmú ..J"cX~'

http ://sistem asnet/siacco/_N ovo _ S iacco/R elatorios/C onsolidad0t!rt ...

o. ~~ 0"»

, Fk (t-l ~ %.
~~l\t £
B bQ .f)lA o 0'8

REGlI\IA.,MONICA-D ARIA SA1hos _ ,~

I. In~~~~~:O S

5lA C C O :: S istem a de Jlcom panham ento de Controle Soce:árb I iltem el teia I m enu ajuda

I

1 de 1

SISTEMA NORTE DE RAOIO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC , CNPJ CARGO
QtxI. PART. PART.

SERVIÇOS TIPO UF MUNI~IPIO
Cotas ON PN

SISTEMA NORTE DE RADIO
32,417.164/0001-05 Diretor (DIRETOR)

~
O @ Regional ES serra

~
-- ..

CARlOS FERNANDO M, In,
LTDA

LINDENBERG FILHO SISTEMA NORTE DE RADIO 3
1.0 ' Sócio

~
5000 0,00% 0,00% eY Regional ES serra

LTDA

CARLOS FERNANDO M,
860,214437,72

SISTEMA NORTE DE RADIO 3
',"'

Diretor (DIRETOR ~
O .. ..

~l Regional ES serra
LINDENBERG NETO LTDA ADJUNTO)

MARIA ALICE PAOLIELLO
911,158.117.=.34

SISTEMA NORTE DE RADIO
32c117,1611000l:cOS Sócio 5000 0,00% 0,00% €V Regional ES serra

LINDENBERG LTDA /

:sUãr_lo_: a_na_te_l\revl,n.oa_m_.m.._C_'_R_E_G_IN_A_M.._O_N_lCA_.D~_E_FA_RlA__ SA_N_TOo_S__ o__ Do_a_ta_:_l_7_/O_7_'_20_1_4 H_o_ra_:_l_l:_2__4_:3_6 . ._ ..__ ..__ .. .. ..J

17/07/2014 11 :24

_______
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S IA C C O - S IS T E M A D E A C O M PA N H A M E N T O D E C O N T R O L .. .

ANATfl
\l:éfll_I.-I,\',I(Hm,d

Ih. !l./(.C.UJI1UfU' .•IÇÔl .•.••.

h t tp : / /s is tem a s n e t /s ia c c o /_ N o v o _ S ia c c o /R e la to r io s /C o n s o l id a d o P a r t . . .

éi-=',Ú • O .? ;
. C .I ,. , ~LI ) .~

J J F!>;.' J G~"
B O ~ ilM 'ic :J : ?

REGIN.A.MONICA ..D

1
ARIASÁ/'!TOS '

I SIstemas. •.•• & o ô

.I n te r a t iv o s -

~ Menu Principal •

I !S ' Dados' da consulta I~Resultado

C o n su l ta C om p o s iç ã o d a E n t id a d e . . .

Tipo de Consulta: CPF

CPF: 014708097-53

SJACco:: Sistemade1i:OmpanhamentodeControIeSoCiet~rbl ilternet tee I m~u ajuda

I
..... I

Qtd. PART. PART. .
NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO

Cotas ON PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

-
RADJO FM 102 LTOA 32418014/0001-16

. Diretor (DIRETOR
O - - - - FM / - - ES Carlaclca

ADJUNTO)

SISTEMA NORTE DE
R11Z,JMLOOokQS Diretor (DIRETOR) O - - - - OM •••. Regional ES SerraRADlO LTOA

TELEVlSAO CACHOEIRO
31 494 693/0001-40

. Diretor (DIRETOR
.0 - - TV' - - ES

Cachoelro de
LTOA SUPERJNTE~DENTE)

- -
ltapemlrlm

A GA2ETA DO ESPIRITO
27,063,726/0001-20 Sócio 1195100 0,00% 0,00% ~ - - ES Vitória ,/

SANTO RADIO E TV LTOA

A GA2ETA DO ESPIRITO
21Jl6J.126lllOO1:2ll Sócio 1195100 0,00% 0,00% TV - . ES ~ Vitória

CARLOS FERNANDO M. SANTO RADJO E TV LTOA ,
L1NOENBERG FILHO

011.z08,097~53
SISTEMA NORTE DE

€ Y'RADlO LTOA
32417 164/0001-05 Sócio 5000 0,00% 0,00% Regional ES serra

. A GA2ETA DO ESPIRITO
27,063,72610001'.20 Sócio 1195100 0,00% 0,00% 0~ Regional ES serraSANTO RADJO E TV LTOA

RADlO NOVA GERACAO
27,736.586/0001-03 Sócio 4374 0,00% 0,00% (i'M j - - ES . Colatlna-

LTOA

TELEVlSAO CACHOEIRO
31.19'1.693/0001:10 Sócio 116535 0,00% 0,00% : TV, - - ES

Cachoelro de
LTOA , -rtapemlrlm

RADIO DlFUSORA
27.468.00810001-33 Sócio 53511 0,00% 0,00% ~I~ Regional ES

Cachoeiro de
PRINCESA DO SUL LTOA ltapemlrlm-.

IUsuârl!l: anatel\reglnam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANT05 Data: 17/07/2014 Hora: 11:24:51 ,
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SIACCO - SISTEMA DE ACOM PANHAMENTO DE CONTROL ...

ANATEL

e M enu Principal

~\l:éJlri.ll,\,.f(}m7JI

dl' ff..'!£'(VmUnÚ-d(tx"f>"

http ://sistem asnet/siacco /_N ovo _ S iacco /R elato rios/C onso lidadoPart ...

O~S CO/)~., ;;'"
. , F .1 l. 11£ . ~

W Ri.bica.jL t
~~IA '( ~

REG INA .,M O ,N ICA .D JAR I~OS ' tO '

I.. S istem as -'

,In t!!ra tlvos

S lACCO :: S istem a de Acom panham ento de Contro le Socie tárb I Iltem et tee I menu ajuda

1!5 ' Dados da consu lta [Q.Resu ltado

Consulta Composição da Entidade .•.
T ipo de Consu lta : CPF

CPF : 911 ,158 .417-34

Q td . PART . PART .
.

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Cotas ON PN

SERV IÇOS T IPO UF MUN IC IP IO

TELEV lSAO CACHOEIRO
D ireto r (D IRETORA

TVY
Cachoeira de

31 .494 ,693 /oo01 .:1 l! SUPER INTENDENTE O -- -- -- ES
L IDA

AD JUNTA )
ltapem lrlm

A GAZETA DO ESPIR ITO

SANTO RAD lO E TV "'~ , ,,<m nn '_7r Sócio 1766858 0 ,00% 0,00% FM ~ -- ES V~6r1a

L IDA

A GAZETA DO ESPIR ITO

SANTO RAD lO E TV 21,Q 63 ,Z261QQQ I~2Q Sócio 1766858 0 ,00% 0,00% TV / -- ES / V~6rla

M AR IA ALICE PAOLIELLO

21U~
LIDA

LINDENBERG SISTEMA NORTE DE

A

~

RAD IO LIDA
~L llOO1:2S Sócio 5000 0 ,00% 0,00% Regional ES serra

A GAZETA DO ESPIR ITO

QSANTO RAD lO E TV _7r Sócio 1766858 0 ,00% 0,00% Regional ES serra /' O

LIDA .

TELEV ISAO CACHOEIRO
_4(

Sócio 116535 0 ,00% 0,00% TV ,' -- ES
/C achoelro de

L IDA ltapem lrim

RAD lO D IFUSORA
2L16aJlJl6~ Sócio 22934 .0 ,00% 0,00% S Regional ES

Cachoeira de

PR INCESA DO SUL LIDA .' ltapem lrlm

I de I

U su< irlo : anateJ\rl!llinam .m c - .REG INA MON ICA DE ~AR lA SANTOS

~
Data: 17 /07 /2014 H ora: 11 :25 :10 i

-------------_ ._ -~ ----,----_ .,'-,-----~
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SIACCO - SISTEMA DE A C O M PA N H A M E N T O D E CONTROL ...

a M enu Principal •..

~ Dados da consulta I~Resultado

Consulta Composiçtio da Entidade •••
TIpo de Consulta: CPF

• CPF: 860.214.437-72

http ://sistem asnet/siacco /_N ovo _ S iacco /R elato rios/C onso lidadoPart ...

~ CO /).
~. ',(;-

. 'A s. {L.{ 1- f1 --
, LU P.utlrka:-J 6. <.: OM DIA (

REGII':iA.MaNlCA_aErARI~NTOS e;.0
S istem as. . -

In tera tivos .

tela I menu ajudaSLAC~O :: 5ttem a de Acompanhamento de Cantme Soceárb I Íltem et

.,\t;éJui,1 ,\;',1 ( iOn.I!

1/(' fl'1t'("(}{JI(/f1iCariJ<.'"$"ANATEi.. "" - ..•. ..,.... - ,..~.

NOME CNPl/CPF ENTIDADEMC CNPl CARGO
QU I. PART. PART.

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO
Cotas ON PN

SISTEMA NORTE DE RADJD E
32465841/0001-60 Diretor (DIRETOR) O -- -- lV -- ES Unhares

TELEVlSAO LTOA

RADlO FM 102 LTOA 3.2•.1,18coJ~/-ºººl:I!i
Diretor (DIRETOR

O -- -- FM -- ES Carlaclca

/GERAL) I

SISTEMA NORTE DE RADlO Diretor (DIRETOR 9 ES" "32417 16410001-05
ADJUNTO)

O '-- -- R~~I ~ 'ÇLTOA
'-/

A GA2ETA DO ESPIRITO SANTO
2ZJl6U2.6lJ!l101:2ll

Diretor (DIRETOR
O -- -- lV -- ES Vitória

RADIO E lV LTOA GERAL)

A GA2ETA DO ESPIRITO SANTO
2706372610001-20

Diretor (DIRETOR
O -- -- FM -- ES Vitória'

RADIO E lV LTOA GERAL)

_J--ICARLOS FERNANDO M.
860214437-72 A GA2ETA DO ESPIRITO SANTO Diretor (DIRETOR 8 (És'L1NDENBERG NETO

RADIO E lV LTOA
2706372610001-20

GERAL)
O -- -- Reg!Q.nal Serra •.

A GA2ETA DO ESPIRITO SANTO
27,063226/000 1.:20 SócIo 196000 0,00% 0,00% ( FM -- ES Vitória

RADIO E lV LTOA . ./

A GA2ETA DO ESPIRITO SANTO
" ne, ,"connn 1-'" SócIo 196000 0,00% 0,00% lV / -- ES Vitória /

RADlO E TV LTOA

A GA2ETA DO ESPIRITO SANTO /
RADlO E lV LTOA

22,063,726/0001:20 SócIo 196000 0,00% 0,00% OM....- Regional ES Serra

SISTEMA NORTE DE RADIO E
32.465.04 I'"onl-60

/.

TELEVISAO LTOA
SócIo 623700 0,00% 0,00% lV .- -- ES Unhares

RADIO FM 102 LTOA 2.418.nI4,"nnl-1 SócIo 28999 0,00% 0,00% FM •••. -- ES Cartaclca

Usuãrio: anatel\reglnam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 17/07/2014 Hora: 11:25:01
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SEI / MC - OO l7(í(íO - Termo ele Cadastro de III!'. P roe. 1 1 0 âmbito ... / illlp ://sei.m c.gov.br/sei/colltro lildor.php '!acao=<!oclIII1C Ilto im prim i.: .

.'

M fN IST(~R IO 'DAS COMUNIC ;\\:Ü I~:S

T E R M O D E C A D A S T R O D E I N F O R M A Ç Ü E S P R O C E S S U A I S N O Â M B I T O D O S E I

\

Protocolo n~: S 3 0 0 0 J ) O S 0 2 2 / 2 0 J J - 9 3

1. Certilico que as inlórm açõe~ cadastrais refercntcs ao proçcsso supracitado foram

devidam cntc inseridas 110 Sistem a E letrônico c\c.ln lórm açõcs (SEI), pennancccndo 'C o III o IllCSIllO

númcro do processo.físico .

2 . Cabcrá ú unidade dc docum entação c inlórm ação competcntc, providcnciar a digitalizaçuo c

conscquente inserção do seu conteúdo no Sistem a, bcm como garantir quc a partir dessa data. todas

as movim entações rcferentcs ao prcscnte processo se darão no âmbito do SEI.

Em 25 de.i unho de 2014 .

c í ~ , I Doeume"lo aos;"auo elcln",;cam 'ole r'" .Jua~~.Çarv"lhu A lmd.da, Analista. e l l l

. • . . . , . . . •~ " . , . j 25/06/2014, 1 'ts 16: 16, COII(lJrlllC ar\. 3", 111,"b", da Portaria Me X9/20 14.
( . I ~ r , _ , " _ : , . ,

25iOCJi201 '\ I h :40
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

Processo n. 53000.005022/2011-93

Considerando os termos da Nota Técnica nº 3333/2014/SEI-MC
(0027680), encaminho os autos ao DEAA, para as providências cabíveis.

 

Brasília, 20 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador de Análise de Atos Societários, em 21/08/2014, às 11:57,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0094056 e o código CRC A1484A89.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 3123/2014/SEI-MC

Brasília, 21 de agosto de 2014

Ao Senhor Representante Legal da SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA

Rua Chafic Murad, n ° 902, complemento: Ilha de Monte Belo, Bairro Bento Ferreira

29050-901, Vitória/ES

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.005022/2011-93

Senhor (a) Representante Legal,

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado
por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica Nº 3333/2014/SEI-MC , com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento
parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido com consequente
abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, em
25/08/2014, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0027717 e o código CRC 1163F880.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 3333/2014/SEI-MC

Processo n.: 53000.005022/2011-93
Assunto: EXIGENCIA. Renovação de Outorga. Excesso aos limites permitidos pelo
Decreto-Lei nº 236/67.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SISTEMA
NORTE DE RÁDIO LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de
Serra, estado do Espírito Santo, referente ao(s) seguinte(s) período(s): 09/05/2011
a 029/05/2021.

ANÁLISE

 

2. Em atendimento às exigências estabelecidas pela Portaria nº
329/2012, e procedida à análise da documentação apresentada, nos termos da
Lista de Verificação de Documentos à fl.143, concluiu-se que, a Entidade instruiu o
seu pedido de forma incompleta, devendo complementar a instrução de seu
pedido apresentando os seguintes documentos:

 

declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que: (i) não possui autorização para
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e
(ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação
da outorga;
declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que somente brasileiros natos
exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia,
de assessoramento e assistência administrativa da
execução do serviço objeto da outorga a ser renovada;
certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e
administradores;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar
os quadros societários e diretivo da entidade;

 

3. Superada a análise documental, constatou-se, ao proceder à
verificação dos limites estabelecidos pelo art. 12 do Decreto – Lei 236 de 28 de
fevereiro de 1967,  em consulta ao Sistema de Acompanhamento de Controle
Societários – SIACCO, em 18/07/2014, constatou-se que o(s) diretor(es) e/ou o(s)
sócio(s) extrapola(m) os limites estabelecidos no mencionado Decreto pois
integra(m) o quadro societário/diretivo de mais de uma outorga do mesmo tipo de
serviço na mesma localidade, para o serviço de radiodifusão sonora de onda
média regional em desconformidade com o previsto no art. 14, paragrafo 3 do
Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963, como demonstrado a seguir:
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NOME CARGO ENTIDADE SERVIÇO LOCALIDADE

CARLOS
FERNANDO M.
LINDENBERG
FILHO

Sócio SISTEMA NORTE DE
RADIO LTDA

OMR Serra/ES

CARLOS
FERNANDO M.
LINDENBERG
FILHO

Sócio
A GAZETA DO
ESPIRITO SANTO
RADIO E TV LTDA

OMR Serra/ES

MARIA ALICE
PAOLIELLO
LINDENBERG

Sócio SISTEMA NORTE DE
RADIO LTDA

OMR Serra/ES

MARIA ALICE
PAOLIELLO
LINDENBERG

Sócio
A GAZETA DO
ESPIRITO SANTO
RADIO E TV LTDA

OMR Serra/ES

CARLOS
FERNANDO M.
LINDENBERG
NETO

Diretor (DIRETOR
GERAL)

A GAZETA DO
ESPIRITO SANTO
RADIO E TV LTDA

OMR Serra/ES

CARLOS
FERNANDO M.
LINDENBERG
NETO

Diretor (DIRETOR
ADJUNTO)

SISTEMA NORTE DE
RADIO LTDA

OMR Serra/ES

 

4. Sobre o tema, a Consultoria Jurídica deste Órgão, manifestou-se
em caso semelhante, emitindo o PARECER 8/2013/GAB/CONJUR – MC/AGU, de
7.1.2013, nos seguintes termos:

 

(...) A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (SCE)
deverá, de início, oportunizar a entidade, sócio/cotista ou
dirigente que regularize a situação, em prazo razoável, por
meio de renúncia à(s) outorga(s) que extrapolar (em) aos
limites estabelecidos na lei. Como a renúncia constitui ato de
disposição gratuita da concessão/permissão, a escolha da outorga a
ser renunciada caberá ao detentor da outorga. Caso a Entidade,
sócio/cotista ou dirigente não oficialize a desistência da outorga no
prazo estipulado pela SCE, esta deverá  instaurar Processo de
Apuração de Infração, que culminará com a aplicação da
sanção de cassação; conforme previsto no art. 17, alínea
“c”, do Decreto-Lei nº 236, de 1967. Nessa hipótese, a
cassação deverá incidir sobre a(s) última(s) outorga(s)
concedida(s) à entidade; sócio/cotista ou dirigente e que
ensejaram a violação à norma legal.(...)
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5. Dessa forma, a Entidade em comento, deverá indicar a(s)
outorga(s) em que renunciará, para que se adeque aos limites estabelecidos pela
legislação mencionada alhures. Caso a entidade não renuncie no prazo fixado,
será instaurado processo de apuração de infração com vistas à cassação da
outorga.

6. Já no que concerne a afronta à legislação colacionada,
manifestou-se a Conjur, por meio do PARECER Nº 630/2013/FMB/CGCE/CONJUR –
MC/CGU/AGU, de 28 de maio de 2013, nos seguintes termos:

 

(...)Não é de se cogitar de anuência do Ministério das Comunicações, à
quebra dos limites normativos acima transcritos. O Ministério nem sequer
dispõe de competência para excepcionar o comando legal, muito menos tem
atribuição para autorizar o que a lei veda. Decerto terá havido equívoco da
administração, que não redunda em poder do particular de exigir o que o Direito
proíbe. O que é de se presumir, na realidade, é que a Administração tenha sido levada
a erro nas vezes em que o interessado se habilitou para ser dirigente de entidade,
contrariamente ao que a lei dispõe. A Administração, ciente agora da falta, deve
instaurar o procedimento para apurar responsabilidades e infringir as
punições acaso cabíveis, inclusive às entidades faltosas.(...)

 

 

7. Nesse sentido, deverá ser o fato noticiado ao DEAA para que
adote as providências cabíveis também no que pertine à extrapolação dos limites
verificada alhures.

 

           

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se:

 

a) pela remessa da cópia desta Nota Técnica, à Entidade, para
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento,  tome as
providências que julgar necessárias quanto aos itens 2 a 5 desta.

b)pela remessa dos autos ao Departamento de
Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica - DEAA, para adoção das providências cabíveis.

 

À consideração superior

Documento assinado eletronicamente por Joana Carvalho Almeida,
Analista, em 21/08/2014, às 10:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 21/08/2014, às 10:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador de Análise de Atos Societários, em 21/08/2014, às 11:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
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Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, em
25/08/2014, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0027680 e o código CRC 7BB1D715.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.005022/2011-93  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 25 de junho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Joana Carvalho Almeida,
Analista, em 25/06/2014, às 16:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0027660 e o código CRC 0B69936C.
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.005022/2011-93

Interessado: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA

Setor: CGPO

CNPJ: 32.417.164/0001-05

Serviço: Onda Média Regional

FISTEL: 24000004255

UF: ES

Localidade: Serra

Tipo: Renovação Rádio Ondas Médias

Número do
Tipo:

431

Documentos
Restritos:

Rais - fls.37/49 do evento SEI n.º 0141215

Balanço Patrimonial - fls. 23/26 do evento SEI n.º2366241

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
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431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 04/06/2018, às 11:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3026545 e o código CRC 51D7B2C1.

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 3026545
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Ilustríssima Senhora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D o u t o r a V a n e s s a R o d r i g u e s Macedo 
M.D. Coordenadora do Grupo de Trabalho de 

Radiodifusão Comercial do Ministério das 

Comunicações. 

Referência: O f i c i o n°. 3123/2014/SEI-MC 

Processo n°. 53000.005.022/2011. 

O SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA. com sede na Rua 

C h a f i c Murad, n° 902, I l h a de Monte Belo, Vitória 

- ES, CNPJ n° 32.417.164/0001-05, executante do 

serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na 

cidade de Serra, Estado do E s p i r i t o Santo, vem á 

presença de Vossa Senhoria, por seu r e p r e s e n t a n t e 

l e g a l abaixo assinado, a p r e s e n t a r a s e g u i n t e 

documentação e i n f o r m a r o que se segue, em 

cumprimento ao d i s p o s t o no O f i c i o r e t r o 

mencionado: 

a) Documentos 
a . l . Declaração, f i r m a d a p e l o r e p r e s e n t a n t e desta 

e n t i d a d e , de que não p o s s u i autorização para 

e x e c u t a r o mesmo t i p o de serviço na l o c a l i d a d e 

o b j e t o da concessão que será renovada, e não 

excedera os l i m i t e s f i x a d o s no a r t . 12, do 

D e c r e t o - l e i n° 236, de 28 de f e v e r e i r o de 1967, 

caso h a j a a renovação da ou t o r g a ; 

a . 2 . Declaração, f i r m a d a p e l o r e p r e s e n t a n t e l e g a l 

d esta e n t i d a d e , de que somente b r a s i l e i r o s natos 

exercerão os cargos e funções de direção, 

gerência, c h e f i a , de assessoramento e assistência 

a d m i n i s t r a t i v a na execução do serviço o b j e t o da 

o u t o r g a a ser renovada; 

a . 3 . Certidão de distribuição e i v e i e c r i m i n a l de 

todos os sócios e a d m i n i s t r a d o r e s ; 

a.4. Certidão da Junta Comercial do Estado do 

E s p i r i t o Santo - JUCEES, confirmando os quadros 

societários e d i r e t i v o s desta e n t i d a d e . 

Declaração  (0161638)         SEI 53900.018637/2014-89 / pg. 1



b) Quanto a exceder os l i m i t e s do a r t i g o 12, do 

D e c r e t o - l e i n° 236, de 1967, e s t a e n t i d a d e i n f o r m a 

que t e v e aprovada a transferência i n d i r e t a de sua 

o u t o r g a p e l a P o r t a r i a n°. 490, de 31 de j u l h o de 

2014, assinada p e l o t i t u l a r dessa Pasta, passando 

o seu quadro societário t e r a s e g u i n t e composição: 

COTISTAS COTAS VALOR (RS) 

Eduardo Lindemberg de 
Azevedo 

9.900 9.900,00 

A d i n a l t e João 

Beltrame 

100 100,00 

TOTAL 10.000 10.000,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D i r e t o r : A d i n a l t e João Beltrame 

D i r e t o r - A d j u n t o : Eduardo Limdenberg de Azevedo 

D i a n t e das informações acima p r e s t a d a s , espera t e r 

sanado as informações s o l i c i t a d a s . 

Vitória - ES, 16 de setembro de 2014 

ADINALTE JOÃO BELTRAME 
/ D i r e t o r 
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O SISTEMA NORTE DE RÁDIO L T D A ., pessoa jurídica 

com sede em Vitória, Estado do Espírito Santo, na 

Rua C h a f i c Murad, 902, Monte Belo, i n s c r i t a no 

CNPJ sob o número 32.417.164/0001-05, 

concessionária do serviço de radiodifusão sonora 

em ondas médias, na cidade de Serra, Estado do 

Espírito Santo, por seu d i r i g e n t e i n f r a - a s s i n a d o , 

DECLARA: 

1. Que não p o s s u i autorização para e x e c u t a r o 

mesmo t i p o de serviço na l o c a l i d a d e o b j e t o da 

concessão que será renovada; 

2. Que não excederá os l i m i t e s f i x a d o s no a r t i g o 

12, do Decreto l e i n° 236, de 28 de 

f e v e r e i r o de 1967, no caso h a j a a renovação da 

o u t o r g a . 

Vitória, 16 de setembro de 2014 

ADINALTE JOÃO BELTRAME zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y D i r e t o r 

CPF n° 096.799.797-68 

Declaração  (0161638)         SEI 53900.018637/2014-89 / pg. 3



DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O SISTEMA NORTE DE RÁDIO L T D A ., pessoa jurídica 

com sede em Vitória, Estado do Espírito Santo, na 

Rua C h a f i c Murad, 902, Monte Belo, i n s c r i t a no 

CNPJ sob o número 32.417.164/0001-05, 

concessionária do serviço de radiodifusão sonora 

em ondas médias, na cidade de Serra, Estado do 

Espírito Santo, por seu d i r i g e n t e i n f r a - a s s i n a d o , 

DECLARA: 

1. Que somente b r a s i l e i r o s natos exercem os 

cargos e funções de direção, gerência e 

c h e f i a , de assessoramento e assistência 

a d m i n i s t r a t i v a na execução do serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, 

o b j e t o da outo r g a a ser renovada. 

Vitória, 16 de setembro de 2014. 

ADINALTE JOÃO BELTRAMI 
D i r e t o r 

CPF n° 096.799.797-68 
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Certidões Internet Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA F E D E R A L 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2014.00143674 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 

1967, até a presente data, que contra: 

ADINALTE JOÃO B E L T R A M E , ou vinculado ao CPF: 096.799.797-68, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I o
 Grau no Espírito Santo. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 

443/2004 publicada em 18/01/2005; 

b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Espírito Santo (http://www2.jfes.jus.br/ifes/processual); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 

expedição. 

Vitória - ES, 09/09/2014 , às 1 lh!7min. 

Seção de Expedição de Certidões zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página Inicial | Retornar à Impressão de Certidão | ^I m prim ir 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA F E D E R A L 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2014.00143677 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 

1967, até a presente data, que contra: 

EDUARDO LINDENBERG DE AZEVEDO, ou vinculado ao CPF: 
120.664.967-40, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I o
 Grau no Espírito Santo. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 

443/2004 publicada em 18/01/2005; 

b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Espírito Santo (http://www2.ifes.ius.br/ifes/nrocessual); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 

expedição. 

Vitória - ES, 09/09/2014 , às 1 lhl8min. 

Seção de Expedição de Certidões zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página Inicial | Retornará Impressão de Certidão | ^Imprimir 

http://www2.jfes.jus.br/jfes/certidao/result_cert_neg.asp 09/09/2014 
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to 5 I I I p F F  ̂ I JUNTA COMERCIAL I 

5 V - V - J | DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO I 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 

Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA 

Natureza Jurídica 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio 

Registro de Empresas - NIRE(sede) Ato Constitutivo de Atividade 

32200414034 32.417.164/0001-05 18/07/1989 18/07/1989 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA CHAFIC MURAD, 902, ILHA DE MONTE BELO, VITÓRIA, ES, 29.050-901 

Objeto Social 

EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA OU DE SONS E IMAGENS - TV, COM FINALIDADES INFORMATIVAS, 

EDUCACIONAIS E CULTURAIS CÍVICAS E PATRIÓTICAS, BEM COMO A EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO EMPREENDIMENTO, EM 

QUALQUER PARTE DO TERRITÓRIO NACIONAL, MEDIANTE A OBTENÇÃO DOS PODERES PÚBLICOS CONCEDENTRES DE ATOS QUE 

LHE ATRIBUA CONCESSÃO OU PERMISSÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. 

Capital Social: R$10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 

(lei complementar n°123/2006): 

Não 

Prazo 

INDETERMINADO 

Número: 20147663326 

Último Arquivamento 

Data: 03/09/14 

Ato: ALTE R AÇ ÃO 

Evento(s): ALTE R AÇ ÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

xxxxxxxxxxxx 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 

Nome/CPF ou CNPJ 

ADINALTE JO ÃO BELTRAME 

096.799.797-68 

EDUARDO LINDENBERG DE AZEVEDO 

120.664.967-40 

Participação no 

capital(RS) 

100.00 

9.900,00 

Espécie de Sócio 

SÓCIO 

SÓCIO 

Término do 

Mandato 

Administrador 

ADMINISTRADOR XXXXXXXXXX 

ADMINISTRADOR XXXXXXXXXX 

HORA DA EXPEDIÇÃO: 10:08:21 CÓDIGO DE CONTROLE: 02FEDAAC1D6F708F 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo 

de forma eletrônica podem ser verificados no endereço 

vwvwjucees.es.gQv.br/certidaQweb 

Vitória - ES, 23 de SETEMBRO de 2014 

Paulo Cezar Juffo 

SECRETÃRIO-GERAL 

D ocume nto Assina do por meio digital, conforme M P 2200-2 de 2 4 /0 8 /2 0 0 1 , que institui a Infra-Estrutura de Chaves 

Públicas Brasile ira - IC P Brasil, e m vigor consoante E.C n°32 de 11/09/2001 - Art.2°. 

A r t 1 o . Fica instituída a Infra-Estrutura de C haves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, 

integridade e va lidade jurídica de documentos e m forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 

habilitadas que utilizem certificados digitais, be m como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Validade desconhecida 

Digitally signed by PAULO 

Date: 2014.09.23 10:08:23 

Página: 001 /001 

R JUFFO:37870629715 
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DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

0Ç7/7 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESTINATARIO DO OBJETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINA TAIRE 

OF: 3123/2014/SEI-MC/DEOC/GTC0  
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA 
RUA CHAFIC MURAD, N° 902, COMPLEMENTO: ILHA DE MONTE BEL(- 

BAIRRO BENTO FERREIRA CEP: 29050-901 	VITÓRIA/ES 

PROC:. 53000.005022/2011 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

EN 

CE 

DE 

PAIS / Pi  AYS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 

EATUREZA DO ENVIO /  NATURE DE L'ENVOI 

	 PRIORITÁRIA  I PRIORITAIRE 

I 	 1 EMS 

I 	1 SEGURADO /  VALEUR DECLARE 	II 	 
ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNA TURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGÍVEL DO 
 Kaaany da Silva Corrêa 

Auxiliar Administrativo 	
-TFUR 

Setor Correspondências zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REDE GAZETA 

N° DOCUMENTO DE IDENzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-i 	DO 
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR 

CARIMBO DF EN T REGA 
UNIDADE DL DES1INO 

BUREAU DE DESTINA TION 

•  . 
• *GE 

MAT 

O' 

OS NTOS 

82237  

DO EMPREG 
SIGNA TURE DE L'AGENT j 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RET UR DANS LE VERS 

75240203-0 
	

FC0463 / 16 
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ATE DE PEPÔT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADATA DF POSTAGFM 

h h h 

JG 09077720 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BR 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE! NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÉDITEUR 

' 	" 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
erviiço Público Éedérel 1  

Ministério das Cpmu,nicaçõe 	1 	1 	1 	1_ - 	lu  1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	I 
E N  %V.ftPtSelVSeWMA9CECtfrn U  nícação 	 tron Elé 

Departannento de Oilitcrga cip Sérviços de 	ornunicaçãoi  Eletrônica  i 	i 	
11111 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B Sala 	0-0 

DF 	1 	, 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 I 	1  

	

cID 	 eleird 

	

i 	1 	1i1 	1 	1,1 	i 	I 	I 	1 	I 	I 	1 	1 	1 	I 	1 1 

UF 
BRASIL 

- 

TENTATIVAS DE ENTREGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI TENTATIVES DE LIVRAISON zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

scl 
CORREIOt 

BRÈSIL 

AVISO DE 

RECEB 

UNIDAD DItilleDS_TA 

AÓzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- ENel 
UREAU DE DÉPOT 

O  P aGip.  
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Correspondência Eletrônica - 1392875

Data de Envio: 
  27/09/2016 16:21:12

De: 
  MCTIC/DRMC-RJ (SEI-MC) <drmc-rj.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    valtinho@redegazeta.com.br
    lcbeltrame@redegazeta.com.br
    abmachado@redegazeta.com.br

Assunto: 
  Renovação de outorga - exigências técnicas

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.005022/2011-93

 

Segue em anexo, documentação referente à exigência resultante da análise de processo no Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Atenciosamente,
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1097381.html
    Oficio_1104167.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro

Rua 1º de Março 64 - 1º Andar – Centro-Rio de Janeiro – RJ   CEP 20.010-900
Telefone: (21) 2263-1193

Ofício nº 14533/2016/SEI-MC

Ao Senhor
Representante Legal do
SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA
RUA CHAFIC MURAD, N° 902 - ILHA DE MONTE BELO - BENTO FERREIRA
29.050-901 - VITÓRIA/ES

 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n°
53000.005022/2011-93 .

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em
epígrafe, efetuada por essa entidade, concessionária do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Ondas Médias, na localidade de SERRA/ES, com utilização
da frequência de 1.250 KHz (mil, duzentos e cinquenta), para encaminhar a cópia
da Nota Técnica n° 9962/2016/SEI-MC, com a indicação das pendências existentes
em destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do
recebimento deste Ofício, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui
formuladas. Cabe lembrar que na resposta deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite
neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao,
Coordenador de Grupo de Trabalho, Substituto, em 27/09/2016, às
10:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1104167 e o código CRC 0B7817F5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 9962/2016/SEI-MC

Processo n°: 53000.005022/2011-93

Processos relacionados: 53900.013953/2016-26

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Ondas Médias.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse do SISTEMA
NORTE DE RÁDIO LTDA. , relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, utilizando a
frequência 1.250 kHz (mil, duzentos e cinquenta), classe B, âmbito de atuação
regional, na localidade de SERRA/ES, referente ao  período de 09/05/2011 a
029/05/2021. Os autos do processo foram encaminhados a Delegacia Regional do
Ministério das Comunicações no Rio de Janeiro - DRMC-RJ, para análise dos laudos
técnicos apresentados, às fls. 72 a 103, do processo digitalizado
n° 53000.005022/2011-93.

 

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 116, de
25 de março de 1999, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):

j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;
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Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

2.3. Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983:
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Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

Observação Exigência
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53000.005022/2011-93  (Processo digitalizado)

As coordenadas geográficas do local de instalação do
sistema irradiante
(20°15'22,00"S//40°20'25,00"W) e os equipamentos
transmissores principal e auxiliar (respectivamente SNE
SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRÔNICA LTDA., modelo
BTA 10000D e BT EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.,
modelo BT 10000D), constantes destes Laudos de
Ensaio, se encontram autorizados pelo poder
concedente, conforme DESPACHO DECISÓRIO
ANATEL n°
27/2016/SEI/UO021/GR02/SFI, de 02/06/2016, (processo
n° 53000.055033/2010-33, de 26/10/2010).

 

– No Laudo de Ensaio do transmissor principal
apresentado, foram observadas as seguintes
irregularidades:

1. A atenuação dos Espúrios de Alta Frequência com
afastamento entre a frequência de espúrios e da
portadora, maior que 75 kHz, encontra-se em desacordo
com o item 3.2.5 da Resolução Anatel n° 116/1999;

2. A Declaração do Responsável legal pela entidade não
se encontra assinada pelo seu Representante legal,
devidamente cadastrado junto ao SIACCO.

 

– No Laudo de Ensaio do transmissor
auxiliar apresentado, foram observadas as seguintes
irregularidades:

1. A atenuação dos Espúrios de Alta Frequência com
afastamento entre a frequência de espúrios e da
portadora, maior que 75 kHz, encontra-se em desacordo
com o item 3.2.5 da Resolução Anatel n° 116/1999;

2. As informações referentes às observações visuais
encontram-se incompletas;

3. A informações referentes ao fabricante encontram-se
incompletas;

4. A Declaração do Responsável legal pela entidade não
se encontra assinada pelo seu Representante legal,
devidamente cadastrado junto ao SIACCO.

 

– Em análise do LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA, visando
Renovação de Outorga e cadastrado no SEI em
21/08/2014, foram observadas as
seguintes irregularidades:

1. A altura da torre informada diverge da altura
autorizada pelo DESPACHO DECISÓRIO ANATEL n°
27/2016/SEI/UO021/GR02/SFI, de 02/06/2016;

– Reapresentar Laudos de
Ensaio parciais para os
transmissores principal e
auxiliar, em
conformidade com
a Resolução 116/1999,
com ênfase nos pontos
observados.

 

– Apresentar novo projeto
técnico, elaborado por
profissional habilitado, em
conformidade com
a Resolução 116/1999,
corrigindo os tópicos
observados.

 

– Reapresentar toda
documentação de
responsabilidade
do representante legal
pela entidade,
autorizado pelo poder
concedente, em original
ou cópia autenticada,
em conformidade com a
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2. O endereço do estúdio principal informado diverge do
endereço autorizado pelo DESPACHO DECISÓRIO
ANATEL n° 27/2016/SEI/UO021/GR02/SFI, de 02/06/2016;

3. As medidas de atenuação de Harmônicos e Espúrios
do transmissor principal, encontram-se em desacordo
com o item 3.2.5 da  Resolução Anatel n° 116/1999;

4. As medidas de atenuação de Harmônicos e Espúrios
do transmissor auxiliar, encontram-se em desacordo
com o item 3.2.5 da  Resolução Anatel n° 116/1999.

 

Obs. 1: O nome do Senhor CARLOS FERNANDO
MONTEIRO LINDENBERG NETO, signatário da solicitação
de renovação de outorga e das Declarações constantes
neste processo, não consta no Consolidado Participação
e Composição - SIACCO, podendo ser encontrado em
consulta à pasta JURÍDICA, das PASTAS CADASTRAIS
desta entidade, como quotista nos documentos SICAP n°
0299433000, de 30/12/2002, 53000.067408/2007-11, de
06/12/2007 e 53000.058044/2008-51, de 22/12/2008.

Obs. 2: Os formulários Técnicos para renovação de
outorga encontram-se disponíveis no sitio eletrônico do
Ministério das
Comunicações:(http://www.comunicacoes.gov.br/espaco-
do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-
outorga/)

em conformidade com a
Resolução 116/1999.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

5. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Grupo de Trabalho da DRMC-RJ.

 

CONCLUSÃO

 

6. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, conforme itens 3 a 5, com a solicitação de juntada da documentação
faltante.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Celso Godoy de Avellar,
Engenheiro, em 27/09/2016, às 10:07, conforme art. 3º, III, "b", das
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Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao,
Coordenador de Grupo de Trabalho, Substituto, em 27/09/2016, às
10:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1097381 e o código CRC E0F741C6.

Minutas e Anexos: Não Possui.
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 32.417.164/0001-05

SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ADINALTE 
JOAO 

BELTRAME 

096.799.797-
68

SISTEMA 
NORTE DE 

RADIO LTDA

32.417.164/0001-
05

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- OM Regional ES Serra

SISTEMA 
NORTE DE 

RADIO LTDA

32.417.164/0001-
05

Sócio 100 0,00% 0,00% OM Regional ES Serra

EDUARDO 
LINDENBERG 
DE AZEVEDO

120.664.967-
40

SISTEMA 
NORTE DE 

RADIO LTDA

32.417.164/0001-
05

Sócio 9900 0,00% 0,00% OM Regional ES Serra

SISTEMA 
NORTE DE 

RADIO LTDA

32.417.164/0001-
05

Diretor 
(DIRETOR 
ADJUNTO)

0 -- -- OM Regional ES Serra

Usuário: Anatel\celso.mc - Celso Godoy de Avellar          Data: 27/04/2016          Hora: 08:30:49

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

27/04/2016http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Consulta 

Extrato de Lançamentos

Nome da Entidade: SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA Nº FISTEL: 24000004255

Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média CNPJ/CPF: 32417164000105

Situação: Ativa Data Validade: 09/05/2011  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não

Tipo Usuário: Integral  UF: ES Proc. Caducidade: Não

Receita 
Est. /
Ref./
Parc. 

Ano 
Data

Vencimento 
Valor

Original 
Data do

Pagamento 
Valor
Pago 

Valor
Utilizado 

Seq. Situação 
Valor

Débito/Crédito
(R$) 

     1329 - TFF 1 2016 31/03/2016 R$ 320,76 31/03/2016 320,76 320,76 0033 Quitado 0,00 

     4200 - CFRP 1 2016 31/03/2016 R$ 48,00 31/03/2016 48,00 48,00 0034 Quitado 0,00 

Total devido em 27/04/2016 (em reais): 0,00

Total de créditos em 27/04/2016 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação

 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
 RN - Lançamento com Recurso Denegado 
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
 E - Lançamento em Execução Judicial 
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006 
 MO - Multa de Ofício 
 LO - Lançamento de Ofício 
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
 PA - Parcelamento: Parcela

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

 Tela Inicial    Imprimir    Exportar Excel 

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Consulta  Criar Arquivo Texto 

UF: ES

SERVIÇO: OM

Entidade Latitude Longitude 
Freq.
(KHz) 

Pot. 
Dia 

Pot. 
Noite 

EC
(mv/m) 

CL 
H

(m) 
Obs. 

Localidade: Serra 

A GAZETA DO ESPIRITO SANTO RADIO E TV 

LTDA 
20S080000 40W180000 820 10 2,5 302 B 78 

SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA 20S121300 40W164900 1250 10 0,25 306 B 55 

Usuário: Anatel\celso.mc - Celso Godoy de Avellar          Data: 27/04/2016          Hora: 08:32:04

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

BOM DIA 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: ES Distrito:
Município: Serra Sub Distrito:

Freqüência: 1250 kHz Local Especifico:
Classe: B Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA Fistel: 24000004255 

Nome Fantasia: CBN CNPJ: 32.417.164/0001-05 

Nº Estação: 323297676 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA Nº Fistel: 24000004255

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Serra/ES

Latitude: 20S071559 Longitude: 40W182664 Raio: 60

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 20 12 13 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 40 16 49 00

Local Específico: (opcional)

Dados Técnicos do Canal

Freqüência: 12501250  KHz Classe: BB  ECmin = 295 mV/m

Potência Diurna: 10 KW Potência Noturna: 0,25 KW
Campo Caract.

(EC):
306 mV/m

Sistema Irradiante

Possui diretivos?: NãoNão  Alt. da Torre: 55

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 41





SNC72/90;SSC15/95;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0





  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 32417164000105 Pesquisar

Razão Social: SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

Nome Fantasia: CBN Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

BOM DIA 
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País: Brasil

Número do CEP:
29050901

Logradouro: RUA CHAFIC MURAD

Número: 902 Complemento:
CAIXA POSTAL 

275
Bairro:

ILHA DE MONTE 
BELO

Estado:
ES

Município: Vitória Distrito: SubDistrito:

Telefone: 27 33218405 Fax: 27 33225678

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP:
29050901

Logradouro: RUA CHAFIC MURAD

Número: 902, Complemento:
ILHA DE MONTE 

BELO
Bairro:

BENTO 
FERREIRA 

Estado:
ES

Município: Vitória Distrito: SubDistrito:

Telefone: 27 33218333 Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

CBN

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 10494
Data Publicação 

Contrato/Convênio:
09/05/2001

SCRAD Técnico: 10493

Data Limite 
Instalação: Número do Processo: 290000037061989

Fistel: 24000004255

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

98330 DecretoDecreto  MCMC  24/10/1989 25/10/1989 Outorga Jur.Jur. 

58 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  11/03/1991 12/03/1991
Deliber. do 
C. Nacional

Jur.Jur. 

0 DecretoDecreto  PRPR  08/02/2010 09/02/2010 Renovação Jur.Jur. 

73 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/02/2012 29/02/2012
Deliber. do 
C. Nacional

Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 29160000 Logradouro: ESTRADA DE FURNAS 

Número: . Complemento: Bairro: JARDIM TROPICAL UF: ES

Município: Serra Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: 
Latitude:

20S071559 Longitude: 40W182664 Raio: 60

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 20S121300 Longitude: 40W164900

Distância ao 
Centro do 

Município:
Km9.6233560086

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)162.9

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Coordenadas Geográficas (PB)
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Latitude: 20S121300 Longitude: 40W164900

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 29160000 Logradouro: AV.PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 905

Número: . Complemento: Bairro: CARAPINA UF: ES

Município: Serra Distrito: SubDistrito:

 Estúdio Auxiliar

Não Cadastrado

» Estação Principal

  Antena Principal 

Tipo de Sistema: Onidirecional/OnidirecionalOnidirecional/Onidirecional  Altura da Torre: metros55

Obs. da Antena:

>>Sistema de Terra

Número de Torres: 1
Número de 

Radiais:
120

Comprimento de 
Radiais:

51 m
Espaçamento entre 

Radiais:
3 graus Condutividade: 0

Campos Característicos (mV/m)

EC Mínimo: 295 EC Proposto: 0 EC PB: 306 

>>Carga Topo

Figura geométrica: Dimensões: Altura:

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)006295XXX0518

Potência: kW1

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda.

Modelo: AM 1000AM 1000 

Validade: 11/08/2000

Potência 
Equipamento:

250-1000 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Estação Auxiliar

  Transmissor Auxiliar 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)

Potência: kW

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Transmissor Auxiliar 2 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)

Potência: kW

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003
ChecarChecar
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Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

» Responsável Técnico

  Responsável Técnico 

CPF do RT: PesquisarPesquisar

Nome do 
Responsável:

Número do Crea: UF Crea:

Endereço: Número:

Complemento: EMail:

Município: UF:

DDD: Telefone:

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA - CNPJ/CPF(32.417.164/0001-05) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: SERRA/ES Freq. PB: 1250

Indicativo: ZYI218 Classe PB: B

Características de Operação

Frequência: 12501250   MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: ES Município: Serra

Entidade Município Data Outorga Validade 

A GAZETA DO ESPIRITO SANTO RADIO E TV LTDA Serra 22/01/1999 22/01/2009 

SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA Serra 09/05/2001 09/05/2011 

Usuário: Anatel\celso.mc - Celso Godoy de Avellar          Data: 27/04/2016          Hora: 08:36:01

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOM DIA 

SRD »» Relatórios »» Outorga internet teia menu  ajuda 
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      Paginação do Jornal:         Ir para a página:         Sumário da Edição 

Documento 

assinado 

digitalmente 

conforme MP nº 

2.200-2/2001.

Saiba mais.

<< 8 de 76 >> ok Sumário Indisponível 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA  CNPJ:  32.417.164/0001-05 

 Nome Fantasia:  CBN  Fistel:  24000004255 

 Serviço:  Radiodifusão Sonora em Onda Média  UF:  ES 

 Localidade:  SERRA  Classe:  B 

 Freqüência:  1250 kHz  Potência Diurna :  10 kW  Potência Noturna:  0,25 kW 

 Num. Estação:  323297676  Indicativo:  ZYI218  Telefone (Sede):  33218405 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

  Logradouro:  ESTRADA DE FURNAS   Número:  .  Bairro:  JARDIM TROPICAL 

  Localidade:  SERRA  UF:  ES 

  Latitude:  20º 12' 13" 00" S   Longitude:  40º 16' 49" 00" W  Cota da Base da Torre:   metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2 

  Fabricante:  MTA Eletrônica Industrial Ltda.  Fabricante:  Fabricante: 

  Modelo:  AM 1000  Modelo:  ***  Modelo:  *** 

  Potência Operação:  1 kW  Potência Operação:  ***  Potência Operação:  *** 

  Código homologação:  006295XXX0518  Código homologação:  Código homologação: 

 3 - SISTEMA IRRADIANTE

  Tipo: Onidirecional/Onidirecional

  Altura da Torre: 55 metros

  Número de Torres: 1

  Número de Radiais : 120

 Comprimento dos Radiais (m): 51  

 Espaçamento entre Radiais (graus) :  3

 4 - CARGA TOPO 

  Figura Geométrica:  **** 

  Dimensões:  **** 

  Altura(m):  **** 

 5 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

  Fabricante: 

 Modelo:  *** 

  Comprimento:   m 

  Impedância:    Ohms 

  Atenuação:    dB/100m 

 6 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  AV.PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 905  Logradouro:  *** 

  Número:  .  Número:  *** 

  Bairro:  CARAPINA  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Serra/ES  Localidade/UF:  *** 

 8 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 
/ 

Data da Emissão: 
28/04/2016 08:40:57 

  Tela Inicial 
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral OM

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Âmbito de 
Atuação 

820 kHz 
A GAZETA DO ESPIRITO SANTO RADIO E TV 
LTDA 

ES Serra OM 3 M Regional 

1250 kHz SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA ES Serra OM 3 M Regional 

Usuário: Anatel\celso.mc - Celso Godoy de Avellar          Data: 27/04/2016          Hora: 08:23:19

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

BOM DIA 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CERTIFICADO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇÕES
INTRANSFERÍVEL

Certificado nº: 026493XXX0035 Validade: 31/05/2002 Processo nº: 53000.004253/93

Solicitante: SNE SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRONICA LTDA CNPJ: 61.315.941/0001-09

End.: RUA JULIA CORTINES,67- IPIRANGA, 
-

CEP: 

Fabricante: SNE SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRONICA LTDA CNPJ: 61.315.941/0001-09

End.: RUA JULIA CORTINES,67- IPIRANGA, 
-

CEP: 

Tipo do produto: Transmissor de Radiodifusão Sonora em AM

Modelo: BTA-10000D 

Serviços: 2A - Serviços de Radiodifusão Sonora em AM (OM, OT e OC)

Observações:
- Todas as unidades do produto, objeto desta certificação, devem ser identificadas de acordo com a Portaria nº 10/92-DNFI, (DOU de 
13/04/92).
- Este certificado teve sua data de validade expirada por não cumprir o disposto no § 2º do Art. 2º do Ato nº 24.251, de 27/03/2002, 
(DOU de 01/04/2002). 

Características Técnicas Básicas:
- AS DEMAIS CARACTERISTICAS ENCONTRAM-SE DE ACORDO COM A NORMA TECNICA 
- FAIXA DE FREQUENCIA: 540 A 1600KHZ; 
- POTENCIA DE SAIDA: 10KW, COM REDUCAO ATE 2,5KW; 
- TIPO DE EMISSAO: A3EGN; 
APLICAVEL. 

Este produto está certificado nos termos da Norma Geral de Telecomunicações nº 004/91 e de acordo com os dados 
apresentados no processo de certificação. O produto acima especificado possui características compatíveis com o seu uso em 
telecomunicações no país, podendo ser fornecido aos interessados habilitados em utilizá-lo. 

Brasília-DF, 28 de abril de 2016

Gerência Geral de Certificação e Engenharia do Espectro 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CERTIFICADO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇÕES
INTRANSFERÍVEL

Certificado nº: 006295XXX0518 Validade: 11/08/2000 Processo nº: 53000.000990/95

Solicitante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. CNPJ: 51.759.595/0001-02

End.: Rua Santa Crescência, 268, 268
        SAO PAULO - SP
CEP: 05524-020 

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. CNPJ: 51.759.595/0001-02

End.: Rua Santa Crescência, 268, 268
        SAO PAULO-SP
CEP: 05524-020 

Tipo do produto: Transmissor de Radiodifusão Sonora em AM

Modelo: AM 1000 

Serviços: 2A - Serviços de Radiodifusão Sonora em AM (OM, OT e OC)

Observações:
(TRES) PRIMEIROS ANOS. 
DNFI, (DOU DE 13.04.92). 
ORG`O T}CNICO COMPETENTE DO MINIST}RIO DAS COMUNICA${ES. 
TADOS NA(S) POTENCIA(S) E FREQUENCIA(S) AUTORIZADAS PELO 
VEM SER IDENTIFICADAS DE ACORDO COM A PORTARIA NR 10/92-
. CONTEUDO DE IMPORTA$`O : US! 560.00 (FOB), DURANTE OS 03 
. INDICE DE NACIONALIZA$`O : 95,33% 
. QUANDO DO SEU FORNECIMENTO, OS PRODUTOS DEVEM ESTAR AJUS-
. TODAS AS UNIDADES DO PRODUTO OBJETO DESTA CERTIFICA$`O DE-

Características Técnicas Básicas:
NORMA T}CNICA APLICAVEL. 
- AS DEMAIS CARACTERISTICAS ENCONTRAM-SE DE ACORDO COM A 
- DESIGNA$`O DAS EMISS{ES : 10K0A3EGN 
- ESTAGIO FINAL : 04 VALVULAS 4-400A, EIMAC 
- FAIXA DE FREQUENCIAS : 535 A 1605KHZ 
- POTENCIA DE SAIDA : 1000W, COM REDU$`O PARA 250W 

Este produto está certificado nos termos da Norma Geral de Telecomunicações nº 004/91 e de acordo com os dados 
apresentados no processo de certificação. O produto acima especificado possui características compatíveis com o seu uso em 
telecomunicações no país, podendo ser fornecido aos interessados habilitados em utilizá-lo. 

Brasília-DF, 28 de abril de 2016

Gerência Geral de Certificação e Engenharia do Espectro 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único

do art 52 do Regimento Comwn e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 68, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-

torgada à RÁDIO ATLÂNTlDA FM DE
SANTA CRUZ LIDA. para explamr ser-

viço de radiodifusão sonom em frequência

modulada na cidade de Santa Cruz do Sul,

Estado do Rio Grande do Sul.

o Congresso Nacional decreta:

Art. )" Fica aprov.tdo o ato a que se refere a Portaria n° 517,

de 11 de junho de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 21

de agosto de 2007, a permissão outorgada à Rádio Atlântida FM de

Santa Cruz Ltdu. para explorar. sem direito de exclusividade, serviço

de radiodifU'ião sonora em frequência modulada na cidade de Santa

�

cruz do Sul, Estado do Rio Gnmde do Sul.

Art. 2" Este Decreto Legislativo enU'a em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 28 de fevereiro de 2012.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do ano 48 do
Regimento Interno do Senado Fedeml, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 69, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-

to'llada à RÁDIO PROGRESSO DE JUA-

ZEIRO S.A. para explorar serviço de mdio-

diflL-;ão sonor.! em ondas medias na cidade

de Juazeiro do Norte, Estado do Ceara.

O Congresso Nacional decreta:

Art. IQFica aprovado o ato a que se refere o Decreto s1n
Q
,de

26 de julho de 2010, que renova por lO (dez) anos, a partir de 28 de

junho de 2006, a concessão outorgada à Rádio Progresso de Juazeiro

S.A. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de mdio-

difusão sonora em ondas médias na cidade de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Fedeml, em 28 de fevereiro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Fedeml

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jose

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único

do art. 52 do Regimento Comwn e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 70, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA IMIGRANTES para exe-
cutar serviço de mdiodifusão comunitária

na cidade de Criciúma, Estado de Santa
Catarina.

o Congresso Nacional decreta:
Art. l

Q
Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nQ

1.151, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-

sociação de Radiodifusão Comunitária Imigrantes para executar, por

10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão

comunitária na cidade de Criciúma, Estado de Santa Catarina.
Art. 2" Este Decreto Legislativo enU'a em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 28 de fevereiro de 2012.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Fedeml

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parãgrafo único

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIJI do art. 48 do

Regimento Interno do Senado Fedeml, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 71, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO TIMBÓ LIDA. para explorar serviço

de radiodifusão sonora em frequência mo-

dulada na cidade de Rio dos Cedros, Es-

tado de Santa Catarina.

o Congresso Nacional decreta:

Art. l
Q
Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

Q
719,

de 16 de setembro de 2009, que outorga permissão à Rádio Timbó

Ltda. para explorar, por lO (dez) anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifU'ião sonora em frequência modulada na cidade de

Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina.

Art.. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Fedem!, em 28 de fevereiro de 2012.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Fedeml

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do

Regimento Interno do Senado Fedeml, promulgo o seguinte

DECRh,O LEGISLATIVO

N' 72, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-

torgada à SOCIEDADE RÁDIO SÃO JO-

SÉ LIDA. para explorar serviço de radio-

difusão sonom em frequência modulada na

cidade de Erechim, Estado do Rio Grande

do Sul.

o Congresso Nacional decreta:

Art. l
Q
Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

Q
802,

de 30 de setembro de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de

23 de junho de 2002, a permissão outorgada à Sociedade Rádio São

José Ltda. para explomr, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Erechim,

Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Fedeml, em 2M de fevereiro de 2012.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Fedeml

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Fedem!, nos termos do parágrafo único

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVII[ do art. 48 do

Regimento Interno do Senado Fedeml, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 73, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-

'orgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO
LIDA. pam explorar serviço de mdiodi-

fusão sonom em ondas médias na cidade de

Serra, Estado do Espirito Santo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. IQFica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n
Q
, de

8 de fevereiro de 2010, que renova por lO (dez) anos, a partir de 9 de

maio de 2001, a concessão outorgada ao Sistema Norte de Rádio

Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-

diodifusão sonora em ondas médias na cidade de Serm, Estado do

Espírito Santo.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entm em vigor na data de

sua publicação.

Senado Fedeml, em 28 de fevereiro de 2012.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Fedeml

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parãgmfo único

do art. 52 do Regimento Comwn e do inciso XXVIJI do art. 48 do

Regimento Interno do Senado Fedeml, promulgo o seguinte

DECREm LEGISLATIVO

N' 74, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O

DESENVOLVIMENTO DE VÁRZEA DA

PALMA panl executar serviço de radiodi-

fusão comunitária na cidade de Várzea da

Palma, Estado de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta:

Art.. lQFica aproV'J.do o ato a que se refere a Portaria n° 886,

de 29 de outubro de 2009, que outorga autorização à Associação

Comunitária para o Desenvolvimento de Várzea da Palma para exe-

cutar, por lO (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão comunitária na cidade de Várzea da Palma, Estado de

Minas Gerais.

Art. 2" Este Decreto Legislativo enU'a em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 28 de fevereiro de 2012.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único

do art. 52 do Regimento Comwn e do inciso XXVIII do art. 48 do

Regimento Interno do Senado Fedeml, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 75, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à

RÁDIO UNIÃO COMUNITÁRIA paro

executar serviço de radiodifusão comuni-

tária na cidade de Criciúma. Estado de San-

ta Catarina.

O Congresso Nacional decreta:

Art. IQFica aprovado o ato a que se refere a Portaria n
Q
224,

de 25 de março de 2010, que outorga autorização à Rádio União

Comunitária para executar, por lO (dez) anos, sem direito de ex-

clusividade, serviço de radiodifU'ião comunitária na cidade de Cri-

ciúma, Estado de Santa Catarina.

Art. 2" Este Decreto Legislati vo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Fedeml. em 28 de fevereiro de 2012.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Fedeml

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIJI do art. 48 do

Regimento Interno do Senado Fedeml, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 76, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-

torgada à RÁDIO CLUBE DE PERNAM-

BUCO S.A. para explomr serviço de ra-

diodifusão sonora em ondas médias na ci-

dade de Recife, Estado de Pernambuco.

o Congresso Nacional decreta:
Art. IQFica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n

Q
, de

17 de agosto de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de )0 de

maio de 2003, a concessão outorgada à Rádio Clube de Pemambuco

S.A. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-

difusão sonora em ondas médias na cidade de Recife, Estado de

Pernambuco.
Art. 2" Este Decreto Legislativo entm em vigor na data de

sua publicação.

Senado FederJ.l, em 28 de fevereiro de 2012.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Este docwnento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govhfJl.ll:J"iicidde.
pelo código 00012012022900003
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Art. 3'" [",h: Ol,.'(;rctoentra C'1Il\'igor na dala lI.: sua puhlkaç;10.

Br;lsilia. X lIe fevereiro (li: 2010: IXl.)Uda lndC'pcnd~nóa c
122'" da I{l,.'púhlica

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Neli" C'fl.'1tl

DI:CRJ:TO DI: ~ 1)1: IT\ UIElllO UI: 2UJO

R\.'llllV;t a l'Olll'C'ss:i{1 outorgada an Si:-.k'm<l

l"ort ��..de R;'ldio I.Ida .. para explorar sl.'n"iço
de radiodifus:io sonora em lindas medias.
sem JITl'ih) li.: c"dusi\"idadc. !lO Munidpio
de SCITa. E:-lado do Espirito S,\Illo.

o )'IU:SIIH::'\TE IH IU:I'L:nUC,\, no uso das "tribuiçlll:S
4lll.' lhe çOllf..:n:m os :u1s. xot. im:iso IV, c 223. (afluI. da COIlSllluiç:io.

c IHl..;lcnlltlS dll..;arts. ('fi da I.ci nu 5.71'15.de 23 de jUIlI1(1de 1972. c (.����
inciso I. do DC'f:n.'hlnil XX.06h. de 2h de j;lIl.:iro de 19X3. c kndo em
vista li 411":\:<IIISlóldo Processo Adminislr:llivon'" 53770.t.HIOUl<3/2002.

DECIlETA:

Art. I'" Fil.:a n:novada. de "eordll I.:tlT1lti art. 33. ~ 3"'. tia I..:i
n'"4.117. tle 27 de aguSltll1.: Il)ll2. por da anos. a partir de I) de maio
d..:2001. a I.:tllll.:ess;inoutorgada :10Sistl.:l11aNorte 11.:Rildill Ltda. p..:lo
Denehl n'" I)X.330. d..:24 de ouluhm d..: II)XI)."pro\ado pdo D,,:ndo
Legislativu I)"5l<. de II d..: lllan,:O(k 1(1)I. para explorar. :-\..'mdireito
tle exdusindade. serviço de r,Hhlldifus,ltl sonora em onda:- lIl..:dias. no
~1unidpio d..: Serra. Estado tio Espirito Sanlo.

Parilgrafo único. A collt,:..:ss;1oI'r,t renovada reg..:r-se-:. relo
Cúdigo Brasileiru d..: Tdel,.'lllllunit:~u;(ks. I.:is ."uhs":4ii..:nles. regula-
n1l..'nlo:-\...(,hrig;u;ôl.:s assumid:ls p..:la (lulorgada.

Art. 2'" [sll: alo sOIll.:nle pmduzir;'l efeilos kgais :lPÚSde.
tiher:u;;10 du Congr.:sso Nacional. IHIStl,.'Tlnosdtl ~ .'''' do art. 223 da
{'(lnstitui\:lll

AI' . .1'"Este Decreto \..'ntraClll \ igor na data de sua puhlll.:a't,10.

Brasilia. X de feverell"o de 2010; 1XI)o.Ida hul.:pelld~IKi;1 e
12111 tb Rqlúhlil.:a.

I.UIZ I~AcIO LULA IM SII.VA

IlfTRt:TO UE ~ I>E IT\T.IlUllO IH. 211J11

Rl.:no\a a l.:olle\..'ss;i(1IllJlorga,la :"1S(I..:i\...dade
de R;ldilldifus~1I1II"puí LIda .� para ""'rltlrar
s.:rYi'to d�..�radiodifus:io sonora cm ollda:-
l1I..:dias. Sl,.'lI1dir..:ito d�..�\...,dusi\ idad\.... llll
Munil.'ipio dc Sal110 Antilllio da Patrulha.
[Sl,lllll d(\ Rill Cir.llllle do Sul.

o I'IU:SIIU::"\TE n.\ HEI'l'BUC\. no uso das atrihui~'(x's
t.ju.:Ih.: wnfáelll os arts. X~. indsll IV. c ~:!3. ('''llU!. da ('(ln:-titlli~.�io. \...
nos lermos dos arts. ()'oi da Lei Il'"5.71'5. de 23 de junho de 1<)7~.e ()'oi.

11l!.:islll.dolkl.:rdo n'"lUI.06(1.ti�..�26lk jan\..'irode 1i.}X.1. ..:lI:ndo em \b,a
(I 411\..'eOIl~lado l'rocl,.'sso AJlllinistrali~'o n" 53000.(I311~3~,200.t-4(1.

IIECIlETA:

:\11. I'" FÍl.:a rcno\ada. dc al,.'\.nlo \..'11111o art. .n. * .,\11. (lo!L\..'i
Il" -1.117. d..:27 d.: agosto dI..'11)(12.IWIlk7 anos. a pallll' (k I" d.: maio
dc 200-1. a Cllll\..'\..'ss:illoUh1rgad;t :1 S(ll,.'il,.'lbd.:til,.'RadiOllifus:lo 1tallUi
LIda. pda PllOaria "-IVOP nIl 3-17. de I~ Ik ahril dc 19-19. relll\\ada
pd{llkcr\..'I(1 d\..'25 de junllll til,' 21}tll. pllhlil.:ado no Di:'u;() ()fidal da
LJni:ill11...-26 ,I.: junho de 1001. apro\';lIkl p..:lo I)�..�cn..�lo Legislali\tl n"
115. tle Ih lk ahril de 2003. para \.."plorar, :-\..'1Ildirl.:ihl lI..: eXl,.'lu~
si\idade. servit;tl de radiodifus;itl Sllllora .:m ondas m..:dias. no ]\lu.
nicirio de Sanhl Antônio tia p.,lmlha. Eslado do Rio Cirand�..�do Sul

l'ar;.lgraf() único. A l.:oOt,.',:ss,iolIra rClltl\'ada r..:g�..�r-se.;i IX'lo
CÚt!lg11Bra:-ikiro d..: TeknllllUnil,.':I\ôl,.'s. kis suhs �..�4lkntes. r\..'gllla-
m�..�lllus \...ohl'iga\i\es assumidas 1X'la (Iutl1rgada

.-\11, 1" E:-k' ato Slllllcnte pnlduzlr;'l efcitos kgais após Iil--,
lihcra\[lll do COllgr�..�sso Nadol1al. nos t�..�nllo:- dI' * 3""do ,111.223 da
CtIIlSlltuit;;io,

Art. J�� [:-t\...Decreto ..:ntra em vigm na dal,t 11..:sua puhlil.:a\,10

Brasilia. l' de fe\elciro d�..�2010: 11'9'"da Indcpend~llcia .:
122'"dOII'kpúhliea.

LUIZ i:",\('IO !.l'l.A DA SILVA

IH:CRHO IH: ~ DI: n:n:REIIlO IIE 2"111

Renuva a t:oncess;10 oUlOrgada ú S(lci\...dadl.."
R:ítlio CaCÍl.lue de Capi\'ari ltda., para ex.
pIorar sl.:rvit;o de mdioJifusãn sonora I.:I1l
undas Illl,.;dias.Sl,.'1lldireito de l,.'xclusivida(l..:.
IlO Munidpio dl,.'Capi\"ari. ESlado de Si'io
Paulo.

o I'RF:SIUE:\TE IH IU:I'UULlCA. no uso das atrihlli\ões
411':lhe confncm (ISal1s. X--I.inl.:iso IV. e 223. rUim!. da Constltuil,::io. c
nos tl,.'rmosdos arls. ()'oi da l.ei nIl 5.7X5. dI.:23 de junho de 1972. e ("'.
inciso I. do [kcrcto nll XX.Ollh.{k 26 de jan..:iro til,' 19l<3.\...tCfl{I~lem \.iSl"
u t.juc l.:oll:-tado Prnee:-:-()Administrati\'(I n" 5300lJ.OJ526212110-l-lJ3.

Il E C II E T.\ :

A11. I'" Fiea r\..'lIo\'ada. de ;tl,..mdoClllll ll;n1 .H. ~ 3"'. da Lei
li'" -1.117. lI.: 27 de agl'sto Ik. 1962. por da anos. :I p;1l1ir dI..' I" dc
maio 1.1.:1004. a COlll,.'\.."S:-,1(1tHllll1'gadaorigillal'iaml.."1l11.."Ú So.:il,.'dadc de
Radiodifu,,:ln Cacitjue til' StlHh:aba LIda. pda I'mtaria M\"()], li'"4XO.
lk 31 de Ill:lio de 1950. ptlstcrinnncnll.' transfl.:riJ;t:1 SllCiedalk' R,iditl
('al.:it.jue dc ('apivari Lida. rda PoT1aria n'" 74, de 15 de janeiru dc
1971l. rl,.'lIovadapdo do DI.:l.'T..:ltl,I.: 2 dI.:ahrilll.: 199X. puhlil'ado no
()i:irill 1)licial da Uni;I(1 do dia 3 seguintl..". aprO\ado p.:lo Ikl.:rl.."ltl
I...:gislativu I)" 52. de 12 de "hril de 20011.para ..:xplorar. Sl,.'l11dirclln
de exclusividade. s\..'niço (k radiodifus:io SOllllr.1I.."lllonJas m..:dias. no
1\1Ullidpio de Capi\'ari. Eslado d.: São Paulo.

Par:igmfu único. A l.:on\..'ess;i(1ora rl,.'lIovada rl,.'gcr.se-:i pelo
Código Brasikiru 11..:Tl.."l.:wlIlllnil.:ações. I..:is suhsct.jüclltl,.':-. r.:gula-
IIlcntos e ohrigaçôl.."s a:-slJlllidas pda Ilulorgada.

A11. 211 csle alo :-Ulllenle pHlduzir;'1 efeillls kgal:- ;IPÚ:-d.:~
hhcrat;:Io do Congresso Nal.:illllal. nos ICTlIlOSdo * 3'" dl\ <111.223 da
{.tlll..�.tilui,fltl.

Ar1. 311 EsI.: [)enclo cntra em vigor na dala de sua puhlicat;,10

Brasilia. X d.: li:wreiru de 2lJ1tJ; IX911 da IndqX'IIt1~nl,.'iae
122" da Rcpúhlica

LUIZ INÂClO I.lJI.A DA SILVA
Helil' (Olt.:

DECRI:H) IlI: ~ IH: FE\UIEIlIO 1lI: 21110

RelJO\a a nllll.:�..�ss:io (llilorc.ada :i SIIt:1\..'dadl,.'
Rúdi(1 DiftNIT:I Lut:dia Lt~Ia., para l,."plor.lT
:-CT\it;o de radiodifusão sonora l,.'1lllllldas
Ill\..'dias. st:1Il dircitu lic e,c1l1si\idalic. no
:\llllli\..'ipiodI.:Luc..:lIa. E:-l;llllllk' S;ln Paulo.

o l'I{F.SWE:\T1.: 0.\ JU:I'(IULlC\. 011USIItias ;ltril'1ui\tl..:s
quc lhe l.:unk'rcll1 os arts. X-I.inciso I\'. e 223. rapu!. da Conshluiç;io. e
IIOSknnlls dos arts. (��.�da Lei I)" 5.7X5. (I.: 23 dc jllnhll 11.:IlJn. c (.��.�.
inl.:isol. dlllkcrdo n'"XX,O(>6.dl,.'2hde jallcirod �.�II}X3. ..:tcndo �..�lIl ,i:-ta
ti que l,.'(IlIslado Prtk:es:-tl Athninislr;tli\I'I)" 53000.0J5~n/200-l,Il<.

D f: C R E T.\ :

Art. lu Fil,.'areno\'ada. "k :ll,.'ordol,.'llll\o a11. 33. * J", da Lci
l}'l 4.117. Ik 27 de agllsto de 1962. por d':1 aIIlIS.:l paT1ir de I" ti..:
maio 111..'~OO-l. a eonc �..�ss;lo outorgada :i SOl.."i�..�d:ule R:'ldio Difust.ra
1.\lI.."..:IiaI.tda, pela P('11"ria M\'OP nll ~71J. de 1-111..:lllail1 ,I.: II)~lJ. I.:
r\..'novada pdo Dendo de 2 d..: fe\.l.."r\..'irotI.: 19lJ:-i.pllhlil.:adll IIUDi:'lTit'
Oficial da Uni:io d(1 dia scgUilll':. aprovado pelo [kl.:rdu Lq~isl,,11\ti
l}'l 107. de X de maill d�..�~Olll. par.I 1..".'piorar. s�..�1Il dlr.:il11 d�..�e,-
elusi"id;ld �..�.sl,.'rvit;o dc radilltlifus:io sOllora em ondas ml'dias. no
:\1ullicipio de Luc..:lia, [stadtl 11.:S;io P,llIlo.

Padgrafo únit:(l. A l.llm.�..�ss;io ora r\..'I1I)\."dan"gl,.'r~se-"lp..:lt.
('úlli~tI Brasil.:iro til..'Tde":(llllllllil,.';LI;ii.::-.k'is suhs.:qikllk's. I'l.."gula-
111\..'1110:-\...lIhrigaçõ\..'s assumidas pela uUh'rgada.

Art. 2'" [s!l.." ahl sOIll.:n!l.."rl'lldllZir:'1di:iws kg:llS após de.
IIb..:rat;,lodll Congr.:sso :"!al.:iona1.I)(lS tl.:OllllSdo ~ .111 d(1 art. ~23 da
('lIn:-lilulI;,ll1.

Urasilia. S 111..'li:' ...:rl.'Íw tI.: 20 IO: 1XI)" da hllkpend~lIl.:i:t �..�
11211 da Rl.."púhlica.

I.UIZ INf\C10 I.lJI.A D:\ SILVA
f/did ('.)\1.1

Renova a Clll1Ces~;'i(loutorc.;,da ;'1T\' R,idlll
Cluh\..' de Teresim S.A .� 1~lT:I.:.'plorar :-l,.'r~
\ i~'tl de radiodifus;l,. st'!lllr" l,.'monda:- 11l":~
dias. s�..�m dil'I.."Il0d�.�exclusivida"k �. no :-'1u.
nidpltl til,' T.:rl,.'sina, Estado do Piauí.

O I'nESIIJE~TE D.\ IU:I'lrBI.IC.\. nu lhO das alriblliç&:s
ll\lo..'lhe \..'Illlli.'rell\os alls. X4. illl,.'i:-oI\'. c 22.1. ('''pu!. Itl C(Ifl:-liluit;[lll,
\...nlls tCTllh'Sdos ar1s. ()'oi da Ll,.'inll 5.7X5. 111.:2J �.k iunhll dI.: 19n. \...(lll.
inl,.'is{)I. th. Ikr.:rdo 11'"XX.ll(lh.dI..'2(1de j;m�..�iTlllie IIJXJ. 1..'l':lltln \..'11\
\ ista l) ljUl,.'l,..o11sladtl I'HlI:eSsoAdmilli:-tr:lli\'(1 n~ 5JOlHI.Cl--I15.1h 20117.

D r. C R I: T ,\:

Ar!. 111 Fica renovada. tle ;\l,.'ordocom o art. 33. * 311� da Lei
11'"~.II7. d(.' 27 ti�..�agllslo til,.' I1J62. por dez anus. a parlir d.: 111 d.:
l1o\emhrn til,.'2003. a l.:lll1Cess;10outorg;lda. otigillariamenk". à R;',Jio
Dlfus(lra Jo ~1arallh;io pdo DCl,.'f1,.'10nll 4ll.0(l.1. de 15 de maio dc
11J51J.pusk'rillTlnenle transf':l'iJa :1TV Rúdio C1uhc d�..�Teresina S.A.
p.:lo Oecrcltl !lll l<7.60X, de 21 ti.: s..:k'mhro .I�..�19X2. renovada pelo
Decrelo de I'" de ahril dI.."2002. puhlil.:atlo no Di,irio Oficial da Unj,lo
ti.: 2 de ahril de 2()()~. aprovado pelo lkercln Lcgislall\O n'" 742, ti.:
16 d(.' oUlubro de 2110J. para explurar, Sl,.'mdireil11 de ..:xdusividad.:.
:-1,.'T\i'to 11..:radiodifus;1o SOllllra em ondas 1Il\..;dias,no Municipiu Ilc
T.:resllla. E:-Iadu do Piauí.

Par;'lgrafo únil,.'O.A l,.'(lllcl.:ss;loma rl.."novada r\...gcr-s�..�-;"Ipdll
('ill,ligo Urasilcirn de Tclel,.'lllllunka~ôl.:s. kis suhs.:4ü..:nl":s. regula-
m':lllo~ e ohrigat;úó assumidas pda outorgada.

Ar1. 2'" E:-t\...atll :-ulllenll,.'proJlIzir:i cfeilos I..:gais apú~ d.:.
Iihcra\;10 tio C(lngrCSstl Nat:Ílllml. ntls k"mllls do ~ 3'" do art. 223 tia
{'onslituit;;itl.

Art. 3'" [~k D':l.:r.:lo\..'nlr.tem \igOl na dala d.: sua puhlie<l't:io.

Brasilia. X de fe��..l.."rcirode 2010: IXI)l.Ida Imkp.:ndênl.:ia ..:
122'" da Rl.:púhlica.

LUIZ INÁCIO I.ULA DA SilVA
II.-!in <. /,\:0

Presidência da República

DESI'AClIOS DO I'HESIIJE!'õTE IH IU:I'l"BLlC ..\

,\lENSA( iEM

N" 51. de l' d.: f�..\'crelW dI.."1010 EIIl,.'alllinhallll.:lltoao CI'ngrl,.'sso

Nal,.'iUllal d,1 texl0 do projl,.'l\1de ki 411":"Dispô �..�s(lhre a rcspoll'

sahili7al,:,10 admini:-trali\'a e civil de pl,..:-stlasjuridicas pdõl pdlil,.'a tI..:

��tos conlra a admillistra~','io púhlil.:a. l1al.'ion��1 ou I.::-Iran~...-ira.e d;'1

llutras prO\ id~n�.�ias".

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECHE'lAllIA IlE DEFESA ..IGHOI'EClJ,\HIA

l'oRT.\IH\ 1\" .H�. (lI: S IH: l-'t\"LRUu'O IH: .:!lllll

o S[CRET:\RIO DE DEFESA A(iROPECUr\RIA 00
\II~ISTÉRIO IlA r\(;RICUI.TURA. P[CU,\RIA E AllASTECI-
~IEj\'TO. 110uso d;1 alrihuil,:,104ue Ih\..'conferI.: {' art. 42�� mexo I. do
Dl,.'l.:rdon<)5351. d�.�11 tle jan\..'iru (li..'2lJ05, tendo �..�111\'i:-la t) dispt':-Itl
na "btru~';10 Normali\a n" OI. de 16 de jalll.'iTtI "I..:2(J07 1..'ti t.jue
I.:ll1lstatil' Pnll:l,.'ssll n" 2100().{)055X6 2IHI9-15. r\..'solv..::

:\rI. I" Call1,.'clarII crell.:lll,.'ialllClltotio Lahl.lralt'1ri{.da CUIll-
panhia i\1;lranhellsc d.: De:-\..'n\lllvimelltll Agruinduslrial \...Ahastl,.'l,.'i-
lI1�..�nto - nmEA. ('NP) 05.751.IX5,()()III.I)(). siluado nOl AWllida
(idülio Varga.". n" 1321. MOllk' Castdo. S;io LUI:-:-'lA. crelkllciadll
p:lra r..:ali7;n Ilia!!"úslil,.'tl d�.� ,\I\\..'mia InkCl..'it1sa Elltiina. 11..'11111,\..'Ill
vista 11Parl,.'l.."\..'rn" 167. de 17 de d�..�71,..lIlhro,li..'2009. da Cllllliss,i{1
T":I.:nil'a. 1I111ll\..'adap�..�l.l I'orlaria \tinisl..:rial n" 1132. de 11) d..: no-
\ l,.'mhro lk 2110X.

Art. 2" Esta PI1r1aria l,.'ntra ':111\ igl1r na data dc sua pu-

Ar!. 3" Fica re\'llgad" a Purl.lTia n" 2. dc 16 d�..�jan �...iru ti.:
199X. D,U.U n" 15, dI.: 22 d�...jal1\..'iru11..:199X. Se\:io I. p;ig.: 21).

INÁCIO {\FOSSO KROETZ

I'OkT.\IU\ ,\" 4i. IH' S Df.: FE\TRUkO l)I,: .:!OlU

O SECRETÁRIO DE DEFESA AliROI'El"U"\RIA DO '11-
1"IST!':RIO DA {\(iRIl"UITURA. I'ECU,\RI:\ E AB:\Sl"[nME:"!~
TO. no IIS(I tla alrihuiç;in ljlle lhe conll,.'f\."11arl. -12. :1Il1,."{II. llo
D�..�l,.'ll.'IoII~ 535 I. de 21 til,'j,tIlciru d�..�2U05. k'ndn..:m ,i:-Ia (I \h:-puslll
na InstTlIl,:[llll':liOllati\a n" OI. Ik 16 til.' jal1l..'iru dl,.' 2H07 ..: 11quI..'
Clillsta dll PTllCl,.'S:-\1n" 2 I()()().00525I121H)1)-05.,��'so"e:

Arl. I" C:IIIl,.'dar II l,.'I'Cd':I1l.'i:tIllClltOda l"linil,.';t \'eterin:',ria
l1uiUlaha !.Ida ME. CNr) 22.2.10.(101:0001-23. situado na Rua Trinla
I.."Seis. 11"553. Prngr,:ssll. 1tuiutah" Mli. cr\..'d..:ndado para rl'alilar
diagnl>:-lico dI.."AlIl.:lIli:. Infel.l.:ill:-al:4iiina. l..:lIduCJ\l \'isl:! li I'arcl,.'cl"n"
t6~. "k 17 d�..�d.:z�..�lIlhru d�..�:!Il09. d:1 Cmniss:l11 T":l.:nic;l. 1ll1l11\..';tda
pda PO)1aria f'.linisl..:rialll" Iln. de 19 Ik n(l\"l,."lllbrtllk 2011X.

Ar!. 2" EStõl I'{lrlaria I.:nlra .:m \igtlr n:l "lata de :-ua pu-
hliea\,io.

Estc d(k:\Inll,.'nloP(ll,1.:ser wrilil.:OIdo110I.."llIkrl,.'~'1Iektrilllil'o ht1p:,'\\ww.in.gl1\.hr aUk'ntil.:idaJI..".htllll.
pdll cúdigo OOOl201002(1)lHIOUX

DlIl.:UIIICnlllas..�.Ílwdo Ihglla!tn':lll..: t:lillfllTillC~lI' II~2,:!UO-2(I.: 2401' :!OIlJ. qll~' in..;titlli a
Illfra.:slnllUra tI.: Chaws rúhli\..'as Brasikira - ICP.Blasil.
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Ministério das Comu icações
Delegacia no Estado do Esplrlto Santo

Portaria nQ 083, de 19 de dezembro de 1~95.

�
o DELEGADO DA DELEGAC:A DO MINIST~RIO DAS COMUNI-

CAÇO~S NO ESTADO DO ESptRITO SANTO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta do processo nQ 53660.000757/95,

RESOLVE:

I - Autorizar neste as novas caracteristicas tecni-
cas da Estação da SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA., concessionária do
serviço de radiodifusão sonora em Onda Media, na cidade da Serra,
Estado do Espirito Santo, que dever! executar o referido serviço,
de asordo com as seguintes redações:

1 - Freqüência: 1250 ~Hz

2 - Potência:
Diurna: 10,0 KW
Noturna: 0,25 KW

3 - Transmissor principal:

3.1 - Fabricante: HARRIS INTERTYPE CORPORATION
3.2 - Modelo: DX-10
3.3 - Potência nominal: 11,0/1,0 KW
3.4 - C6digo de Certificação .nQ 0373/91

4 - Transmissor auxiliar:

4.1 - Fabricante: MTA ELETRCNICA INDUSTRIAL
LTDA

4.2 - Modelo: AM 1000
4.3 - Potência norrinal: 1,0/0,25 KW
4.4 - CÓdigo de Certificação nQ 5
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,
-Mini~tério das Comunicações
Delegacia no Estado do Espirito Santo

5 - Caracteristicas do sistema irradiante:

�

�

5.1 - Tipo: onidirecional
5.2 - Altura da torre: 78 metros
5.3 - Plano de terra: 90 radiais de 91,5 me-

tros de comprimento, espaçados de 4 em 4
graus .

6 - Endereço do estadio principal:

6.1 - Logradouro: Rua Chafic Murad, 902-Bento
Ferreira

6.2 - Municipio/UF: Vit6ria/ES.

7 - Endereço do transmissor e sistema irradiante:

7.1 - Logradouro: Bairro Itanhe~ga
7.2 - Municipio/UF: Serra/ES
7.3 - Coordenadas geográficas: 200S 15'22"

40°[.4)20'25"

lI-Determinar que a entidade no prazo de 12 (doze)
meses providencie a efetivação do que foi autorizado e requeira
vistoria para fins de licenciamento .
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nas teraos do
art. 49, lntiso XII, da Constitu1çlo, e eu, MAURO BENEVIOES, Presidente
do Senado federal, pro~ulgo o seguinte

Faço saber Que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos termos do
art. 49, inciso XII, da Constitulç!o, e eu, MAURO B~EVIOES, Presidente
do Senado Federal, promulgo o ~egulnte

DECRETO LEl>ISLATIVO

N9 57, DE 1991

Aprova o ato que renova permisslo à RÁDIO
CURRAIS NOVOS lTDA. par. explorar serviço
de IBdlodlruslo sanore em onda .~dla, 'na
cid.de ~e Currais Novos, Estado do Ria

-'Crande do Norte.

DE 1991--'SENADo "noERAi:~- EM'li DE MARço

SENADOR MAURO BENEVIDES

Presidente

Art.. II - £ aprovado a .to ..que ..renova. permisslo � RADIO
CURRAIS NOVOS LTOA. para explorar, pelo prazo de dez anos, na cidade de
Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte, sem direito de
e~cluslvldade, serviço de radlodlfus~o sonOIa em onda média. a Que se
refere o Decreto nO 98.434, de 23 de nove.bro de'1989.

Art. 20 _ Este Decreto Legislativo entra em'vigor na data de
sua publicaçlo.
�.� "~ :'d ��

diodifuSlo ~onora em freqOlncia aoduIada, ato a.Que se refere a PortÁ-
ria nO 67, de 7 de julhO de 19B9, do Ministro das ComunicaçOes.

Art. 20 _ Este Decreto Legislativa entra em vigor na d.ta de
sua pubIicaçlo~ .

SENADO FEDERAL. EM 11 DE MARço DE 19!

SENADOR MAURO BENEVIDES
Presidente

I
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LEI 'N' s':171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dl.P&�� obr.'. ~Ol{tlC ��� ricola.

(Publlcad. DO DiárI.O O;.~cJ�.~l dR t8.de Janelro de 1991 - 5.'''0 I)

,' �� : �� , ,.�_""" . .RETI fI CACIO .
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"AtOg;dtfÇongresso N acionál

DECRETO LEGISLATIVO

N9 58. DE 1991

Aprova o Ito que outorga concesslo ao SISTEMA
NORTE DE RAoID LTDA. para explorar ~rviço de
r8d10dHuslo-aonora ea onda a'dia. na "idade de
Serra. Estado do ~sp1rito S~nto.

~.... .t.

Art. lO - ! aprovado ~ ato que outorga concess!o ao SISTEMA
MoRTE DE RÁDIO LTOA. para explorar, pelo prazo de dez anos, na cidade
de Serra, Estado do Esplrlto SantQ, se- direito de exclusividade, ser-
viço de radiodlfuslo sonora em onda a!dia, a que se refere o Decreto nO
98.330, de 24 de outubro de 1989.

Art. 28 _ £ste Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicaçlo. -

SENADO F&DERAL. EM 11 QE MARÇO DE 1991
SENADOR HAURO BENEVIDES

Presidente

Faço saber Que o CONGRESSO NACIDNAL aprovou, nos ter~os
do 'ort. .9, inciso XII, .da Constltuiçlo, e eu, 'lAURO BEtlEVIOES.
Presidente do Senado federal, pro.ulgo o seguinte

" "�� ' # ,",'1 .._"

RÁDIO CLUB
prazo de dez
serviço de

modulada, na

"raça saber Que a COHGRESSO NACIONAL aprovou, nos terllos do
art ..a9, 'lnDlseIX1~, da Const1t~lçlo, e eu, MAURO BENEVIDES, Presidente
do Senado reller\l, proaulgo ~ ,segulnt. .

~ ����� "';l ~ :# 1 :'. "

DECRETO LEGISLATIVO ~,-
N9 ~6. DE 1991

l_I.,r.: ,

AlnOYaO ato qu �..outorga permisslo 11
DE,. PALMAS LTDA. para explorar, pelo
anos, ~em direito de' exclusividade,

"radiadHuslo sonora em frllqOência
cidade de Pal~as. Estado do Paraná.
::'~.:'-' .~ . ~~J-

:~ Art.:.).~~3~",rp'rado' o .to ~ut"outorga .peuisslo �. RÁQJD
CLUB DE PALMA~ ~IOA._p �� a .x~.orar. pilo prazo de dez anos.na cidade de
Pal~as, Estado,~ll ~araná, ae. direita d��� clusivida~., ~.rv1ço de 'rl-

" DECRETO UGISLATIVO

N9 59, DE 1991
Aprova o ato Que outorga concess80
EMPRESA DE 'RAOIOOIFUSAO CAMPOGRANOENSE
LTDA. para exploIer, pelo prazo de dez
8nc~, sem direito de exclUSividade.
ser~lço de radiodifuslo sonora em onda
médIa, na cidade de Campo Grande, Estado
de Mato Grosso do Sul,

Art~ tg - t aprovado o ato Que outorga concessAo
EMPRESA DE RAOIOOIFUSAO CO'lPOGRANOENSE LTDA. para explorar, pelo
.,prazo de <tez 8nos, se- direito de exclusividade, serviço de
~r.dlDd1rusID 50nore e_ onde .~d18, na c1dade de C-.po Grande, Estado de

_____ ������ _ ��.�'��''''' ��3�����.��:p~~:."!'."-~.-.-~~~~~~ -:..�:--::----=----=---------~~~------:::-~---~-::---::--:----:---~--
~-~.-~" \

\

~
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COPIA AUTENTICADA
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Decreto nV 98.330, de 24de outubro de19B9

�

outorga concessao ~o SISTEMA NORTE DE RÂDIO LTDA., para explorar ser
viço de radiodifusao sonora em onda média, na cidade de Serra, Estadõ

do Espírito Santo.

o Presidente da República,
usando das atribuições que lhe conferem o artigo 84, item IV, da Con~
tituição, e o artigo 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a reda
ção dada pelo Decreto n9 88.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n9 29000.003706/89-10, (Edital n9

45/89), decreta:
Art. 19 - Fica outorgada concessão ao SISTEMA NORTE DE RÂDIO

LTDA., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de Serra, Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único - A concessão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulame~
tos e obrigações assumidas pela outorgada em sua proposta.

Art. 29 - Esta concessão somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso_Nacional, na forma do artigo 223, par~
grafo terceiro, da Constituiçao.

Art. 39 - O contrato decorrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação
da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de se tornar
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publ!
caça0.

Brasília-DF, 24
e 1019 da República.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
DESPACHO

 
PROCESSO Nº: 53000.005022/2011-93

 

Ao GTCO.

De ordem da Senhora Diretora encaminho o presente documento para adoção das
pertinentes providências.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Glauco Rodrigues de Araujo,
Técnico de Nível Superior, em 09/05/2016, às 15:10, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1121402 e o código CRC BA8ED80F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comu icações
Delegacia no Estado do Esplrlto Santo

Portaria nQ 083, de 19 de dezembro de 1~95.

�
o DELEGADO DA DELEGAC:A DO MINIST~RIO DAS COMUNI-

CAÇO~S NO ESTADO DO ESptRITO SANTO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta do processo nQ 53660.000757/95,

RESOLVE:

I - Autorizar neste as novas caracteristicas tecni-
cas da Estação da SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA., concessionária do
serviço de radiodifusão sonora em Onda Media, na cidade da Serra,
Estado do Espirito Santo, que dever! executar o referido serviço,
de asordo com as seguintes redações:

1 - Freqüência: 1250 ~Hz

2 - Potência:
Diurna: 10,0 KW
Noturna: 0,25 KW

3 - Transmissor principal:

3.1 - Fabricante: HARRIS INTERTYPE CORPORATION
3.2 - Modelo: DX-10
3.3 - Potência nominal: 11,0/1,0 KW
3.4 - C6digo de Certificação .nQ 0373/91

4 - Transmissor auxiliar:

4.1 - Fabricante: MTA ELETRCNICA INDUSTRIAL
LTDA

4.2 - Modelo: AM 1000
4.3 - Potência norrinal: 1,0/0,25 KW
4.4 - CÓdigo de Certificação nQ 5
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-Mini~tério das Comunicações
Delegacia no Estado do Espirito Santo

5 - Caracteristicas do sistema irradiante:

�

�

5.1 - Tipo: onidirecional
5.2 - Altura da torre: 78 metros
5.3 - Plano de terra: 90 radiais de 91,5 me-

tros de comprimento, espaçados de 4 em 4
graus .

6 - Endereço do estadio principal:

6.1 - Logradouro: Rua Chafic Murad, 902-Bento
Ferreira

6.2 - Municipio/UF: Vit6ria/ES.

7 - Endereço do transmissor e sistema irradiante:

7.1 - Logradouro: Bairro Itanhe~ga
7.2 - Municipio/UF: Serra/ES
7.3 - Coordenadas geográficas: 200S 15'22"

40°[.4)20'25"

lI-Determinar que a entidade no prazo de 12 (doze)
meses providencie a efetivação do que foi autorizado e requeira
vistoria para fins de licenciamento .
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração

Ao Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

PROCESSO Nº: 53000.005022/2011-93

INTERESSADA: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA.

ASSUNTO: Despacho Interno de 20/08/2014

           

 1.                                      Informamos que, após análise dos autos,
constatamos possível infração art. 38, alínea "g" da Lei nº 4117 de 27/08/1962 e ao
art. 14, §3º do Decreto nº 52795 de 31/10/1963, uma vez que os
sócios/diretores Maria Alice Paoliello Lindeberg, Carlos Fernando Monteiro
Lindeberg Filho e Carlos Fernando Monteiro Lindeberg Neto integravam,
simultaneamente, o quadro diretivo/societário das entidades SISTEMA NORTE DE
RÁDIO LTDA. e A GAZETA DO ESPÍRITO SANTO RÁDIO E TV LTDA., ambas
executoras do serviço de radiodifusão sonora em onda média no município de
Serra, no estado do Espírito Santo.

2 .                                        Considerando a irregularidade aferida, informamos que
foi instaurado o Processo Administrativo nº 53900.024723/2016-92, em que
solicitamos às duas entidades as alterações contratuais/atas referente à entrada e
saída dos citados sócios/diretores, com o propósito de apurar em que momento
houve infração e qual das duas entidades a cometeu. Após resposta da instituição,
será instaurado o devido Processo de Apuração de Infração - PAI contra a entidade
infratora.

                                                 Atenciosamente,

Minutas e Anexos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
05/05/2016, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1085745 e o código CRC 829A7B8B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração

 

PROCESSO Nº: 53000.005022/2011-93

INTERESSADA: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA.

ASSUNTO: Análise em aguardo de esclarecimento da ConJur

           

                       Informo que a análise do presente Processo Administrativo - PA
ocorrerá somente após manifestação, por parte da Consultoria Jurídica deste
Ministério, no Processo nº 53900.013953/2016-26. Trata-se de consulta a respeito
da natureza das infrações previstas no art. 38, alínea "g" da Lei nº 4117 de
27/08/1962 e no art. 14, §3º do Decreto nº 52795 de 31/10/1963 (se são de caráter
instantâneo ou permanente), o que influenciará diretamente na aferição de
ocorrência de prescrição administrativa no presente caso. 

 

                     Assim, a apuração de eventual infração será
analisada oportunamente, após esclarecimentos da Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 05/04/2016,
às 10:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1004840 e o código CRC 3D6DC136.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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  KHz 

KW KW  mV/m 



Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  ES Distrito:
Município:  Serra Sub Distrito:

Freqüência:  1250 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA Fistel:   24000004255 

Nome Fantasia:  CBN CNPJ:   32.417.164/0001-05 

Nº Estação:  323297676 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade:  SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA Nº Fistel:  24000004255

Fase:  3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município:  Serra/ES

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul 

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Dados Técnicos do Canal

Freqüência: Classe: ECmin = 295 mV/m

Potência Diurna:
Potência 
Noturna:

Campo Caract.
(EC):

Sistema Irradiante

Possui diretivos?: Alt. da Torre:

Histórico / Observações

Histórico:





SNC72/90;SSC15/95;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Máximo: 250 Digitados: 41

Observação:





Máximo: 250 Digitados: 0

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

Nome Fantasia:  CBN Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede
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m

20S121300 40W164900

País: Brasil

Número do CEP: 29053315 Logradouro: Rua Chafic Murad

Número: 902 Complemento: Bairro: Monte Belo Estado: ES

Município: Vitória Distrito: SubDistrito:
Telefone: 27 33218405 Fax: 27 33225678

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP:
29050901

Logradouro: RUA CHAFIC MURAD

Número: 902, Complemento: ILHA DE MONTE 
BELO

Bairro: BENTO 
FERREIRA 

Estado:
ES

Município: Vitória Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

CBN

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação 

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 24000004255

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   25/10/1989 Outorga Jur. 

- Selecione -   12/03/1991
Deliber. do 
C. Nacional 

Jur. 

- Selecione -   09/02/2010 Renovação Jur. 

- Selecione -   29/02/2012
Deliber. do 
C. Nacional 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço 
País: Brasil

Cep: 29160000 Logradouro: RODOVIA DO CONTORNO

Número: S/N Complemento: Bairro: ITANHENGA UF: ES

Município: Serra Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: 
Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: Longitude:

Distância ao 
Centro do 

Município:
Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre:

Coordenadas Geográficas (PB)

Latitude: Longitude:

 Estúdio Principal
País: Brasil

Cep: 29160000 Logradouro: AV.PRESIDENTE CASTELO BRANCO
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 metros

Número: 905 Complemento: Bairro: CARAPINA UF: ES

Município: Serra Distrito: SubDistrito:

 Estúdio Auxiliar
Não Cadastrado 

» Estação Principal

  Antena Principal 

Tipo de Sistema: Altura da Torre:

Obs. da Antena:

>>Sistema de Terra

Número de 
Torres:

Número de 
Radiais:

Comprimento de 
Radiais:

m 
Espaçamento 

entre Radiais:
graus Condutividade:

Campos Característicos (mV/m) 

EC Mínimo:   295 EC Proposto: EC PB:   306 

>>Carga Topo

Figura 
geométrica:

Dimensões: Altura:

  Transmissor Principal 
Código 

Equipamento:
Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)

Potência: kW

Fabricante:   SNE SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRONICA LTDA 

Modelo: BTA-10000D 

Validade:   31/05/2002 

Potência 
Equipamento:

  2,5-10,0 W 

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms 

Comprimento: m Atenuação: dB/100m 

» Estação Auxiliar

  Transmissor Auxiliar 
Código 

Equipamento:
Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)

Potência: kW

Fabricante:   BT Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Modelo: BT50000D 

Validade:

Potência 
Equipamento:

  W 

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Transmissor Auxiliar 2 
Código 

Equipamento:
Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)

Potência: kW

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações
Num. do Processo 

da Portaria:
. / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 53521.000235/2003 Checar

Observação:
 Este campo será apresentado 

nas observações da Licença. 
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



Máximo: 200 Digitados: 0

» Responsável Técnico

  Responsável Técnico 

CPF do RT: Pesquisar

Nome do 
Responsável:

Número do Crea: UF Crea:

Endereço: Número:

Complemento: EMail:

Município: UF:

DDD: Telefone:

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
 SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA - CNPJ/CPF(32.417.164/0001-
05)

Situação:
Entidade não possui 

débitos

Município/UF:  SERRA/ES Freq. PB:  1250

Indicativo:  ZYI218 Classe PB:  B

Características de Operação

Frequência:    MHz 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X 

Domingo  Domingo   

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Canal  Documentos 

Manutenção de Dados Históricos OM

Identificação do Canal PB

UF:  ES Distrito:
Município:  Serra Sub Distrito:

Freqüência:  1250 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA Fistel:   24000004255 

Nome Fantasia:  CBN CNPJ:   32.417.164/0001-05 

Nº Estação:  323297676 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

 Tela Inicial  Próximo 
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 Canal  Documentos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

98330 Decreto  MC  24/10/1989 25/10/1989 Outorga  Jur. 

58 Decreto Legislativo  CN  11/03/1991 12/03/1991 Deliber. do C. Nacional  Jur. 

0 Decreto  PR  08/02/2010 09/02/2010 Renovação  Jur. 

73 Decreto Legislativo  CN  28/02/2012 29/02/2012 Deliber. do C. Nacional  Jur. 

 Anterior  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  32.417.164/0001-05

SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ADINALTE 
JOAO 

BELTRAME 

096.799.797-
68

SISTEMA 
NORTE DE 

RADIO LTDA

32.417.164/0001-
05

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- OM Regional ES Serra

SISTEMA 
NORTE DE 

RADIO LTDA

32.417.164/0001-
05

Sócio 100 0,00% 0,00% OM Regional ES Serra

EDUARDO 
LINDENBERG 
DE AZEVEDO

120.664.967-
40

SISTEMA 
NORTE DE 

RADIO LTDA

32.417.164/0001-
05

Sócio 9900 0,00% 0,00% OM Regional ES Serra

SISTEMA 
NORTE DE 

RADIO LTDA

32.417.164/0001-
05

Diretor 
(DIRETOR 
ADJUNTO)

0 -- -- OM Regional ES Serra

Usuário: Anatel\celso.mc - Celso Godoy de Avellar          Data: 31/07/2017          Hora: 09:35:37
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 Parâmetros  Consulta 

Histórico de Lançamentos

Nome da Entidade: SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA Nº FISTEL: 24000004255 

Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média CNPJ/CPF: 32417164000105 

Situação: Ativa Data Validade: 09/05/2011  CADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral  UF: ES Proc. Caducidade: Não 

End. Sede: Rua Chafic Murad 902 Bairro: Monte Belo 

Município: Vitória CEP: 29053-315 UF: ES 

End. Corresp.: RUA CHAFIC MURAD 902, ILHA DE MONTE BELO Bairro: BENTO FERREIRA 

Município: Vitória CEP: 29050-901 UF: ES 

Créditos Inscritos no CADIN 

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel 

 Sequencial: 1

Situação Inicial

Usuário:  Baixa Autom tica Data da Operacão:  26/05/1993 00:00:00

Referência 
Cadastral:

Usuário Inclusão:  BAIXA 

Data da Geração:  01/01/1993

Receita 
Est. /
Ref. 

Ano 
Data

Vencimento 
Valor

Original 
Data do

Pagamento 
Valor
Pago 

Valor
Utilizado 

Seq. Situação 
Valor

Receita 

1329 1 1993 31/03/1993 397.386,80 01/04/1993 911.447,78 911.447,78 0001 Quitado 0,00 

Alterações

1 - Usuário:  Baixa Autom tica Data da Operação:  26/05/1993 00:00:00

Microsoft OLE DB Provider for SQL Server error '80040e14'

Incorrect syntax near the keyword 'and'.

/sigec/ConsultasGerais/HistoricoLancamentos/tela.asp, line 638
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

Nome Fantasia: CBN

Telefone: (27) 33218405 E-mail: valtinho@redegazeta.com.br

CNPJ: 32.417.164/0001-05 Número do Fistel: 24000004255

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 09/05/2001 Serviço: 205 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SNC72/90;SSC15/95;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Chafic Murad Complemento:

Bairro: Monte Belo Numero: 902

Município: Vitória UF: ES CEP: 29053315

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA CHAFIC MURAD Complemento: ILHA DE MONTE BELO

Bairro: BENTO FERREIRA Numero: 902,

Município: Vitória UF: ES CEP: 29050901

Endereço do Transmissor

Logradouro: RODOVIA DO CONTORNO Complemento:

Bairro: ITANHENGA Numero: S/N

Município: Serra UF: ES CEP: 29160000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV.PRESIDENTE CASTELO BRANCO Complemento:

Bairro: CARAPINA Numero: 905

Município: Serra UF: ES CEP: 29160000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Serra UF: ES

Latitude: -20.20361 Longitude: -40.28028

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 1250 KHz Classe: B ERP: dia: 0.01 noite: 0.00025kW

Altura: 55 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323297676 Número Indicativo: ZYI218

Jul 31, 2017 1/2
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 55.00 Comprimento de Radiais: 51.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -20.25611 Longitude: -40.34028 Cota da base: 1.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 026493XXX0035 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HJ950 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 100.00 m Atenuação dB100m: .04 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 004790601323 Modelo: BT10000D

Fabricante: BT Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 10.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 98330 Decreto MC 24/10/1989 25/10/1989 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 58 Decreto Legislativo CN 11/03/1991 12/03/1991 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 0 Decreto PR 08/02/2010 09/02/2010 Renovação Jurídico

9999 73 Decreto Legislativo CN 28/02/2012 29/02/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.052015/201

7-35

7707 Ato ORLE 30/03/2017 13/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Jul 31, 2017 2/2
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: ES Município: Serra

Entidade Município Data Outorga Validade 

A GAZETA DO ESPIRITO SANTO RADIO E TV LTDA Serra 22/01/1999 22/01/2009 

A GAZETA DO ESPIRITO SANTO RADIO E TV LTDA Serra 

SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA Serra 09/05/2001 09/05/2011 

SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA Serra 

Usuário: Anatel\celso.mc - Celso Godoy de Avellar          Data: 31/07/2017          Hora: 09:38:36

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA  CNPJ:  32.417.164/0001-05 

 Nome Fantasia:  CBN  Fistel:  24000004255 

 Serviço:  Radiodifusão Sonora em Onda Média  UF:  ES 

 Localidade:  SERRA  Classe:  B 

 Freqüência:  1250 kHz  Potência Diurna :  10 kW  Potência Noturna:  0,25 kW 

 Num. Estação:  323297676  Indicativo:  ZYI218  Telefone (Sede):  33218405 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

  Logradouro:  RODOVIA DO CONTORNO   Número:  S/N  Bairro:  ITANHENGA 

  Localidade:  SERRA  UF:  ES 

  Latitude:  20º 15' 22" 00" S   Longitude:  40º 20' 25" 00" W  Cota da Base da Torre:  1 metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2 

  Fabricante:  SNE SOCIEDADE NACIONAL 
DE ELETRONICA LTDA 

 Fabricante:  BT Equipamentos Eletrônicos 
Ltda. 

 Fabricante: 

  Modelo:  BTA-10000D  Modelo:  BT10000D  Modelo:  *** 

  Potência Operação:  10 kW  Potência Operação:  10 kW    Potência Operação:  ***   

  Código homologação:  026493XXX0003  Código homologação:  004790601323  Código homologação: 

 3 - SISTEMA IRRADIANTE

  Tipo: Onidirecional/Onidirecional

  Altura da Torre: 55 metros

  Número de Torres: 1

  Número de Radiais : 120

 Comprimento dos Radiais (m): 51  

 Espaçamento entre Radiais (graus) :  3

 Altura Torre (m) :  55 

 4 - CARGA TOPO 

  Figura Geométrica:  **** 

  Dimensões:  **** 

  Altura(m):  **** 

 5 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

  Fabricante:  ANDREW 

 Modelo:  HJ950 

  Comprimento:  100 m 

  Impedância:   50 Ohms 

  Atenuação:   0,04 dB/100m 

 6 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  AV.PRESIDENTE CASTELO BRANCO  Logradouro:  *** 

  Número:  905  Número:  *** 

  Bairro:  CARAPINA  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Serra/ES  Localidade/UF:  *** 

 8 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00
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Consulta para uso exclusivo da ANATEL. Local de Emissão: 
/ 

Data da Emissão: 
31/07/2017 09:33:32 

  Tela Inicial 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA INFORMATIVA Nº 2593/2017/SEI-MCTIC

 

Processo n°: 53000.005022/2011-93.

Assunto: Renovação de Outorga.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1 . Trata-se de processo administrativo de interesse do SISTEMA
NORTE DE RÁDIO LTDA. , relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, utilizando a
frequência 1.250 kHz (mil, duzentos e cinquenta), classe B, âmbito de atuação
regional, na localidade de SERRA/ES, referente ao período 09/05/2011 a
09/05/2021. Os autos do processo foram encaminhados a Gerência Regional de
Radiodifusão do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Rio de Janeiro, para análise dos laudos técnicos apresentados.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 116, de
25 de março de 1999, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
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§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
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Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, às fls. 21 a
44, composta de Laudo de Vistoria da Estação e Laudo de
Ensaio dos transmissores principal e auxiliar, verifica-se através das medições
apresentadas que a estação estava funcionando na data da execução dos
referidos laudos de acordo com as características técnicas definidas em
regulamento técnico para o serviço específico. A interessada apresentou as
declarações do representante legal e do profissional habilitado,
conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado ainda a Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma,
constatamos que a concessionária, na época dos laudos de vistoria da estação e
de ensaio dos transmissores estava executando o serviço em conformidade com a
última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente.
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última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

 

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação, os Laudos de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar e as
declarações apresentadas estão em conformidade com a última autorização do
poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta
tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga.
Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente Nota Informativa a
Coordenação Geral de  Pós-Outorga, para continuidade do processo de Renovação
de Outorga.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Celso Godoy de Avellar,
Engenheiro, em 25/09/2017, às 08:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2089852 e o código CRC 41415EDC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 2089852
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�?BAuC@A�fE:��GY\� ��C��D~��E:�

:�.�.596��1945.12/62��6�.<=0

z{D|c�?uACE � ::J��

�AC~�?vuAf �AC~zA� �f{C~�?vuAf �f{C~zA� �

������� ������� � � ::

:Hl�k:Ggi�ik�: :G�o i�i : :::

Certidão obtida via Internet  (2416294)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 8



20/12/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/99882363

https://sapiens.agu.gov.br/documento/99882363 1/2

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
NOTA n. 00673/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.005022/2011-93
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da Sistema Norte de Rádio
Ltda e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC no qual a parte
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão
sonora no Município de Serra, Estado do Espírito Santo, no período de 09/05/2011 a 09/05/2021.

 
2. Em síntese, e entidade protocolizou o pedido de renovação da outorga em 01/02/2011, tendo a Secretaria
de Radiodifusão analisado o feito e opinado, ao fim, por seu deferimento em conclusão assim exarada: "Dessa forma,
entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior,
sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do
feito".

 
3. Apesar da notada diligência com que atuou a Secretaria de Radiodifusão e da complexidade típica de
análises como a veiculada pela Nota Técnica em apreço, calha assinalar que há um ponto que merece melhor
esclarecimento, a fim de que não restem quaisquer dúvidas quanto à regularidade do processo de renovação, vindo á tona,
assim, adequada proteção para a Administração Pública e para os administradores envolvidos contra eventuais vícios que
poderiam  existir.

 
4. Pois bem. A Nota Técnica n.º 3333/2014/SEI-MC (evento SEI n.º 0027680) consagrou que os sócios da
empresa extrapolaram os limites previstos no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236, de 1967.

 
5. A Nota Técnica que instrui o feito, por sua vez, assim aduziu quanto à regularidade na prestação do
serviço:

 
14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de acordo
com consulta realizada no dia 22.11.2017 junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD
(evento SEI n.º 2416294) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação.
Ademais, conforme atesta o Despacho Interno COFIR (evento SEI n.º1085745), encontra-se em
trâmite no âmbito deste Ministério, o processo de apuração de infração nº 53900.024723/2016-92,
instaurado em desfavor da Interessada, em razão da extrapolação do limite de outorga, por
localidade, mencionada no parágrafo 13 desta nota. Referido processo encontra-se pendente de
conclusão.

 
6. Compulsando os autos do Processo de Apuração de Infração acima citado, constata-se que fora
determinado seu arquivamento ainda em 2016, com a abertura de um novo Procedimento Administrativo -
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53900.044968/2016-36 para apurar essa eventual irregularidade praticada pela empresa.
 

7. Portanto, entende-se necessário que sejam prestados os devidos esclarecimentos sobre os fatos citados e
apurados nos procedimentos instaurados e, principalmente, que seja consignado se a pena de cassação pode ser imposta à
entidade, quando da conclusão dos processos em curso.

 
8. Não se cuida, aqui, de impugnar a conclusão alcançada, que possui potencial para se manter incólume.
Contudo, a análise da regularidade da conclusão em comento só poderá ser adequadamente lastreada se estiver
acompanhada das razões concretas, de fato e de direito, que fundamentaram o entendimento, para atendimento do
disposto no art. 50 da Lei 9.784/99.

 
9. Assim, sugiro a remessa da presente Nota à Secretaria de Radiodifusão, com os cumprimentos de praxe,
para que seja analisada a possibilidade de complementação da Nota Técnica nos termos expostos, com o intuito de
oferecer a mais adequada e completa fundamentação e segurança ao procedimento.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 20 de dezembro de 2017.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
ADVOGADA DA UNIÃO

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares Substituta
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000005022201193 e da chave de acesso a0170de0

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 99882363 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 20-12-2017
14:32. Número de Série: 5334117340141073739. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01951/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.005022/2011-93
INTERESSADO: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTO: Pedido de renovação de outorga para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média,
de Caráter Regional, no Municipuio de Serra, Estado do Espírito Santo

 
1. Aprovo a Nota nº 00673/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra  da Advogada da União e
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares - Substituta Dra. Tônia Lavogade Costa.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 20 de dezembro de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria CONJUR-MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000005022201193 e da chave de acesso a0170de0

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 100035284 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
20-12-2017 17:13. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
  

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA. 
CNPJ            : 32.417.164/0001-05. 
ENDEREÇO : Rua Chafic Murad, nº 902 – Monte Belo – Vitoria / ES. 
CEP               : 29.053-315. 
 

QUADRO DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

 

  
PORTARIA 

  
  

NÚMERO 
  

DATA 
  
ADINALTE JOÃO BELTRAME 
096.799.797-68 
 
EDUARDO LINDENBERG DE AZEVEDO 
120.664.967-40 
 

  
DIRETOR 

 
 

DIRETOR-ADJUNTO 
 

 

 
490 

 
 

490 

 
15/ 08/ 2014 
 
 
15/ 08/ 2014 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

  
Nº 

  
DATA  

  
 
 
 
 
 

  

Processo nº 53900.018638/2014-23 

 
SECAD/nsa. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
  

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA. 
CNPJ            : 32.417.164/0001-05. 
  
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
  
 

  
Portaria nº 490, de 31 de julho de 2014. Publicado no D.O.U. do dia 15/ 08/ 2014. 

  
NOME 

  
COTAS 

  
AÇÕES 

  

  
VALOR 
(REAIS) 

ORD. PREF. 

 
EDUARDO LINDENBERG DE AZEVEDO 
120.664.967-40 
 
ADINALTE JOÃO BELTRAME 
096.799.797-68 

 
9.900 

 
 

100 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
9.900,00 

 
 

100,00 

  
TOTAL 

  

 
10.000 

 
 

 
 

 
10.000,00 

Processo nº 53900.018638/2014-23 
  
SECAD/nsa. 
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Contrato celebrado entre a União Federal e

o Sistema Norte de R&dio Ltda. -----------

--_.-- --- ----_._._--------- ---------- ------

para explorar o serviço de radiodifusão s£

nora em onda média -------------- , na ci-

dade de Serra -------------------------- ,

Estado do EspIrito Santo.

DL I (

O

SERVICO PUBLICO FEOERAL

------~~~._---_._---

,/
r

•

,

Aos 03 (três)
~

dias do mes de maio do ano de mil

novecentos e noventa e um , no Gabinete do Secretário Nacional

de Comunicações, JOEL MARCIANO RAUBER, representando a União comp~

receu o Sistema Norte de Rádio Ltda. -----------------------------

---------------------------------- CGC nº 32.417.164/0001-05 --,

representada por seu Procurador JOSÉ CARLOS DE MORAIS -----------

------------------ , CPF nº 084.750.831-53 para o fim espe-

-cial de assinar o presente contrato, decorrente da concessao ou-

torgada à supramencionada entidade, através do Decretonº 98.330

de 24 de outubro de 1989 -------- , publicado no Diário Oficial do

dia 25 subseqdente ------ , aprovado pelo Decreto Legislativo nº

58 , publicado no Diário Oficial de 12 de março de 1991, para

explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média---------, na

cidade de Serra --------------- , Estado do Espírito Santo _

----------- , regendo-se referida concessão pelo Código Brasileiro

4t de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumu

lativamente, pelas cláusulas seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica

assegurado ao Sistema Norte de Rádio Ltda. --------------- _

--------------------- o direito de explorar, sem exclusividade,

na cidade de Serra ---------------------- , Estado do Espírito

Santo ------------- , o serviço de radiodifusão sonora em onda

média ------ , com finalidades educativas e culturais. visando aos

Imprensa Nacional - 2I8B - 500.000

superiores interesses do Pais e subordinada às obrigações institui

das neste Ato. CLÁUSULA SEGUNDA: - A presente concessão é outorg~

da pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em vigor a partir da p~

blicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial. CLÁUSULA TER

CEIRA: - A concessionária é obrigada a: a) publicar o extrato do

presente contrato de concessão no Diário Oficial no prazo de 20

(vinte) dias, contado da data de sua assinatura; b) submeter a

aprovação da Secretaria Nacional de
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

talação da emissora no prazo de 06 (seis) meses , contado

da data da publicação do extrato deste Contrato; c) iniciar a exe

cução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 24 (vinte e

quatro) meses, contado da data da publicação da portaria que apr~

var o projeto de instalação da emissora; d) admitir, como técni-

cos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, so-

mente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no Pais,

permitida, porém, em caráter excepcional e com autorização expre~

sa da Secretaria Nacional de Comunicações, a admissão de especi~

listas estrangeiros, mediante contrato; e) observar a não particl

pação de seus dirigentes na administração de mais de uma conces

sionaria do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma locali

dade; f) ter o seu quadro societário composto por brasileiros; g)

ter a sua diretoria ou gerência constituida por brasileiros, na

forma da Constituição Federal,os quais não poderão tomar posse nos

cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente nem exer-

cer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem

tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento

na administração pública, do qual decorra foro especial; h) soli-

citar prévia aprovação da Secretaria Nacional de Comunicações p~

ra constituir procurador com poderes para a pratica de atos de g~

rência ou administração; i) solicitar prévia autorização da Secre

taria Nacional de Comunicações para modificar seus atos constitu-

tivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a con-

-
cessa0, ou ceder cotas representativas do capital social; j) obser

var as normas fixadas pela Secretaria Nacional de Comunicações p~

ra a execução do serviço; 1) obedecer, na organização dos quadros

de seu pessoal, às qualificações técnicas e operacionais fixadas

pela Secretaria Nacional de Comunicações; m) criar, através da s~

leção de pessoal e de normas de trabalho, na estaçao, condições

eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legisl~

ção especifica de radiodifusão: n) submeter-se aos preceitos est~

belecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos,ap~

vados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições

contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções

ou normas que existam ou venha a existir, referentes ou aplicá-

veis ao serviço; o) facilitar a fiscalização, pela Secretaria Na

cional de Comunicações, das obrigações contraidas, prestando a

este órgão todas as informações que l~m~O~d~~~U~
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SERVICO PÚBLICO FEDERAL

pender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determ~

nado, tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazen

do cessar as transmissões imediatamente apos o recebimento da in

timação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer inde

nizaçao. CLÁUSULA QUARTA: - Na organização da programação a con

cessionaria deverá: a) subordinar os programas de informação, di

vertimento, propaganda e publicidade às finalidades educativas

e culturais da radiodifusão; b) manter um elevado sentido moral

e civico, não permitindo a transmissão de espetaculos, trechos mu

sicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrários a moral

familiar e aos bons costumes; c) não transmitir programas que

atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações

que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu

objetivo seja jornalistico; d) destinar 05% do horário de sua

programação diária à transmissão de serviço noticioso; e) limitar

ao máximo de 25% do horário de sua programação diária o tempo de~

tinado à publicidade comercial: f) destinar o percentual de 50%

de sua programação diária a temas, autores e interpretes nacio

nais; g) transmitir durante 5 (cinco) horas semanais os programas

educacionais obrigatórios; h) retransmitir, diariamente, das 19

(dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos e

blica; i) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando

convocada pela autoridade competente; j) obedecer às instruções

baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleito

ral; 1) não irradiar identificação da emissora utilizando denomi

nação de fantasia, sem que esteja previamente autorizada pela

Secretaria Nacional de Comunicações; m) irradiar o indicativo de

chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas

baixadas pela Secretaria Nacional de Comunicações; n) irradiar,

com indispensável prioridade, e a titulo gratuito, os avisos ex

pedidos pela autoridade competente,em casos de perbrrbações da or

dem pública, incêndio ou inundação, bem como os relacionados com

acontecimentos imprevistos; o) irradiar, diariamente, os boletins

ou avisos do serviço meteorológico; p) manter em dia os registros

da programação. CLÁUSULA QUINTA: - A freqüência consignada à en

tidade, além de não ser de seu uso exclusivo, não lhe assegura o

•

feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da Rep~

direito de propriedade, na
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legislação vigente, ou na que vier a disciplinar a execução do ser

viço, incidindo sobre essa freqüência o direito e posse da União.

CLÁUSULA SEXTA: - A concessionária, conforme compromisso assumido

em sua proposta, deverá utilizar: transmissor nacional;sistema ir

radiante nacional; estúdio nacional ------------------- . CLÁUSULA

SÉTIMA: - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições

normativas aplicáveis à radiodifusão, sujeitará a entidade às pen~

lidades estabelecidas na legislação vigente. CLÁUSULA OITAVA: -Fin

do o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão d~

clarada perempta, sem que a concessionaria tenha direita a qualquer

indenização. E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Con

trato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e

achado conforme, vai dev.o amente

Secre

/F
,,~M£' ~ J~

E CKR£ÓS'DE M~S
Procurador

ROBERTO B DE SOUZA

ROBERTO
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Art. 3A fi&heDecrclo entra em vigor na data de sua publicação.

8rasflia. 8 de fevereiro de 2010; 1890 da Independência e

122':'da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Ih-lw Custa

DECRETO DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010

Renova a conces.&!o otllorgada ao Sistema
Norte de Rádio lida., para Cllplorar serviço

de radiodifudo sonora em ond8ll médias,
sem direito de cltclusividade. no Município
de Serra, fislado do Espírito Santo.

O PRESIOE:vrP; DA REPÚBLICA, no uso da&atribuiçOei
que: lhe conferem os arts. R4, inciso IV, e 223, apulo da ConSliluiçlo.

e 005 lennos dos arts. 6Ada Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972. e 64,

inciso I. do Decreto nll88.066, de 26 de janeiro de 1983, e lendo em
vista o que consta do Processo Administmlivo n'l53770.000083l2oo2,

DECRETA:

An. 1.11Fica renovada, de acordo com o art. 33, ~ :lA.da Le;

nD-4.117.de 27 de agO&lode 1962, por de'~ anos. a parlir de 9 de maio
de 2001, a conce&&40outorgada ao Sislema Norte de Rádio Ltda. pelo
Decrelo na 98.330, de 24 de oulubro de 1989, aprovado pelo Decrelo
Legialalivo nA 58, de I J de março de 1991,]'laro explorar, .em di~ilo

de exclu&ividade, .erviço de radiodifual.o wnora em ondai médias, no
Mtmicípío de Serra, él;lllOOdo I!&pfrilo Sanlo.

Parágrafo único. A cancef;&ão ora renovada reger~&e-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüenle&, regula-

menlos e obrigaçOe& assumidas peta outorgada.

Art. :lA nsle alo somente produ:ará efeilos legais após de--
liberaçlo do Congrer.so Nacional, nos termoll do ~ 3D do art. 223 da

Cons.lituição.

Art. J.Ilnsle Decrelo enlra em vigor na dala de wa publicaçAo.

Brasília, 8 de fevereiro de 2010; I89Q da Independl!ncia e
122A da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

lIe/Jo Co.,ta

DECRETO DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010

Renova a concessão oulorgada à Sociedade
de Radiodifusão Ilapuf LIda .• para explorar
~iço de radiodifusAo &onora em ondas
mêdias., &em direilo de exclusividade, no
Município de Sanlo AntOnio da Palrulha,

Estado do Rio Grande do Sul.

O PRESIDK:"'ITE DA REPÚBLICA, no U50 das atribuiçOa.
que lhe conferem os am. 84, incil>OIV, e 223, elpo1, da Con&lituiç40,e
nos lermos doa art&. (illda Lei ~ .5.18.5,de 23 de junho de 1972, e 64,
inci&oI, do Decido nQ88.066, de 26 dejanciro de 1983, e leoooem visla
o que COllllado Processo Admini&(rali••.o n° 53000.0364341200446,

DECRETA:

Art 14 Pica reno ••.ada, de acordo com o arl. 33, 4 3D,da Lei

Jl'Io4.117, de 27 de agoslo de 1962, por deL anos, a partir de I. de maio
de 2004, a CODCC6&!ooutorgada à Sociedade de Radiodifud:o lIapuf

LIda. pela Portaria MVOP Jl'Io347, de 12 de abril de 1949, rerlO\'ada
~Io Decrelo de 2j de junho de 2001, publiC'Bdo no Diúio Oficial da
União de 26 de junho de 2001, aprovado pelo Decrelo Legi&lati'o'Ofi!

115, de 16 d~ abril de 2003, para explorar, sem direilo de exclu.-
sividade, aerviço de radiodifusAo I>OOOOlem ondll.&médi85, no Mu-

nidrio de Sanlo Anlônio dI. Patrulha., Eslado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A conce&&1oora reno ••.ada regeNw:-á pelo
Código Bl1lsileiro de TelecomunicaçOea, leis sub6eqoentes, regula-
mentOli e obrigações aSlõumidas pela outorgada.

Art. 2~ nsle ato IiOmenle produzirá efeilos legais apó6 de-
liberação do Congrer.r.;oNa.ciona~ nos lermos do 6 J.A do art. 223 da
ConsliluiçAo.

Art. J.D: Eale Decreto enlra em ••.igar na dala de aua publicação.

Brasm •.• R de fevereiro de 2010; IR91lda Independência e

122~ da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

//c/lu Cu.""

DECRETO DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010

Reno••.a a concessão outorgada à Sociedade

~I~~~;:~~eJ: ~dl~~,~das~;::~
ondas médiu., sem direilo de exc!u&i••.idade,
no Municfpio de Capi ••.ari, l:stado de São
Paulo.

o PRF.SIDF..XfE DA REPÚBLICA. no uso das alriboições
que lhe conferem os art&.M, inciso IV, e 223, csput. da Consliluiçâo, e
oos lermOlidos e.r1s.6Ada Lei n'l5.185, de 23 de junho de 1912, e (;:l,

inCÍ501.do Dtcrelo nA88.066, de 26dejaneiro de 1983, e teoooem ••.i81a
o que comta do Proce&&OAdmíni51ralivo n. 53000.03526212004-93,

DECRETA:

Art. 111.Fica reno ••.ada,. de acordo com o art. 33, ~ 34, da Lei

~n~IJ:'4~l~ ~~~~ :t~~~a~JJ::ri:n~I: rgt~i~da~ j:
Radiodifusão Cacique de Sorocabe LIda. pela Portaria MVOP nll480,
de 31 de maio de 1950, ~leriormenle lran&ferida à Sociedade Rádio

T~~;~~Siiv~~I~~~~~2~:ni~df~~,~t~~'::
Diário Oficial r União do dia 3 seglrinle, aprovado ]'leio Decrelo
Legi,lali ••.o nA 52, de 12 de abril de 2000, para explorar, &emdirei lo
de exclusividade, serviço de radiodifU&lo sonora em ondas. média£, no
Municfpio de Capi ••.ari, Esoladode SJo Paulo.

Código ~~fi~i~~i~~I~oC~:~~~,ral~n~~~q~~~~~~~~
mento& e obrigações llSlumidu. pela outorgada.

liber8f!oA:~ E:n~~::oN~~:te ~~~s :ir :Jes~~~ d~

Con'hluiçAo.

Art. JII. Elite Decreto entra em ••.igar na dala de lUa pubHcaçlo.

BI'8&í1~ 8 de fevereiro de 2010; 18lJAda Independ~cia e
12211.da Repúbhca.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
11t:/in CMta

DECRETO DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010

Renova a concessão outorgada! Sociedade
Rádio Difuwra lucélia lida-. pan explorar
serviço de radiodifu&io sooora em ondu
mêdias, &em direilo de exclusi'lidade. no
Munidpio de Lucélia, Eslado de Sl10Paulo.

O PRESIDEXTE DA REPÚBLICA. no U&O da&alribuõç/lcs
que lhe conferem os arls. M, inciso IV, e 223, caput, dn Consliluiçio, e
no& lermos dos 81'1&.(;:l da Lei Jlll5.1R5, de 23 de junho de 1912, e~,
inci&o1.do Decrelo nA88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em ••.if;la
o que con&lado Proce&&oAdminililrali ••.o na 53000.03523112004-18,

DECRETA:

An. 111.Fica renovada, de acordo com o art. 33, 4 34, da Lei

::ai~I~. 2~.1 ad~a~e~l~~~à dS~=dea ~~ ~~~

lucétia Uda. peJa Portaria MVOr na 419, de 14 de maio de 1946, e
renO\'ada pelo Decreto de 2 de fevereiro de 1998, publicado no Diário
Oficial da Unillo do dia &eguinle. aprovado pelo Decrclo legislali ••.o
nll 101, de 8 de maio de 2001, pe.ra explorar, sem direilo de ex-
c1U6ividade. serviço de radiodifusAo sonora em onda& média.s, no
Municipio de Lucé1ia,. Ilatado de Silo Paulo.

P~o iJnico. A conccu!o ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de TelecomunicaçOe&, leis sub&eqfienle&.,regula-
menlos e obrigações ass,umidas pela outorgada.

libereçJoA:~ lon~ION:::~ ~~~~ e~ir ~eJ:i~~p~ d:;

Coofi,lituiçlo.

Art. JA Esle Decreto enlra em ••.igar na data de sua publicaçlo.

Brasnia, 8 de fe...ereiro de 2010; 18<)l1da Independência e
122A da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
l/ello Costa

DECRETO DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010

Renova a conce&!i.Aooutorgada' TV Rádio
Clube de Teresina SA., pera explorar &er-
••.iço de radiodifusão IlOnotn em ondas mé-
diaA, sem direilo de exclusividade, no Mu-
nicípio de Teresina. Estado do Piauí.

O PRESIDEXfE DA REPÚBLICA, no uso das aln"buiçOes
que lhe conferem 0&arlS. 84, inciso IV, e 223, taput, da Con51ituição,

fn~tf:m~a ~:r~I~~8~~~6: t/i~8~~:n~~:j:i~t,e e1f;;Joe:;
vista o que consla do Proces&OAdministrati ••.o na 53000.()4I~.36I2OO1,

DECRETA:

Art. I~ Fica renovada, de: I1COrdOcom o art. 33, ~ 34,da Lei
n'l4.117, de 27 de agoslo de 1962, por dC<l:anos, a partir de 111.de
novembro de 2003, a concesdo outorgada" originariamente, à RAdio
Difusora do Maranhlo pelo Decreto na-46.003, de 15 de maio de
1959, po6leriormenle tramferida A TV Rádio Clube de Teresina S.A.
pelo Decreto nA 87.608, de 21 de setembro de 1982, renovada pelo
Decrelo de IAde abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União
de 2 de abril de 2002, apro ••.ado pelo Decrelo Legislati ••.o ~ 742, de
16 de oulubro de 2003, para explorar, sem direilo de exclusi••.idade,
serviço de radiodifudo 5Onota em ondal médi.as" no Munidpio de

Teresina. nslado do Piauí.

Parágrafo iJnico. A conce&&Aoora renovada reger4C-á pelo
Código Brasileiro de TelecomunicaçOea. lei. sub6eqüenle&, regula-

mentos e obrigaçOe&a"umidas rela outorgada.

Art. 2./1IIite alo somente produzirá efeitos legais apó& de-
\ibenlçl.o do Congre&&oONacional, ooa lennos do 4 J.D: do art. 223 dn

Constituiçlo.

Art.3A Este Decrelo entra em ••.igar na dala de faJapuNil.-s.ção.

BrasRia, 8 de fevereiro de 2010; 189a da 10000000!ncia e

1224 da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

lle/Io CU.fla

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

~ 52,. de 8 de fevereiro de 2010. Encaminhamento ao Congre&&O

Nacional do ledo do projeto de lei que "Dispõe sobre a respon-

sabilizaçao administrativa c civil de pe&&0a8juridicas pela prálica de

aios contra a administração públicn. nacional ou eslrang~ra, e dá

ouira& providênciu".

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA:'I' 46, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2010

. O SOCRETÁRIO DE DEFESA APROPECUÁRlA 00
MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARJA E ABASTECI-
MENTO, no uso da alribuição que lhe confere o lU1.42, anexo I, do
Decrelo nO 5351, de 21 de janeiro de 2005. tendo em vista o disp06to
na ImtruçAo Normati'o'a n. OI, de 16 de janeiro de 2007 e o que
consla do Processo n° 21000.00558612009-15, re80lve:

Art. I. Cancelar o credeDCiamenlo do Laboralório da Com.
pmhia Ma:nmhen&Cde DcscnvolvimenlO Agroinduslri2l e Abtileci-
mento • CODEA,. CNPJ 05.151.18510001-90, siluaoo na A••.enlda
Getúlio Vargas.,.n. 2321, Monte Culelo, São lui&lMA, credenciado
para realizar diagnóslico de Anemia Infecciosa fiqOina, tendo em
vista o Parecer n. 161, de 11 de de-L.Cmbrode 2009, da Comis&!o
Técnica, nomeada pela POI1aria Mini&lerial r(' 1132, de 19 de no-
••.embro de 2008.

Ar1. 20 é6ta Ponaria enlre em vigor na dala de 5ua pu-

Art. 3° Fica re••.ogada I. Portaria n. 2, de 16 de janeiro de
1998, D.O.U n. I~, de 22 de janeiro de 1998, Seçlo I, pág.: 29.

INÁCIO AFONSO KROETZ

PORTARIA :'I' 47, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2010

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA 00 MI.
NISTllRlO DA AGRICULTURA. PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no u50 da atribuição que lhe confere o art. 42, anexo I, do

~ec[~~~3~~~~1;lld~jagtro;el~;' jl:~roe~ ••.~s~o ~i~;~~

COMia do ProcefofioOn. 2 100(HtOS25InOO9-OS, resolve:
Arl. I. Cancelar o credenciamenlo da Clínica Velerinária

lluiulaba LIda. Mil. CNPJ 22.230.60I/OOOl~23, situado na Rua Trinla
e Seis, n" 553, Progresso, lluiulabalMC •• credenciado para realizar
diagnóslico de Anemia Infecciosa Eqüina, lendo ~m 'lisla o Parecer n.
162, de: 11 de de-"embro de 2009, da Comis&!o Técnil,."a,nomeada
pela Portaria Mini&lerial n. 1132, de 19 de no••.embro de 2008.

Art. 'l" Esla Portaria enlra em ••.igar na dala de sua pu-
blicsçw.

nsle documento pod~ ser verificado no endereço elelrOnico hnp:l/www.in.gov.br/aulenticidade.html.

pelo código 00012010020900008

Documento 85sinado digilalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/0812001, que inslilui a
Infraeslrulura de Cha ••.es Públicu Brasileira - ICP-Brasil.
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Faço saber Que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos termos do
art. 49, intiso XII, da Constltulç!o, e eu, ~AURO BENEVIDES, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

FBçO saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos termos do
art. 49, inciso XII, da ConstituiçRo, e eu, MAURO B~EVIOES, Presidente
do Senado Federal, promulgo O seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

\019 S7. DE: 1991

Aprova o ato que renova permissRo à RAoIO
CURRAIS NOVOS LTOA. para explarar servlço
de radiodifuslo sonora em onda .~dIa, na
cidade ~e Currais Novos, Estado do Rio

'~Grande do Norte.

DE 1991.. :_~ .SEN .ux;.:'mp;AA i:~.EM 'li DE M ARÇo

SENADOR MAURO BENEVIDES

Presidente

Art .. l. - £. aprovado o ato ..que .. renova. permissao à RAOIO
CURRAIS NOVOS LTOA. pBra explorar, pelo prazo de dez Bnos, nB cIdade de
Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte, sem direito de
exclusividade, serviço de racHodifusao sonOfa em onda 'média, a Que se
refere o Decreto nO 98.434, de 23 de novellbro de' 1989.

Art. 20 - Este Decreto Legislativo entra em'vigor na datB de
SUB publicaçao.

'. '.' ::> .•

PÁG INA

4477

4477

4478

4482

4482

4482

448ll

4494

4494

4495

4497

4497

4520

4525

Atos dó Poder Legislativ~í

. .~.

.• ;;J~'. '.lo .••••• 1 '.' •• '

: ...;...• ç:.( .•:::~{'".t!:'b.:t~-:-,.'

"Aws"do'.Çongresso N acionál

LEI 'H' 8.:'1'1, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dl.p8. ~obr~~. ~olítlC. agrícola.

(Publ1cada ao Diárl.D~O ;.~CJal de 18.de J&nelro de 1991 - Seç:ão I)

,:,..•~.., ••._....,"" .JlETIFlCACIO .'

Na lI'I1n_ 'i3 ')S ; ';ri_i~;'.-~oj"una, no art: 99, JmA .au li:_~:f_~.~-:.~.~I;~r~~:.~a~

~ r.r.ridã ~ ••~va ~lo;••t.l L ••• l (RFU .

I?E~,!lETOLEGISLATIVO

1'19~8, DE 1991

Aprova o ato que outorga concessao ao SISTE~A
NORTE DE RAoIO LTDA. para explorar serviço de
raclIoclifuallo..aonora e. onda .tldia. na ddade de

Serra, E~ado do ~spirito S~nto.

.: •.•.; t ..

Art. 10 _ £. aprovado ~ .to que outorga concessRo ao SISTE~A
~ORTE DE RADIO LTOA. para explorar, pelo prazo de dez anos, n. cidade
~e Serfa, Estado do Esplrito Santo, 588 direito de exclusividade, ser-
viço de radIodifusao sanar. em onda média, a que se refer! o Decreto n.

98.330, de 24 de outubro de 1989.
Art. 2Q - ,Este Decreto Legislatiyo entra em vigor na data de

SuB publIcaçao. .

SENADO FED&RAL, EM 11 QE KARÇO DE 1991

.SENADOR MAURO BENEVIDES

Presidente

..
Faço saber Que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos termos

do 'ut. 49, inciso XII, .da ConstituiçRo, e eu, MAURO BEtlEVIOES •
Presidente do S~nado federal, pro.ulgo o seguinte ~

.' ••••. ;.,; (;.","00-"

.'DECRETO LEGISLATIVO'.

1'19S9. DE 1991

Aprova o ato Que outorga concessBo
E~PRESA DE 'RAOIOOIFUSAO CA~POGRANOENSE
LTOA. para explorar, pelo prazo de dez
anc~, sem dIreito de exclusividade,
ser~lço de rad1odifuslo .5Dnora em onda
m~dia, na cidade de Campo Grande. Estado
de Mato Grosso do Sul.

Art. tV - l.aprovado o ato Que outorga concessAo ~
E~PRESA DE RAOIOOIFUSAO COMPOGRANOENSE LTOA. para explorar, pelo

..prazo de <tez 8nos, se- direito de exclvslvldade. serviço de
~~r.dlodlrU5.0 sonora e~ onda .~di8t na cidade de Caapo Grande, Estado de

tertJlos do
Presidente

RAoIO CLUB

prazo de dez
serviço de

••odulada, na

DECRETO LEG ISI-'TIVO
N9 ~6, DE 1991

. 1:'.1 .'" .:' '.

AprGYa.o ato qua. outorga permiss!o à
OE~PAL~AS LIDA. para explorar. pelo
anos; 'em direito de' exclusividade,

:,", ".' ;.... ."raclillclLfuslo sonoro. em fraqOência
cidade de Pal~as# Estado do Paraná.

- :r:-.! Lo.' •• ". <;~J - ,

.. Aft:i.J!>;32'Pr,Oyad~'O ató Que "'outorga 'p~•••iss!o à' .RAOIO
PALIIIl:>,\.TOA',.~p•• ",exp~orar. p.loprozo de dez anos, na cidade de
Est.do,~ll ~.(.ná •• em ~ireito d" •• clusivicla~e, ~.rvIço cle'ra-

CLUB DE
Palmas,

'Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos
art ..•• ; 'lno'sO'K1~, da Con.ti~lçlo, e au, ~AURO BENEVIDES,
do Senado FedeAl, .pro••.•lgo 'O,soguint.. .

:J."7~";! 1; ..-:") : t ••

.-------- ••3••:••..••' ?!I"O l'''•• i" '!:••••--~--~=~-~~~~.,...- - --- --....,~~....,----....,::-~----.~ ._:-~~_~.~.-:---:--....,~
\.

\
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Decreto nV 98 .33 O, de 24 de outubro de1989

.-

Outorga concessao ~o SISTEMA NORTE DE RÂDIO LTDA., para explorar ser
viço de radiodifusao sonora em onda média, na cidade de Serra, Estadõ

do Espírito Santo.

o Presidente da República,
usando das atribuições que lhe conferem o artigo 84, item IV, da Con~
tituição, e o artigo 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a reda
ção dada pelo Decreto n9 88.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo e;
vista o que consta do Processo Me n9 29000.003706/89-10, (Edital n9

45/89), decreta:

Art. 19 - Fica outorgada concessão ao SISTEMA NORTE DE ~IO
LTDA., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade

de Serra, Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único - A concessão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulame~
tos e obrigações assumidas pela outorgada em suá proposta.

Art. 29 - Esta concessão somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, na forma do artigo 223, par~
grafo terceiro, da Constituição.

Art. 39 - O contrato decorrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação
da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de se tornar

nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publl

caça0.

Brasília-DF, 24 de outubro de 1989; 1689 da
e 1019 da República.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 27052/2017/SEI-MCTIC

Processo nº  53000.005022/2011-93

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sistema Norte
de Rádio Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média,de caráter regional, no município
de Serra, estado do Espírito Santo, referente ao período de 9.5.2011 a 9.5.2021. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

 

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

 

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.
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6. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se
materializou por meio do Decreto nº 98.330, de 24 de outubro de 1989 publicado
no Diário Oficial da União – D.O.U. de 25 de outubro de 1989 (evento SEI n.º
2417983), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº
58, de 1991, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 12 de março de
1991. O correspondente contrato de concessão celebrado com a União foi
publicado no D.O.U. de 9 de maio de 1991 (evento SEI n.º 2417983). Com efeito,
depreende-se que a concessão em questão se encontra vencida desde 9.5.2011
(evento SEI nº 2416294).

 

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em
1.2.2011, a Concessionária manifestou interesse em continuar a executar o
serviço em questão, por novo decênio. Assim, considerando que o novo prazo legal
para manifestação de interesse na renovação da delegação se dá durante os doze
meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece o art. 4º
da Lei nº 5.785/1972 (alterada pela Lei nº 13.424/2017), verifica-se que a
manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

 

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
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X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 2416893.

 

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii)
qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal, e (iv) regularidade
técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não
está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte
em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores observam os ditames da
Lei Complementar nº 64/1990.

 

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se dos ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto à
qualificação econômico-financeira, observa-se do balanço patrimonial acostado ao
feito a existência de recursos financeiros para arcar com os custos do serviço.
Ademais, da certidão de falência expedida pelo sítio do Tribunal de Justiça do
Estado do Espirito Santo, denota-se inexistirem ações falimentares ou de
recuperação judicial. Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas
pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa
Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. Portanto, se
pode concluir que a Entidade preenche as citadas condições.

 

12. Relativamente aos limites de outorga, registra-se que  havia sido
detectada extrapolação do limite previsto no § 3º do art. 14 do Decreto nº
52.795/63, pelos sócios que antes integravam a sociedade da Entidade, consoante
se infere dos termos da Nota Técnica nº 3333/2014/SEI-MC (evento SEI nº
0027680). Contudo, hodiernamente, observa-se que a situação já houvera sido
regularizada, uma vez que as composições societária e diretiva do Sistema Norte
de Rádio Ltda. são as seguintes: 
 

NOME COTAS VALOR (R$)

Eduardo Lindenberg de Azevedo 9.900 9.900,00

Adinalte João Beltrame 100 100,00

TOTAL 10.000 10.000,00

 

NOME CARGO

Eduardo Lindenberg de Azevedo Diretor

Adinalte João Beltrame Diretor - Adjunto
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13. As informações acerca da constituição societária e diretiva da
empresa, constantes da Certidão emitida pela Junta Comercial competente,
coadunam com as mesmas constantes dos cadastros mantidos neste órgão. A
título de informação, a última alteração contratual realizada pela Entidade, fora
regularmente apreciada por esta Pasta, nos autos do processo administrativo
nº 53900.018638/2014-23. Assim, considerando os atuais sócios e diretores, foi
promovida consulta ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, em 22.11.2017 (evento SEI nº 2416294), tendo sido constatado o respeito
aos limites de outorga.

 

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço
cumpre consignar que de acordo com consulta realizada no dia 22.11.2017 junto
ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 2416294) constata-
se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme
atesta o Despacho Interno COFIR (evento SEI n.º1085745), encontra-se em trâmite
no âmbito deste Ministério, o processo de apuração de infração nº
53900.024723/2016-92, instaurado em desfavor da Interessada, em razão da
extrapolação do limite de outorga, por localidade, mencionada no parágrafo 13
desta nota. Referido processo encontra-se pendente de conclusão.

 

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
a Nota Informativa n.º 2593/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2089852), da lavra de
engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos
previstos na legislação em vigor, de acordo com o Laudo de Vistoria
Técnica apresentado, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

 

16. Por fim, pertinente aos sócios e diretores, a Interessada, por
intermédio do seu representante legal, apresentou a declaração de que nenhum
de seus dirigentes e sócios se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º,
inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº
64/1990.

 

17. Dessa form, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas
no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

19. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO
Advogada

 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral
de Pós-Outorga

 

 
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 27052/2017/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Comercial,
Substituta.

 
 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 27052/2017/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os
autos à Conjur.

 

 
ROSÂNGELA PETRI DUARTE

Diretora do Departamento de Radiodifusão Comercial, Substituta.(1)

                       

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de

2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes
Monteiro, Advogado, em 28/11/2017, às 10:34, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 28/11/2017, às 10:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 28/11/2017, às 10:40,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rosangela Petri Duarte,
Diretora de Radiodifusão Comercial, Substituta, em 28/11/2017, às
15:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2417972 e o código CRC 3A58B08A.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, tendo em vista o disposto na Lei n.º
13.424, de 28 de março de 2017 e o disposto no Decreto n.º 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com nova redação dada pelo Decreto n.º 9.138, de 22 de agosto
de 2017 e o que consta do Processo Administrativo nº 53000.005022/2011-93,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 27.052 /2017/SEI-MCTIC,
chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, da Consultoria Jurídica atuante neste
MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 9 de maio de 2011, a concessão
outorgada ao Sistema Norte de Rádio Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter
regional, no município de Serra, estado do Espírito Santo, serviço esse outorgado
meio do Decreto nº 98.330, de 24 de outubro de 1989 publicado no Diário Oficial
da União  de 25 de outubro de 1989.

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2017.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.005022/2011-93, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2011, a concessão outorgada ao
Sistema Norte de Rádio Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter regional, no município
de Serra, estado do Espírito Santo, serviço esse outorgado meio do Decreto nº
98.330, de 24 de outubro de 1989 publicado no Diário Oficial da União de 25 de
outubro de 1989.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 2417972
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão- COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 53000.005022/2011-93  

Entidade: Sistema Norte de Rádio Ltda.    

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM Localidade: Serra UF: ES 

Validade da Outorga: vencida Período: 9/5/2011 a 9/5/2021 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da 

Concessionária/Permissionária respeitam os limites de 

outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 

4 a 6;27 a 36 
(53900.058853/2016-29); 

(01250.068326/2017-10) 

(1450696) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Permissionária/Concessionária, sócios e dirigentes 

(SIACCO); 

OK 
2 a 6 

 (2416294) 
 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

4 a 38; 1 a 21 

(01250.068326/2017-10) 

(2366240); 

(2366241) 

 

 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
OK 

7 

 (53900.018637/2014-89) 

 (0161638) 

 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 

                      22 a 26 

(01250.068326/2017-10) 

                       (2366241) 
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2 

 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

3 

(2417968)-2017 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 2 

  (2416612) - 2017  

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade 

cessionária, na forma da lei; 

OK 

Federal–35 (2011);3(2017) 

(0141215);(2416612) 

Estadual-33 (2011); 2 (2417968) -  

Municipal – 34 (2011)     

(0141215); 1 (2417968)-2017 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

                           1 

                    (2416294) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

                     4 

                    (2416612)-2017 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
                           1 

                    (2416612)-2017 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

OK 
                        37 a 44 

 (1450696) 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Sônia Valesca M. Monteiro  

CARGO: Advogado 
23/11/2017 

Observações: 

 

1. Os quadros societário/diretivo estão em consonância com os aprovados/conhecidos pela Pasta, conforme verificação com a pasta cadastral, certidão 

simplificada expedida pela Junta Comercial do estado do Espírito Santo, como também, com o SIACCO/ANATEL. 

  

2. Por meio da Nota Informativa nº 2593/2017 (evento SEI 2089852), os autos foram encaminhados à Gerência Regional de Radiodifusão do Ministério 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no Rio de Janeiro, para análise dos Laudos técnicos apresentados pela Interessada, cuja conclusão foi 

pela conformidade dos mesmos, e por consequência, encontrando-se a Entidade apta tecnicamente. 

 

3. Nota-se do Despacho Interno COFIR (evento SEI 1085745), que foi instaurado o PAI nº 53900.024723/2016-92, onde os antigos sócios/diretores, 

Maria Alice Paoliello Lindenberg, Carlos Fernando Monteiro Lindenberg Filho e Carlos Fernando Monteiro Lindenberg Neto, integravam 

simultaneamente, o quadro societário/diretivo das sociedades: Sistema Norte de Rádio Ltda.(OM) e A Gazeta do Espírito Santo Rádio e TV Ltda. (OM), 

ambas na localidade de serra/ES. 

 

4.  Por fim, atende as determinações contidas na Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 (D.O.U.: 29/3/2017) e no Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 

2017 (D.O.U.:23/8/2017), permanecendo na expectativa da tomada de decisão pela autoridade competente, visando a à regularização definitiva do 

serviço. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 32.417.164/0001-05

Certidão nº: 140515363/2017

Expedição: 22/11/2017, às 15:09:59

Validade: 20/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  S I S T E M A  N O R T E  D E  R A D I O  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

32.417.164/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

32.417.164/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/07/1989

 
NOME EMPRESARIAL

SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO CBN
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO

R CHAFIC MURAD
NÚMERO

902
COMPLEMENTO

 
CEP

29.053-315
BAIRRO/DISTRITO

MONTE BELO
MUNICÍPIO

VITORIA
UF

ES
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LCBELTRAME@REDEGAZETA.COM.BR
TELEFONE

(27) 3321-8357 / (27) 8122-3988
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/10/2003
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/11/2017 às 15:11:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 de 1 22/11/2017 15:12
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

CNPJ: 32.417.164/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito  passivo  acima identificado que vierem a  ser  apuradas,  é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal  do Brasil  (RFB)  e a  inscrições em Dívida Ativa  da  União junto  à  Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,  nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.

Emitida às 15:12:56 do dia 22/11/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/05/2018.

Código de controle da certidão: 39BB.8909.7D33.2F4E

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Certidão Internet http://www.receita.fazenda.gov.br/APLICACOES/ATSPO/CERTIDA...

1 de 1 22/11/2017 15:13
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Wqrdestè bquf0=5=G>P40*B?G>0C>0?4C5B0vGC4

wexyszq̂ {q_bqf0=5=G>P40*B?G>0C>0?4C5B

0
?-I/2K+8:08+0U:JI/2K+0-;0hhmjjmhnjk0|I0jpOggOgh
0
BRK-J}+0:03-HKLTLU+8:08-0?-./2+HL8+8-08:0EFG=0o03?E
0
3:JI/2K-0:09LIK~HLU:08:0>;1H-.+8:H
0

0C�,L8+I0;+LI0EH-��-JK-I
0
B0/I:08-IK+I0LJT:H;+M�-I01+H+0:I0TLJI01H-,LIK:I0-;02-L08-,-0I-H01H-U-8L8:
8-0,-HLTLU+MN:08-0+/K-JKLUL8+8-0J:0ILK-08+03+LS+O0����̀qb�q��e���a

�

��

Certidão obtida via Internet  (2416612)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 37



� ✁ ✂ ✄ ☎ ✆ ☎ ✝ ✞ ✟ ✠ ✡ ☛ ☞ ✁ ✞ ✡ ☎ ✌ ✆ ✠ ✂ ✟ ✞ ✍ ✎ ✁ ✡ ✞ ✏ ✞ ☎ ✑ ✠ ✝ ✠ ✌ ✡ ✄ ✞ ✟ ✒ ✠ ✡ ✒ ✠ ✝ ☞ ✟ ✁ ✌ ✄ ✠ ✡ ✞ ✂ ☛ ☞ ☎ ✓ ✞ ✒ ✠ ✡ ✌ ✁ ✡ ✄ ✞ ✔ ☞ ✌ ✄ ✞� ✠ ✟ ✁ ✂ ✝ ☎ ✞ ✕ ✁ ✡ ✖ ✠ ✓ ☎ ✗ ✁ ✌ ✄ ✁ ✡ ✌ ✞ ✒ ✞ ✄ ✞ ✒ ✞ ✡ ☞ ✞ ✁ ✑ ✘ ✁ ✒ ☎ ✍ ✖ ✠ ✙✚ ✛ ✜ ✢ ✣ ✜ ✤ ✥ ✢ ✦ ✧ ✥ ★ ✧ ✩✪ ✫ ✪ ✬ ✭ ✮ ✯ ✰ ✱ ✲ ✬ ✭ ✳ ✭ ✲ ✯ ✳ ✫ ✱ ✴ ✬ ✳ ✯✚ ✧ ✵ ✶ ✥ ✢ ✷ ✧ ✸ ✶ ✥ ✹ ✺ ★ ✻ ✧✪ ✱ ✼ ✫ ✭ ✳ ✯ ✳ ✭ ✭ ✮ ✽ ✲ ✭ ✪ ✾ ✲ ✫ ✯ ✴ ✫ ✮ ✫ ✬ ✯ ✳ ✯✚ ✿ ✜ ✢ ✥ ✛ ✺ ✢ ❀ ✺ ✢ ❁ ✵ ★ ❂ ★ ✻ ✧ ❃ ❄ ✛ ✺ ✛❅ ✢ ❆ ★ ✦ ✵ ✥ ✛ ✺ ✢ ✣ ✜ ✤ ✥ ✢ ✦ ✧ ✦ ❇ ✚ ❀ ❅ ✣ ❈ ✦ ✢ ✺ ✢ ❉❊ ❋ ❋ ● ● ❍ ■ ❍ ● ❊ ❍ ❏ ✚ ❑ ✸❊ ❋ ▲ ❍ ■ ▼ ▲ ■ ◆ ❍ ❖ ● ● ● ■ P ● ◗ ❘ ✧ ✵ ✧ ✺ ✢ ❙ ✥ ❚ ✶ ★ ❯ ✧ ✜ ✢ ❁ ✵ ✛ ✺ ✛❙ ✵ ✛ ❏ ✛ ❁ ✦ ✵ ★ ✵ ✶ ✵ ★ ❯ ✛■ ❱ ❖ ● ▼ ❖ ■ ❲ ❱ ❲ ❘ ✧ ✵ ✧ ✺ ✢ ❀ ❁ ✹ ✻ ★ ✛✺ ✢ ❙ ✵ ★ ❯ ★ ✺ ✧ ✺ ✢■ ❱ ❖ ● ▼ ❖ ■ ❲ ❱ ❲✣ ❁ ✺ ✢ ✥ ✢ ❃ ✛ ❏ ✛ ✜ ✤ ✩ ✢ ✵ ✛ ❈ ❳ ✛ ❆ ✥ ✧ ✺ ✛ ✶ ✥ ✛ ❨ ✚ ❩ ✢ ❏ ✛ ✜ ✤ ✩ ✢ ✜ ✢ ❁ ✵ ✛ ❨ ❬ ✧ ★ ✥ ✥ ✛ ❨ ❏ ★ ✺ ✧ ✺ ✢ ❨ ❭ ❪ ❨ ❏ ✣ ❑ ❉✲ ❫ ✯ ✼ ❴ ✯ ❵ ✫ ✼ ✮ ❫ ✲ ✯ ✳ ❛ ❲ ● ❋ ❛ ✮ ✱ ✰ ✬ ✭ ❜ ✭ ✴ ✱ ❛ ❝ ✫ ✬ ❞ ✲ ✫ ✯ ❛ ✭ ✪ ❛ ❋ ❲ ▲ ● ◗ ❊ P ❊ ■ ◗❡ ❢ ❣ ✢ ✵ ✛ ❤ ✛ ✻ ★ ✧ ✩✭ ✐ ✽ ✴ ✱ ✲ ✯ ✼ ✯ ✱ ✳ ✱ ✪ ✪ ✭ ✲ ❝ ✫ ✼ ✱ ✪ ✳ ✭ ✲ ✯ ✳ ✫ ✱ ✳ ✫ ❵ ❫ ✪ ✯ ✱ ✪ ✱ ✰ ✱ ✲ ✯ ✱ ❫ ✳ ✭ ✪ ✱ ✰ ✪ ✭ ✫ ✮ ✯ ❥ ✭ ✰ ✪ P ✬ ❝ ❛ ✼ ✱ ✮ ❵ ✫ ✰ ✯ ✴ ✫ ✳ ✯ ✳ ✭ ✪ ✫ ✰ ❵ ✱ ✲ ✮ ✯ ✬ ✫ ❝ ✯ ✪ ❛✭ ✳ ❫ ✼ ✯ ✼ ✫ ✱ ✰ ✯ ✫ ✪ ✭ ✼ ❫ ✴ ✬ ❫ ✲ ✯ ✫ ✪ ✼ ✫ ❝ ✫ ✼ ✯ ✪ ✭ ✽ ✯ ✬ ✲ ✫ ✱ ✬ ✫ ✼ ✯ ✪ ❛ ❜ ✭ ✮ ✼ ✱ ✮ ✱ ✯ ✭ ✐ ✽ ✴ ✱ ✲ ✯ ✼ ✯ ✱ ✼ ✱ ✮ ✭ ✲ ✼ ✫ ✯ ✴ ✳ ✱ ✭ ✮ ✽ ✲ ✭ ✭ ✰ ✳ ✫ ✮ ✭ ✰ ✬ ✱ ❛ ✭ ✮❦ ❫ ✯ ✴ ❦ ❫ ✭ ✲ ✽ ✯ ✲ ✬ ✭ ✳ ✱ ✬ ✭ ✲ ✲ ✫ ✬ ✱ ✲ ✫ ✱ ✰ ✯ ✼ ✫ ✱ ✰ ✯ ✴ ❛ ✮ ✭ ✳ ✫ ✯ ✰ ✬ ✭ ✯ ✱ ❜ ✬ ✭ ✰ ✼ ✯ ✱ ✳ ✱ ✪ ✽ ✱ ✳ ✭ ✲ ✭ ✪ ✽ ❫ ❜ ✴ ✫ ✼ ✱ ✪ ✼ ✱ ✰ ✼ ✭ ✳ ✭ ✰ ✬ ✲ ✭ ✪ ✳ ✭ ✯ ✬ ✱ ✪ ❦ ❫ ✭✴ ❴ ✭ ✯ ✬ ✲ ✫ ❜ ❫ ✯ ✼ ✱ ✰ ✼ ✭ ✪ ✪ ✯ ✱ ✱ ❫ ✽ ✭ ✲ ✮ ✫ ✪ ✪ ✯ ✱ ✳ ✭ ✪ ✭ ✲ ❝ ✫ ✼ ✱ ✪ ✳ ✭ ✲ ✯ ✳ ✫ ✱ ✳ ✫ ❵ ❫ ✪ ✯ ✱ ▲❏ ✧ ✤ ★ ✵ ✧ ✩ ❤ ✛ ✻ ★ ✧ ✩ ❧ ✲ ♠ ■ ● ▲ ● ● ● ❛ ● ●♥ ✳ ✭ ♦ ✮ ✫ ✴ ✲ ✭ ✯ ✫ ✪ ♣❏ ✧ ✤ ★ ✵ ✧ ✩ ❀ ❁ ✵ ✢ ❆ ✥ ✧ ✩ ★ ✷ ✧ ✺ ✛ ❧ ✲ ♠ ■ ● ▲ ● ● ● ❛ ● ●♥ ✳ ✭ ♦ ✮ ✫ ✴ ✲ ✭ ✯ ✫ ✪ ♣ q ★ ✻ ✥ ✛ ✢ ✜ ✤ ✥ ✢ ✦ ✧ ✛ ✶✣ ✜ ✤ ✥ ✢ ✦ ✧ ✺ ✢ ❑ ✢ ❚ ✶ ✢ ❁ ✛ ❑ ✛ ✥ ✵ ✢❈ ✩ ✢ ★ ✻ ✛ ✜ ✤ ✩ ✢ ✜ ✢ ❁ ✵ ✧ ✥ ❁ ❩ r s t ✉ s ✈ ✈ ✇ ❉ ❧✰ ① ② ❑ ✥ ✧ ✷ ✛✫ ✰ ✳ ✭ ✬ ✭ ✲ ✮ ✫ ✰ ✯ ✳ ✱③ ✩ ✵ ★ ✜ ✛ ❙ ✥ ❚ ✶ ★ ❯ ✧ ✜ ✢ ❁ ✵ ✛❘ ✧ ✵ ✧ ❧ ❋ ❲ ❖ ■ ❋ ❖ ■ ◆ ✚ ✿ ✜ ✢ ✥ ✛ ❧ ❋ ● ■ ◆ ◗ ◆ ◗ ❲ ■ ■ ❍❙ ✵ ✛ ❧ ✱ ❫ ✬ ✲ ✱ ✪ ✳ ✱ ✼ ❫ ✮ ✭ ✰ ✬ ✱ ✪ ✳ ✭ ✫ ✰ ✬ ✭ ✲ ✭ ✪ ✪ ✭ ✳ ✯ ✭ ✮ ✽ ✲ ✭ ✪ ✯ ❖ ✭ ✮ ✽ ✲ ✭ ✪ ✯ ✲ ✫ ✱✣ ❯ ✢ ❁ ✵ ✛ ❈ ✦ ❉ ❧ ✱ ❫ ✬ ✲ ✱ ✪ ✳ ✱ ✼ ❫ ✮ ✭ ✰ ✬ ✱ ✪ ✳ ✭ ✫ ✰ ✬ ✭ ✲ ✭ ✪ ✪ ✭ ✳ ✯ ✭ ✮ ✽ ✲ ✭ ✪ ✯ ❖ ✭ ✮ ✽ ✲ ✭ ✪ ✯ ✲ ✫ ✱ ❤ ★ ✵ ✶ ✧ ❃ ❄ ✛✲ ✭ ❥ ✫ ✪ ✬ ✲ ✱ ✯ ✬ ✫ ❝ ✱❤ ✵ ✧ ✵ ✶ ✦✐ ✐ ✐ ✐ ✐ ✐ ✐ ✐ ✐ ✐ ✐ ✐❤ ④ ✻ ★ ✛ ✦ ✉ ❑ ✧ ✥ ✵ ★ ✻ ★ ✤ ✧ ❃ ❄ ✛ ❁ ✛ ❏ ✧ ✤ ★ ✵ ✧ ✩ ✉ ✣ ✦ ✤ ⑤ ✻ ★ ✢ ✺ ✢ ❤ ④ ✻ ★ ✛ ✉ ❙ ✺ ✜ ★ ❁ ★ ✦ ✵ ✥ ✧ ✺ ✛ ✥ ✉ ⑥ ⑤ ✥ ✜ ★ ❁ ✛ ✺ ✛ q ✧ ❁ ✺ ✧ ✵ ✛✚ ✛ ✜ ✢ ✉ ❏ ❑ ❪ ✛ ✶ ❏ ✚ ❑ ✸ ❑ ✧ ✥ ✵ ★ ✻ ★ ✤ ✧ ❃ ❄ ✛ ❁ ✛✻ ✧ ✤ ★ ✵ ✧ ✩ ❈ ❅ ⑦ ❉ ✣ ✦ ✤ ⑤ ✻ ★ ✢ ✺ ✢ ❤ ④ ✻ ★ ✛ ❙ ✺ ✜ ★ ❁ ★ ✦ ✵ ✥ ✧ ✺ ✛ ✥ ⑥ ⑤ ✥ ✜ ★ ❁ ✛ ✺ ✛q ✧ ❁ ✺ ✧ ✵ ✛✭ ✳ ❫ ✯ ✲ ✳ ✱ ✴ ✫ ✰ ✳ ✭ ✰ ❜ ✭ ✲ ❥ ✳ ✭ ✯ ♦ ✭ ❝ ✭ ✳ ✱r s ✈ ⑧ ✇ ✇ ⑨ ⑧ ⑩ ✇ ❶ ❇ ⑨ ✈ ⑩ ⑧ ✈ ✈ ✈ ❨ ✈ ✈ ❤ ❡ ❏ ❀ ❡ ❙ ❘ q ❀ ✚ ❀ ❤ ⑥ ❅ ❙ ❘ ❡ ❅ ❷ ❷ ❷ ❷ ❷ ❷ ❷ ❷ ❷ ❷✬ ❴ ✫ ✯ ❥ ✱ ✼ ✯ ✪ ✬ ✲ ✱ ✼ ❴ ✫ ✯ ❜ ✯ ✫r ✈ ❸ ⑧ ⑩ ❸ ⑩ ⑧ t ✇ ❶ ❇ r t r ⑧ ✈ ✈ ✈ ❨ ✈ ✈ ❤ ❡ ❏ ❀ ❡ ❷ ❷ ❷ ❷ ❷ ❷ ❷ ❷ ❷ ❷❙ ✺ ✜ ★ ❁ ★ ✦ ✵ ✥ ✧ ✺ ✛ ✥ ✚ ✛ ✜ ✢ ✧ ✺ ✛ ✉ ⑥ ⑤ ✥ ✜ ★ ❁ ✛ ✺ ✛ q ✧ ❁ ✺ ✧ ✵ ✛✚ ✛ ✜ ✢ ✉ ❏ ❑ ❪ ⑥ ⑤ ✥ ✜ ★ ❁ ✛ ✺ ✛ q ✧ ❁ ✺ ✧ ✵ ✛✯ ✳ ✫ ✰ ✯ ✴ ✬ ✭ ❹ ✱ ✯ ✱ ❜ ✭ ✴ ✬ ✲ ✯ ✮ ✭✈ ⑩ ✇ ⑧ ❶ ⑩ ⑩ ⑧ ❶ ⑩ ❶ ❇ ✇ ❸ ❷ ❷ ❷ ❷ ❷ ❷ ❷ ❷ ❷ ❷❺ ❡ ❅ ❙ ❘ ❙ ✣ ❷ ❑ ✣ ❘ ❀ ❻ ❼ ❡ ❧ ✈ ✇ ❧ t ✇ ❧ ✈ ⑨ ❏ ❽ ❘ ❀ ❾ ❡ ❘ ✣ ❏ ❡ ✚ ⑥ ❅ ❡ ❳ ✣ ❧ ⑩ ❪ ❿ ✇ ❶ ❿ r ✈ s r ⑨ ❬ ❿ ✈ ❪ ✇

➀ ➁ ➂ ➃ ➄ ➅ ➆ ➇ ➇ ➈ ➉ ➇ ➇ ➊
Certidão Simplificada - Junta Comercial do Espirito Santo (2652404)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 38



❙ ✧ ✶ ✵ ✢ ❁ ✵ ★ ✻ ★ ✺ ✧ ✺ ✢ ✺ ✛ ✤ ✥ ✢ ✦ ✢ ❁ ✵ ✢ ✺ ✛ ✻ ✶ ✜ ✢ ❁ ✵ ✛ ❨ ❢ ✢ ✜ ✻ ✛ ✜ ✛ ✛ ✧ ✥ ❚ ✶ ★ ❯ ✛✺ ✢ ❂ ✛ ✥ ✜ ✧ ✢ ✩ ✢ ✵ ✥ ➋ ❁ ★ ✻ ✧ ✤ ✛ ✺ ✢ ✜ ✦ ✢ ✥ ❯ ✢ ✥ ★ ❂ ★ ✻ ✧ ✺ ✛ ✦ ❁ ✛ ✢ ❁ ✺ ✢ ✥ ✢ ❃ ✛➌ ➌ ➌ ⑧ ❣ ✶ ✻ ✢ ✢ ✦ ⑧ ✢ ✦ ⑧ ❆ ✛ ❯ ⑧ ❢ ✥ ✉ ✻ ✢ ✥ ✵ ★ ✺ ✧ ✛ ➌ ✢ ❢➍ ★ ✵ ④ ✥ ★ ✧ ❇ ✣ ❤ ❨ s ❿ ✺ ✢ ✚ ❡ ➍ ✣ q ❬ ❅ ❡ ✺ ✢ s ✈ r ❶❑ ✧ ✶ ✩ ✛ ❏ ✢ ✷ ✧ ✥ ✸ ✶ ❂ ❂ ✛❤ ✣ ❏ ❅ ✣ ⑥ ➎ ❅ ❀ ❡ ❇ ❾ ✣ ❅ ❙ ❳➏ ➐ ➑ ➒ ➓ ➔ ➄ → ➐ ➣ ↔ ↔ ➃ ➄ ➅ ↕ ➐ ➙ ➐ ➛ ➓ ➔ ➃ ➐ ↕ ➃ ➂ ➃ → ➅ ➜ ➝ ➑ ➐ ➄ ➞ ➐ ➛ ➓ ➔ ➟ ➀ ➊ ➊ ➇ ➇ ➠ ➊ ↕ ➔ ➊ ➡ ➉ ➇ ➢ ➉ ➊ ➇ ➇ ➈ ➝ ➤ ➒ ➔ ➃ ➄ ↔ → ➃ → ➒ ➃ ➅ ➥ ➄ ➞ ➛ ➅ ➠ ➦ ↔ → ➛ ➒ → ➒ ➛ ➅ ↕ ➔ ➧ ➨ ➅ ➩ ➔ ↔➀ ➫ ➭ ➜ ➃ ➑ ➅ ↔ ➯ ➛ ➅ ↔ ➃ ➜ ➔ ➃ ➛ ➅ ➠ ➥ ➧ ➀ ➯ ➛ ➅ ↔ ➃ ➜ ➝ ➔ ➓ ➩ ➃ ➂ ➐ ➛ ➑ ➐ ➄ ↔ ➐ ➅ ➄ → ➔ ➦ ➲ ➧ ➄ ➳ ➵ ➊ ↕ ➔ ➈ ➈ ➉ ➇ ➸ ➉ ➊ ➇ ➇ ➈ ➠ ➣ ➛ → ➲ ➊ ➳ ➲➺ ➻ ➼ ➽ ➾ ➚ ➪ ➃ ➑ ➅ ➃ ➄ ↔ → ➃ → ➒ ➶ ↕ ➅ ➅ ➥ ➄ ➞ ➛ ➅ ➠ ➦ ↔ → ➛ ➒ → ➒ ➛ ➅ ↕ ➔ ➧ ➨ ➅ ➩ ➔ ↔ ➀ ➫ ➭ ➜ ➃ ➑ ➅ ↔ ➯ ➛ ➅ ↔ ➃ ➜ ➔ ➃ ➛ ➅ ➠ ➥ ➧ ➀ ➯ ➛ ➅ ↔ ➃ ➜ ➝ ➙ ➅ ➛ ➅ ➂ ➅ ➛ ➅ ➄ → ➃ ➛ ➅ ➒ → ➔ ➄ → ➃ ➑ ➃ ↕ ➅ ↕ ➔ ➝➃ ➄ → ➔ ➂ ➛ ➃ ↕ ➅ ↕ ➔ ➔ ➩ ➅ ➜ ➃ ↕ ➅ ↕ ➔ ➹ ➒ ➛ ➶ ↕ ➃ ➑ ➅ ↕ ➔ ↕ ➐ ➑ ➒ ➓ ➔ ➄ → ➐ ↔ ➔ ➓ ➞ ➐ ➛ ➓ ➅ ➔ ➜ ➔ → ➛ ➘ ➄ ➃ ➑ ➅ ➝ ↕ ➅ ↔ ➅ ➙ ➜ ➃ ➑ ➅ ➴ ➷ ➔ ↔ ↕ ➔ ↔ ➒ ➙ ➐ ➛ → ➔ ➔ ↕ ➅ ↔ ➅ ➙ ➜ ➃ ➑ ➅ ➴ ➷ ➔ ↔➨ ➅ ➭ ➃ ➜ ➃ → ➅ ↕ ➅ ↔ ➤ ➒ ➔ ➒ → ➃ ➜ ➃ ➬ ➔ ➓ ➑ ➔ ➛ → ➃ ➞ ➃ ➑ ➅ ↕ ➐ ↔ ↕ ➃ ➂ ➃ → ➅ ➃ ↔ ➝ ➭ ➔ ➓ ➑ ➐ ➓ ➐ ➅ ➛ ➔ ➅ ➜ ➃ ➬ ➅ ➴ ➮ ➐ ↕ ➔ → ➛ ➅ ➄ ↔ ➅ ➴ ➷ ➔ ↔ ➔ ➜ ➔ → ➛ ➘ ➄ ➃ ➑ ➅ ↔ ↔ ➔ ➂ ➒ ➛ ➅ ↔ ➲

➀ ➁ ➂ ➃ ➄ ➅ ➆ ➇ ➇ ➊ ➉ ➇ ➇ ➊
Certidão Simplificada - Junta Comercial do Espirito Santo (2652404)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 39



Prova de Nacionalidade (2652402)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 40



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.005022/2011-93
 
Referência: Despacho Interno SERAD 2647724
 
Interessado: Sistema Norte de Rádio Ltda.
 
Assunto: Restituição dos autos de acordo com o solicitado no e-
mail 2647605

 

 

           De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral
de Pós-Outorgas - CGPO para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 09/02/2018, às 15:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2647785 e o código CRC 991E3AB4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 2647785
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 01250.005022/2011-93

Encaminhe-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 09/02/2018, às 15:21, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2647724 e o código CRC C7DFB526.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 2647724
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 470/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53000.005022/2011-93
Assunto: Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sistema Norte
de Rádio Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média,de caráter regional, no município
de Serra, estado do Espírito Santo, referente ao período de 9.5.2011 a 9.5.2021. 

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o
parágrafo 1 foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD que, nos termos
da Nota Técnica n.º 27.052/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2417972), concluiu pela
possibilidade de vir a ser deferido pela autoridade competente e envio dos autos à
Consultoria Jurídica - CONJUR, Órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a
esta Pasta, para exame e manifestação acerca da regularidade do feito.

3. Ato contínuo, a CONJUR, por meio da Nota n.º 673/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º2515713), restituo os autos à SERAD, para que
sejam prestadas mais informações acerca  de processo sancionador instaurado
em face da Interessada, bem como da possibilidade ou não de ser aplicada pena
ordinária de cassação à Interessada quando da conclusão do correspondente
processo.

4. É o necessário a relatar. Passo a opinar.

5. De início, é importante assinar que a conclusão lançada na citada
Nota Técnica n.º 27.052/2017 não merece reparos, pois os requisitos necessários
para atendimento do pleito estão sendo observados pela Interessada.

6. O que interessa ao caso vertente é o efetivo complementos das
informações relativos ao processo sancionador e eventual sanção a ser aplicada.

7. Deste modo, por meio do Despacho Interno CGPO s./n.º (evento SEI
n.º2515947), foi solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
informações nesse sentido. A CGFI, por sua vez, informou o seguinte:

 

 Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho Interno
CGPO de 20.12.2017 (2515947), esclarecemos o que se segue:

 

1. O processo nº 53900.044968/2016-36, foi indicado no Despacho em referência,
equivocadamente, como de apuração de infração. Contudo, trata-se de processo
administrativo;

2.  O correto número do processo de apuração de infração referente ao Sistema Norte
de Rádio Ltda. é o 53900.045801/2016-92;

3. No PAI indicado, a Entidade foi notificada por admitir em seu quadro societário,
diretivo ou gerencial, pessoa que participe da sociedade, administração ou gerência de
outra concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão, na mesma localidade, conforme exposto na Nota Técnica nº
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radiodifusão, na mesma localidade, conforme exposto na Nota Técnica nº
19171/2016/SEI-MCTIC (2559733). Essa infração está prevista no § 3º do art. 14 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24/12/1996, in verbis:

 

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no
Diário Oficial da União, que deverá conter a indicação do local e as condições
em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o local, a
data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e
julgamento.

[...]

3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e
diretivo não poderão ser contempladas com mais de uma outorga do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

 

4. Tal irregularidade, caso confirmada nos autos do processo nº 53900.045801/2016-92,
sujeita a entidade à sanção de multa, nos termos do art. 62 da Lei nº 4.117 de 27 de
agosto de 1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações), abaixo transcrito:

 

Art. 62. A pena de multa poderá ser aplicada por infração de qualquer
dispositivo legal ou quando a concessionária ou permissionária não houver
cumprido, dentro do prazo estipulado, exigência que tenha sido feita pelo
CONTEL.

 

8.  Com efeito, a despeito do erro material atinente ao número do
processo sancionador, se verifica que o processo de apuração de infração
instaurado em face da Interessada se encontra em análise naquela Coordenação.
A legislação reitora da matéria estabelece que a conduta infracional atribuída à
Interessada (admissão de pessoa nos seus quadros de sócios e diretores que
participe de outra concessionária do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
mesma localidade), atrai a aplicação da pena ordinária de multa.

9. Desta feita, a eventual aplicação da sanção ordinária cabível ao caso
concreto não representa óbice ao prosseguimento do pleito. Ademais, é
importante rememorar que a infração detectada foi sanada pela Interessada.   

 CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, ratifica-se a conclusão alcançada na Nota
Técnica n.º 27.052/2017, ao passo que se propõe a restituição dos autos à Conjur,
para prosseguimento. 

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 470/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
INEZ JOFFILY FRANCA
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Diretora do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de

2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 10/01/2018, às 10:43,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretora de
Radiodifusão Comercial, em 10/01/2018, às 10:52, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2561510 e o código CRC 35DCB363.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 2561510
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09/02/2018 Zimbra: Fwd: PROCESSO N.º 53000.005022/2011-93

https://correio.comunicacoes.gov.br/#3 1/1

Buscar Heigle dos S...Rodrigues  
 
 

E-mail Contatos Agenda Tarefas Porta-arquivos Preferências Fwd: PROCESSO N

Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações

Fwd: PROCESSO N.º 53000.005022/2011-93

Meninas! Por gentileza, providenciar!

Paula

De: "Altair de Santana Pereira" <altair.pereira@mctic.gov.br>
 Para: "Paula de Sousa Lima" <paula.lima@mctic.gov.br>, "Maria" <maria.montes@mctic.gov.br>

 Cc: "Julio" <julio.pereira@mctic.gov.br>
 Enviadas: Sexta-feira, 9 de fevereiro de 2018 15:02:12

 Assunto: PROCESSO N.º 53000.005022/2011-93
 

Prezados,

solicito, por gentileza, seja o processo em referência restituído à Secretaria de Radiodifusão - Serad

Obrigado.

Atenciosamente,

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
 Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 Departamento de Radiodifusão Comercial
 Secretaria de Radiodifusão

 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 Telefone: (061) 2027-6826 

De:

Para:  

Cc:

Paula de Sousa Lima

Heigle dos Santos Rodrigues Denilse Luiz dos Santos

Altair de Santana Pereira
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.005022/2011-93

Interessado: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA.

Referência: Resposta ao Despacho Interno CGPO de 20.12.2017

 

 

 À Coordenação-Geral de Pós-Outorga,

 

       

                      Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do
Despacho Interno CGPO de 20.12.2017 (2515947), esclarecemos o que se segue:

 

1.  O processo nº 53900.044968/2016-36, foi indicado no Despacho em
referência, equivocadamente, como de apuração de infração. Contudo, trata-
se de processo administrativo;

2.  O correto número do processo de apuração de infração referente ao
Sistema Norte de Rádio Ltda. é o 53900.045801/2016-92;

3. No PAI indicado, a Entidade foi notificada por admitir em seu quadro
societário, diretivo ou gerencial, pessoa que participe da sociedade,
administração ou gerência de outra concessionária, permissionária ou
autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade,
conforme exposto na Nota Técnica nº 19171/2016/SEI-MCTIC ( 2559733). Essa
infração está prevista no § 3º do art. 14 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
com a redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24/12/1996, in verbis:

 

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário
Oficial da União, que deverá conter a indicação do local e as condições em que
os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o local, a data e a
hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e
diretivo não poderão ser contempladas com mais de uma outorga do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

 

4. Tal irregularidade, caso confirmada nos autos do processo nº
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53900.045801/2016-92, sujeita a entidade à sanção de multa, nos termos do
art. 62 da Lei nº 4.117 de 27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de
Telecomunicações), abaixo transcrito:

 

Art. 62. A pena de multa poderá ser aplicada por infração de qualquer dispositivo
legal ou quando a concessionária ou permissionária não houver cumprido, dentro
do prazo estipulado, exigência que tenha sido feita pelo CONTEL.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
09/01/2018, às 14:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2559427 e o código CRC 9BD61A6E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 2559427
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

Coordenação de Apuração de Infração

NOTA TÉCNICA Nº 19171/2016/SEI-MCTIC

 

Processo no  53900.044969/2016-81

Interessados: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA.

Assunto:  Processo  de  Apuração de  Infração -  Infração ao  §  3º  do  art.  12  do  Decreto-Lei  nº
236/1967 c/c art. 14, §3º do Decreto nº 52795/1963 - Sócio integrante de duas concessionárias de
serviço  de  radiodifusão sonora em onda média  na  cidade de  Serra/ES -  Parecer  Jurídico  nº
232/2016/SEI-MC - Notificação da entidade para Defesa.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              Com base em Despacho do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial do Departamento
de  Outorga  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  -  DEOC,  datado  de  21  de  agosto  de
2014 (1266019) e na Nota Técnica nº 3333/2014/SEI-MC, de mesma data (1266020), ambos acostados
ao Processo Administrativo nº 53000.005022/2011-93, foi instaurado o presente Processo de Apuração
de Infração - PAI contra o Sistema Norte de Rádio Ltda., executor do serviço de radiodifusão sonora
em onda média no município de Serra, no estado do Espírito Santo.

 

ANÁLISE

2.                    Inicialmente, cabe relembrar que em 20 de agosto de 2014, o Departamento de Outorga
de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  -  DEOC  encaminhou  a  esta  Coordenação  o  Processo
Administrativo nº 53000.005022/2011-93 (Despacho nº 1266019). Trata-se de solicitação de apuração
de infração, uma vez que, em pesquisa, aquele Departamento verificou que os sócios/diretores Maria
Alice Paoliello Lindeberg, Carlos Fernando Monteiro Lindeberg Filho e Carlos Fernando Monteiro
Lindeberg Neto integravam, simultaneamente, o quadro diretivo/societário das entidades Sistema Norte
de Rádio Ltda.  e  A Gazeta  do Espírito  Santo Rádio e TV Ltda.,  ambas executoras  do serviço de
radiodifusão sonora em onda média no município de Serra, no estado do Espírito Santo.

 

3.                   Então,  esta Coordenação instaurou o Processo Administrativo nº 53900.024723/2016-92,
com  o  objetivo  de  solicitar  documentos  às  duas  entidades,  com  o  fito  de  aferir  qual  das  duas
instituições cometeu infração e, após, instaurar o devido Processo de Apuração de Infração - PAI. As
entidades  enviaram,  no  prazo  estipulado,  a  documentação  requerida  (documentos
nº 53900.034954/2016-12 e nº 53900.034975/2016-20). Após análise da documentação, concluiu-se o
seguinte.

 

4.                   O sócio Carlos Fernando Monteiro Lindeberg Filho integrou o quadro societário d'A
Gazeta do Espírito Santo Rádio e TV Ltda. desde o seu contrato social, registrado no Órgão competente
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em 26 de junho de 1973 (1266024). Por sua vez, ingressou na entidade Sistema Norte de Rádio Ltda.
por meio da 2ª Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo em 13
de junho de 2002, que o nomeou sócio e diretor da instituição (1266025). Assim, a entidade Sistema
Norte de Rádio Ltda., no momento de registro de sua 2ª Alteração Contratual (13 de junho de
2002), infringiu o disposto no art. 12, §3º do Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro de 1967 c/c art.
14, §3º do Decreto nº 52.795 de 31 de outubro de 1963, uma vez que admitiu em seu quadro
societário e diretivo o Sr. Carlos Fernando Monteiro Lindeberg Filho, já integrante da sociedade
de outra entidade radiodifusora em onda média no município de Serra/ES.  Os artigos infringidos
dispõem o seguinte: 

 

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em
todo o país, dentro dos seguintes limites:

[...]

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que
integre  o  quadro social  de outras emprêsas  executantes  do serviço de radiodifusão,  além dos  limites
fixados nêste artigo.

[..]

 

Decreto nº 52795/1963

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que
deverá conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital,
bem assim o local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser
contempladas com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

 

5.                    Por sua vez, a sócia Maria Alice Paoliello Lindeberg integrou a entidade A Gazeta do
Espírito Santo Rádio e TV Ltda.  em 13 de maio de 1997,  momento de registro  da 21ª  Alteração
Contratual  na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo (1266021).  Por sua vez,  a citada sócia
integrou o quadro societário do Sistema Norte de Rádio Ltda.  em 12 de março de 1996,  data de
registro  da  1ª  Alteração  Contratual  da  entidade  na  Junta  Comercial  do  Estado  do  Espírito  Santo
(1266022). Portanto, a entidade A Gazeta do Espírito Santo Rádio e TV, no momento de registro
da sua 21ª Alteração Contratual (13 de maio de 1997), infringiu o disposto no §3º do art. 12 do
Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro de 1967 c/c art.  14,  §3º do Decreto nº 52.795 de 31 de
outubro  de  1963,  uma  vez  que  admitiu  em  seu  quadro  societário  a  Sra.  Maria
Alice Paoliello Lindeberg, já integrante da sociedade de outra entidade radiodifusora em onda
média no município de Serra/ES.

 

6.               A  respeito  do  Sr.  Carlos  Fernando Monteiro  Lindeberg  Neto,  informa-se  que
este ingressou no quadro diretivo d'A Gazeta do Espírito Santo Rádio e TV Ltda. em 11 de maio de
2001, data de registro da 22ª Alteração Contratual na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo
(1266025). E, em 12 de março de 1996, foi registrada no mesmo Órgão a 1ª Alteração Contratual do
Sistema  Norte  de  Rádio  Ltda.  (1266022),  que  nomeou,  pela  primeira  vez,  o  Sr.  Carlos  Fernando
Monteiro Lindeberg Neto como diretor. Dessa forma, a entidade A Gazeta do Espírito Santo Rádio e
TV, no momento de registro de sua 22ª Alteração Contratual (11 de maio de 2001), infringiu o
disposto no art. 38, alínea "g" da Lei nº 4.117 de 27 de agosto de 1962 c/c art. 14, §3º do Decreto
nº 52.795 de 31 de outubro de 1963, uma vez que admitiu em seu quadro diretivo o Sr. Carlos
Fernando Monteiro Lindeberg Neto, já integrante da diretoria de outra entidade radiodifusora
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em onda média no município de Serra/ES. Os artigos ofendidos dispõem o seguinte:

 

Lei nº 4.117/1962

 Art.  38.  Nas  concessões,  permissões  ou  autorizações  para  explorar  serviços  de  radiodifusão,  serão  observados,  além de  outros

requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: 

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

 

Decreto nº 52795/1963

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que
deverá conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital,
bem assim o local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser
contempladas com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

 

7.                    Em relação às infrações narradas nos itens 5 (cinco) e 6 (seis) desta Nota Técnica, foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração nº 53900.044969/2016-81 contra a entidade A Gazeta
do Espírito Santo Rádio e TV Ltda, 

 

8.                    A respeito da natureza das infrações cometidas, destaca-se que a Consultoria Jurídica -
ConJur se manifestou, por meio do Parecer Jurídico nº 232/2016/SEI-MC de 04/04/2016 (1266018), no
seguinte sentido:

 

     No caso em tela, a infração cometida pelas entidades SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA e A
GAZETA DO ESPÍRITO SANTO RÁDIO E TV LTDA, perpetuou-se no tempo até o dia 22/08/2014,
data da 5ª Alteração Contratual da SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA, em que  a diretora e os sócios
foram retirados dos quadros da instituição. A partir desse momento cessou-se a infração Administrativa
prevista no art. 38, alínea "g" da Lei nº 4117 de 27/08/1962 e ao art. 14, §3º do Decreto nº 52795 de
31/10/1963, não cessando, no entanto, o dever/direito punitivo da Administração Pública.

24.                   Observa-se que a inclusão do mesmo quadro diretivo/societário simultaneamente nas duas
entidades  configurou um único ato  ilícito  cuja  conduta  perdurou no tempo até  a  citada  5ª  Alteração
Contratual, característica essa que se adequa à Infração Permanente.

25.                   Assim, diante de todo o exposto, esta Consultoria Jurídica, entende que a conduta praticada
pelas entidades caracteriza Infração Permanente, de modo que ainda não ocorreu a prescrição da ação
punitiva da Administração Pública, devendo ser apuradas e punidas as infrações cometidas.

 

9.                      Assim, as infrações cometidas pelas entidades têm caráter permanente, de forma que só
cessam no momento em que os sócios/diretores não integram, simultaneamente, mais de uma entidade
executora do mesmo serviço na mesma localidade.

 

10.                No  presente  caso,  a  entidade  Sistema  Norte  de  Rádio  Ltda.  retirou  os
sócios/diretores Maria Alice Paoliello Lindeberg, Carlos Fernando Monteiro Lindeberg Filho e Carlos
Fernando Monteiro Lindeberg  Neto  de  sua  entidade por  meio  da  5ª  Alteração do Contrato  Social
(1266026),  registrada  na  Junta  Comercial  do  Estado  do  Espírito  Santo  em  03  de  setembro  de
2014. Portanto, somente nessa data cessaram as infrações ao art. 38, alínea "g" da Lei nº 4.117 de 27 de
agosto de 1962 c/c § 3º do Decreto nº 236 de 28 de fevereiro de 1967 c/c art. 14, §3º do Decreto nº
52.795 de 31 de outubro de 1963. Logo, não ocorreu prescrição administrativa, nos termos do art. 1º da
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Lei nº 9.873 de 23 de novembro de 1999, in verbis:

 

Art. 1o  Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no
exercício do poder de polícia,  objetivando apurar infração à legislação em vigor,  contados da data da
prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

 

11.                    Ante o exposto, sugere-se que a instituição Sistema Norte de Rádio Ltda. seja
notificado a se defender da infração relatada no item 4 (quatro) desta Nota Técnica.

 

12.                Por fim, informa-se que, no bojo do Processo Administrativo nº 53900.024723/2016-92,
as  entidades  apresentaram  os  documentos  nº  53900.034954/2016-12  e  nº  53900.034975/2016-20.
Inferiu-se de tais documentos que foram enviadas alterações contratuais, por ambas as entidades, que
não constam nas suas respectivas Pastas Cadastrais. A Gazeta do Espírito Santo Rádio e TV Ltda.
apresentou a 27ª Alteração Contratual, que tratou de transferência simples de cotas e foi registrada em
29 de dezembro de 2015 na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo. Por sua vez, o Sistema Norte
de Radio Ltda.  apresentou a 6ª  Alteração Contratual,  que tratou de modificação de endereço e foi
registrada na mesma Junta Comercial em 27 de janeiro de 2015. Este Departamento não tem condições
de aferir se tais alterações contratuais só foram apresentadas ao Poder Concedente em 06 de maio de
2016, data de protocolo dos documentos citados, o que teria ensejado ofensa à alínea "b" do art. 38 do
Código Brasileiro de Telecomunicações, que dispõe o seguinte:

 

 Art.  38.  Nas  concessões,  permissões  ou  autorizações  para  explorar  serviços  de  radiodifusão,  serão  observados,  além de  outros

requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: 

[...]

 b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais, as cessões
de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem alteração de controle societário e as
modificações de quadro diretivo deverão ser informadas ao órgão do Poder Executivo expressamente
definido pelo Presidente da República, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da realização do ato; 

[...]

 

13.                          Em  razão  disso,  foi  instaurado  o  Processo  Administrativo
nº  53900.044968/2016-36 com o  fito  de  encaminhar  ao  Departamento  de  Outorga  de  Serviços  de
Comunicação  Eletrônica  -  DEOC  todas  as  alterações  contratuais  apresentadas  pelas  entidades
(53900.034954/2016-12  e  53900.034975/2016-20),  para  que  tal  Departamento  constate  se  houve
respeito à legislação de radiodifusão (se as alterações contratuais foram previamente autorizadas ou se
foram informadas no prazo legal). Requereu-se, em especial, que o DEOC informasse se as Alterações
Contratuais  nº  27  (Gazeta  do  Espírito  Santo  Rádio  e  TV  Ltda.)  e  nº  6  (Sistema  Norte  de
Radio Ltda.) foram informadas no prazo previsto na alínea "b" do art. 38 do Código Brasileiro de
Telecomunicações.  Em  caso  de  irregularidade,  requereu-se  que  o  Processo  Administrativo  fosse
reencaminhado a  este  Departamento,  para  instauração do(s)  devido(s)  Processo(s)  de Apuração de
Infração - PAI.

 

                                                                                                                                                                         
                                                 CONCLUSÃO

14.                        Com base nesses argumentos, sugere-se a notificação da entidade sobre a
irregularidade constatada  e  a  abertura  de  prazo de 5 (dias),  a  contar  do recebimento do ofício  de
notificação, para exercício do seu direito de defesa.
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Documento assinado eletronicamente por Leticia Dias Cruvinel, Técnico de Nível Superior, em
11/08/2016, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella Matias, Coordenadora de
Apuração de Infração, em 11/08/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-Geral de
Acompanhamento de Outorgas, em 12/08/2016, às 09:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 1266027 e o código CRC 208F47AA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

Processo n.º: 53000.005022/2011-93

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorga,

 

1. Cumprimentando-a, cordialmente, tratam-se os autos de pedido de
renovação de concessão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, de caráter regional, no município de Serra, estado do Espírito Santo,
formulado pela Sistema Norte de Rádio Ltda.

2. Ao examinar o feito, a Consultoria Jurídica - Conjur atuante nesta
Pasta, por meio da Nota n.º 673/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI
n.º2515713), concluiu que se mostra necessário mais esclarecimentos acerca dos
fatos que norteiam os autos do Processo de Apuração de Infração n.º
53900.044968/2016-36, especialmente, quanto à possibilidade ou não de ser
aplicada a pena ordinária de cassação à Interessada, quando da conclusão do
citado processo sancionador.

3. Por essa razão,  remeto os autos a essa Coordenação-Geral de
Fiscalização de Outorga - CGFI,  para providências cabíveis com vistas ao
fornecimento de informações nesse sentido. Após, solicito sejam os autos
restituídos à Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO, para prosseguimento.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 20/12/2017, às 19:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2515947 e o código CRC F51FDDBF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 2515947
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 20817/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 23/05/2018, às 20:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3001709 e o código CRC 39BF0B6F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20817/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.005022/2011-93 - Nº SEI: 3001709
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EM nº 00267/2018 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 
53000.005022/2011-93, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 
de maio de 2011, a concessão outorgada ao Sistema Norte de Rádio Ltda., para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter regional, no município 
de Serra, estado do Espírito Santo, serviço esse outorgado meio do Decreto nº 98.330, de 24 de 
outubro de 1989 publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 1989. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, evento SEI nº
(2810366), encaminhe-se o processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral
do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à Presidência da
República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
05/04/2018, às 15:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2837270 e o código CRC 4B2375B4.

 

 

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 2837270
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Nº 63, terça-feira, 3 de abril de 2018 7ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018040300007

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 710-SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.066111/2013-78 e nº
53670.000551/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária e de Defesa do Ecossistema do Rio Araguaia, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Aruanã / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 712 -SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53790.001214/1998 e
nº 53900.011676/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Shalom, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Rio
Grande/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.712-SEI, DE 28 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113,
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de
novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.005022/2011-93, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 3.288/2017/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º 244/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria
Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 9 de
maio de 2011, a concessão outorgada ao Sistema Norte de Rádio
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de caráter regional, no
município de Serra, estado do Espírito Santo, serviço esse
outorgado meio do Decreto nº 98.330, de 24 de outubro de 1989
publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de
1989.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.795, DE 29 DE MARÇO DE 2018

Reconhecimento de bem desenvolvido no
País, de acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248,
de 23 de outubro de 1991, e art. 7º do Decreto
nº 5.906, de 26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e
IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º
da Lei nº 8.248, de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006,
resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC
nº 01250.011799/2017-37, de 1 de março de 2017, que os produtos
e respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvidos pela
empresa Parks S.A. Comunicações Digitais, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF
sob o nº 92.679.331/0001-18, atendem às condições de bens de
informática e automação, desenvolvidos no País, nos termos e para
os fins estabelecidos na Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro
de 2006:

Produto 1: Comutador de pacotes ("switch"), próprio para
interconexão de redes, podendo conter uma porta óptica.

Modelos: NETLINK 6400 AC; NETLINK 6400 DC;
NETLINK 6200 AC; NETLINK 6200 DC.

Produto 2: Modem óptico.
Modelo: FIBERLINK 4104.
Produto 3: Roteador digital.
Modelo: NETAIR 400.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.796, DE 29 DE MARÇO DE 2018

Suspensão de habilitação de produto à fruição
de incentivo fiscal de que trata o art. 4º da Lei
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, e nos arts. 33 e 36
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando
o que consta no Processo MCTIC nº 01250.012351/2018-11, de 7
de março de 2018, resolve:

Art. 1º Suspender, por descumprimento de exigências
estabelecidas no art. 22 do Decreto nº 5.906, de 2006, a
habilitação à fruição de benefício fiscal de que trata o Decreto nº
5.906, de 2006, concedida a empresa Ilha Service Tecnologia e
Serviços Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 85.240.869/0001-
66, quando da fabricação de seguinte produto:

. Produto Portaria de Habilitação MCT/MDIC/MF

. Unidade de processamento digital, de pequena
capacidade, baseada em microprocessador.

nº 134, de 23 de fevereiro de 2006,
publicada em 2 de março de 2006

Art. 2º Determinar que a suspensão será de até cento e
oitenta dias e vigorará até que sejam adimplidas as obrigações,
hipótese em que se dará a reabilitação, ou, caso contrário, se
expire o prazo estabelecido, quando se dará o cancelamento dos
benefícios, com o ressarcimento do imposto dispensado, atualizado
e acrescido de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais
relativos aos tributos da mesma natureza, referente ao período de
inadimplemento, em conformidade com o disposto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 1991, e no art. 36 do Decreto nº 5.906, de
2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.797, DE 29 DE MARÇO DE 2018

Reconhecimento de bem desenvolvido no
País, de acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248,
de 23 de outubro de 1991, e art. 7º do Decreto
nº 5.906, de 26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV,
da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei
nº 8.248, de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC nº
01250.022580/2017-63, de 18 de abril de 2017, que os produtos e
respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvidos pela empresa
Digistar Telecomunicações S/A, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
03.004.730/0001-59, atendem às condições de bens de informática e

automação, desenvolvidos no País, nos termos e para os fins
estabelecidos na Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006:

Produto 1: Central de comutação para telefonia privada, com
capacidade inferior ou igual a 25 ramais.

Modelos: PABX-CPA DIGISTAR XIP-220 LITE IAD;
PABX-CPA DIGISTAR XIP-220 LITE+ IAD; PABX-CPA
DIGISTAR XIP-230 PLUS GSM.

Produto 2: Central de comutação telefônica privada, de
capacidade superior a 25 ramais e inferior ou igual a 200 ramais.

Modelos: PABX-CPA DIGISTAR XIP-220 PLUS GIGA;
PABX-CPA DIGISTAR XIP-220 PLUS GIGA COM E1.

Produto 3: Concentrador de linha de assinantes.
Modelos: CONCENTRADOR DIGISTAR DOLT 14408-AC;

CONCENTRADOR DIGISTAR DOLT 14416-DC;
CONCENTRADOR DIGISTAR DOLT 14408-DC;
CONCENTRADOR DIGISTAR DOLT 14416-AC.

Produto 4: Roteador digital em rede com fio, com taxa de
transmissão de pelo menos 4 Mbits/s, para uso em redes locais com
protocolos distintos.

Modelos: ROTEADOR DIGISTAR SOFTSWITCH SS600;
ROTEADOR DIGISTAR SOFTSWITCH SS2400; ROTEADOR
DIGISTAR SOFTSWITCH SS200.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.144-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53770.002813/1998 e nº 53900.016180/2015-59,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de junho
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO VIDA DE
PROMOÇÃO SOCIAL, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Pedro da
Aldeia / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.581 -SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53730.000538/1998 e
nº 53900.016981/2014-33, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
MOVIMENTO COMUNITÁRIO COM RÁDIO LOCAL IMPRENSA
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monteiro / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.585 -SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002325/1998 e
nº 53000.007048/2013-38, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação dos
Moradores de Nova Hidrolândia, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Hidrolândia/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.005022/2011-93
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à
SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA, executante, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Serra, estado do
Espírito Santo, copia da Portaria nº 1.712, de 28 de março de 2018. Publicada no
D.O.U. em 03/ 04/ 2018, referente a renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo Serviço de Documentação
e Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
03/04/2018, às 10:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2826032 e o código CRC 5922D11A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 2826032
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

Nome Fantasia: CBN

Telefone: (27) 33218405 E-mail: valtinho@redegazeta.com.br

CNPJ: 32.417.164/0001-05 Número do Fistel: 24000004255

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 09/05/2001 Serviço: 205 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SNC72/90;SSC15/95;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Chafic Murad Complemento:

Bairro: Monte Belo Numero: 902

Município: Vitória UF: ES CEP: 29053315

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA CHAFIC MURAD Complemento: ILHA DE MONTE BELO

Bairro: BENTO FERREIRA Numero: 902,

Município: Vitória UF: ES CEP: 29050901

Endereço do Transmissor

Logradouro: RODOVIA DO CONTORNO Complemento:

Bairro: ITANHENGA Numero: S/N

Município: Serra UF: ES CEP: 29160000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV.PRESIDENTE CASTELO BRANCO Complemento:

Bairro: CARAPINA Numero: 905

Município: Serra UF: ES CEP: 29160000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Serra UF: ES

Latitude: -20.20361 Longitude: -40.28028

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 1250 KHz Classe: B ERP: dia: 0.01 noite: 0.00025kW

Altura: 55 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323297676 Número Indicativo: ZYI218

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 55.00 Comprimento de Radiais: 51.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -20.25611 Longitude: -40.34028 Cota da base: 1.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 026493XXX0035 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HJ950 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 100.00 m Atenuação: .04 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 004790601323 Modelo: BT10000D

Fabricante: BT Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 10.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000037061989 98330 Decreto MC 24/10/1989 25/10/1989 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291170002691989 09 Portaria DMC-ES 16/03/1992 27/04/1992 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000037061989 58 Decreto Legislativo CN 11/03/1991 12/03/1991 Deliber. do C. Nacional Jurídico

536600007571995 83 Portaria DMC-ES 19/12/1995 19/12/1995 Novas condições de operação Técnico

537700000832002 11 Decreto PR 08/02/2010 09/02/2010 Renovação Jurídico
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Relatório do Canal

537700000832002 73 Decreto Legislativo CN 28/02/2012 29/02/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535000520152017

-35

7707 Ato ORLE 30/03/2017 13/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000050222011 1712 Portaria MCTIC 28/03/2018 03/04/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

 

DESPACHO

 

Processo n.º: 53000.005022/2011-93

 

1.Tendo em vista a publicação, no Diário Oficial da União - D.O.U. de
03.04.2018, da Portaria n.º 1.712, de 28.03.2018 (evento SEI n.º 2825520), por
intermédio do qual o Titular desta Pasta renova, por dez anos, a partir de
09.05.2011, a concessão outorgada ao Sistema Norte de Rádio Ltda., para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média,  de caráter regional, no município de Serra, estado do Espírito Santo,
remeto os autos ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga -
SEPOS, para anotação cadastral e atualização dos sistemas pertinentes.

2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser
encaminhados ao Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 03/04/2018, às 09:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2825567 e o código CRC B801F402.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 2825567

Despacho CGPO 2825567         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 63



Nº 63, terça-feira, 3 de abril de 2018 7ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018040300007

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 710-SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.066111/2013-78 e nº
53670.000551/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária e de Defesa do Ecossistema do Rio Araguaia, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Aruanã / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 712 -SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53790.001214/1998 e
nº 53900.011676/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Shalom, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Rio
Grande/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.712-SEI, DE 28 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113,
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de
novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.005022/2011-93, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 3.288/2017/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º 244/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria
Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 9 de
maio de 2011, a concessão outorgada ao Sistema Norte de Rádio
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de caráter regional, no
município de Serra, estado do Espírito Santo, serviço esse
outorgado meio do Decreto nº 98.330, de 24 de outubro de 1989
publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de
1989.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.795, DE 29 DE MARÇO DE 2018

Reconhecimento de bem desenvolvido no
País, de acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248,
de 23 de outubro de 1991, e art. 7º do Decreto
nº 5.906, de 26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e
IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º
da Lei nº 8.248, de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006,
resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC
nº 01250.011799/2017-37, de 1 de março de 2017, que os produtos
e respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvidos pela
empresa Parks S.A. Comunicações Digitais, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF
sob o nº 92.679.331/0001-18, atendem às condições de bens de
informática e automação, desenvolvidos no País, nos termos e para
os fins estabelecidos na Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro
de 2006:

Produto 1: Comutador de pacotes ("switch"), próprio para
interconexão de redes, podendo conter uma porta óptica.

Modelos: NETLINK 6400 AC; NETLINK 6400 DC;
NETLINK 6200 AC; NETLINK 6200 DC.

Produto 2: Modem óptico.
Modelo: FIBERLINK 4104.
Produto 3: Roteador digital.
Modelo: NETAIR 400.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.796, DE 29 DE MARÇO DE 2018

Suspensão de habilitação de produto à fruição
de incentivo fiscal de que trata o art. 4º da Lei
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, e nos arts. 33 e 36
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando
o que consta no Processo MCTIC nº 01250.012351/2018-11, de 7
de março de 2018, resolve:

Art. 1º Suspender, por descumprimento de exigências
estabelecidas no art. 22 do Decreto nº 5.906, de 2006, a
habilitação à fruição de benefício fiscal de que trata o Decreto nº
5.906, de 2006, concedida a empresa Ilha Service Tecnologia e
Serviços Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 85.240.869/0001-
66, quando da fabricação de seguinte produto:

. Produto Portaria de Habilitação MCT/MDIC/MF

. Unidade de processamento digital, de pequena
capacidade, baseada em microprocessador.

nº 134, de 23 de fevereiro de 2006,
publicada em 2 de março de 2006

Art. 2º Determinar que a suspensão será de até cento e
oitenta dias e vigorará até que sejam adimplidas as obrigações,
hipótese em que se dará a reabilitação, ou, caso contrário, se
expire o prazo estabelecido, quando se dará o cancelamento dos
benefícios, com o ressarcimento do imposto dispensado, atualizado
e acrescido de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais
relativos aos tributos da mesma natureza, referente ao período de
inadimplemento, em conformidade com o disposto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 1991, e no art. 36 do Decreto nº 5.906, de
2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.797, DE 29 DE MARÇO DE 2018

Reconhecimento de bem desenvolvido no
País, de acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248,
de 23 de outubro de 1991, e art. 7º do Decreto
nº 5.906, de 26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV,
da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei
nº 8.248, de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC nº
01250.022580/2017-63, de 18 de abril de 2017, que os produtos e
respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvidos pela empresa
Digistar Telecomunicações S/A, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
03.004.730/0001-59, atendem às condições de bens de informática e

automação, desenvolvidos no País, nos termos e para os fins
estabelecidos na Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006:

Produto 1: Central de comutação para telefonia privada, com
capacidade inferior ou igual a 25 ramais.

Modelos: PABX-CPA DIGISTAR XIP-220 LITE IAD;
PABX-CPA DIGISTAR XIP-220 LITE+ IAD; PABX-CPA
DIGISTAR XIP-230 PLUS GSM.

Produto 2: Central de comutação telefônica privada, de
capacidade superior a 25 ramais e inferior ou igual a 200 ramais.

Modelos: PABX-CPA DIGISTAR XIP-220 PLUS GIGA;
PABX-CPA DIGISTAR XIP-220 PLUS GIGA COM E1.

Produto 3: Concentrador de linha de assinantes.
Modelos: CONCENTRADOR DIGISTAR DOLT 14408-AC;

CONCENTRADOR DIGISTAR DOLT 14416-DC;
CONCENTRADOR DIGISTAR DOLT 14408-DC;
CONCENTRADOR DIGISTAR DOLT 14416-AC.

Produto 4: Roteador digital em rede com fio, com taxa de
transmissão de pelo menos 4 Mbits/s, para uso em redes locais com
protocolos distintos.

Modelos: ROTEADOR DIGISTAR SOFTSWITCH SS600;
ROTEADOR DIGISTAR SOFTSWITCH SS2400; ROTEADOR
DIGISTAR SOFTSWITCH SS200.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.144-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53770.002813/1998 e nº 53900.016180/2015-59,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de junho
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO VIDA DE
PROMOÇÃO SOCIAL, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Pedro da
Aldeia / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.581 -SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53730.000538/1998 e
nº 53900.016981/2014-33, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
MOVIMENTO COMUNITÁRIO COM RÁDIO LOCAL IMPRENSA
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monteiro / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.585 -SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002325/1998 e
nº 53000.007048/2013-38, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação dos
Moradores de Nova Hidrolândia, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Hidrolândia/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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Correspondência Eletrônica - 2815697

Data de Envio: 
  29/03/2018 08:38:21

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    valtinho@redegazeta.com.br
    lcbeltrame@redegazeta.com.br
    abmachado@redegazeta.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.005022/2011-93

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2814151.html
    Comprovante_2815339_RECIBO_PORT_1712_53000.005022.2011.93.pdf
    Boleto_2815337_BOLETO_PORT_1712_53000.005022.2011.93.pdf
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 28/03/2018 17:54:08

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 4731579

   Data prevista de publicação: 29/03/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5
Tamanho

(cm)
Valor

10640120
ATO PORTARIA Nº

1712_53000.005022.2011.93.rtf

4d13a3e2e78b0022

7505ef68220a4ea3
10,00  

 Total da matéria 10,00
R$

330,40

TOTAL DO OFICIO 10,00
R$

330,40

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4731579

1 de 1 28/03/2018 17:55
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00017.409178 1 74970000033040
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000017409
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 17/04/2018 330,40
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA
Rua Chafic Murad, n ° 902 - Ilha de Monte Belo, Bento Ferreira
Vitória, ES - CEP: 29050-901

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4731579 enviado em 28/03/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00017.409178 1 74970000033040
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 17/04/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

28/03/2018 4 ND N 28/03/2018 00029410210000017409
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 330,40 330,40

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4731579 enviado em 28/03/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA
Rua Chafic Murad, n ° 902 - Ilha de Monte Belo, Bento Ferreira
Vitória, ES - CEP: 29050-901

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6866

Ofício nº 12174/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ Nº 32.417.164/0001-05)
Rua Chafic Murad, n ° 902 - Ilha de Monte Belo - Bento Ferreira
29050-901  - Vitória/ES

 

Assunto: Renovação. Deferimento. Pagamento de taxa de
publicação. Processo nº 53000.005022/2011-93

 

                       

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação no Diário Oficial da União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 28/03/2018, às 15:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2814151 e o código CRC FCE8DBD7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 12174/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.005022/2011-93 - Nº SEI: 2814151
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.005022/2011-93, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2011, a concessão outorgada ao
Sistema Norte de Rádio Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter regional, no município
de Serra, estado do Espírito Santo, serviço esse outorgado meio do Decreto nº
98.330, de 24 de outubro de 1989 publicado no Diário Oficial da União de 25 de
outubro de 1989.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/03/2018, às 14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2810366 e o código CRC 495E8E84.

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 2810366
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PORTARIA Nº 1712/2018/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.005022/2011-93, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3.288/2017/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 244/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 9 de maio de 2011, a concessão
outorgada ao Sistema Norte de Rádio Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter
regional, no município de Serra, estado do Espírito Santo, serviço esse outorgado
meio do Decreto nº 98.330, de 24 de outubro de 1989 publicado no Diário Oficial
da União  de 25 de outubro de 1989.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/03/2018, às 14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2810343 e o código CRC F5A93981.

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 2810343
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00244/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.005022/2011-93
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

I. Pedido de renovação da outorga formulado pelo Sistema Norte de Rádio Ltda. com o objetivo
de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média no Município de
Serra, Estado do Espírito Santo, pelo período de 09/05/2011 a 09/05/2021.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em
conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
27052/2017/SEI-MCTIC, complementada pelas NOTA TÉCNICA N.º 470/2018/SEI-MCTIC e
NOTA TÉCNICA N.º  3288/2018/SEI-MCTIC, nas quais se concluiu pela presença das condições
necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir, por meio de portaria de outorga, que deverá ser enviada ao Congresso
Nacional para apreciação, por meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do art.
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do
Decreto 52.795/1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.

 
 
Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento do Sistema Norte de Rádio Ltda
e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão
sonora no Município de Serra, Estado do Espírito Santo, no período de 09/05/2011 a 09/05/2021.

 
2. A outorga inicial para execução do serviço foi conferida pelo Decreto n.º 98.330, de 24 de outubro de
1989, publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 1989, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 58, de
1991, publicado no Diário Oficial da União de 12 de março de 1991, e foi renovada, a partir de 9 de maio de 2001, pelo
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Decreto de 8 de fevereiro de 2010, conforme se pode compulsar nos autos (SEI n.º 2417972) e consoante narra a NOTA
TÉCNICA Nº 27.052/2017/SEI-MCTIC, que, devidamente aprovada pelas autoridades competentes, remeteu o feito.

 
3. A primeira análise jurídica da demanda ensejou a NOTA n.º 00673/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, na qual fora questionado o andamento de processo de apuração de infração citado na manifestação
do órgão técnico, bem como se a sanção eventualmente imposta seria a de cassação.

 
4. A Secretaria, por meio da NOTA TÉCNICA N.º 470/2018/SEI-MCTIC, ratificou a conclusão exarada e
assim pontuou:

 
7. Deste modo, por meio do Despacho Interno CGPO s./n.º (evento SEI n.º2515947), foi
solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI informações nesse sentido. A
CGFI, por sua vez, informou o seguinte:
 
 Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho Interno CGPO de
20.12.2017 (2515947), esclarecemos o que se segue:
1. O processo nº 53900.044968/2016-36, foi indicado no Despacho em referência,
equivocadamente, como de apuração de infração. Contudo, trata-se de processo administrativo;
2.  O correto número do processo de apuração de infração referente ao Sistema Norte de Rádio
Ltda. é o 53900.045801/2016-92;
3. No PAI indicado, a Entidade foi notificada por admitir em seu quadro societário, diretivo ou
gerencial, pessoa que participe da sociedade, administração ou gerência de outra concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade,
conforme exposto na Nota Técnica nº 19171/2016/SEI-MCTIC (2559733). Essa infração está
prevista no § 3º do art. 14 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24/12/1996, in
verbis:
Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da
União, que deverá conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão
obter o texto do edital, bem assim o local, a data e a hora para a apresentação das propostas para
fins de habilitação e julgamento.
[...]
3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão
ser contempladas com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma
localidade.
 
4. Tal irregularidade, caso confirmada nos autos do processo nº 53900.045801/2016-92, sujeita a
entidade à sanção de multa, nos termos do art. 62 da Lei nº 4.117 de 27 de agosto de 1962
(Código Brasileiro de Telecomunicações), abaixo transcrito:
Art. 62. A pena de multa poderá ser aplicada por infração de qualquer dispositivo legal ou quando
a concessionária ou permissionária não houver cumprido, dentro do prazo estipulado, exigência
que tenha sido feita pelo CONTEL.
 
8.  Com efeito, a despeito do erro material atinente ao número do processo sancionador, se
verifica que o processo de apuração de infração instaurado em face da Interessada se encontra em
análise naquela Coordenação. A legislação reitora da matéria estabelece que a conduta
infracional atribuída à Interessada (admissão de pessoa nos seus quadros de sócios e diretores que
participe de outra concessionária do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade),
atrai a aplicação da pena ordinária de multa.
9. Desta feita, a eventual aplicação da sanção ordinária cabível ao caso concreto não representa
óbice ao prosseguimento do pleito. Ademais, é importante rememorar que a infração detectada foi
sanada pela Interessada.   

 
5. Na sequência, após novo encaminhamento dos autos a esta Consultoria, a Secretaria de Radiodifusão
solicitou a restituição dos mesmos (doc. SEI n.º 2647605) para nova análise do quadro societário da interessada. Assim,
na NOTA TÉCNICA N.º 3288/SEI-MCTIC, o órgão técnico pontuou que, por um involuntário equívoco, não analisou a
modificação do quadro social da concessionária, exarando as seguintes ponderações:
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10. Ocorre que a atual composição societária da Interessada não é aquela indicada no parágrafo 12
da Nota Técnica n.º 27.052/2017, pois no decorrer da instrução do feito, a Interessada apresentou
a esta Pasta cópias da 6ª e 7ª alterações contratuais, e, de acordo com essa última, o quadro
societário da Interessada sofreu modificação. 
(...)
17. Se concluiu, portanto, a respeito do ingresso do Sr. Thiago no quadro societário da
Interessada, que o novo sócio atende aos requisitos exigidos pela legislação de radiodifusão, razão
pela qual a referida 7ª alteração contratual deve ser recepcionada por esta Pasta e os
assentamentos cadastrais da Interessada atualizados nesse sentido.
18. A despeito da efetivação das referenciadas 6ª e 7ª alterações contratuais e do ingresso de novo
sócio no quadro societário da Interessada, entende-se que a Interessada continua reunindo os
requisitos necessários à renovação da concessão em destaque, conforme se demonstrará a seguir.
 

6. Mais uma vez, a Secretaria de Radiodifusão opinou, ao fim, pelo deferimento do pleito, concluindo que
"a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga". 

 
7. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE
 

8. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos setoriais da
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais,
nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência da referida disciplina, apenas a análise das
questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais
questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias Jurídicas, de maneira que assuntos que envolvam aspectos
fáticos, como a autenticidade dos documentos recebidos, e meritórios dos atos administrativos são de atribuição dos
órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos. Cabe, assim, efetuar a verificação de
regularidade do caso em apreço, em especial para garantir a presença dos documentos exigidos e a conformidade com os
ditames normativos vigentes.

 
9. Para tanto, calha tecer considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável à hipótese fática,
em especial diante das ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, em alteração à Lei
nº 5.785/1973, e pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Decreto 52.795/1963 e revogou o Decreto nº 88.066/1983,
reorganizando os procedimentos em atenção às alterações legislativas em comento.

 
10. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de renovação
das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens, além de assinalar, em seu §3º, que "O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de
rádio e de quinze para as de televisão". Assim, consoante as regras constitucionais, compete ao Poder Executivo apreciar
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser remetido à deliberação do Congresso Nacional, que
poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de efeitos da renovação dependente de tal deliberação.

 
11. A previsão constitucional em tela é regulamentada pela Lei nº 4.117/1962, que no parágrafo único de seu
art. 67 preconiza que "O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou
permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se
obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência", e pelo art. 2º
da Lei nº 5.785/1972, segundo o qual "A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e
à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou
permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades
educativas e culturais do serviço".

 
12. E o legislador ordinário cuidou, ainda, de assinalar que inexiste qualquer óbice a que sejam realizadas
sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017, que
"Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze
anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais" (grifou-se).
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13. Atendendo ao comando legislativo, o Poder Executivo editou o Decreto nº 52.795/1963 para
pormenorizar os procedimentos de aplicação das previsões legais aludidas. E delimitando aspecto prático da maior
importância, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão anteriormente concedidos para explorar serviço de radiodifusão deverão encaminhar pedido ao órgão
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da
outorga", conforme a atual redação dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. A lei mencionada determina, também, que a
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de
Radiodifusão, devendo a parte interessada comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares aplicáveis e
observar as finalidades educativas e culturais do serviço (art. 2º).

 
14. Ainda, note-se que se houver expiração do prazo da outorga sem manifestação conclusiva do Poder
Público acerca do pedido de renovação, como ocorre no presente caso, é admitido o funcionamento precário do
serviço, como consignado pelo §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, dispositivo segundo o qual, conforme redação
atual, "Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em
funcionamento em caráter precário". 

 
15. Por sua vez, o art. 5º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, determina que os pedidos de renovação de outorgas
de permissão para exploração de serviço de radiodifusão apenas sonora deverão ser "instruídos com parecer do
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualmente adaptada pela
aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do Departamento
Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações, e do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que
elucida tratar-se do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
16. Superada a breve explanação que define as balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os
elementos factuais do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
17. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação,
podendo-se atestar, desde logo, a tempestividade do pedido, observadas as datas de sua protocolização e a data de
expiração da outorga - 01/02/2011 e 09/05/2011, respectivamente - e considerada a regra legal aplicável à época, prevista
no caput do art. 4º da Lei nº 5.785/1972. 

 
18. Quanto ao mais, segundo esclarece a Secretaria de Radiodifusão, a documentação exigida da pessoa
jurídica e dos sócios foi apresentada nos autos, conforme a Lista de Verificação de Documentos (SEI nº 2652412) que,
como se vê, deriva da longa instrução do feito, durante a qual foi a Administração diligenciando por sinalizar as
pendências encontradas, cuidando a parte interessada das respectivas adequações.

 
19. De acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da
outorga para explorar serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação exigida para habilitação. Com
efeito, o objetivo da norma é assegurar a manutenção das condições que habilitaram a entidade a executar tão relevante
serviço público. Dessa forma, o interessado deve comprovar manutenção da regularidade jurídica, qualificação
econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 15 do referido Regulamento. E, ainda, deverá
comprovar observância das normas técnicas que envolvem a prestação do serviço. 

 
20. Para tanto, o art. 113 da norma em comento estabelece a lista de documentos que deverão instruir o
processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 
21. Além desses documentos, a Secretaria de Radiodifusão exige do interessado algumas declarações
mencionadas no art. 15, § 2º da mesma norma, necessárias para aferir a presença de condições exigidas para renovação da
outorga, quais sejam:

 
a) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
c) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
d) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
d) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
e) a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
f) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
 

22. Assim, no que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia do seu ato
constitutivo e das alterações realizadas e registradas na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo (SEI nº 2366240 e
236641), e certidão simplificada emitida pelo respectivo órgão de registro competente (SEI nº 2652404). Conforme
exposto na NOTA TÉCNICA N.º 3288/2018/SEI-MCTIC, as 6ª e 7ª alterações do contrato social não foram comunicadas
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a esta Pasta no prazo de 60 (sessenta dias), sendo, no entanto, a alteração do quadro societário recepcionada, sem prejuízo
da comunicação dos fatos ao Departamento responsável pela apuração de infrações, como seguem excertos da
manifestação técnica (grifos nossos): 

 
8. Conforme o parágrafo 12 da Nota Técnica n.º 27.052/2017, as supostas
últimas/atuais composições societária e diretiva da Sistema Norte Ltda. aprovadas por esta Pasta
são as seguintes:

 
QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR
(R$)

Eduardo Lindenberg de
Azevedo 9.900 9.900,00

Adinalte João Beltrame 100 100,00

TOTAL 10.000 10.000,00
 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Eduardo Lindenberg de
Azevedo Diretor

Adinalte João Beltrame Diretor -
Adjunto

 
 
9. Importa mencionar que os quadros acima derivam da 5ª Alteração Contratual, datada em
26.12.2005, registrada na Junta Comercial do Estado do Espirito Santo sob o n.º 20147663326,
em 3.9.2014. A autorização ministerial, para a efetivação da citada alteração contratual, se deu por
meio da Portaria 490, de 31.7.2014, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 15.8.2014.
10. Ocorre que a atual composição societária da Interessada não é aquela indicada no parágrafo 12
da Nota Técnica n.º 27.052/2017, pois no decorrer da instrução do feito, a Interessada
apresentou a esta Pasta cópias da 6ª e 7ª alterações contratuais, e, de acordo com essa
última, o quadro societário da Interessada sofreu modificação. 
11. A 6ª alteração contratual, datada em 20.1.2015, foi registrada na Junta Comercial do Estado do
Espírito Santo - Jucees sob o n.º 20157467139, em 27.1.2015 (evento SEI n.º 2366241, fls. 9/14).
Por meio do referido instrumento, a Interessada tratou apenas de consolidar o contrato social, de
modo que suas composições societária e diretiva permaneceram inalteradas.
12. A 7ª Alteração contratual, datada em 1.9.2016, foi registrada na Jucees sob o n.º
20165939184, em 22.9.2016 (evento SEI n.º 2366241, fls. 15/21). Por meio deste instrumento,
a Interessada modificou a sua composição societária e promoveu nova consolidação do
contrato social.  Segue abaixo a nova composição societária da Interessada, sem prejuízo do
quadro diretivo indicado no parágrafo 8 desta Nota Técnica:
 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR
(R$)

Eduardo Lindenberg
de Azevedo 9.000 9.000,00

Thiago Castro
Chiabai 1.000 1.000,00

TOTAL 10.000 10.000,00
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13. As 6ª e 7ª alterações contratuais poderiam ser realizadas sem a prévia autorização do
Poder Concedente, porém, deveriam ter sido comunicadas a esta Pasta, no prazo de 60
(sessenta) dias, contado das suas efetivações, o que aparentemente não ocorreu, fatos esses
que deverão ser apurados pelo Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização – DECEF, em autos próprios.
14. Conforme se verifica da certidão simplificada expedida pela Jucees (evento SEI n.º 2652404),
os quadros societário, indicado no parágrafo 12º, e diretivo, indicado no parágrafo 8º, são, de
fato, os últimos/atuais da Interessada.
15.  Se encontra anexado aos autos, sob o evento SEI n.º 2652402, a prova de nacionalidade do Sr.
Thiago, a qual imprime que o referido sócio é brasileiro nato. Tendo em vista o ingresso de novo
sócio no quadro da sociedade e o regramento atinente aos limites de outorga, cumpre informar que
foi promovida pesquisa junto ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário – SIACCO,
no dia 15.2.2018, tendo se constatado o devido respeito ao disposto no art. 12, do Decreto Lei n.º
236/63, uma vez que o Sr. Thiago passará a ter participação apenas na concessão objeto de análise
nestes autos.
16. Nesse contexto, é relevante destacar que a declaração, atualmente exigida pela legislação
especifica de radiodifusão, foi regularmente apresentada pelo administrador da sociedade, de
modo que a pessoa jurídica da Interessada declara que nenhum de seus dirigentes e sócios se
encontram condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado
nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar n.º 64/1990 (lei da ficha limpa).
17. Se concluiu, portanto, a respeito do ingresso do Sr. Thiago no quadro societário da
Interessada, que o novo sócio atende aos requisitos exigidos pela legislação de radiodifusão, razão
pela qual a referida 7ª alteração contratual deve ser recepcionada por esta Pasta e os
assentamentos cadastrais da Interessada atualizados nesse sentido.
18. A despeito da efetivação das referenciadas 6ª e 7ª alterações contratuais e do ingresso de novo
sócio no quadro societário da Interessada, entende-se que a Interessada continua reunindo os
requisitos necessários à renovação da concessão em destaque, conforme se demonstrará a seguir.

 
23. Ademais, a interessada apresentou todas as declarações exigidas, conforme se verificam dos
documentos SEI nºs 1450696 e 2366241. Anote-se que além da comprovação documental acima referida, foram juntados
aos autos alguns documentos que permitiriam a análise da idoneidade moral dos sócios, exigência cabível ao tempo em
que apresentado o requerimento de renovação para atendimento de parte do que dispunha o §4º do art. 15 do
Regulamento, conforme sua antiga redação. Contudo, a nova redação dada à Lei nº 4.117/1962 pela Lei nº 13.424/2017,
naturalmente acompanhada pelo aludido Regulamento, deixou de exigir a demonstração da idoneidade moral. Tal critério
foi substituído pela declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos termos da lei, no sentido de que nenhum
dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

 
24. Para comprovar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial exigido pela legislação de regência (evento SEI n.º 2366241 - fls.
23/26) e certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
(evento SEI nº 2417968 - fl.3). De acordo com a Secretaria, “quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se do
balanço patrimonial acostado ao feito a existência de recursos financeiros para arcar com os custos do serviço. Ademais,
da certidão de falência expedida pelo sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santos, denota-se inexistirem
ações falimentares ou de recuperação judicial. Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas
federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma
daquelas esferas. Portanto, se pode concluir que a Entidade preenche as citadas condições" (item 21 da Nota Técnica n.º
3288/2018/SEI-MCTIC).

 
25. A regularidade fiscal restou demonstrada por meio das certidões negativas de débito junto ao INSS, ao
FGTS, ao FISTEL e às Fazendas federal, estadual e municipal (docs. SEI nºs  2416612 e 2417968), nos termos exigidos
pela legislação. E a regularidade trabalhista foi comprovada diante da juntada da certidão negativa de débitos expedida
pela Justiça do Trabalho (doc. SEI nº 2416612 - fl.1).

 
26. Em relação à verificação técnica, consta do processo administrativo a NOTA INFORMATIVA Nº
2593/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 2089852), segundo a qual "o Laudo de Vistoria Técnica da Estação, os Laudos de
Ensaio dos transmissores principal e auxiliar e as declarações apresentadas estão em conformidade com a última
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autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar
prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente Nota
Informativa a Coordenação Geral de  Pós-Outorga, para continuidade do processo de Renovação de Outorga".

 
27. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, a
Secretaria informou, em um primeiro momento, que embora a empresa não tenha sido punida com a pena de cassação,
encontrava-se em andamento processo de apuração de infração em desfavor da entidade, em face da extrapolação do
limite de outorgas por localidade. A esse respeito, após provocação desta Consultoria, o órgão técnico teceu maiores
explanações e informou que o referido PAI ainda se encontra em análise na Coordenação responsável, podendo, no
entanto, ensejar apenas a pena de multa à interessada após sua conclusão:

 
23. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de acordo
com consulta realizada no dia 15.2.2018 junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD
(evento SEI n.º2652492), constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação.
24. Aliás, conforme consignado na Nota Técnica n.º 470/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º2561510), apesar da existência do Processo de Apuração de Infração n.º 53900.045801/2016-
92, instaurado em face da Interessada, não há possibilidade da concessão ser cassada, pois, de
acordo com a legislação reitora da matéria, a conduta infracional atribuída à Interessada (admissão
de pessoa nos seus quadros de sócios e diretores que participe de outra concessionária do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade), atrai a aplicação da pena ordinária de
multa.
25. Entende-se que a eventual aplicação da sanção ordinária cabível ao caso concreto não
representa óbice ao prosseguimento do pleito. É importante rememorar que a infração praticada
pela Interessada já se encontra sanada.   

 
28. Ainda, conforme já mencionado, apuraram-se irregularidades no que tange à não comunicação da 6ª e 7ª
alteração do contrato social no prazo legal de 60 (sessenta) dias. Entretanto, os autos já foram encaminhados para a
Coordenação-Geral de Fiscalização (CGFI) para as providências necessárias, conforme doc. SEI 2653861. No que tange
ao presente pleito, o órgão técnico concluiu que "a despeito da efetivação das referenciadas 6ª e 7ª alterações contratuais
e do ingresso de novo sócio no quadro societário da Interessada, entende-se que a Interessada continua reunindo os
requisitos necessários à renovação da concessão em destaque, conforme se demonstrará a seguir" (item 18 da Nota
Técnica n.º 3288/2018/SEI-MCTIC).

 
29. Consigne-se, em sequência, que a Secretaria atestou não ter sido detectada infração à regra disposta pelo
art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, como denota o Doc. SEI nº 2652422, extraído do SIACCO, nos seguintes termos:

 
22. Relativamente aos limites de outorga, registra-se que a Sistema Norte de Rádio Ltda. possui
apenas a concessão objeto destes autos. O Sr. Thiago possui participação apenas na concessão
objeto destes autos. Por outro lado, os Srs. Adinalte e Eduardo possuem participação na concessão
ora em destaque e em concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
município de Colatina, estado do Espírito Santo.

 
30. Por fim, registre-se constar do processo documentos que comprovam quitação da contribuição sindical,
relativa ao empregado e ao empregador, exigíveis ao tempo do pedido de renovação, mas que foram dispensados pela
nova legislação.

 
31. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
32. Devem ser consideradas, por fim, apenas duas questões para a concretização do ato em estudo. 

 
33. A primeira consiste na necessária correção do texto da minuta de portaria que se pretende editar. No
caput da portaria consta menção ao “art. 113, §1º, do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963”, contudo, a forma
correta de se referir à norma é: “art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963”. Isso porque aludido decreto contém apenas dois artigos e se limita a aprovar o
Regulamento; esse sim contém o art. 113 em questão.  
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34. E a segunda é a consignação da necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada
junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

35. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, observadas as
adequações sugeridas na minuta de portaria proposta, opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de março de 2018.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000005022201193 e da chave de acesso a0170de0

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 116809629 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 22-03-2018
17:21. Número de Série: 5334117340141073739. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00378/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.005022/2011-93
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

Aprovo o PARECER No 244/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria da Advogada da União
Dra. Tônia Lavogade Costa.

                                       
À apreciação do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão.
 

Brasília, 26 de março 2018.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000005022201193 e da chave de acesso a0170de0

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 119697452 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
26-03-2018 11:51. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00390/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.005022/2011-93
INTERESSADO: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTO: Renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, de âmbito regional, na
localidade de Serra, Estado do Espírito Santo

 
1. Aprovo o Despacho nº 00378/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, e o
Parecer nº 00244/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tônia Lavogade Costa.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 27 de março de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000005022201193 e da chave de acesso a0170de0

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 120141701 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
27-03-2018 12:45. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.005022/2011-93
 

 

Certifico que, nesta data, fiz os assentamentos cadastrais referentes à
SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA, CNPJ nº 32.417.164/0001-05, de acordo com a
NOTA TÉCNICA Nº 3288/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2652433).

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
15/02/2018, às 16:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2654065 e o código CRC 0D4BFD26.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 2654065
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.005022/2011-93
Referência: Nota Técnica 3288/2018 (2652433)
Interessado: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA
Assunto: Instauração do competente processo de apuração de infração,
conforme sugerido no parágrafo 13 da Nota Informativa

 

 

De ordem do Sra Diretora-Substituta, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Fiscalização (CGFI) para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 15/02/2018, às 16:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2653861 e o código CRC C4EF8E3C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 2653861
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 3288/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53000.005022/2011-93
Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sistema Norte
de Rádio Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga, para exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter regional, no município
de Serra, estado do Espirito Santo, referente ao período de 9.5.2011 s 9.5.2021.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o
parágrafo 1º foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão, Serad que, nos termos
da Nota Técnica n.º 27.052/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2417972), concluiu
pela possibilidade de vir a ser deferido pela autoridade competente e envio dos
autos à Consultoria Jurídica – Conjur, Órgão setorial da Advocacia-Geral da União
junto a esta Pasta, para exame e manifestação acerca da regularidade do feito.

3. Ato contínuo, a Conjur, por meio da Nota n.º 673/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 2515713), restituiu os autos à Serad, para que
fossem prestadas mais informações acerca do processo sancionador instaurado
em face da Interessada, bem como da possibilidade ou não de ser aplicada a pena
ordinária de cassação à Interessada quando da conclusão do correspondente
processo.

4. A Serad, por meio da Nota Técnica n.º 470/2018/SEI-MCTIC (evento
SEI n.º 2561510), prestou as informações requeridas pelo Órgão Jurídico ao
mesmo tempo em que ratificou a conclusão lançada na citada Nota Técnica n.º
27.052/2017, consubstanciada na proposta de deferimento do pleito renovatório, e
restituiu os autos à Conjur, para prosseguimento.

5. Sucede que a Serad, por meio da Coordenação-Geral de Pós-
Outorga- CGPO, nos termos de correspondência eletrônica datada em dia 9.2.2018
(evento SEI n.º 2647605), solicitou à Conjur a restituição dos autos. Portanto, os
autos retornam à Serad, mormente, à CGPO, conforme solicitado.

6. É a síntese que permite a compreensão da atual situação do feito.

7. Foi necessário solicitar a devolução dos autos, antes de ultimada a
análise pelo Órgão Jurídico, diante da constatação de que a Interessada efetuou
modificação no seu quadro social, conforme documentação anexada aos autos
(protocolo n.º 01250.068326/2017-10), o que, por um lapso, não foi abordado
inicialmente pela Serad.

8. Conforme o parágrafo 12 da Nota Técnica n.º 27.052/2017, as
supostas últimas/atuais composições societária e diretiva da Sistema Norte Ltda.
aprovadas por esta Pasta são as seguintes:

 

QUADRO SOCIETÁRIO
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NOME COTAS VALOR (R$)

Eduardo Lindenberg de Azevedo 9.900 9.900,00

Adinalte João Beltrame 100 100,00

TOTAL 10.000 10.000,00

 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Eduardo Lindenberg de Azevedo Diretor

Adinalte João Beltrame Diretor - Adjunto

 

 

9. Importa mencionar que os quadros acima derivam da 5ª Alteração
Contratual, datada em 26.12.2005, registrada na Junta Comercial do Estado do
Espirito Santo sob o n.º 20147663326, em 3.9.2014. A autorização ministerial, para
a efetivação da citada alteração contratual, se deu por meio da Portaria 490, de
31.7.2014, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 15.8.2014.

10. Ocorre que a atual composição societária da Interessada não é
aquela indicada no parágrafo 12 da Nota Técnica n.º 27.052/2017, pois no
decorrer da instrução do feito, a Interessada apresentou a esta Pasta cópias da 6ª
e 7ª alterações contratuais, e, de acordo com essa última, o quadro societário da
Interessada sofreu modificação. 

11. A 6ª alteração contratual, datada em 20.1.2015, foi registrada na
Junta Comercial do Estado do Espírito Santo - Jucees sob o n.º 20157467139, em
27.1.2015 (evento SEI n.º 2366241, fls. 9/14). Por meio do referido instrumento, a
Interessada tratou apenas de consolidar o contrato social, de modo que suas
composições societária e diretiva permaneceram inalteradas.

12. A 7ª Alteração contratual, datada em 1.9.2016, foi registrada na
Jucees sob o n.º 20165939184, em 22.9.2016 (evento SEI n.º 2366241, fls. 15/21).
Por meio deste instrumento, a Interessada modificou a sua composição societária
e promoveu nova consolidação do contrato social.  Segue abaixo a nova
composição societária da Interessada, sem prejuízo do quadro diretivo indicado no
parágrafo 8 desta Nota Técnica:

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Eduardo Lindenberg de Azevedo 9.000 9.000,00

Thiago Castro Chiabai 1.000 1.000,00

TOTAL 10.000 10.000,00

 

 

13. As 6ª e 7ª alterações contratuais poderiam ser realizadas sem a
prévia autorização do Poder Concedente, porém, deveriam ter sido comunicadas a
esta Pasta, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado das suas efetivações, o que
aparentemente não ocorreu, fatos esses que deverão ser apurados pelo
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização – DECEF,
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em autos próprios.

14. Conforme se verifica da certidão simplificada expedida pela Jucees
(evento SEI n.º 2652404), os quadros societário, indicado no parágrafo 12º,
e diretivo, indicado no parágrafo 8º, são, de fato, os últimos/atuais da Interessada.

15.  Se encontra anexado aos autos, sob o evento SEI n.º 2652402, a
prova de nacionalidade do Sr. Thiago, a qual imprime que o referido sócio é
brasileiro nato. Tendo em vista o ingresso de novo sócio no quadro da sociedade e
o regramento atinente aos limites de outorga, cumpre informar que foi promovida
pesquisa junto ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário – SIACCO,
no dia 15.2.2018, tendo se constatado o devido respeito ao disposto no art. 12, do
Decreto Lei n.º 236/63, uma vez que o Sr. Thiago passará a ter participação
apenas na concessão objeto de análise nestes autos.

16. Nesse contexto, é relevante destacar que a declaração,
atualmente exigida pela legislação especifica de radiodifusão, foi regularmente
apresentada pelo administrador da sociedade, de modo que a pessoa jurídica da
Interessada declara que nenhum de seus dirigentes e sócios se encontram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l,
m, n, o, p e q da Lei Complementar n.º 64/1990 (lei da ficha limpa).

17. Se concluiu, portanto, a respeito do ingresso do Sr. Thiago no
quadro societário da Interessada, que o novo sócio atende aos requisitos exigidos
pela legislação de radiodifusão, razão pela qual a referida 7ª alteração contratual
deve ser recepcionada por esta Pasta e os assentamentos cadastrais da
Interessada atualizados nesse sentido.

18. A despeito da efetivação das referenciadas 6ª e 7ª alterações
contratuais e do ingresso de novo sócio no quadro societário da Interessada,
entende-se que a Interessada continua reunindo os requisitos necessários à
renovação da concessão em destaque, conforme se demonstrará a seguir.

19. Conforme mencionado na Nota Técnica n.º 27.052/2017 a outorga
se encontra vencida desde 9.5.2011 e por meio do requerimento citado no
parágrafo 1º desta Nota, protocolizado em 1.2.2011, a concessionária manifestou
interesse de forma tempestiva, conforme legislação vigente naquela época.

20. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica da Interessada, assim como os
sócios/diretores apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da nova lista
de verificação de documentos juntada aos autos sob o evento SEI n.º2652412.

21. Relativamente à habilitação jurídica, infere-se dos ato constitutivo e
última alteração que a execução de serviço de radiodifusão está dentre o rol das
atividades a serem desempenhadas pela empresa. Quanto à qualificação
econômico-financeira, observa-se do balanço patrimonial acostado ao feito a
existência de recursos financeiros para arcar com os custos do serviço. Ademais,
da certidão de falência expedida pelo sítio do Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santos, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação
judicial. Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas
federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em
questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. Portanto, se pode concluir
que a Entidade preenche as citadas condições.

22. Relativamente aos limites de outorga, registra-se que a Sistema
Norte de Rádio Ltda. possui apenas a concessão objeto destes autos. O Sr. Thiago
possui participação apenas na concessão objeto destes autos. Por outro lado, os

Nota Técnica 3288 (2652433)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 87



Srs. Adinalte e Eduardo possuem participação na concessão ora em destaque e
em concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
município de Colatina, estado do Espírito Santo.

23. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço
cumpre consignar que de acordo com consulta realizada no dia 15.2.2018 junto ao
Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º2652492), constata-se
que a Entidade não foi punida com a pena de cassação.

24. Aliás, conforme consignado na Nota Técnica n.º 470/2018/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º2561510), apesar da existência do Processo de Apuração de
Infração n.º 53900.045801/2016-92, instaurado em face da Interessada, não há
possibilidade da concessão ser cassada, pois, de acordo com a legislação reitora
da matéria, a conduta infracional atribuída à Interessada (admissão de pessoa nos
seus quadros de sócios e diretores que participe de outra concessionária do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade), atrai a aplicação da
pena ordinária de multa.

25. Entende-se que a eventual aplicação da sanção ordinária cabível
ao caso concreto não representa óbice ao prosseguimento do pleito. É importante
rememorar que a infração praticada pela Interessada já se encontra sanada.   

26. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
a Nota Informativa n.º 2593/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2089852), da lavra de
engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos
previstos na legislação em vigor, de acordo com o Laudo de Vistoria
Técnica apresentado, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

27. Dessa forma, conclui-se com firmeza que a Interessada atende a
todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação
submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto à legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

28. Diante do exposto, opina-se pelo(a):

a) remessa dos autos ao Serviço de Cadastro de Informações de
Radiodifusão - Secir, para que sejam realizadas as devidas
anotações nos assentamentos cadastrais da Interessada, acerca da
realização das 6ª e 7ª alterações contratuais, de modo que passe a
constar como os atuais quadros societário e diretivo da Interessada,
os indicados no parágrafo 12º e 8º desta Nota, respectivamente;

b) remessa dos autos ao Decef, para que sejam adotadas as
medidas cabíveis com vistas à instauração do competente processo
de apuração de infração, conforme sugerido no parágrafo 13º desta
Nota;  

c) deferimento do pedido de renovação da outorga, devendo o
processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio
abaixo) ser remetido à Conjur.

29. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
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Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 3.288/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 3.288/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de

2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 15/02/2018, às 13:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 15/02/2018, às 13:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 15/02/2018,
às 14:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2652433 e o código CRC D89A09B4.
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Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III,
da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.005022/2011-93, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 3.288/2017/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 9 de maio de 2011, a concessão
outorgada ao Sistema Norte de Rádio Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter
regional, no município de Serra, estado do Espírito Santo, serviço esse outorgado
meio do Decreto nº 98.330, de 24 de outubro de 1989 publicado no Diário Oficial
da União  de 25 de outubro de 1989.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.005022/2011-93, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2011, a concessão outorgada ao
Sistema Norte de Rádio Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter regional, no município
de Serra, estado do Espírito Santo, serviço esse outorgado meio do Decreto nº
98.330, de 24 de outubro de 1989 publicado no Diário Oficial da União de 25 de
outubro de 1989.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 2652433
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

Processo no  53000.005022/2011-93 

Entidade:  Sistema Norte de Rádio Ltda. 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM Localidade: Serra UF: ES 

Validade da Outorga: vencida Período: 9.5.2011 a 9.5.2021 
 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga firmado pelo 

representante legal da Entidade; 

 

OK evento SEI n.º 0141215, fl. 2 

b) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada, de que a Entidade: (i) não possui 

autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 

objeto da concessão, permissão ou autorização que será 

renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-Lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a 

renovação da outorga; 

OK evento SEI n.º 1450696, fl. 6  

c) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada, de que somente brasileiros natos exercerão 

os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de 

assessoramento e assistência administrativa da execução do 

serviço objeto da outorga a ser renovada; 

OK evento SEI n.º 1450696, fl. 4 

d) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica da interessada, de que a Entidade atende as finalidades 

educativas e culturais atinentes ao serviço; 

OK evento SEI n.º 1450696, fl. 5 

e) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não está impedida 

de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta;  

OK evento SEI n.º 2366241, fl. 30 

f) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não executa 

serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK evento SEI n.º 2366241, fl. 36 

g) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada, de que a pessoa jurídica cumpre o disposto 

no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

OK evento SEI n.º 2366241, fl. 32 

g) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes e sócios da 

entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou preferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos 

previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, 

n, o, p e q da Lei Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha 

Limpa) 

OK evento SEI n.º 2366241, fl. 28 
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2 

 

 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

evento SEI n.º 2366240, fls. 

2/38; 

evento SEI n.º 2366241, fls. 

1/21   

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK evento SEI n.º 2652404 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 E
C

O
N

Ô
M

IC
O

-
F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
evento SEI n.º 2366241, fls. 

23/26 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

evento SEI n.º 1450696, fl. 

7; 

evento SEI n.º 2417968, 

fl.3. 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
evento SEI n.º 2416612, fl. 

2 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

evento SEI n.º 2416612, fl. 

3; 

evento SEI n.º 2417968, fls. 

1/2  

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK evento SEI n.º 2416294, fl.1 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

evento SEI n.º 2416612, fls. 

3/4 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
evento SEI n.º 2416612, fl. 

1 
R

E
G

U
L

A
R

ID
A

D
E

 
T

É
C

N
IC

A
 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
evento SEI n.º 1450696, fls. 

38/44  

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Altair de Santana Pereira 

CARGO: Coordenador-Geral de Pós-Outorga 
15/02/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº 53000.005022/2011-93

 

Tendo em vista que:

 

a) os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º 3288/2018/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 2652433) e do Parecer Jurídico n.º
244/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 2808837),
respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 1712/2018, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U do dia 3 de abril de 2018 (evento SEI nº
2825520), renovou-se por novo período de dez anos, a partir de
9.5.2011, a concessão outorgada ao Sistema Norte de Rádio Ltda.,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de caráter regional, no
município de Serra, estado do Espírito Santo;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
02/09/2019, às 14:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 05/09/2019, às 08:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/09/2019, às 21:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
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8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4509879 e o código CRC 6F733D11.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.005022/2011-93, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 3288/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 244/2018,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº 1.712,
de 28 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 3 de abril de
2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2011, a
concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA. (CNPJ nº
32.417.164/0001-05), nos termos do Decreto nº 98.330, 98.330, de 24 de outubro
de 1989 publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 1989, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média regional, no município de Serra, estado do Espírito Santo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 4509879
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.005022/2011-93, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 3288/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 244/2018,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº 1.712,
de 28 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 3 de abril de
2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2011, a
concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA. (CNPJ nº
32.417.164/0001-05), nos termos do Decreto nº 98.330, 98.330, de 24 de outubro
de 1989 publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 1989, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média regional, no município de Serra, estado do Espírito Santo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/09/2019, às 11:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4605196 e o código CRC E232EDC0.

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 4605196
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EM nº 01183/2019 MCTIC
 

Brasília, 18 de Outubro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 
53000.005022/2011-93, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3288/2018/SEI-MCTIC, 
chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º  244/2018,  da  Consultoria  Jurídica  atuante  neste  MCTIC, 
acompanhado da Portaria nº 1.712, de 28 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
de 3 de abril  de 2018,  que renova,  pelo prazo de dez anos,  a  partir  de 9 de maio de 2011, a 
concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA. (CNPJ nº 32.417.164/0001-05), nos 
termos do Decreto nº 98.330, 98.330, de 24 de outubro de 1989 publicado no Diário Oficial da 
União  de  25  de  outubro  de  1989,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 
radiodifusão sonora em onda média regional, no município de Serra, estado do Espírito Santo.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40055/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.005022/2011-93.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2019, às 17:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4758556 e o código CRC 00E807F0.

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 4758556
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23/10/2019 SEI/PR - 1524796 - Recibo Eletrônico de Protocolo

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=10874&id_documento=1733255&id_orgao_acesso_ex… 1/1

Recibo Eletrônico de Protocolo - 1524796
Usuário Externo (signatário): Vitor Torres da Silva
IP utilizado: 200.130.17.1
Data e Horário: 23/10/2019 15:59:43
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 00001.007478/2019-79
Interessados:
     Vitor Torres da Silva
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Requerimento Renovação de outorga de radiodifusão 1524795

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Presidência da República.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 
Processo nº: 53000.005022/2011-93
Interessado: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA.

 

Tendo em vista que:

 

a) os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º 3288/2018/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 2652433) e do Parecer Jurídico n.º
244/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 2808837),
respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 1712/2018, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U do dia 3 de abril de 2018 (evento SEI
nº 2825520), renovou-se por novo período de dez anos, a partir de
9.5.2011, a concessão outorgada ao Sistema Norte de Rádio Ltda.,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de caráter regional, no
município de Serra, estado do Espírito Santo;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro das
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 08/10/2020, às 16:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
08/10/2020, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5868918 e o código CRC AAA7F832.

Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53000.005022/2011-93, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3288/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 244/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 1.712, de 28 de março de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 3 de abril de 2018, que renova, pelo prazo
de dez anos, a partir de 9 de maio de 2011, a concessão outorgada ao SISTEMA
NORTE DE RÁDIO LTDA. (CNPJ nº 32.417.164/0001-05) , nos termos do Decreto nº
98.330, 98.330, de 24 de outubro de 1989 publicado no Diário Oficial da União de
25 de outubro de 1989, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média regional, no município de Serra, estado do
Espírito Santo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI-MCOM nº 5868918
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.005022/2011-93
Interessado: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA.

De acordo.

Encaminhe-se a Exposição de Motivos Renovação (5966390), à
apreciação e consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 13/10/2020, às 18:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966764 e o código CRC 91B69CDA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI-MCOM nº 5966764
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 09 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53000.005022/2011-93, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3288/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 244/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 1.712, de 28 de março de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 3 de abril de 2018, que renova, pelo prazo
de dez anos, a partir de 9 de maio de 2011, a concessão outorgada ao SISTEMA
NORTE DE RÁDIO LTDA. (CNPJ nº 32.417.164/0001-05) , nos termos do Decreto nº
98.330, 98.330, de 24 de outubro de 1989 publicado no Diário Oficial da União de
25 de outubro de 1989, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média regional, no município de Serra, estado do
Espírito Santo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 14/10/2020, às 19:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966390 e o código CRC DF07D35D.

Referência: Processo nº 53000.005022/2011-93 SEI nº 5966390
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EM nº 00147/2020 MCOM 
  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.005022/2011-93, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3288/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 244/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 1.712, de 28 de 
março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 3 de abril de 2018, que renova, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 9 de maio de 2011, a concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO 
LTDA. (CNPJ nº 32.417.164/0001-05), nos termos do Decreto nº 98.330, 98.330, de 24 de outubro 
de 1989 publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 1989, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, no município de Serra, 
estado do Espírito Santo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 

Exposição de Motivos n.º 147/2020 (6025662)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 109



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7345/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº
53000.005022/2011-93.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 29/10/2020, às 15:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6025665 e o código CRC 89DCB5E4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7345/2020/MCOM -  Processo nº
53000.005022/2011-93 - Nº SEI: 6025665

Ofício 7345 (6025665)         SEI 53000.005022/2011-93 / pg. 110


	TVR N 79 DE 2023
	MSG N 755
	EM N 00147/2020 MC
	PORTARIA N 1712
	PARECER CONJUR/MC

